
Ofício nº gob /2019.
ESTADO DE GOIÁS

GOVERNADORIA DO ESTADO

de 2019.

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Estadual L1SSAUERVIEIRA

Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Goiás

Palácio Alfredo Nasser

NESTA

Senhor Presidente,

Reporto-me ao Ofício n° 07 - P, de 29 de janeiro de 2019, que

encaminhou à Governadoria o autógrafo de lei nO04, de 28 do mesmo mês e ano, o qual

IIEstima a receita e fixa a despesa do Estado para o exercício de 2019", para comunicar-

lhe que, apreciando o seu teor, decidi, no uso da competência a mim conferida pelo S 1° do
art. 23 da Constituição Estadual, sancioná-lo parcialmente, vetando do art. 22 ao art. 31, bem

como 45 (quarenta e cinco) emendas, introduzidas no Anexo Emendas Parlamentares.

Participo, ainda, a Vossa Excelência, que sancionei 700 (setecentas)

emendas acrescentadasao Anexo Emendas Parlamentares.

Sobre o autógrafo de lei foi consultada a Secretaria de Estado da

Administração, que recomendou o veto supracitado, assim se pronunciando nos autos

201900013000361, a seguirtranscrito:"(...) veto motivadopela atual situação fiscal do Estado de

Goiás, a qual apresenta déficit orçamentário na ordem de R$ 6.063.800.000 (seis bilhões,

sessenta e três milhões e oitocentos mil reais). Desta forma as emendas informadas foram

vetadas, visando o alcance do devido reequilíbrio das contas públicas estaduais."

À vista do pronunciamento da Secretaria de Estado da Administração,

vetei os dispositivos a seguir especificados:

"Art. 22. Fica suplementado o valor de R$ 125.000.000,00 (cento e vinte e

cinco milhões de reais), na Unidade Orçamentária 0701 - Gabinete do

Procurador-Geral de Justiça, do Ministério Público, no Grupo de Despesa
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01 (Pessoal e Encargos Sociais), na Fonte de Recursos 100, na Ação 03

09140014.001- "Apoio Administrativo".

Parágrafo único. Para fazer face à programação orçamentária

especificada neste artigo, serve como fonte de recursos a Unidade

Orçamentária 5750- Fundo Financeiro do Regime Próprio de Previdência

do Servidor -FFRPPS-, da Goiás Previdência-GOIASPREV-, Grupo de
Despesa 01 (Pessoal e Encargos Sociais), Fonte de Recursos 100, Ação

0927200007.001 - "Encargos com Inativos e Pensionistas", no valor de
R$ 125.000.000,00(cento e vinte e cinco milhões de reais).

Art. 23. Fica suplementado o valor de R$ 125.000.000,00(cento e vinte e

cinco milhões de reais), na Unidade Orçamentária 5750 - Fundo

Financeiro do Regime Próprio de Previdência do Servidor -FFRPPS-, da

Goiás Previdência -GOIASPREV-, Grupo de Despesa 01 (Pessoal e

Encargos Sociais), Fonte de Recursos 300, Ação 09 272 0000 7.001 -
"Encargos com Inativos e Pensionistas", no valor de R$ 125.000.000,00

(cento e vinte e cinco milhões de reais).

Parágrafo único. Para fazer face à programação orçamentária

especificada neste artigo, serve como fonte de recursos a Unidade
Orçamentária 5750- Fundo Financeiro do Regime Próprio de Previdência

do Servidor -FFRPPS-, da Goiás Previdência-GOIASPREV-, Grupo de

Despesa 01 (Pessoal e Encargos Sociais), Fonte de Recursos 300, Ação

0327200007.024 - "Encargos com Inativos e Pensionistas do Ministério
Público", no valor de R$ 125.000.000,00(cento e vinte e cinco milhões de
reais).
Art. 24. Fica criada, na Unidade Orçamentária 0201 - Gabinete do
Presidente do Tribunal de Contas do Estado, do Tribunal de Contas do
Estado de Goiás, a Ação "Construção do Prédio da Escola de Contas do

Tribunal de Contas do Estado de Goiás - Instituto Leopoldo de Bulhões",

no PROGRAMA CONTROLE EXTERNO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

ESTADUAL (código 1003), no valor de R$ 2.000.000,00(dois milhões de

reais).

Parágrafo único. Para fazer face à programação orçamentária

especificada neste artigo, serve como fonte de recursos a Unidade
Orçamentária 0201 - Gabinete do Presidente do Tribunal de Contas do

Estado, Grupo de Despesa 04, Fonte 100, Ação 01 032 1003 2.021,

"Aperfeiçoamento Institucional para o Pleno Exercício do Controle

Externo", no valor de R$2.000.000,00(dois milhões de reais).
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Art. 25. Ficam incluídos os dados na Unidade Orçamentária 0301 -

Gabinete do Presidente do Tribunal de Contas dos Municípios, do

Tribunal de Contas dos Municípios, conforme a seguinte discriminação:

I - no Grupo de Despesa 01 (Pessoal e Encargos Sociais), Fonte de

Recursos 100, Ação 01 032 1004 2.024 - "Auxílio e Fiscalização Junto ao

Poder Público Municipal", o valor de R$ 17.720.000,00(dezessete milhões,

setecentos e vinte mil reais);

11 - no Grupo de Despesa 03 (Outras Despesas Correntes), Fonte de

Recursos 100, Ação 01 032 10042.024 - "Auxílio e Fiscalização Junto ao

Poder Público Municipal", o valor de R$ 3.000.000,00 (três milhões de
reais); e

111 - no Grupo de Despesa 04 (Investimentos), Fonte de Recursos 100,

Ação 01 032 10042.024 - "Auxílio e Fiscalização Junto ao Poder Público

Municipal", o valor de R$ 3.980.000,00(três milhões, novecentos e oitenta
mil reais).

Parágrafo único. Para fazer face às programações orçamentárias

especificadas neste artigo, serve como fonte de recursos a Unidade

Orçamentária 2702- Encargos Gerais do Estado, da Secretaria de Gestão

e Planejamento, Grupo de Despesa 09, Fonte de Recursos 100, Ação 99

999 99999.002- "Reserva de Recursos para Compensação de Projetos de

Lei de Iniciativa Parlamentar", no valor de R$24.700.000,00(vinte e quatro

milhões e setecentos mil reais).

Art. 26. Fica suplementado o valor de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de
reais), na Unidade Orçamentária 2953 Fundo Especial de
Reaparelhamento e Modernização do Corpo de Bombeiros Militar do
Estado de Goiás -FUNEBOM-, do Corpo de Bombeiros Militar, no Grupo
de Despesa 04 (Investimentos), na Fonte de Recursos 100, na Ação 06182

10292.145 - "Aparelhamento e Reaparelhamento das Unidades do Corpo
de Bombeiro Militar".

Parágrafo único. Para fazer face à programação orçamentária

especificada neste artigo, serve como fonte de recursos a Unidade

Orçamentária 2702- Encargos Gerais do Estado, da Secretaria de Gestão

e Planejamento, Grupo de Despesa 09, Fonte de Recursos 100, Ação 99
99999999.002 - "Reserva de Recursos para Compensação de Projetos de

Lei de Iniciativa Parlamentar", no valor de R$ 5.000.000,00(cinco milhões

de reais).
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Art. 27. Fica suplementado o valor de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de

reais), na Unidade Orçamentária 2903 - Corpo de Bombeiros Militar, da

Secretaria de Estado de Segurança Pública, no Grupo de Despesa 04

(Investimentos), na Fonte de Recursos 100, na Ação 06 182 1029 3.047 -

"Construção, Reforma e Ampliação de Unidades do Corpo de Bombeiros

Militar".

Parágrafo único. Para fazer face à programação orçamentária

especificada neste artigo, serve como fonte de recursos a Unidade

Orçamentária 2702- Encargos Gerais do Estado, da Secretaria de Gestão

e Planejamento, Grupo de Despesa 09, Fonte de Recursos 100, Ação 99

999 99999.002- "Reserva de Recursos para Compensação de Projetos de

Lei de Iniciativa Parlamentar", no valor de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões

de reais).

Art. 28. Fica criada, na Unidade Orçamentária 0150 - Fundo de

Modernização e Aprimoramento Funcional da Assembleia Legislativa do

Estado de Goiás -FEMAL-GO-, da Assembleia Legislativa do Estado de

Goiás, a Ação 01 03140014.001 10001 - "Apoio Administrativo", no valor
de 10.000,00(dez mil reais).

Parágrafo único. Para fazer face à programação orçamentária

especificada neste artigo, serve como fonte de recursos a Unidade

Orçamentária 2702- Encargos Gerais do Estado, da Secretaria de Gestão

e Planejamento, Grupo de Despesa 09, Fonte de Recursos 100, Ação 99

999 99999.002- "Reserva de Recursos para Compensação de Projetos de
Lei de Iniciativa Parlamentar", no valor de R$ 10.000,00(dez mil reais).
Art. 29. Fica criada, na Unidade Orçamentária 0150 - Fundo de
Modernização e Aprimoramento Funcional da Assembleia Legislativa do

Estado de Goiás -FEMAL.GO-, da Assembleia Legislativa do Estado de

Goiás, a Ação 01 03100007.00610001 - "Encargos Judiciários", no valor

de 10.000,00(dez mil reais).

Parágrafo único. Para fazer face à programação orçamentária

especificada neste artigo, serve como fonte de recursos a Unidade

Orçamentária 2702- Encargos Gerais do Estado, da Secretaria de Gestão

e Planejamento, Grupo de Despesa 09, Fonte de Recursos 100, Ação 99

999 99999.002- "Reserva de Recursos para Compensação de Projetos de

Lei de Iniciativa Parlamentar", no valor de R$ 10.000,00(dez mil reais).

Art. 30. Fica criada, na Unidade Orçamentária 0150 - Fundo de

Modernização e Aprimoramento Funcional da Assembleia Legislativa do
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Estado de Goiás -FEMAL-GO-, da Assembleia Legislativa do Estado de

Goiás, a Ação 01 03140014.001 22001 - "Apoio Administrativo", no valor
de 10.000,00(dez mil reais).

Parágrafo único. Para fazer face à programação orçamentária

especificada neste artigo, serve como fonte de recursos a Unidade

Orçamentária 0150- Fundo de Modernização e Aprimoramento Funcional

da Assembleia Legislativa do Estado de Goiás -FEMAL-GO-, da

Assembleia Legislativa do Estado de Goiás, Grupo de Despesa 03, Fonte

d~ Recursos 220, Ação 01 031 4001 4.001 - "Apoio Administrativo", no
valor de R$ 10.000,00(dez mil reais).

Art. 31. Fica criada, na Unidade Orçamentária 0150 - Fundo de

Modernização e Aprimoramento Funcional da Assembleia Legislativa do

Estado de Goiás -FEMAL-GO-, da Assembleia Legislativa do Estado de

Goiás, a Ação 01 03100007.00622001 - "Encargos Judiciários", no valor
de R$ 10.000,00(dezmil reais).

Parágrafo único. Para fazer face à programação orçamentária

especificada neste artigo, serve como fonte de recursos a Unidade

Orçamentária 0150- Fundo de Modernização e Aprimoramento Funcional
da Assembleia Legislativa do Estado de Goiás -FEMAL-GO-, da

Assembleia Legislativa do Estado de Goiás, Grupo de Despesa 03, Fonte

de Recursos 220, Ação 01 031 4001 4.001 - "Apoio Administrativo", no
valor de R$ 10.000,00(dezmil reais)".

As emendas, num total de 45 (quarenta e cinco), todas constantes do
Anexo Emendas Parlamentares, estão a seguir enumeradas, com respectivo autor, seu
objeto, valor, inclusive total, e foram vetadas visando ao reequilíbrio das contas públicas

estaduais, bem como por contrariedade ao art. 111, 9 8°, I, da Constituição Estadual, uma vez
que os recursos deverão ser destinados à saúde e o projeto de lei orçamentário deverá ser
objeto de emendas individuais;

DEPUTADO(A) N° da OBJETO DA EMENDA VALOR R$
EMENDA

Emenda 000252 Transferência de recurso financeiro, mediante convênio, no 100.000,00
Coletiva montante de R$ 100.000,00 (cem mil reais), à ASSOCIAÇÃO

ASSUNÇÃO, pessoa jurídica de direito privado, sem fins
lucrativos, reconhecida como de utilidade pública pela Lei
estadual n° 18.375, de 10 de janeiro de 2014, inscrita no CNPJ
11.879.956/0001-21, destinado à realização da tradicional
FESTA EM LOUVOR A NOSSA SENHORA DA ASSUNÇÃO,
em agosto de 2019, nesta Capital
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Emenda 000253 Transferência de recursos financeiros, mediante convênio, no 200.000,00
Coletiva montante de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), à entidade sem

fins lucrativos OBRAS SOCIAIS DA DIOCESE DE URUAÇU,
inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Juridica (CNPJ)
02.357.507/0001-22, com sede no Município de Uruaçu-GO,
destinado a realização da ROMARIA DE NOSSA SENHORA DA
PENHA, a ser realizada em GUARINOS, próximo ao mês de
junho e julho/2019

Emenda 000254 Transferência de recurso financeiro ao Município de Goiânia- 2.000.000,00
Coletiva GO, mediante convênio, para Construção e Aparelhamento do

Hospital Público VeterináriO
Lincoln Tejota 000255 Repasse de recursos financeiros para a Associação Brasileira de 300.000,00

Wrestling Vale Tudo e Lutas Associadas-Kalliffas Vale Tudo
Top-Tam situada na rua 1014 qd. 43 It. 14 Sala 01 Setor Pedro
Ludovico na Cidade de Goiânia-GO

Lincoln Tejota 000311 Construir, reformar e ampliar a Delegacia Especializada do 1.000.000,00
Atendimento à Mulher (DEAN)

Henrique 000367 Aquisição de um veículo Van, para Município de Cachoeira Alta- 100.000,00
Arantes GO
Emenda 000390 Repasse de recursos financeiros para a entidade sem fins 1.500.000,00
Coletiva lucrativos "IDHEIAS - Instituto de Desenvolvimento Humano,

Empreendedorismo, Inovação e Assistência Social" - CNPJ
04.976.243/0002-00, com sede no Município de Goiânia-GO,
para realização do Circuito Arraiá do Cerrado 2019, mediante
parceria com a Administracão Pública.

Emenda 000391 Repasse de recursos financeiros para a entidade sem fins 3.000.000,00
Coletiva lucrativos "IDHEIAS - Instituto de Desenvolvimento Humano,

Empreendedorismo, Inovação E Assistência Social" - CNPJ
04.976.243/0002-00, com sede no Município de Goiânia-GO,
realização do Circuito da Fé 2019, mediante parceria com a
Administração Pública.

Emenda 000489 Repasse financeiro para a Associação de Combate ao Câncer - 1.000.000,00
Coletiva ACCG, CNPJ 01.585.595/0001-57, é uma instituição filantrópica,

possui CEBAS - Saúde, título de unidade pública Federal,
Estadual, Municipal, a ACCG mantém as seguintes unidades
operacionais: Hospital Araújo Jorge, Instituto de Ensino e
Pesquisa e Unidade Oncológica de Anápolis-GO

Emenda 000533 Aquisição de equipamentos e mobiliário para a Fundação Banco 1.000.000,00
Coletiva de Olhos inscrita no CNPJ 02.600.740/0001 - 94

Emenda 000534 Construção da sede da Policia Técnico Científica e Policia Civil 1.000.000,00
Coletiva de Rio Verde-GO

Emenda 000535 Construção de uma unidade de Tratamento Intensivo (UTI) com 500.000,00
Coletiva 20 leitos para a Associação de Hospital São Pio X inscrita no

CNPJ 01.381.151/0001-08 na cidade de Ceres- GO
Emenda 000536 Reforma do auditório da unidade da UEG localizada no 500.000,00
Coletiva município de Santa Helena de Goiás-GO

MESA 000694 Criação de dotação orçamentária na fonte 100 da ação "Apoio 8.734.000,00
DIRETORA Administrativo no âmbito do FEMAL-GO

MESA 000695 Criação de dotação orçamentária na fonte 100 da ação "Apoio 9.890.000,00
DIRETORA Administrativo" no âmbito do FEMAL-GO

MESA 000696 Criação de dotação orçamentária na fonte 100 da ação 400.000,00
DIRETORA "Realização de Concurso Público para Provímento de Cargos"

no âmbito do FEMAL-GO

MESA 000697 Criação de dotação orçamentária na fonte 100 da ação 8.413.000,00
DIRETORA "Construção da Nova Sede da Assembleia Legislativa" no âmbito

do FEMAL-GO

MESA 000698 Criação de dotação orçamentária na fonte 100 da ação 3.881.000,00
DIRETORA "Aquisição de Equipamentos, Material Permanente, Bens Móveis

e Contratação de Serviços" no âmbito do FEMAL-GO
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MESA 000699 Criação de dotação orçamentária na fonte 100 da ação "Reforma 864.000,00
DIRETORA e Manutenção da Infraestrutura Ffsica do Poder Legislativo" no

âmbito do FEMAL-GO

MESA 000700 Suplementação de verba na dotação orçamentária da ação 71.866.000,00
DIRETORA "Encargos Judiciários"

MESA 000701 Suplementação de verba na dotação orçamentária da ação 10.000.000,00
DIRETORA "Apoio Administrativo"

MESA 000702 Suplementação de verba na dotação orçamentária da ação 13.000.000,00
DIRETORA "Apoio Administrativo"

MESA 000703 Suplementação de verba na dotação orçamentária da ação 70.000.000,00
DIRETORA "Apoio Administrativo"

MESA 000704 Suplementação de verba na dotação orçamentária da ação 12.200.000,00
DIRETORA "Transparência das Ações Legislativas"

MESA 000705 Suplementação de verba na dotação orçamentária da ação 143.000,00
DIRETORA "Saúde é Legal - Segurança e Medicina do Trabalho", no Grupo

de Despesa 4

MESA 000706 Suplementação de verba na dotação orçamentária da ação 60.000,00
DIRETORA "Saúde é Legal- Segurança e Medicina do Trabalho", no Grupo

de Despesa 3

MESA 000707 Suplementação de verba na dotação orçamentária da ação 385.000,00
DIRETORA "Participação e Promoção de Eventos de Pesquisas na Área

Científica"

MESA 000708 Suplementação de verba na dotação orçamentária da ação 205.000,00
DIRETORA "Integração, Desenvolvimento e Aperfeiçoamento do Poder

Legislativo"

MESA 000709 Suplementação de verba na dotação orçamentária da ação 126.000,00
DIRETORA "Incentivo de Promoção à Cultura (Assembleia em

Cena/Convênios)"

MESA 000710 Suplementação de verba na dotação orçamentária da ação 64.000,00
DIRETORA "Gestão da Tecnologia da Informação e Comunicação do Poder

Legislativo" .

MESA 000711 Suplementação de verba na dotação orçamentária da ação 4.780.000,00
DIRETORA "Estágio Remunerado"

MESA 000712 Suplementação de verba na dotação orçamentária da ação 65.000,00
DIRETORA "Construção da Nova Sede da Assembleia Legislativa"

MESA 000713 Suplementação de verba na dotação orçamentária da ação 202.000,00
DIRETORA "Assembleia Verde - Gestão Sustentável"

MESA 000714 Suplementação de verba na dotação orçamentária da ação 7.000.000,00
DIRETORA "Aquisição de Equipamentos, Material Permanente, Bens Móveis

e Contratação de Serviços"

MESA 000715 Suplementação de verba na dotação orçamentária da ação 3.195.000,00
DIRETORA "Reforma e Manutenção da Infraestrutura Física do Poder

Legislativo"

MESA 000716 Suplementação de verba na dotação orçamentária da ação 12.000,00
DIRETORA "Adequação, Aprimoramento e Manutenção dos Recursos

Tecnológicos, Humanos e Materiais das Comissões Técnicas"

MESA 000717 Suplementação de verba na dotação orçamentária da ação 460.000,00
DIRETORA "Adequação, Aprimoramento e Manutenção dos Recursos

Tecnológicos, Humanos e Materiais das Comissões Técnicas"

MESA 000718 Criação da ação "Parcerias com Instituições de Ensino Superior" 11.000,00
DIRETORA
MESA 000719 Criação da ação "Parcerias com Instituições de Ensino Superior" 2.151.000,00

DIRETORA
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MESA 000720 Suplementação de verba na dotação orçamentária da ação 94.000,00
DIRETORA "Modernização, Adequação e Manutenção da Infraestrutura

Ffsica, Material, Pedagógica e Tecnológica"

MESA 000721 Suplementação de verba na dotação orçamentária da ação 14.000,00
DIRETORA "Formação de Quadro de Instrutores e Professores"

MESA 000722 Suplementação de verba na dotação orçamentária da ação 227.000,00
DIRETORA "Educação para a Democracia"

MESA 000723 Suplementação de verba na dotação orçamentária da ação 72.000,00
DIRETORA "Desenvolvimento da Pesquisa e Divulgação do Conhecimento"

MESA 000724 Suplementação de verba na dotação orçamentária da ação 1.907.000,00
DIRETORA "Capacitação e Treinamento Profissional"

MESA 000725 Suplementação de verba na dotação orçamentária da ação 30.000,00
DIRETORA "Assembleia Verde - Gestão Sustentável"

QTDE VALOR TOTAL 242.651.000,00
45

Diante do pronunciamento da Secretaria de Estado da Administração,

bem como pela atual situação das finanças do Estado, restou-me a alternativa de vetar os

dispositivos e as emendas parlamentares em destaque, o que fiz por meio de despacho

dirigido à Secretaria de Estado da Casa Civil, onde ficou, inclusive, determinado que ela
lavrasse as presentes razões que ora subscrevo e ofereço a esse Parlamento.

Apresento, nesta oportunidade, a Vossa Excelência e a seus ilustres

pares protestos de consideração e apreço.

di~'"~.-.I.').,_:4Ç'\.{ . "CJk) Cc<":/\, c- =' \!

Rona do amos Caiado
Gov'ef ador do Estado

SECCIMAAC
201900013000361.04
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AUTÓGRAFO DE LEI N° 04, DE 28 DE JANEIRO DE 2019.
LEI N° , DE DE DE 2019.

Estima a receita e fixa a despesa do Estado
para o exercício de 2019.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do art. 10
da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPíTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1°Esta Lei estima a receita e fixa a despesa do Estado de Goiás para o exerCÍcio
financeiro de 2019, nos termos doS 5° do art. 110 da Constituição Estadual e o disposto na Lei
nO20.245, de 26 de julho de 2018, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o exercício
financeiro de 2019 e dá outras providências-LDO/2019-, compreendendo:

1- o Orçamento Fiscal referente aos Poderes do Estado e seus fundos, órgãos e
entidades da Administração Estadual direta e indireta., inclusive fundações instituídas e mantidas
pelo Poder Público;

n - o Orçamento da Seguridade Social, abrangendo todos os fundos, órgãos e
entidades vinculados à Administração Estadual direta e indireta, bem como as fundações instituídas
e mantidas pelo Poder Público; e

lU - o Orçamento de Investimento das Empresas em que o Estado, direta ou
indiretamente, detém amaioria do capital social com direito a voto.

~ 1° O Orçamento do Estado de Goiás para o exerCÍcio financeiro de 2019 estima a
receita em R$ 26.610.128.000,00 (vinte e seis biLhões, seiscentos e dez milhões e cento e vinte e
oito mil reais) e fixa a despesa em R$ 32.673.928.000,00 (trinta e dois bilhões, seiscentos e setenta
e três milhões e novecentos e vinte e oito mil reais), envolvendo os recursos de todas as fontes.

9 2° Considera-se já excluído do total da receita estimada para o exercício de 2019
para fins de fixação das despesas de que trata o caputdeste artigo, o valor de R$ 8.107.399.000,00
(oito bilhões, cento e sete milhões, trezentos e noventa e nove mil reais), referente ao total das
deduções da receita corrente para fins de formação do Fundo de Desenvolvimento do Ensino Básico
e Valorização do Magistério -FUNDEB-, os relativos àparticipação constitucional dos Municípios
na repartição do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços -ICMS-, do Imposto sobre
Propriedade de Veículos Automotores .•.IPVA-, do Imposto sobre Produtos Industrializados -IPI-
e sobre a Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico - CIDE.
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CAPÍTULO li
DOS ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

'.
2

Art. 2° Os Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social serão detalhados, em seu menor
nível, por meio dos Grupos de Despesas abaixo especificados:

I - Grupo 1 - Pessoal e Encargos Sociais;

11- Grupo 2 - Juros e Encargos da Dívida Pública;

IH - Grupo 3 - Outras Despesas Correntes;

IV - Grupo 4 - Investimentos;

v - Grupo 5 - Inversões Financeiras;

VI - Grupo 6 - Amortit..ação da Dívida Pública.

Parágrafo único. Na programação e execução dos Orçamentos Fiscal e da
Seguridade Social serão utilizadas as classificações da despesa por sua natureza, devendo ser
identificados a Categoria Econômica, o Grupo da Despesa, a Modalidade de Aplicação e OS"
Elementos de Despesa, conforme dispuserem as normas complementares pertinentes à execução do
Orçamento-Geral do Estado.

Art. 3° A receita líquida geral do Estado estimada para o exercício de 2019 para
suportar os Orçamentos Fiscal eda Seguridade Social, aí incluídos os recursos líquidos do Tesouro
Estadual e 'os próprios das autarquias, fundações e dos fundos especiais, é estimada em
R$ 26.131.872.000,00 (vinte e seis bilhões, cento e trinta e um milhões, oitocentos e setenta e dois
mil reais).

Art. 4° A receita estimada conforme o art. 3° será realizada mediante a arrecadação
de tributos, transferências e outras receitas correntes e de capital, na forma da legislação vigente e
das especificações constantes dos Anexos desta Lei, de acordo com o seguinte desdobramento:

ESPECIFICAÇÕES

I - RECEITA BRUTA no TESOURO

1 - RECEITAS CORRENTES
1.1 Receita Tributária

1.2 ReeeitaPatrimonlal

1.3 Receita Agropecuária

IA Receita de Serviços

1.5 Transferências Correntes

1.6 Outras Receitas Correntes

Em R$ 1,00

VALORES

26.415.465.000

26.382.225.000

20.614.326.000

46.340.000

132.492.000

5.351.546.000
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2 - RECEITAS DE CAPITAL 33.240.000

2.1 Operações de Crédito 20.880.000

2.2 Alienação de Bens 110.000

2.3 Outras Receitas de Capital 12.250.000

11- DEDUÇÕES DA RECEITA CORRENTE - 8.107.399.000

t - Dedução da Receita para Formação do FUNDEB - 2.820.785.000

2 - Transferências Constitucionais aos Municípios - 5.264.114.000

3 - Dedução da Cota-Parte da CIDE -22.500.000

In -ADMINlSTRAÇÃO DIRETA (TESOURO) 104.295.000

IV - AUTARQUIAS E FUNDAÇÕES (TESOURO) 989.213.000

V - FUNDOS ESPECIAIS (TESOURO) 897.426.000

VI - RECEITA LíQUIDA DO TESOURO (J +n+ 111+IV + V) 20.299.000.000

VIl- CONVENIOS
--

116.298.000

1 - Transferências de Convênios (Oütros Poderes e Fundos) 350.000

2 - Transferências de Convênios (Direta) 75.398.000

3 - Transferências de Convênios (Indireta e Fundos) 40.550.000

vrn -RECURSOS PRÓPRIOS 5.716.574.000

1 - Administração Direta 30.000

2 - Autarquias e Fundações 1.684.580.000

3 - Fundos Especiais (Todos os Poderes) 4.031.964.000

IX - RECEITA LIQUIDA TOTAL (VI + VII +VIII) 26.131.872.000

Parágrafo único. Durante o exercício financeiro de 2019 a receita poderá ser alterada
de acordo com a necessidade de adequá-la à sua efetiva arrecadação, com a respectiva alteração no
quadro da despesa.

Art. 5° A despesa, fixada ein R$ 32.195.672.000 (trinta e dois bilhões, cento e
noventa e cinco milhões e seiscentos e setenta e dois mil reais), é assim desdobrada:

1-110 Orçamento Fiscal, em R$ 28.206.484.000,00 (vinte e oito bílhões, duzentos e
seis milhões, quatrocentos e oitenta e quatro mil reais);

n - no Orçamento da Seguridade Social. em R$ 3.989. I88.000.00 (três bilhões.
novecentos e oitenta e nove milhões, cento e oitenta e oito mil reais).

Art. 6° A despesa será realizada com observância da pro~~ação constante çlos

Quadros dos Anexos que integram esta Lei. /y/o/'" k,/ V .
r~~. ,
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Parágrafo único. Integram o Orçamento Fiscal os recursos orçamentários à conta do
Tesouro Estadual destinados a transferências às empresas a título de aumento de capital, subvenção
econômica e prestação de serviços.

Art. 7° Ficam aprovados os orçamentos das entidades autárquicas, fundacionais e
dos fundos especiais dos Poderes do Estado, aplicando-lhes as mesmas regras e autorizações
destinadas à administração direta.

CAPÍTULom
DOORÇAMENTO DE INVESTIMENTO DAS EMPRESAS

Art. 8° O Orçamento de Investimento das Empresas fica aprovado na forma dos
Quadros das Receitas e Despesas das entidades criadas pu mantidas pelo Estado de Goiás, anexos
a esta Lei, no valor de R$ 478.256.000,00 (quatrocentos e setenta e oito milhões, duzentos e
cinquenta e seis mil reais), apresentando o seguinte desdobramento:

Em R$ 1,00

ESPECIFICAÇÃO VALORES

I - Recursos do Tesouro do Estado -
11- Recursos de outras fontes 478.256.000

TOTAL 478.256.000

CAPÍTULO IV
DA AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE CRÉDITOS SUPLEMENTARES

Art. 9° Fica o Poder Executivo autorizado a, excluídos os casos previstos nesta Lei,
abrir créditos suplementares, até o limite de 30% (trinta por cento) sobre o total da despesa nela
fixada.

Art. 10. Excluem-se do limite previsto nom. 90 os créditos adicionais de natureza
suplementar, com a indicação de recursos:

I - resultantes de:

a) anulação de valor alocado na "Reserva de Contingência" e na "Reserva
Extraordinária para Cobertura de Déficits";

b) excesso de arrecadação da receita do Tesouro Estadual, das autarquias, fundações
e fundos especiais, nos termos do inciso II do ~ IOdo art. 43 da Lei federal nO4.320, de 17 de março
de 1964;

e) superávit financeiro apul1ldoem balanço patrimonial do ~ ' H
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d) ajustamento de Grupos de Despesas em um mesmo órgão, desde que não seja
alterado o montante das categorias econômicas;

e) repasse de recursos financeiros através de transferências financeiras recebidas de
convênios. contratos, ajustes ou acordos finnados com órgãos federais, estaduais, municipais e
outros;

11- destinados a supririnsuficiêncianos Grupos de Despesas com pessoal e encargos
sociais.

.~V' Somente poderá ocorrer a abertura de créditos adicionais resultantes de anulação
de valores previstos na Reserva Extraordinária para Cobertura de.Dé.ficits após a evidenciação da
impossibilidade de abertura de créditos suplemen~es previstos nos incisos I, II e In do ~ lOdo
art. 43 da Lei federal nO4.320, de 1964.

~ 20 A inclusão de nova Modalidade de Aplicação ou movimentação de saldos de
dotações entre diferentes Modalidades de Aplicação não se constItuirão em créditos suplementares,
e serão autorizadas via sistema informatizado de programação e execução orçamentária e financeira,
no âmbito do órgão central de orçamento; desde que mantidas as demais classificações
orçamentárias eo valor total autorizado.

Art. 11. Os valores constantes desta Lei e os créditos adicionais autorizados
constituem~se em alterações dos valores programados no Plano Plurianual 2016-2019, inclusive
quanto às metas fisicas e financeiras dos programas e respectivas ações orçamentárias.

Parágrafo único. O Poder Executivo, em consequência do disposto no caput deste
artigo, fica autorizado a adequar os produtos previstos para cada ação orçamentária, constantes dos
programas.

Art. 12. A abertura de créditos suplementares autorizada por esta Lei será efetuada
através de decretos orçamentários, observado o disposto em seus arts. 9° a 11, ou em lei específica,
e submetida pelo órgão cehtral de orçamento ao Governador do Estado, por intermédio da Secretaria
de Estado da Casa Civil, devendo conter a indicação dos recursos necessários à cobertura dos
valores adicionais e estar acompanhada de exposição de motivos que inclua justificativa do crédito
pretendido.

Art. 13. Em conformidade com o ~ }Odo art. 7° da Lei federal nO4.320, de 1964, o
Poder Executivo deverá envidar esforços para viabilizar a obtenção das receitas suficientes para a
cobertura do déficit orçamentário evidenciado nesta Lei, e.ril especial, mas não exclusivamente, com
recursos decorrentesdàs seguintes origens:

I - concessões e pertilissões de serviços públicos;

II - securitização: da dívida ativa estadual;

IlI- redução das isenções de base de cálculo do ICMS;

IV - efetividade na.arrecadação do ICMS;
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v - reavaliação dos parâmetros macroeconômicos utilizados para a estimativa das
receitas;

VI - efetividade na cobrança de dívidà ativa; e

VII -alienação de bens imóveis.

CAPÍTULO V
DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO

Art. 14. Fica o Poder Executivo autorizado a realizar operações de crédito até o limite
de 20% (vinte por cento) da receita orçada constante desta Lei.

CAPÍTULO VI
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 15. Fica o Poder Executivo autorizado a alterar e a normatizar o orçamento e
sua execução, no exercício de2019, visando atender as exigências das legislações federal e estadual
pertinentes, em especial o sistema instituído pela Lei nO 10.718, de 28 de dezembro de 1988, e
fixando as medidas necessárias ao disposto na Lei de Diretrizes Orçamentárias, observados os
efeitos relativos à:

I - realização de receitas não previstas;

II - realização inferior ou não realização de receitas previstas;

III - catástrofe de abrangência limitada;

IV - alterações conjunturais da economia nacional elou estadual, inclusive as
decorrentes de mudanças de legislação; e

v - compensações com dívida ativa.

Parágrafo único. As normas necessárias para atender o caput desse artigo serão
publicadas no Diário Oficial do Estado, assim como serão disponibilizadas na página eletrônica da
Secretaria de Estado da Economia.

Art. 16. Todos os valores recebidos pelas wlidades da administração direta, das
autarquias, das fundações, dos fundos especiais e das empresas estatais dependentes deverão, para
sua movimentação, ser registrados nos respectivos orçamentos.

Parágrafo único. Exc1uem"se do disposto neste artigo os casos cru que, por força de
lei, normas especiais ou exigências do ente repassador, o registro deva ser feito através do grupo
extraorçamentário.

Art. 17. Os créditos orçamentários autorizados
descentralizados total ou parcialmente a outros órgãos ou entidades.
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~ 1° A descentralização orçamentária consiste na cessão de créditos orçamentários
ou adicionais de uma unidade orçamentária para outra e do poder de utilizá-los para executar a
despesa.

~ 2° A descentralização orçamentária de um órgão ou entidade para outro dependerá
de Termo de Descentralização Orçamentária - TDD--, que estabelecerá as condições da execução e
as obrigações das partes.

~ 3° A descentralização orçamentária deverá preservar os limites dos créditos
autorizados, bem como manter inalterada a categoria da programação.

~ 4° A descentralização orçamentária preserva a responsabilidade do órgão ou da
entidade titular do crédito pelo resultado da programação e transfere a responsabilidade da execução
para a entidade executo.ra.

~ 5° A realização e contabiliZâçãoda despesa serão registradas pelo órgão ou pela
entidade que descentralizar os recursos orçamentários .

.~ 6° Umá Vez descentralizados, os créditos orçamentários não poderão ser
suplementados.

Art. 18. Os valores das transferências constitucionais aos Municípios referentes
à repartição do ICMS, do IPVA, do IPI e sobre a CIDE, bem como os valores para a formação do
FUNDEB, deverão ser registrados no Sistema de Contabilidade Geral -SCG- como dedução da
receita orçamentária, conforme estimativa constante do art. 4° desta Lei.

Art. 19. Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a promover a adequação das
dotações orçamentárias constantes do Anexo da Lei Orçamentária Anual -LOA-, para o exercício
de 2019, de modo a adaptá-las à nova estrutura organizacional decorrente de revogação ou
alterações da Lei nO17.257, de 25 de janeiro.de 2011, podendo, para tanto:

I - remanejar dotações, projetos, atividades e operações especiais, de uma unidade
orçamentária para outra, em consequência de mOdificações de denominações institucionais, de
fusão, cisão, extinção ou criação de órgãos e entidades, de transferências de atribuições de uma
unidade para outra, inclusive procedendo à sua adaptação nos códigQs das unidades constantes da
nova estrutura;

II - transferir receitas de uma unidade orçamentária para outra;

UI - destinar recursos disponíveis de unidades extintas e/ou modificadas à unidade
que recebeu nova atribuiçãO ou acrescentá~los à reserVa de contingência de recursos ordinários do
Tesouro Estadual;

IV - outras providências necessárias à adequação da despesa e da receita à nova
estrutura organi7..Bciona1.

Parágrafo único. As alterações a serem efetuadas conforme o caPo e seus mClsos
deverão observar os limites da receita e despesa aprovados na Lei Orçamentá' para 2019. ,() J.;

~.if1.
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Art. 20. A Lei nO 20.245, de 26 de julho de 2018, fica acrescida do seguinte
dispositivo:

"Art. 41-A. A Lei Orçamentária Anual para o exercício de 2019 poderá fixar a
despesa em valor superior à receita estimada, observado o seguinte:

I - na elaboração e aprovação da Lei Orçamentária Anual o valor que ultrapassar o
total da receita prevista inicialmente para a respectiva fonte de recursos será
consignado em Rubrica Orçamentária própria denominada "Reserva Extraordinária
para Cobertura de Déficits";

II - fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a utilizar, durante a execução
orçamentária, o saldo consignado na Reserva Extraordinária para Cobertura de
Déficits para abertura de créditos suplementares quando houver insuficiência
orçamentária pata realização de despesas justificadamente imprescindíveis à
Administração Públiéae restar evidenciada a impossibilidade de suprir a respectiva
rubrica na fonna dos incisos I, n e In do ~ 1°do art. 43 da Lei Federal nO4.320, de
1964:' (NR)

Art. 21. Os valores das Metas Fiscais previstas no Anexo Ida Lei nO20.245, de 2018,
são alterados conforme discriminação a seguir:

"AMF - Demonstrátivo 1

Em R$ 1.000,00
ESPECIFICAÇÃO 2019 [...)

Valor Valor %PIB [...]
Corrente Constante

Recei ta Total 26.031.446 26.031.446 0,37 [ ••• J
~eitas Primárias (I) 23.974.778 23.974.778 0,35 (...)
Despesa Total 32.095.246 32.095.246 0,46 ( ••• J
Despesas Primárias (lI) 30.338.680 30.338.680 0,44 I...]
Resultado Primário (lII = I - lI) -6.363.902 -6.363.902 -0,09 (...]
Resultado Nominal 254.941 254.941 0,00 [...]
Dívida Pública Consolidada 19.379.932 19.379.932 0,28 , •••J
Dívida Consolidada Líquida 19.379.932 19.:379.932 0,28 [...)

[...) [.u] [..•] r..• ] [ •••1
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"AMF - Demo.nstrativo 3

Em R$ 1.000,00

ESPECIFICAÇÃO VALORES A PR~ÇOS CORRENTES

[...) 2019 D/O 2020 D/O

Previsão Previsão

Receita Total [...) 26.031.446 11,69% [...) 8,01%

Receitas Primárias (1) [...) 23.974.778 5,37% [...) 6,57%

Despesa Total (...) 32.095.246 28,37% (...) -12,39%

Despesas Primárias (I1) I...) 30.338.680 27,36% (...) -18,23%

Resultado Primário (UI = I .•II) [...) -6.363.902 103,34% [...) -122,63%

Resultado Nominal (u.) 25.4.941 11,82% (...) 195,55%

Dívida Pública Consolidada [~..] 19.379.932 -0,20% (...) -6,09%

Dívida Consolidada Líquida [...) 19.379.932 1,28% [...) -7,69%

[...] [...) (...) [...) (...) [...)
"(NR)

Parágrafo único. O Poder Executivo deverá realizar as demais atualizações na Lei
Orçamentária decorrentes da revisão dos demonstrativos de que trata este artigo.

Art. 22. Fica suplementado o valor de R$ 125.000.000,00 (cento e vinte e cinco
milhões de reais), na Unidade Orçamentária 0701 - Gabinete do Procurador-Geral de Justiça, do
Ministério Público, no Grupo de Despesa 01 (Pessoal e Encargos Sociais), na Fonte de Recursos
100, na Ação 03091 4001 4.001- "Apoio Administrativo".

Parágrafo único. Para fazer face à programação orçamentária especificada neste
artigo, serve como fonte de recursos a Unidade Orçamentária 5750 - Fundo Financeiro do Regime
Próprio de Previdência do Servidor -FFRPP8-,da Goiás Previdência -GOIASPREV-, Grupo de
Despesa 01 (Pessoal e Encargos Sociais), Fonte de Recursos ]00, Ação 09 272 0000 7.001 -
"Encargos com Inativos e Pensionistas", no valor de R$ ]25.000.000,00 (cento e vinte e cinco
milhões de reais).

Art. 23. Fica suplementado o valor de R$ 125.000.000,00 (cento e vinte e cinco
milhões de reais), na Unidade Orçamentária 5750 - Fundo Financeiro do Regime Próprio de
Previdência do Servidor -FFRPPS-, da GoiásPrevidência-GOIASPREV-, Grupo de Despesa O)
(Pessoal e Encargos Sociais), Fonte de Recursos 300, Ação 092720000 7.001 - "Encargos com
Inativos e Pensionistas", no valor deR$ 125.000.000,00 (cento e vinte e cinco milhões de reais).

Parágrafo único. Para fazer face à programação orçamentária especificada neste
artigo, serve como fonte de recursos a Unidade Orçamentária 5750 - Fundo Financeiro do Regime
Próprio de p.revidência do Servidor-FFRPPS-, da Goiás Previdência -GOlAS REV-, GfUPi}-od.e . 11
Despesa 01 (pessoal e Encargos Soéiais), Fonte de Recursos 300, Ação . 272 0000 7.024 1

I
~ .. ' ~.
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"Encargos com Inativos e Pensionistas do Ministério Público", no valor de R$ 125.000.000,00
(cento e vinte e cinco milhões de reais).

Art. 24. Fica criada, na Unidade Orçamentária 0201 - Gabinete do Presidente do
Tribunal de Contas do Estado, do Tribunal de Contas do Estado de Goiás, a Ação "Construção do
Prédio da Escola de Contas do Tribunal de Contas do Estado de Goiás - Instituto Leopoldo de
Bulhões", no PROGRAMA CONTROLE EXTERNO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
ESTADUAL (código 1003), no valor deR$2.000.000,00 (dois milhões de reais).

Parágrafo único. Para fazer face à programação orçamentária especificada neste
artigo, serve como fonte de recursos a Unidade Orçamentária 0201 -Gabinete do Pres.idente do
Tribunal de Contas do Estado, Grupo de Despesa 04, Fonte 100, Ação 01 032 1003 2.021,
"Aperfeiçoamento Institucional para o Pleno Exercfcio do Controle Externo'" no valor de
R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais).

Art, 25. Ficam incluídos os dados na Unidade Orçamentária 0301 - Gabinete do
Presidente do Tribunal de Contas dos Municípios, do Tribunal de Contas dos Municípios, conforme
a seguinte discriminação:

I - no Grupo de Despesa 01 (pessoal e Encargos Sociais), Fonte de Recursos 100,
Ação 01 032 10042.024 - "Auxílio e Fiscalização Junto ao Poder Público Municipal", o valor de v

R$ 17.720.000,00 (dezessete milhões, setecentos e vinte mil reais);

II - no Grupo de Despesa 03 (Outras Despesas Correntes), Fonte de Recursos 100,
Ação 01 032 10042.024 - "Auxílio e Fiscalização Junto ao Poder Público Municipal", o valor de
R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais); e

111- no Grupo de Despesa 04 (Investimentos), Fonte de Recursos 100, Ação 01 032
1004 2.024 - "Auxílio e Fiscalização Junto ao Poder Público Municipal", o valor de
R$ 3.980.000,00 (três milhões, novecentos e oitenta mil reais).

Parágrafo único. Para fazer face às programações orçamentárias especificadas neste
artigo, serve como fonte de recursos a Unidade Orçamentária 2702 - Encargos Gerais do Estado,
da Secretaria de Gestão e Planejamento, Grupo de Despesa 09~Fonte de Recursos 100, Ação 99
999 9999 9.002- "Reserva de Recursos para Compensação de Projetos de Lei de Iniciativa
Parlamentar", no valor de R$ 24.700.000.00 (vinte e quatro milhões e setecentos mil reais).

Art. 26. Fica suplementado o valor de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais), na
Unidade Orçamentária 2953 - Fundo Especial de Reaparelhamento e Modernização do Corpo de
Bombeiros Militar do Estado de Goiás -FUNEBOM-, do Corpo de Bombeiros Militar, no Grupo
de Despesa 04 (Investimentos), na Fonte de Recursos 100, na Ação 06 182 1029 2.145 -
"Aparelhamento e Reapatelhamentúdas Unidades do Corpo de Bombe.iro Militar".

Parágrafo único. Para fazer face à programação orçamentária especificada neste
artigo. serve como fonte de recursos a Unidade Orçamentária 2702 - Encargos Gentis do Estado,
da Secretaria de Gestão e Planejamento, Grupo de Despesa 09, Fonte de Recursos 100, Ação 99 '}
999 9999 9.002 - "Reserva de Recursos para Compensação de Projetos de. Lei de J. nic.ia7J11.'. '/
Parlamentar", no valor de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais). // i I//~ . ,-
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Art. 27, Fica suplementado o valor de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais), na
Unidade Orçamentária 2903 - Corpo de Bombeiros Militar, da Secretaria de Estado de Segurança
Pública, no Grupo de Despesa 04 (Investimentos), na Fonte de Recursos 100, na Ação 06 182 1029
3.047 - "Construção, Reforma e Ampliação de Unidades do Corpo de Bombeiros Militar".

Parágrafo único. Para fazer face à programação orçamentária especificada neste
artigo, serve como fonte de recursos a Unidade Orçamentária 2702 - Encargos Gerais do Estado,
da Secretaria de Gestão e Planejamento, Grupo de Despesa 09, Fonte de Recursos 100, Ação 99
999 9999 9.002 - "Reserva de Recursos para Compensação de Projetos de Lei de Iniciativa
Parlamentar", no valor de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais).

Art. 28. Fica criada~ na Unidade Orçamentária 0150 - Fundo de Modernização e
Aprimoramento Funcional da AssembleiaLegislativa do Estado de Goiás -FEMAL-GG-, da
Assembleia Legislativa do Estado de Goiás, a Ação OI 031 4001 4.001 100 OI - "Apoio
Administrativo", no valor de 10:000,00 (dez mil reais).

Parágrafo único. Para fazer face à programação orçamentária especificada neste
artigo, serve como fonte de recursos a Unidade Orçamentária 2702 - Encargos Gerais do Estado,
da Secretaria de Gestão e Planejamento, Grupo de Despesa 09, Fonte de Recursos ]00, Ação 99
999 9999 9.002 .--:,"Reserva de Recursos para Compensação de Projetos de Lei de Iniciativa
Parlamentar", no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais).

Art. 29. Fica criada, na Unidade Orçamentária 0150 - Fundo de Modernização e
Aprimoramento Funcional da Assembleia Legislativa do Estado de Goiás -FEMAL~GO-, da
Assembleia Legislativa do Estado de Goiás, a Ação 01 03] 0000 7.006 100 01 - "Encargos
Judiciários", no valor de 10.000,00 (dez mil reais).

Parágrafo único. Para fazer face à programação orçamentária especificada neste
artigo, serve como fonte de recursos a Unidade Orçamentária 2702 - Encargos Gerais do Estado,
da Secretaria de Gestão e Planejamento, Grupo de Despesa 09, Fonte de Recursos 100, Ação 99
999 9999 9.002 - "Reserva de Re-eursos para Compensação de Projetos de Lei de Iniciativa
Parlamentar", no valor de R$ 10,000,00 (dez mil reais).

Art. 30. Fica criada, na Unidade Orçamentária 0150 - Fundo de Modernização e
Aprimoramento Funcional. da Assembleia Legislativa do Estado de Goiás -FEMAL-GO-, da
Assembleia Legislativa do Estado de Goiás, a Ação 01 031 4001 4.001 220 OI - "Apoio
Administrativo", no valor de 10.000,00 (dez mil reais).

Parágrafo único. Para fazer face à programação orçan1entária especificada neste
artigo, serve como fonte de recursos a Unidade Orçamentária 0150 - Fundo de Modernização e
Aprimoramento Funcional da Assembleia Legislativa do Estado de Goiás -FEMAL-GG-, da
Assembleia Legislativa do Estado de Goiás, Grupo de Despesa 03, Fonte de Recursos 220, Ação
01 031 4001 4.001 - "Apoio Administrativo", no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reaiS).

Art. 31. Fica criada, na Unidade Orçamentária 0150 - Fundo de Modernização e
Aprimoramento Funcional da Assenibleia Legislativa do Estado de Goiás -FEMAL-GO-, da
Ass7~b~ei~ Legislativa do Estado de G.oiãS,. a A.ça.-o01 031 0000 7.006 :~O01 - "Encar~JOS.i IJ
JUdlclarlOS""no valor de R$ 10;000,00 (dez mil reais). ,/' . :L fi

/
'".,./ '\ . ,. (
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Parágrafo único. Para fazer face à programação orçamentária especificada neste
artigo~ serve como fonte de recursos a Unidade Orçamentária 0150 - Fundo de Modernização e
Aprimoramento Funcional da Assembleia Legislativa do Estado de Goiás -FEMAL-GO-, da
Assembleia Legislativa do Estado de Goiás, Grupo de Despesa 03, Fonte de Recursos 220, Ação
01 031 4001 4.001 - "Apoio Administrativo", no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais).

Art. 32. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS,ém Goiânia, 28 de
janeiro de 2019.

~-<""':' ">
?--"~.-~DeputadoJOSÉ VITTI

- PRESIDENTE -

-rs"
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ANEXO I:

"EMENDAS PARLAMENTARES APRESENTADAS"

DEPUT ADO(A) N°. da OBJ'E:TO DA EMENDA VALORRS
EMENDA

Alvaro Guimarães 000605 Repasse financeiro (CUSTEIO) para o Hospital Municipal 150.000,00
Dom Bosco, no Municioip de Israelândia-GO

Alvaro Guimarães 000606 Reforma e ampliação da unidade Mista de Saúde de 120.000,00
Panamá-GO

Alvaro Guimarães 000607 Repasse de recursós financeiros para equipamentos 150.000,00
hospitalares destinados ao Hospital Municipal de Edéia-GO

Alvaro Guimarães 000608 Repasse de:recursosfinanceiros para reforma do Hospital 100.000,00
Municioal de Chapadão do Céu-GO

Alvaro Guimarães 000609 Repasse de recursos financeiros para ajuda na construção do 150.000,00
Hosoital Municioal de Joviânia-GO.

Alvaro Guimarães 000610 Repasse de recursos financeiros para reformar e ampliar o 120.000,00
Hospital Municipal de Nova Aurora-GO

Alvaro Guimarães 0006U Repasse de recursos financeiros para a compra de 120.000,00
medicamentos para o Hospital Municipal de Gouvelândia-
GO

Alvaro Guimarães 000612 Repasse financeiros (Custeio) para o Hospital Municipal 200.000,00
José Rezende do MunicÍoio de Bom Jesus-GO

Alvaro Guimarães 000613 Repasse de recursos financeiros para equipamentos 120.000.00
hospitalares destinados a Unidade Básica de Sàúde do
Municioiode Anhan!!ucra-GO

Alvaro Guimarães 000614 Repasse Ímanceiro (custeio) para o hospital municipal de 200.000.00
Conimbaíba no Município de Corumbaíba-GO

Alvaro Guimarães 000615 Repasse financeiro para compra de (1) uma VAN modelo 150.000,00
Master Executiva para o Hospital Nossa Senhora de Fátima
de SerranóooJis-GO

Alvará Guimarães 000616 Repasse de recursos financeiros para equipamentos 200.000,00
hospitalares destinados ao Hospital Municipal de
Itumbiara-GO

Álvaro Guimarães 000617 Repasse de recursQsfinanceiros para compra e uma Van 150.000,00
(Modelo Master Executiva) para o Secretaria Municipal de
Saúde de Cachoeira Dourada-GO.

Alvaro Guimarães 000618 Reformar, adequar e equipar a unidade de atenção básica de 120.000.00
saúde de Cezarina-GO.

Alvaro Guimarães 000619 Repasse de recursos financeiros para reforma do Hospital 150.000,00
Municipal Jorge Assad Sales de lnaciolândia-GO.

Alvaro Guimarães 000620 Repasse de recursos financeiros para compra de uma 200.000.00
Ambulâncià - UTI Móvel para o Hospital Municipal de
Goiatuba-GO.

Alvaro Guimarães 000621 Repasse de recursos financeiros para a compra de uma 100.000,00
Ambulância (Doblô Cargo 1.8FJex - UTI Móvel) para o
Município de Aloândia-GO.

Alvaro Guimarães 000683 Repasse financeiro (CUSTEIO) para o Hospital Municipal 180.000,00
de Santa Helena no Município de Santa Helena de Goiás-
GO.

Alvaro Guimarães 000684 Repasse de recursos financeiros para Equipamentos 100.000,00
Hospitalares destinados ao Hospital Municipal Milton
Amaro do Nascimento de Maurilândia-GO. ..----

Bruno Peixoto 000058 Aquisição de 01 (uma) Van - Modelo Master Minibus 16 192.000,00
Lueares, para compor o auadro logístico da Secretaria

..-
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Municipal de Saúde do Município deUruana-GO, mediante
convênio

Bruno Peixoto 000059 Transferência de Recurso Financeiro ao Município de 100.000.00
Urualla~GO, mediante convênio, para Construção,
Ampliação, Refonna, Estruturação, Aparelhamento e
despesas de custeio das Unidades Assistenciais da Saúde

Bruno Peixoto 000060 Aquisição de OI (uma) Van - Modelo Master Mi.nibus 16 192.000,00
Lugares, para compor o quadro logístico da Secretaria
Municipal de Saúde do Município de Turvânia.-GO,
mediantecollvênio

Bruno Peixoto 000061 Transferência de Recurso Financeiro à Prefeitura Municipal 204.573,68
de Goianira-Go para aquisição de OI (uma) Ambulância
UTI MÓVEL, mediante convênio

Bruno Peixoto 000062 Aquisição de OI (uma) Ambulância Modelo FIOR1NO 65.000,00
FURGÃO FLEX - 2 PORTAS - Transformação para
Ambulância - Simples Remoção, para compor o quadro
logístico da Secretaria Municipal de Saúde do Municlpio de
Simolândia-GO. mediante convênio

Bruno Peixoto 000063 Transferência de Recurso Financeiro ao Município de São 200.000,00
Luiz do Norte-GO, mediante convênio, para Construção,
Ampliação, Reforma, Estruturação. Aparelhamento e
despesas de custeio das Unidades Assistenciais da Saúde

Bruno Peixoto 000064 Aquisição de OI (um~l) Ambulância Modelo FIORINO 65.000,00
FURGÃO FLEX - 2 PORTAS - Transformação para
Ambulância - Simples Remoção, para compor o quadro
logístico da Secretaria Municipal de Saúde do Município de
São Domingos-GO, mediante convênio

Bruno Peixoto 000065 Aquisição de OI (uma) Van - Modelo Master MiJiibus 16 192.000,00
Lugares, para compor o quadro logístico da Secretaria
Municipal de Saúde do Município de Santa Terezinha de
Goiás~GO, mediante convênio

Bruno Peixoto 000066 Aquisição de 01 (uma) Ambulância Modelo FIORINO 65.000,00
FURGÃO FLEX - 2 PORTAS - Transformação para
Ambulância - Simples Remoção, para compor o quadro
logístico da Secretaria Municipal de Saúde do Mtinicípio de
Santa Tereza de Goiás-GO mediante convênio

Bruno Peixoto 000067 Aquisição de OI (uma) Ambulância Modelo FIORINO 65.000,00
FURGÃO FLEX - 2 PORTAS - Transformação para
Ambulância - Simples Remoção, para compor o quadro
logístico da Secretaria Munic.ipal de Saúde do Municfpio de
Santa Isabel-GO. mediante convênio

Bruno Peixoto 000068 Aquisição de OI (urna) Van- Modelo Master Minibus 16 192.000,00
Lugares, para compor o quadro logístico da Secretaria
Municipal de Saúde do Município de Pilar de Goiás-GO,
mediante convênio

Bruno Peixoto 000070 Transferência de Recurso Financeiro ao Município de Novo 150.000,00
Planalto-GO, mediante convênio, para Construção elou
ImDlantac.ãodo Centro de Saúde e Atenção ao Idoso

Bruno Peixoto 000071 Aquisição de OI (uma) Van - Modelo Master Minibus 16 192.000,00
Lugares, para compor o quadro logístico da Secretaria

I
Municipal. de Saúde do Municfpiode Novo Planalto-GO,
mediante convênio

Bruno Peixoto 000072 Aquisição de O1 (uma) Van - Modelo Master Minibus 16 192.000,00
Lugares, para compor o quadro logístico da Secretaria
Municipalde Saúde do Município de Minaçu-GO, mediante
convênio

Bruno Peixoto 000073 Aquisição de 01 (uma) Ambulância Modelo FIORINO 65.000,00
FURGÃO FLEX - 2 PORTAS - Transfohmição para
Ambulância- Simples Remocão,para compor o Quadro ...--'

7~. I



•

ESTADO DE GOIÁS
•. ASSEMBLEIALEGISLATIVA

logístico da Secretaria Municipal de Saúde do Município de
Mutunópolis-GO, mediante convênio

Bruno Peixoto 000074 Aquisição de OI (uma) Ambulância Modelo FIORINO 65.000,00
FURGÃO FLEX - 2 PORTAS - Transformação para
Ambulância- Simples Remoção, para compor o quadro
logístico da Secretaria Municipal de Saúde Município de
MambaFGO, mediante convênio

Bruno Peixoto 000075 Aquisição de OI (uma) Ambulância Modelo FIORINO 65.000,00
FURGÃO FLEX - 2 PORTAS - Transformação para
Ambulância - Simples Remoção. para compor o quadro
logístico da Secretária Municipal de Saúde do Município de
Itapurariga.GO, mediante conv~nio

Bruno Peixoto 000076 Aquisição de OI (uma) Ambulância Modelo FIORINO 65.000,00
FURGÃO FLEX - 2 PORTAS - Transformação para
Ambulância - Simples Remoção, para compor o quadro
logístico da SecretariaMunicipal de Saúde do Municípió de
Jpiranga dê Goiás-GO. mediante convênio

Bruno Peixoto 000077 Aquisição de 01 (uma) Ambulância Modelo FJORINO 65.000,00
FURGÃO FLEX - 2 PORTAS - Transformação para
Ambulância - Simples Remoção, para compór o quadro
logístico da Secretaria Municipal de Saúde do Município de
Finninópolis-GO. mediante convênio.

Bruno Peixoto 000078 Aquisição de OI (uma) Ambulância Modelo FIORINO 65.000,00
FURGÃO FLEX - 2 PORTAS - Transformação para
Ambulância - Simples Remoção, para compor o quadro
logíst.ico da Secretaria Municipalde Saúde do Município de
Fazenda Nova-OO. mediante convênio

Bruno Peixoto 000079 Aquisição de 01 (uma) Ambulância Modelo FIORlNO 65.000,00
FURGÃO FLEX - 2 PORTAS - Transformação para
Ambulância - Simples Remoção, para compor o quadro
logístico da Secretaria Municipal de Saúde do Município de
Corumbaíba-GO, mediante convênio

Bruno Peixoto 000081 Aquisição de OI (urna) Ambulância Modelo FIORINO 65.000,00
FURGÃO FLEX - 2 PORTAS - Transformação para
Ambulância - Simples Remoção, para compor o quadro
logístico da Secretaria Municipal de Saúde do Município de
Bliritin6polis-GO, mediante convênio

Bruno Peixoto 000082 Aquisição deO I (uma) Ambulância Modelo FIORINO 65.000,00
FURGÃO FLEX- 2 PORTAS - Transformação para
Ambulância - Simples Remoção, para compor o quadro
logístico da Secretaria Municipal de Saúde do Município de
Bonópolis.,GO, mediante convênio

8nmo Peixoto 000083 Aquisição de 01 (uma}ambulânda modelo Fionno Furgão 65.000,00
Flex - 2 portas - transformação para ambulância - simples
remoção, para compor o quadro logístico da Secretaria
Municipal de Saúde do Município de Amaral ina-GO,
mediante convênio

Bruno Peixoto 000084 Aquisição de OI (uma) Ambulância Modelo FIORlNO 65.000,00
FURGÃO FLEX - 2 PORTAS - Transformação para
Ambulância - Simples Remoção, para compor o quadro
logístico da Secretaria Municipal de Saúde do Município de
Alto Paraíso de Goiãs-GO, mediante convênio.

Carlos Antonio 000103 AqUisição de aparelho de ultrassom colorida para atender o 150.000,00
Hospital MuniCipal Antônio Martins, no Municfpio de
Trombas~GO

Carlos Antonio 000104 Aquisição de .ap;rrelho de ultrassom colorid~ para atender o 150.000,00
Hospital Municipal Atanásio Ferreira da Cunha, no
Município de Aloândia.GO

.~
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400.000,00

100.000,00

150.000,00

100.000,00

150.000,00

100:000,00

100.000,00

100.000,00

100.000,00

100.000,00

100.000,00

100.000,00

100.000,00 -.

150.000,00

150.000,00

150.000,00

100.000,00

100.000,00

100.000,00

Aquisição de aparelho de endoscopia digestiva alta para
atender o Hospital Municipal Ora. Ma Marcia Gonzaga, no
Municíoio de Padre Bernardo-GO
Aquisição de mobiliário diversos para a Unidade de Saúde
de Atenção Básica do setor Fabril, no Município de
AnápoHs-GO
Aquisição de mobiliário diversos para a Unidade de Saúde
de Atenção Básica do Setor Adriana Parque, no Municlpio
de Anápolis-GO
Aquisição de mobiliário diversos para Unidade de Saúde de
Atenção Básica do Setor Vivian Parque, no Municfpio de
Anápolis-GO
Aquisiçâo de mobiliário diversos para a Unidade de Saúde
de atenção Básica do Setor Munir Calixto, no Municlpio de
Anápolis-GO
Aquisição de mobiliário diversos para a Unidade de Saúde
de Atenção Básica do Setor São José, no Município. de
Anápolis-GO.
Aquisição de mobiliário diversos para a Unidade de Saúde
de Atenção Básica do Setor São Vicente, no Município de
Anápolis-GO
Aquisição de mobiliário diversos para a Unidade de Saúde
de Atenção Básica do Setor Arcos Iris, no Município de
Anápolis-GO
Aquisição de mobiliário diversos para a Unidade de Saúde
de Atenção Básica do Setor Arco Verde, o Münicípio de
Anáoolis-GO
Aquisição de ambulância equipada para atendimento de
urgência e UTl para atender o Municfpio de Vianópolis-
GO mediante convênio fundo a fundo
Aquisição de ambulância equipada para atendimento de
urgência e UTI, visando atender o Município de Mimoso de
Goiás-GO, mediante convênio fundo a fundo
Aquisição de ambulância equipada para atendimento de
urgência e UTI, visando atender o Municfpio de Novo
Gama~GO, mediante convênio fundo a fundo
Destinação de recursos para correr ás despesas de custeio e
manutenção do sistema de saúde do Município de
Tcrezópolis de Goiás-GO. Fundo Municipal de Saúde de
Terezópolis de Goiás, mediante repasse fundo a fundo
Aquisição de ambulância equipada para atendimento de
ur~ência e UTI para atender o Município de Jesüpolis-GO
Aquisição de mobiliários diversos para a Unidade de Saúde
de Atenção Básica do Setor Jardim das Américas, no
Municfpio de Anápolis~GO _ .
Aquisição de mobiliários diversos para a Unidade de Saúde
de Atenção Básica do Parque dos Pirineus, no Municlpio de
Anápolis-GO.
Aquisição de mobiliários diversos para a Unidade de Saúde
de Atenção Básica do Parque Iracema, no Município de
Anápolis-GO.
Aquisição de mobiliários diversos para a Unidade de Saúde
de Atenção.8ásica do Setor Alexandrina, no Município de
Anápolis-GO.
Destinação de recursos para correr às despesas de custeio
e manutet1çào do sistema de saúde do Município de
Porangatu-GO (Fundo Municipal de Saúde de (h/7
Porangatu-GO), mediante repasse fundo a fundo.

~~<~"r

Carlos Antonio 000105

Carlos Antonio 000106

Carlos Antonio 000107

Carlos Antonio 000108

Carlos Antonio 000109

Carlos Antonio 000110

Carlos Antonio 000111

Carlos Antonio 000112

Carlos Antonio 000113

Carlos Antonio 000563

Carlos Antonio 000564

Carlos Antonio 000565

Carlos Antonio 000566

Carlos Antonio 000567

Carlos Antonio 000568

..-
Carlos Antonio 000569

Carlos Antonio 000570

Carlos Antonio 000571

Carlos Antonio 000691
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Charles Bento 000495

Char1es Bento 000496

Charles Bento 000497

Charles Bento 000498

Char1es Bento 000499

Charles Bento 000500

Charles Bento 000501

Charles Bento 000502

Charles Bento 000503

Char1cs Bento 000504,

Charles Bento 000505

Charles Bento 000506

Charles Bento 000507

Charles Bento 000508

CharJes Bento 000583

Cláudio Meirelles 000114

Charles Bento

CharJes Bento

Charlcs13ento

Charles Bento

Charles Bento

000490

000491

000492

000493

000494

Reforma/Construção de uma piscina coberta nas de
dependências da UBS - Unidade Básica de Saúde Dr.
Silvério pinto de Oliveira, localizada no Município de
Córrego do Ouro-GO, com os seguintes padrões: 20 metros
de largura por 2S metros de comprimento. O sobredito
tanque artificial, terá uma profundidade máxima de 1.5
metros, bem como será guarnecido com sistema solar
Aquisição de equipamentos hospitalares para, guarnecer o
Hospital Municipal Maria Joaquina de Jesus, localizado no
Município de Córrego do Ouro-GO
Aquisição de uma ambulância-padrão Semi UTI, destinada
ao Município de São Miguel do Araguaia,-GO
Construir uma UBS - Unidade Básica de Saúde, no Setor
Padre Pelágio, localizado no Município de GoÍlmira-GO
Aquisição de equipamento para, guarnecer o laboratório de
análise clinicas, que está sendo edificado nas dependências
do Hospital Municipal Jorge Assad SaBes, localizado no
Município de Jnaciolândia-GO
Aquisição de um veiculo, marca: FIAT, modelo: DOBL0
CARGO t.8 FLEX, destinado ao Município de Fazenda
Nova-GO
Aquisição de um vefculo, marca: FIAT, modelo: DOBLO
CARGO 1.8 FLEX, destinado ao Município de
Nique!ândia.GO
Aquisição de um veículo, marca: FIAr, modelo: DOBLO
CARGO 1.8 FLEX, destinado ao Município de Uruaç.u-OO
Aquisição de um veiculo, marca: FIAT, modeIo: DOBLO
CARGO 1.8 fLEX. destinado ao Município de Edéia.GO
Aquisição de um veículo, marca: FIAT, modelo: DOBLÔ
CARGO 1.8 FLEX, destinado ao Município de Novo
Brasil-GO
Aquisição de um veículo, marca: RENAULT, modelo:
KANGOO. destinado ao Município de Hidrolândia.GO
Construção de uma Farmácia Básica da Secretaria
Municipal de Saúde no Municlpio de Petrolina de Goiás-
GO
Aquisição de um veículo automotor, marca: RENAUL T,
modelo: Master Minibus, destinada ao Município de Vila
Boa de Goiás-GO
Aquisição de um veícuIo, marca: FIAr, modelo: DOBLO
CARGO 1.8 FLEX, destinado ao Município de Abadiânia.
00
Reforma da unidade básica de saúde (UBS) do Povoado de
Santa Lúcia, localizado no Município de Abadiânia-GO
Aquisição de um veículo, marca: FIAT, modelo: DOBLO
CARGO 1.8 FLEX, destinado ao Município de
Bonfinópolis-GO
Construir uma (Unidade Básica de Saúde) UBS no
Município de Trindade-GO
Aquisição de uma ambulância-padrão Semi UTI, destinada
ao Municfpio de Aparecida de Goiânia-GO
Aquisição de equipamentos hospitalares para, guarnecer às
novas salas cirúrgicas da Fundação Banco de Olhos de
Goiás-OO
Aquisição de um gerador estacionário para, guarnecer o
Hospital Municipal Santo Antônio, Localizado na cidade de
São Miguel do Passa Quatro-GQ
Transferência de verba para Hospital no Município de
Maurilândia-GO

190.000,00

150.000,00

190.000,00

400.000,00

100.000,00

82.000,00

82.000,00

82.000,00

82.000,00

82.000,00

65.000,00

150.000,00

215.000,00

82.000,00

60.000,00

82.000,00

300.000,00

190.000,00

200.000,00

87.000,00

310.000,00------
"-./A' l
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Cláudio MeireUes 000Jl5 Transferência de verba para Hospital no Município de 500.000,00
Monte Alegre de Goiás-GO

Cláudio Meirelles 000116 Aquisição de 01 (uma) Van, para o Município de Agua Fria 145.087.00
de Goiás-GO

Cláudio Meirelles 000117 Aquisição deOI (um) micro-ônibus, para o Município de 220.000,00
ltapirapuã-GO

Cláudio Meirelles 000118 Aquisição de OI (uma) Van, para o Município de Montes 145.087,00
Claros de Goiás-GO

Cláudio MeireIJes 000119 Construção de uma unidade de UTI no Hospital Municipal 400.000,00
Amir de Souza tio Município de Pontalina-GO

Cláudio Meirelles 000120 Transferência de verba para Hospital no Município de 400.000,00
Planaltina-GO

Cláudio Meirelles 000121 Aquisição de equipamentos hospitalares, para o Município 100.000,00
de Turverlândia-GO

Cláudio Meirelles 000122 Aquisição de OI (uma) ambulância para o Município de 60.000,00
Porteirão-GO

Cláudio Meirdles 000123 Aquisição de 01 (uma) ambulância para o Municlpio de 60.000,00
Matrinchã-GO

Cláudio Meirelles 000124 Aquisição de equipamentos hospitalares, para o Município 60.000,00
de ParanaÍl.!Uara-GO-' Aquisição de 01 (uma) ambulância parà o Município deCláudió Meirelles 000125 60.000,00
Alexânia-GO

Cláudio Meirelles 000126 Aquisição de O) (uma) ambulância para o Município de 60.000,00
PoraO-'?,atu-GO

Cláudio Meirelles 000127 Aquisição de 01 (uma) ambulância para o Município de 60.000,00 '.,.-

Jussara-OO
Cláudio Meirelles 000.128 Aquisição de 01 (uma) ambulância para o Município de 60.000,00

- Novo Gama-GO
Cláudio Meirelles 000129 Aquisição de OI (uma) ambulância para o Município de 141.000,00

Acreúna-GO
Daniel Messac 000130 Locação de traUei's equipados para atendimentos de 300.000,00

consultórios médicos, ginecologia, mamografia,
odontologia, oftalmologia e ultrassonografia para a
população do Municfpio de Aparecida de Goiânia-GO,
inscrita no CNPJ 01.005.727/0001-24

Daniel Messac 000131 Locação de traiJers equipados para atendimentos de 250.000,00
consultórios médicos, ginecologia, mamografia,
odontologia, oftalmologia e ultrassonografia para a
população do município de Bela Vista de Goiás, inscrita no
CNPJ 01.005:917/0001-41, na cidade de Bela Vista de
Goiás-GO .......

Daniel Messac 000132 Locação de trailers equipados para atendimentos de 100.000,00
consultórios médicos, ginecologia, mamografia,
odontologia, oftalmologia e ultrassonografia para a
população do . Municipio de Cezarina-GO, inscrita no
CNPJ 25.043.530/0001-48

Daniel Messac 000133 Locação de trailers equipados para atendimentos de 500.000,00
consultórios médicos, ginecologia, mamografia,
odontologia, oftalmologia e ultrassonografia para a
população do Município de Guaralta-GO, inscrita no
CNPJ 26.873.05910001-88

Danie.1Messac 000134 Locação de trailers equipados para atendimentos de 150.000,00
consultórios médicos, ginecologia, mamografia,
odontologia, oftalmologia e ultrassonografia para a
população do Municipio de Inhumas-GO, inscrita no
CNPJ 01.153.030/000,1.09

150.000.00D'Daniel Messac 000135 Locação de trailers equipados para atendimentos de
consultórios médicos, ginecologia, mamografia, ~ VIodontoloeia, oftalmologia e ultrassonografia para a

, t '"
" ~

7/'



Daniel Messac 000730

Delegada. Adriana 000174
Accorsi

Delegada Adriana 000J75
Accorsi

Delegada Adriana 000176
Accorsi

Delegada Adriana 000171
Accorsi

Delegada Adriana 000178
Accorsi

Delegada Adriana 000179
Accorsi

Delegada Adriana 000180
Accorsi

Delegada Adriana 000181
Accorsi

100.000,00

70.000,00

70.000,00

150.000,00

250.000,00

231.000,00

300.000,00

J30.000,OO

300.000,00

100.000,00

200.000,00

100.000,00

145.087,00

100.000,00

82000.00J/).(
~~
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população do Município de. Minaçu-GO, inscrita no
CNPJ 02.215.275/0001-78
Locaç~o de trailers equipados para atendimentos de
consultórios médicos, ginecologia; mamografia,
odontologia, oftalmologia e ultrassonografia para a
população do Município de Nerópolis-GO, inscrita no
CNPJ 01.105;626/0001-25
Locação de traiJers equipados para atendimentos de
consultórios médicos, ginecologia, mamografia,
odontologia, oftalmologia e ultrassonografia para a
população do Municfpio de Palmeiras de Goiás-GO, inscrita
no CNPJ 13.922.638/0001~2l
Destinação de recurso para reforma e ampliação do hospital
municipal da Prefeitura Municipal de Palestina de Goiás, na
cidade de Palestina-GO, inscrita no CNPJ 24.858.102/0001-
00
Locação de trailers equipados para atendimentos de
consultórios médicos, ginecologia., mamografia,
odontologia, oftalmologia e ultrassonografia para a
população do Município de Sena.dor Canedo~GO, inscrita
no CNP J 25.107.525/000 l-51
Lccaçãode traUers equipados para atendimentos de
consultórios médicos,. ginecologia, mamografia,
odontologia, oftalmologia e ultrassonografia para a
população do Município de Trinda:de~GO, inscrita no
CNPJ 01.217.538.10001-15
Destinação de recurso para aquisição de um veículo
tipo VAN Modelo Master Executiva para o
Instituto de Desenvolvimento Social Novo Tempo para
Todos, na cidade de Planalt.ina-GO, inscrita no
CNPJ 03.286~.847/0QOl-72
Destinação de recurso para reformar 3 unidades básicas de
saúde para a Prefeitura Municipal de Catalão, na cidade de
Catalão-GO, ins<:ri~ano CNP J 01.505.643/000 1~50
Aquisição de.equipamentoshospitalares para a Associação
de Combate ao Câncer em Goiás (ACCG), no Município de
Goiânia-GO. CNPJ: 01..585.595/0001-57
Infraestrutura, para a Secretaria MUJiicipal de Saúde CAIS
CANDIDA DE MORAIS, no Município de Goiânia-GO
CNP J: 25. j 41.524.10001-23
Reforma do prédio; para o Centro de saúde da familia do
Jardim Primavera, no Município de Goiânia.
CNPJ: 37.623.352/00ól~03
Aquisição de ~quipamentos hospitalares, para o HC-
UFG - ASSOCIAÇÃO DAS PORTADORAS DO
CÂNCER DE MAMA, no Municlpio de Goiânia-GO.
CNPJ: .01.S67.601/0001~43
Aquisição de equipamentos hospitalares, Prefeitura de
Araçu, (Secretaria Municipal de Saúde), no Município de
Aracu~GO. CNP1: 01.318.898/000113
Van Modelo Master Executiva, Para unidade PSF,
Ptefe.itura de Goiás - Secretaria Municipal .de Saúde, no
Municloiode Goiás-GO. CNP1: 11.152.150/0001-37
Aquisição de equipamentos médico-hospitalares, para a
Prefeitura de Guaraita (Secretaria Municipal de Saúde).
IÇNPJ: 26.873.()59/0001-88
Doblô cargo I.S Flex, tipo furgão 4x2 / 2 portas,
tran,foOl1açãopamambolância~ unida?

Daniel Messac

Daniel Messac

Daniel Messac

Daniel Messac

Daniel Messac

Daniel Messac

(
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para a Prefeitura de Mineiros (Secretaria Municipal de
Saúde), CNPJ: 02.316.537/000]~90

Delegada Adriana 000182 Aquisição de equipamentos médico-hospitalares, 70.000,00
Accorsi para a Prefeitura de Nova Aurora (Secretaria

Municipal de Saúde) no Município de Nova Aurora~GO,
CNPJ: 01.303.619/0001-38

Delegada Adriana 000183 Aquisição de Gerador para Unidade Municipal de Saúde e 100.000,00
Accorsi Material Hospitalar, Plinl a prefeitura de Santa Barbara

(Secretaria Municipal de Saúde), no Município de Santa
Barbara-GO CNPJ: 02.264.166/0001-40

Delegada Adriana 000184 Aquisição de equipamentos médico-hospitalares, para a 100.000,00
Accorsi Prefeitura de São Luis de Montes Belos (Secretaria

municipal de Saúde) no Município de São Luis de Montes
-----::---_. Belos~GO, CN:PJ:02.320;406/0001-87

Delegada Adriana 000185 Aquisição de equipamentos médico- hospitalares 130.000,00
Accorsi para a Prefeitura de Senador Canedo-GO (Secretaria

Municipal de Saúde), no Município de. Senador Canedo
CNPJ: 25.107.525/000b51

Delegada Adriana 000186 Doblô êargo 1.8 Flex, tipo furgão 4x2 1 2 82.000,00
Accorsi portas, Transformação para ambulâncía - Unidade

Móvel de Saúde, Prereitura de Taquaral (Secretaria
Municipal de Saúde), no Município de Taquaral-GO,
CNPJ: 01.068.055/0001-04

Delegada Adriana 000187 Van Modelo Master Executiva, para a área da saúde da 145~087,00
Accorsi Prefeitura Municipal de Silvânia (Secretaria Municipal de

Saúde), CNPJ: 01.068.030/0001-00
Delegada Adriana 000188 Equipamentos médicos hospitalares de Associação 150.000,00

Accorsi de Saúde São Pedro Alcântara (Hospital de Caridade
São Pedro Alcântara) no Município de Goiás-GO.
CNPJ: 01.857.662/0001~Ol

Delegada Adriana 000189 Ampliação, melhoria na estrutllra e aquisição de 60.000,00
Accorsi instrumento médico hospitalar, Centro de Atenção

Psicossocial .- CAPS (Secretaria Municipal de Saúde)
no Município da Cidade Oc.identa.I-GO.
CNPJ: 36.862.621/0001-21

Delegada Adriana 000190 Construção, para a Associação para Cuidado de Câncer 150.000,00
Accorsi em Goiás, no Município de Tnhumas-GO.

CNPJ: 20.827.343/0001-31
Delegada Adriana 000191 Aquisição de equipamentos médico_hospitalares e 200.000,00

Accorsi ampliação do prédio, para o hospital São Pio X,
no Municíoio de Ceres-GO. CNPJ: 01.381.151/0001-08

Delegada Adriana 000192 Aquisição de equipamentos eletrônicos e médico-
Accorsi hospita lares, para a Associação Popular de Saúde de 200.000,00

ltapuranga, no Município de Itapuranga-GO.
CNPJ: 01.210.665/0001.92

Delegada Adriana 000193 Aquisição de equipamentos eletrÔnicos e médico- 100.000,00
Accorsi hospitalares, para a Prefeitl1ra de Aparecida de Goiânia

(Secretaria Municipal de Saúde), no Municfpio de
Aparecida deGoiânia-GO. CNPJ: 01.005.727/0001-24

Delegada Adriana 000194 Aquisição de equipamentos eletrÔnicos e médico- 86.826,00
Accol'si hospitalares, para a Prefeitura de Valparaiso de Goiás

(Secretaria MunicipaJ de Saúde) no Município Valparaiso
de Goiás-GO. CNPJ: 01616.319/0001,09

Delegada Adriana 000195 Aquisição de equipamentos eletrônicos e médico- 10.000;00
Accorsi hospitalares, para A Prefeitura de Caldas Novas, (Secretaria

Municipal de Saúde), no Município de Caldas Novas-GO,
CNPJ: 01.787.506/00QI-55
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Delegada Adriana 000196
Accorsi

Delegada Adriana '000197
Accorsi

Delegada Adriana 000198
Accorsi

Delegada Adriana 000199
Accorsi

Delegada Adriana 000200
Accorsi

Diego Sorgatto 000:333

Diego Sorgatto 000334

Diego Sorgatto 000335

Diego Sorgatto 000336

\

60.000,00

70.000,00

80.000,00

80.000,00

50.000,00

90.000,00

90.000,00

90.000,00

90.000,00

--
90.000,00

90.000,00

150.000,0

90.000,00

110.000,00

150.000,00

701.000,00

150.000,00

500.000,0 í

- ,it)
~~

Aquisição de equipamentos eletrônicos e médico-
hospital ates, para a Prefeitura de Formosa {Secretaria
Municipal de8aúde), no Municípió de Formosa-GO
Aquisição de equipamentos eletrôriicos e médico-
hospitalares, para a Prefeitura de Goianira (Secretaria
Municipal de Saúde) no Município de Goianira-GO.
CNPJ: OL291.707/0001"Ó7
Aquisiçâo de equipamentos eletrônioos e médico-
hospitalares, para a Prefeitura de ftumbiara (Secretaria
Municipal de Saúde), no Município de ltumbiara-GO.
CNP J :02.204 ,196/000 1-61
Aquisição de equipâmentos eletrônicos e médico-
hospitalares, para a Prefeitura de Trindade (Secretaria
Municipal de Saúde), no Município de Trindade~GO.
CNPJ:01.217.538/0001-15
Aquisição de equipamentos eletrônicos e médico-
hospitalares, para a Prefeitura de Bela Vista
(Secretaria Municipal de Saúde), no Município de Bela
Vista de G()iás~GO. CNP1: 01.005.917/0001-41
Recurso financeiro para Prefeitura Municipal de
Vianópolisidestinadocomocusteio a Secretaria de Saúde
Recurs()firiailceiro para Prefeitura Municipal de São João
d' Aliança, destinado pata a aqUisição de uma ambulância
tipo furgão 4 x 2 2 Dortas ~ Unidade Móvel de Saúde
Recurso financeiro párà Prefeitura Municipal de Padre
Bernardo, destinado como custeio a Seétét~iadesaúde
Repasse financeiros para a Casa de Apoio Paixão pela vida,
sem fins lucrativos, CNPJ: 11.227.353/0001-50, localizado
no Município dePiracanjuba-GO. Re~urso que será usado
como cllsteio na Areada saúde
Recurso financeiro para Prefeitura Municipal de Flores.de
Goiás, destinado para a aquisição de uma ambulância tipo
furaão4 x 2.•2 DOrtas- Uilidllde Móvel de Saúde
RecurSb financeiro para Prefeitura Municipal de lpameri,
destinado para a aquisição de uma ambulância tipo furgão 4
x 2,2 portas - Unidade Móvel de Saude
Recurso financeiro para Prefeitura Municipal de Santo
Antônio do Desc()berto, destinado para a aquisição de uma
ambulância tipo furgão 4 x 2, 2 portas - Unidade Móvel de
Saúde
Recurso financeiro para Prefeitura Municipal de
Goianápolis, destinado para a aquisição de uma ambulância
tipofuraãó 4 x 2, 2 portas- Unidade Móvel de Saúde
Recurso fmanceiro para Prefeitura Municipal de Orizona,
destinado para a aquisição de uma ambulância tipo furgão 4
x 2, 2 port~s - Unidade Móvelde Saúde
Recurso financeiro para Prefeitura Municipal de São
Miguel do Passa Quatro, destinado para a aquisição de uma
ambulância tipo furgão 4 x 2, 2 portas - Unidade Móvel de
Saúde
Recurso financeiro para a Prefeitura Municipal de
Cristalina, destinado a aquisição de 3 veículos 4 portas, ar
condicionado, direção hidráulica a ser usado na área da
saúde
Recurso firianceiro para a Prefeitura Municipal de Alexânia,
destinado a ser Usado como custeio na área da saúde
Recurso financeiro para a Prefeitura Municipal de Novo
Gama, destinado a ser usado como custeio na área da saúde

000340

000339

000337

000341

000343

000342

000345

00Ô338

000344

Diego Sorgatto

Diego Sorgatto

Diego Sorgatto

Diego Sorgatto

Diego Sorgatto

Diego Sorgatto

Diego Sorgatto

Diego Sorgatto

Diego Sorgatto
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Diego Sorgatto 000346 Recurso financeiro para a Prefeitura Municipal de 90.000,00
Cristinápolis, destinado a ser usado como custeio na área da
saúde

Diego Sorgatto 000692 Repasse financeiro para Fundação Banco de Olhos de 300.000,00
Goiás, sem .fins lucrativos, CNPJ: 02.600;740/0001-94,
localizada no Município de Goiânia.GO. Recurso que será
usado como custeio na área da saúde

Dr. Antonio 000241 Aquisição de berço aquecido neonatal equipado com UDE 100.000,00
(incubadora) para atender o Município de Buriti de Goiás-
00

Dr. Antonio 000242 Aquisição de Tomógrafo Multislice 16 canais para o 1.600.000,00
Hospital de Urgências de Trindade Walda Ferreira dos
Santos - HUTRIN

Dr. Antonio 000243 Aquisição de Equipamento de Raio.X para o Município de 150.000,00
Mossâmedes-GO

Dr. Antonio ()00244 Destinação de recursos para correr às despesas de custeio e 200.000,00
manutenção do sistema de saúde do Município de Abadia
de Go.iás-GO

Dr. Antonio 000245 Destinação de recursos para ocorrer às despesas de custeio 150.000.00
e manutenção do sistema de saúde do Município de Santo
Antônio de Goiás-GO

Dr. Antonio 000246 Destinação de recursos para ocorrer às despesas de custeio 100.000,00
e manutenção do sistema de saúde do Município de
Cocalzinho de Goiás.GO

Dr. Antonio 000247 Destinação de recursos para ocorrer às despesas de custeio 100.000,00
e manutenção do sistema de saúde do Município de
Briiânia~GO

Dr. Antonio 000248 Destinação de recursos para ocorrer às despesas de custeio 231.000,00
e manutenção do sistema de saúde do Munieípio de
Goianira-GO

Dr. Antonio 000249 Destinare:cursos, mediante convênio, para entidade sem 150.000.00
fins lucrativos Fundação Banco de Olhos de Goiás, inscrita
no CNPJ02.600.740/0001.94

Eliane Pinheiro 000572 A emenda será destinada para o custeio da área de 5aúde do 100.000,00
Município de Mundo Novo-GO

Eliane Pinheiro 000573 A emenda será destinada para o custeio da área de saúde do 981.000,00
Município de Senador Canedo-GO

Eliane Pinheiro 000574 A emenda será destinada para o custeio da área de saúde do 50.000,00
Municfpio de Colinas do Sul.GO

Eliane Pinheiro 000575 A emenda será destinada para o custeio da área de saúde do 200.000.00
Municfpio de Bela Vista de Goiás-GO

Eliane Pinheiro 000576 A emenda será destinada para o custeio da área desaóde do 100.000,00
Município de Cromínía-GO

Eliane Pinheiro 000577 A emenda será destinada para o custeio da área de saúde do 100.000,00
Municíoio de São Mi~uel do Passa Ouatro.

Eliane Pinheiro 000578 A emenda será destinada para o custeio da área de saúde do 200.000,00
Município de Chapadão do Céu-GO

Eliane Pinheiro 000579 A emenda será destinada para o custeio da área de saúde do 400.000,00
MunicíDio de Uruaçu-GO

Eliane Pinheiro 000580 A emenda será destinada para o custeio da área de saúde do 400.000,00
Município de Goianira.GO

Eliane Pinheiro 000581 A emenda será destinada para o custeio da área de saúde do 50.000,00
MunicíDio de Santa Rita do Aral!uaia-GO

Eliane Pinheiro 000582 A emenda será destinada para o custeio da Areade saúde do 200.000,00
Municfoio de Camoestre-GO

Francisco Jr 000373 Repasse de Recursos Financeiros para aquisição 82.000,00
de ambulância pela Prefe.itura de Pontalina .
CNPJ 11.166.368/0001-40. mediante convênio. -----

L---- . i.
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Francisco Jr 000374 Repasse de recursos financeiros para custeio e manutenção 85.000,00
do Núcleo de Apoio a Saúde da Família - NASF da
Prefeitura de Ponialina - CNPJ 11.166.368/0001-40,
mediante convênio.

Francisco Jr 000375 Repasse de Recursos Financeiros para aquisição de uma 190.000,00
ambulância pela Prefeitura de Santa Rita do Araguaia -
CNPJ o 11,704.447/00()]~6g, mediante convênio.

Francisco Jr OQ()376 Repasse de recursos financeiros para custeio e manutenção 100.000,00
do Hospital Municipal pela Prefeitura de Posse -

-" CNPJ 07.892.711/0001-67, mediante convênio.
Francisco Jr 000377 Repasse dé recursos financeiros para aquisição de um 120.000,00

aparelho de Raio~X digital pela Prefeitura de Bur.iti Alegre
-CNPJ 11.267.244/0001-51, mediante convênio.

Francisco Jr 000378 Repasse de recursoS financeiros para aquisição de veiculo 150.000,00
pela PrefeitUra de Piracanjuba - CNP J Ol. 753.396/000 I~OO,
mediante convênio.

Francisco Jr 000379 Repasse de recursos financei.ros para aquisição de veículo 50.000,00
pela Prefeitura de Anápolis- CNPJ 06.169.88líOOOI-55,
mediante convênio.

Francisco Jr 000380 Repasse de recursos financeiros para aquisição de veículo 150.000,00
pela Prefeitura de Anápolis - CNPJ 006.169.881/0001-55,
mediante convênio.

Francisco Jr 000381 Repasse de recursos financeiros para custeio e manutenção 100.000,00
do Sistema Municipal de Saúde da Prefeitura de Anápolis -
CNPJ 37.623.352/0001-03, mediante convênio. CNPJ outro
06.169.881/0001-55

Francisco Jr 000382 Repasse de' recursos financeiros para custeio e manutenção 400.000,00
do Sistema Municipal de Saúde da Prefeitura de Goiânia.
CNPJ 06.169.881/000]-55, mediante convênio. CNPJ
37.623.352;0001103

Francisco Ir 000383 Repasse de recursoS financeiros para aquisição de um 180.000.00
veiculo pf?la Prefeitura de Aparecida de Goiânia. CNPJ
n° 11.809.J 85/000 1-04, mediante convênio.

Francisco Jr 000384 Repasse de recursos financeiros para custeio e manutenção 500.000,00
do Sistema Municipal de Saúde da Prefeitura de Aparecida
de Goiânia - CNPJ 11.809.185/0001-04, mediante
convênio.

Francisco Jr 000385 Repasse de recursos financeiros para aquisição de um 150.000,0<>
veÍCulo pela Prefeitura de Niquelânclia - CNPJ
10.480.861/0001-45, mediante convênio.

Francisco Jr 000386 Repasse de recursos financeiros para custeio e manutenção 200.000,00
da Unidade de Pronto Atendimento da: Prefeitura de
Niquelândia. CNPJ 10.480.867/0001-45, mediante
convênio.

Francisco Jr 000387 Repasse de recursos financeiros para aquisição de um 150.000,00
aparelho de endoscopia, pela Prefeitura de Padre Bernardo
- CNPJ lO~593,9r9/0001-90, mediante convênio.

Francisco Jr 000388 Repasse de Recursos Financeiros para aquisição de uma 90.000,00
ambulância, pela Prefeitura de Padre Bernardo - CNPJ
10.593.919/0001"90, mediante convênio.

Francisco lr 000389 Repasse de Recursos Fimmceiros para aquisição de uma 84.000,00
ambulância, peJa Prefeitura de Santa Terezinha de Goiás-

- CNPJ 11.899.105/0001-40, mediante convênio.
Francisco Oliveira 000649 Concessão de recursos financeiros para aquisição, 515.000,00

distribuição e fornecimento de medicamentos e insumos ao
Hospital Municipal de Goianápolis-GO

Francisco Oliveira 000650 Concessão de recursos financeiros para aquisição, 200.000,00
distribuição e fornecimento de mediCamentos e insumos ao
Hospital Municipal de La20a Santa-GO ..----,.

~
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Francisco Oliveira 000651 Concessão de recursos financeiros para aquisição, 200.000,00
distribuição e fornecimento de medicamentos e insumos ao
Hospital Municipal. de Moiporá-GO

Francisco Oliveira 000652 Concessão de recursos financeiros para aquisição, 200.000,00
distribuição e fornecimento de medi.camentos e insumos ao
Hospital Municipal deParanaiguara-GO

Francisco Oliveira 000653 Concessão de recursos financeiros para aquisição, 100.000,00
distribuição e fornecimento de medicamentos e insumos ao
Hospital Municioal de ÀmorinópoÜs-GO

Francisco Oliveira 000654 Concessão de recursos financeiros para aquisição, 200.000,00
distribuição e fornecimento de medicamentos e insumos ao
Hospital Municipal de Bonfin6nolis-GO

Francisco Oliveira 000655 Concessão de recursos financeiros para aquisição, 600.000,00
distribuição e fornecimento de medicamentos e insumos ao
Hospital Municipal de CampOs Verdes-GO

Francisco Oliveira 000656 Cóncessâo de recursos financeiros para refonnado Hospital 300.000,00
Municipal do município de Campos Verdes-GO

Francisco Oliveira 000657 Concessão de recursos financeiros para construção do muro 65.000,00
da Unidade Básica de Saúde São João no município de
Campos Verdes-GO

Francisco Oliveira 000658 Concessão de recursosfinanceirós para refonna do Hospital 200.000,00
Munic.ioal do municÍoio de Aporé-GO

Fràncisco Oliveira 000659 Concessão de recursos financeiros para reformado Hospital 200.000,00
Municioal do municíoio de Anicuns-GO

Gustavo Sebba 000392 Destina-se esta emenda parlamentar à ~juda financeira para 165.000,00
custeio na área da saúde, para atender a população do
Municloiode Santa Bárbara de Goiás-GO

Gustavo Sebba 000393 Destina-Se esta emenda parlamentar à ajuda financeira para 90.000,00
custeio na área da saúde, para atender a população do
Município de Pires do Rio-GO

Gustavo Sebba 000394 Destina~se esta emenda parlamentar à ajuda financeira para 60.000,00
custeio na área da saúde, para atender a população do
Municíoio de Abadia de Goiás-GO

Gustavo Sebba 000395 Destina-se eSta emenda parlamentar à ajuda financeira para 70.000,00
custeio na área da saúde; para atender a população do
Municíoio de Guap6-GO

Gustavo Sebba 000396 Destina-se esta emenda parlamentar à ajuda financeira para 100.000,00
custeio na área da saúde, para atender a população do
Municfoio de Cocalzinho de Goiás-GO

Gustavo Sebba 000397 Destina-se est,a emenda parlamentar à ajuda financeira para 120.000,00
custeio na área da saúde, para atendera população do
Município de Avelinõpolis-GO

Gustavo Sebba 000398 Destina-se esta emenda párlamentarà ajudá financeira para 130.000,00
custeio na área da saúde, para atendera população do
Municioio de Cristian6oolis-GO

Gustavo Sebba 000399 Destina-se esta emenda parlamentar à ajuda financeira para 130.000,00
custeio na. área dá saúde, para atendera população do
Municinio de Cuman-GO

Gustavo Sebba 000400 Destina-se esta emenda parlamentar à ajuda financeira para 20.000,00
custeio na área da saóde, para atender a população do
Municlnio de Anhanl!uera-GO

Gustavo Sebba 000401 Destina-se esta emenda parlamentar à ajuda financeira para 20.000,00
custeio na área da saúde, para atender a população do
Municlpio de Nova Aurora-GO

Gustavo Sebba 000402 Destina-se esta emenda parlamentar à ajuda financeira para J 16.573,68
custeio na área da saúde, para atender a população do
Municíoio de Três Ranchos-GO
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Gustavo Sebba 000403 Destina-se esta emenda parlamentar ã ajuda financeira para 100.000,00
custeio na área da saúde, para atender a população do
Municíoió de Campo Alegre de Goiás-GO

Gustavo Sebba 000404 Destina-se esta emenda parlamentar à ajuda financeira para 219.000,00
Construção e estruturação do Hospital e Maternidade,
Pediatria e outras especialidades para atender a população
do Município de Itaberaí-GO

Gustavo Sebba 000405 Destina-se esta emendapar1ameritar ã ajuda financeira de 110.000,00
custeio para aplicação do recurso em pacientes diabéticos
da ADlSGO (Associação dos Diabéticos do Sudeste
Goiano) do Município de Catalão-GO

Gustavo Sebba 000406 Destina-se esta emenda parlamentar à ajuda financeira de 60.000,00
custeio para aplicação do recurso em pacientes diabéticos
da ADlSGO (Associação dos Diabéticos do Sudeste
Goiano) do Municipio de Santa Cruz de Goiás-GO

Gustavo Sebba 000407 Compra de equipamentos hospitalares para unidades de 30.000,00
Saúde do Município de São Franciscode Goiás-GO

Gustavo Sebba 000408 Compta de equipamentos hospitalares para unidades de 30.000,00
Saúde do Municipio de Morro Agudo de Goiás-GO

Gustavo Sebba 000409 Compra de OI (um) veíCulo tipo passeio 4 portas, ar 80.000,00
condicionado, direção hidráulica IA acima, para simples
remoção Para atender o Municipio de Pirenópolis-GO

Gustavo Sebba 000410 Compra de equipamentos para consultório oftalmológico 181.000,00
para o Município de Ipartlerí-GO

! Gustavo Sebba 000411 Compra de 01 (um) veiculo tipo FurgãoFlex 1.4 2 portas 80.000,00
transformação para ambulância - simples remoção pata
atender pacientes do (PSF) do Posto de Saúde da Familia
Unidade Vale dosSonhos,Município de Goiânia-GO

Gustavo Sebba 000412 Compra de OI (um) veículo tipo Furgão Flex IA 2 portas 70.000,00
transformação para ambulância- simples remoção para
atender o Município de Goiatuba-GO

Gustavo Sebba 0004.13 Compra de 01 (um) veículo tipo FurgãoFlex 1.4 2 portas 70.000.00
transformairão 'para ambulância - simples remoção para
atender o Murticípio de Goiandira- GO

Gustavo Sebba 000414 Compra de 01 (um) veículo Van Minibus Executive 16 180.000,00
lugares diesel, baricos reclináveis, ar condicionado duplo,
bagageiro de 1.000 litros, travas e retrovisores elétricos de
serie,para atendera Município de Mimoso de Goiás-GO

Gustavo Sebba 000415 Compra de OI (um) veículo Van Minibus Executive 16 180.000.00
lugares diesel, bancos reclináveis. ar condicionado duplo,
bagageiro de 1.000 litros, travas e retrovisores elétricos de
serie, Dara atender o Município de Commbafha-GO

Gustavo Sebba 000416 Compra de .01 (um) veículo Van Mhlibus Executivc 16 180.000,00
lugares diesel, bancos reclináveis, ar condicionado duplo,
bagageiro de 1.000 litros, travas e retrovisores elétricos de
serie, para atender o Municipio de Padre Bernardo~GO

Gustavo Sebba 000417 Compra de OI (um) veiCulo Van Minibus Execlitive 16 130.000,00
lugares diesel, bancos reclinãveis, ar condicionado duplo,
bagageiro de 1.000 litros, travas e retrovisores elétricos de
serie, para atender o Município de Jtapuranga-GO

Gustavo Sebba 000418 Compra de um veículo tipo Furgão flex ).4 2 portas 60.000,00
transformação para (imbulância- simples remoção para
atender o Município de Turvânja-GO

Helio de Sousa 000001 Repasse financeiro para a Associação de Combate ao 24.000,00
Câncer - ACCG, CNPJ 01585.595/000 l-57, é uma
instituição filantrópica, possui CEBAS - Saúde, título de
Utilidade Pública Federal, Estadual e Municipal. A ACCG
mantém as seguintes unidades operacionais: Hospital
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Araújo Jorge, instituto de Ensino e pesquisa e unidade
Ontológica de Anápolis.
( EMENDA COLETIVA)

Helio de Sousa 000002 Repasse de recursos financeiros para a reforma e ampliação 80.000,00
do Núcleo Ampliado a Saúde da Família (NASF), na cidade
de Pontalina-GO

Helio de Sousa 000003 R'epasse de recursos financeiros para a adequação e 40.000,00
manutenção da estrutura fisica dos prédios docentTo de
saúde municipal e para a unidade de saúde Floriano
Rodrie.ues Lobo, da çidade de Pires do Rio-GO

Helio de Sousa 000004 Repasse de recursos financeiros para a manutenção e o 200.000,00
custeio do Hospital Municipal Irmã Fanny Duran da cidade
de Goianésia-GO

Helio de Sousa 000005 Repasse de recursos financeiros para a manutenção e o 300.000,00
custeio da Santa Casa de Misericórdia de Buriti Alegre-GO

Helio de Sousa 000006 Repasse de recursos financeiros para a manutenção e o 220.000,00
custeio do Hospital Municipal Angélica Emflia de Jesus, na
Cidade de Barro Alto-GO

Helio de Sousa 000007 Aquisição de 1 (um) Aparelho de Ultrassonografia para a 40.000,00
cidade de Panamá-GO

Helio de Sousa 000008 Aquisição de 1 (um) Aparelho de Mamografia para a 150.000,00
Cidade de Minaçu-GO

Helio de Sousa 000009 Aquisição de I (uma) UTI móvel tipo furgão para a cidade 150.000,00
de São Miguel do Araguaia-GO

Helio de Sousa OOOoto Aquisição de 1 (uma) Ambulância para a cidade de 80.000,00
Niauelândia-GO

Helio de Sousa 000011 Aquisição de 1 (uma) Ambulância para a cidade de 70.000,00
Trombas-GO

Helio de Sousa 000012 Aquisição de I (uma) Ambulância para a cidade de Mara 70.000,00
Rosa-GO

Helio de Sousa 000013 Aquisição dei (um) Veículo Utilitário de 07 (sete) lugares 70.000,00
vara a cidade de Goia~uba-GO

Helio de Sousa 000014 Aquisição de 1 (uma) Van para a cidade de Santa Rita do 150.000,00
Novo Destino-GO

Helio de Sousa 000015 Aquisição de I (uma) Vanpara a cidade de Perolândia-GO 100.000,00
Helio de Sousa 000016 Aquisição de I (uma) Van para a cidade de Montes Claros 100.000,00

de Goiás-GO
Helio de Sousa 000017 Aquisição de I (uma) Veiculo para a cidade de Rianápolis- 40.000,00

GO
Helio de Sousa 000018 Aquisição de 1 (uma) Van adaptada para a cidade de Santa 150.000,00

lsapel-GO
Helio de Sousa 000019 Aquisição de I (uma) Veiculo Utilitário para a cidade de 40.000,00

Acreúna-GO
Helio de Sousa 000020 Aquisição de 1 (uma) Veículo Utilitário para a cidade de 40.000.00

Adelãndia-GO
Helio de Sousa 000021 Aquisição de I (uma) Veiculo lJti.litário para a cidade de 40.000,00

Aloândia-GO
Helio de Sousa 000022 Aquisição de I (uma) Veiculo Utilitário para a cidade de 40.000,00

AmaraJilla-GO
Helio de Sousa 000023 Aquisição de I (uma) Veículo Utilitário para a cidade de 40.000,00

Aragoiânia-GO
Helio de Sousa 000024 Aquisição de I (uma) Veiculo Utilitário para a cidade de 40.000,00

Brazabrantes-GO
Helio de Sousa 000025 Aquisição de I (uma) Veiculo Utilitário para a cidade de 40.000,00

.•___ "_.H ________ ., Cam.pJ!l0rte-GO ._--*._-,."~~.- ---._-Helio de Sousa 000026 Aquisição de I (uma) Veiculo Utilitário para a cidade de 40.000.00
Campos Verdes-GO .
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Helio de Sousa

Helio de Sousa

Helio de Sousa

Helio de Sousa

Helio de Sousa

Helio de Sousa

Helio de Sousa

Helio de Sousa

Helio de Sousa

Henrique Arantes

Henrique Arantes

Henrique Arantes

Henrique Arantes

Henrique Arantes

Henrique Arantes

Henrique Arantes

Henrique Arantes

Henrique Arantes

Henrique Arantes

Henrique Arantes

Henrique Arantes

Henrique Arantes

Henrique Arantes

Henrique Arantes

000027

000028

000029

000030

000031

000032

000033

000034

000488

000347

000348

000349

000350

000351

000352

000353

000354

000355

000356

000357

000358

000359

000360

000361

Aquisição de I (uma) Veículo Utilitário para a cidade de
Damolândia-GO .
Aquisição de 1 (uma) Veículo Utilitário para a cidade de
Estrela do Norte~GO
Aquisição .de 1 (uma) Veículo Utilitário para a cidade de
Ipirangade Ooi.~-GO
Aquisição de 1 (uma) Veículo Utilitário p~lTaa cidade de
Professor Jamil-GO
Repasse de Recursos Financeiros para Custeio a Secretaria
Municipal de Saúde de Rialma-GO
Aquisição de I (uma) Veiculo Utilitário para a cidade de
Santa Tereza de Goiás-GO
Aquisição de 1 (uma) Veículo Utilitário para a ddade de
São Luiz do Norte-GO
Aquisição de I (uma) Veículo Utilitário para a cidade de
Vila Propício-GO
Repasse de recursos financeiros para a manutenção e o
custeio do Núcleo de Proteção aos Queimados, situado na
cidade de Goiânia.GO
Aquisição de equipamentos hospitalares, para ser destinado
a unidades hospitalares do Município de São Simão-GO.
Reforma, manutenção, aquisição de equipamento
hospitalar, para ser destinados a Secretaria Municipal de
Saúde de Abadiânia-GO
Reforma, manutenção, aquisição de equipamentos
hospitalares, para ser destinados a Unidades Básica de
Saúde do Município de Araçu-GO
Aquisição de aparelho de ultrassom para Secretaria
Municipal de Saúde do MIInidpio de AraJ?,oiânia-GO
Equipamentos hospitalares para unidades básica de saúde
do Município deBela Vista de G()i~ - GO
AqUisição de equipamentos hospitalares para ser destinado
ao Município de Divinópolis-GO
Aplicação náSâúdepública, equipamentos hospitalares para
Unidades básica de saúde do Município de FiiminópoJis-GO
Aquisição de computadores e impressoras, implantação de
prontuário eletrônico para unidades básicas de saúde para
Município de Guapó-GO
Aquisição de equipamentos hospitalares para ser destinado
ao Município de laciara-GO
Reforma, manutenção, aquisição de equipamentos
hospitalar, para ser destinados a Unidades Básica de Saúde
do Município de lvolândia-GO
Aquisição de equipamentos hospitalares e manutenção para
ser destinado ao Hospital Municipal Rio Claí'O de Jaupaci-
GO
Aquisição de equipamentos hospitàlares, manutenção e
gerador de energia para~r destinado ao Hospital Municipal
João Vitorino (io Município de Palminópolis-GO
Aquisição de aparelho de mamógrafo para Secretaria
Municipal de SaUde do Município de Rio Quente-GO
Aquisição de aparelho de laboratório (Bioclinico) para
Secretaria Municipal de Saúde do Município de Rio
Quente-GO
Aquisição de equipamentos hospitalares, reformas e
manutenção para ser destinado ao Hospital Regional de São
Luís de Montes Belos-GO

50.000,00

50.000,00

50.000,00

40.000,00

40,000,00

40.000,00

50.000,00

40.000,0

67.000,00

200,000,00

100.000,00

100.000,00

100,000,00

100.000,00

60.000,00

60.000,00

100.000,00

100.000.00

100;000,00

100.000,00

100.000,00

100.000,00

40.000,00

100.000,00

fl\.-------~.
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Henrique Arantes 000362

Henrique Arantes 000363

Henrique Arantes 000364

Henrique Arantes 000365

Henrique Arantes 000366

Henrique Arantes 000367

Henrique Arantes 000368

Henrique Arantes 000369

Henrique Arantes 000370

Henrique Arantes 000371

Henrique Arantes 000372

Henrique Arantes 000693

Henrique César 000729

Henrique César

Henrique César

Henrique César

Henrique César

Henrique César

Henrique César

000731

000732

000733

000734

000735

000736

Reforma, manutenção, aquisição de equipamentos
hospitalares para ser destinados nas unidades básica de
saúde do Municíoio de São Miguel do Aralruaia-GO
Reforma, equipamentos hospitalares e manutenção das
unidades básica de saúde do Municíoio de R,ialma-GO
Reforma, equipamentos hospitalares, manutenção das
unidades básica de saúde do Municfpio de Simolândia-GO
Reforma, manutenção, aquisiçãO de equipamentos
hospitalares, para ser destinados nas unidades básica de
saúde do Município de Vila Propício-GO
Aquisição de um veículo Van para ser destinado a
Secretaria Municipal de Saúde do Município de Americano
doBrasH~GO
Aquisição de um veiculo Van, para Município de Cachoeira
Alta-GO
Aquisição de uma ambulância para ser destinado a
Secretaria Municipal de Saúde do Município de Caldas
Novas-GO
Aquisição de uma ambulância unidade móvel de salÍde para
ser destinado ao Município de Goiandira-GO
Aquisição de unia ambulância para ser destinado a
Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ipameri-
GO
Recurso para implantação da unidade de centro de
reabilitação, fisioterapia e fonoaudiologia do Município de
Marzagão-GO
Custeio para ser destinado a Secretaria Municipal de Saúde
do Município de Montividiu do Norte-GO
Aquisição equipamentos hospitalares, manutenção e
insumos, NiQuelândia-GO
Destinação de recurso para aquisição deequiparnentos
hospitalares para a Prefeitura Municipal de Ouvidor,
inscrita no CNPJ O 1.131.0 I0/0001-29, na cidade de
Ouvidor-GO
Destinação de recurso para aquisição de uma ambulância
para a Prefeitura Municipal de Ouvidor, CNPJ
O I. 131.0I0/000 I-29, na cidade de Ouvidor-GO
Destinação de recurso para a aquisição de um veiculo tipo
VAN modelo Master Executiva para Prefeitura Municipal
Três Ranchos, inscrita no CNPJ O 1.304.286/000 I-6 J, na
cidade de Três Ranchos-GO
Destinação de recurso para a aquisição de um veiculo tipo
VAN modelo Master Executiva para Prefeitura Municipal
de Hidrolândia, inscrita no CNPJ 07.707.680/0001-27, na
cidade de Hidrolândia-GO
Destinação de recurso para a aquisição de equipamentos
hospitalares, sendo um marnógrafo e um apare1hode
endoscopia, para Prefeitura Munícipal de Bela Vista de
Goiás, inscrita no CNPJ 01.005.917/0001-41, na cidade de
Bela Vista de Goiás-GO
Destinação de recurso para a aquisição de um veículo tipo
VAN modelo Master Executiva para Prefeitura Municipal
de Anicuns, inscrita no CNPJ 02.262.368/000 I-53, na
cidade de Anicuns-GO.
Destinação de recurso para a aquisição de um veículo tipo
VAN modelo Master Executiva para Prefeitura Municipal
de Minaçu, inscrita no CNPJ 02.215.275/0001-78, na
cidade de Minacu-GO

100.000,00

150.000,00

150.000,00

350.000,00

150.000,00

150.000,00
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I Henrique César 000743

Henrique César 000744

Henrique César 000745

Humberto Aidar 000230

Humberto Aidar 00023J

Humberto Aidar 000232

Humberto Aidar 000233

Humberto Aidar 000234
_ ..

Humberto Aidar 000235

Humberto Aidar 000236

Humberto Aídar 000237

Humberto Aidar 000238

Humberto Aidar 000239

Humberto Aidar 000240

Isaura Lemos 000660

Henrique César

Henrique César

Henrique César

Henrique César

Henrique César

Henrique César

000737

000738

000739

000740

000741

000742

Destinação de recurso para a aquisição de um veículo tipo
VAN modelo Master Executiva para Prefeitul1l Municipal
de Arenópolis, inscrita no CNPJOO.007.914/0001-84, na
cidade de Arenópolis-GO
Destinação de recurso para a aquisição de equipamentos
hospitalares de saúde para Prefeitura Municipal de
Palmeiras, inscrita no CNPJ02.394.757/0001-32, na cidade
de Palmeiras de Goiás-GO
Destinação de recurso para a aquisição de um veiculo tipo
VAN modelo Master Executiva para Prefeitura Municipal
de São Lu[s de Montes Belos, inscrita no CNP J
02.320.406/0001-87, na cidade de São Luis de Montes
Belos-GO
Destinação de recurso para aquisição de uma ambulância
para Prefeitura Municipal de Goiânia, inscrita no CNPJ
01.612.092/0001-23, na cidade de Goiânia-aO
Destinação de recurso para. a aquisição de um veículo tipo
VAN modelo Master Executiva para Prefeitura Municipal
de Goianésia, inscrita no CNPJ 01.065.846/000]-72, na
cidade de Goianés.ia-GO
Destinação de recurso para a aquisição de um veiculo tipo
VAN modelo Master Executiva para Prefeitura Municipal
de Formosa, inscrita no CNPJ 01.738.780/0001-34, na
cidade de Formosa-GO
Destínação de reéurso para aquisição de mediCamentos para
a Prefeitura Municipal de Caldas Novas-Go, inscrita no
CNPJ 01.787.506/0001-55, na cidade de Caldas Novas-GO
Destinação de recurso para reforma de uma Unidade de
.Saúde para a Prefeitura Municipal de Anápolis, inscrita no
CNPJ: 01.061.479/0001-46, na cidade de Anápolis-GO
Destinação de recurso para aquisição de !lma ambulância
para Prefeitura Municipal de Goianira, inscrita no CNPJ:
01.291.707/0001-67, na cidade de Goianira-GO
Aquisição de 2 academias saúde em praças para o
Município deSilvânia-GO
Reforma de unidade de saúde no Município de Silvânia-GO

Transferência de recursos para despesa corrente na área da
saúde do Município de Silvânia-GO
Aquisição de 2 Vans modelo master executiva para o
Município de Silvânia~GO
Aquisição de I veículo Doblô cargo 1.8 fiex para o
Município de Silvânia~GO
Aquisição de I ambulância para o Município de Silvânia-
GO
Aquisição de 2 Varts modelo mnstef executiva para o
Município de Itauçu-GO
Transferência de recursos para despesa corrente na área da
saúde do Municfpío de Imuçu-GO
Aquisição de 1 Van modelo master executiva para o
Municlpio de Aparecida de Goiânia-GO
Aquisição dei Van modelo master executiva para o
MuniCípio de Damolândia-GO
Aquisição de I Van modelo master executiva para o
Municfpiode São Miguel do Passa Quatro-GO
Veículo para ambulância- Unidade Móvel de Saúde, para
atendimento à Prefeitura Municipal de Anápolis, com
destino à Secretaria Municipal de Saúde

~

J50.000,00

200.000,00

150.000.00

100.000,00

150.000,00

]50.000,00

200.000,00

200.000,00

100.000,00

300.000,00

263.000,00

450.000,00

300.000,00

87.000,00

150.000,00

300.000,00

481.000,00

150.000,00

150.000,00

150.000,00

82.000,00 /~ II-- f
I i

L/\'
I I~ .
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Isaura Lemos 000661 Construção de Unidades de Centro de Saúde da Família - 220.000,00
CSF, no Setor Bandeirantes, região Trindade li, ou
Implantação do sistema de atendimento odontológico
móvel, no Municipiode Trindade-GO

Isaura Lemos 000662 Construção de 3 Unidades de Centro de Saúde da Família- 600.000,00
CSF no Município de Goiânia-GO, especialmente nos
bairros: Bairro da Vitória, Jardim Cerrado lU e Madre
Germana li, destinando o valor de R$ 200.000,00 (duzentos
mil reais) paracad(J. bairro

Isaura Lemos 000663 Aquisição de equipamentos para o centro municipal de 603.000,00
especialidades e 26 kits odontológicos, para o município de
Aparecida de Goiânia em atendimento ao Programa Saúde
Bucal, sendo RS 403.000,00 (quatrocentos e três mil reais)
para aquisição de 26 kits odontológicos e R$ 200.000,00
(duzentos mil reais) para aquisição de aparelhos para o
centro municipal de especialidades, Jardim Boa Esperança

lsaura Lemos 000664 Implantação do sistema de atendimento odontológico 510.000,00
mÓvel nos Municípios de Goianira. ltaberaíe lnhumas,
destinando o valor de R$ 170.000,00 (cento e setenta mil
reais) para cada município

Isaura Lemos 000665 Van.Modelo Master Executiva para Prefeitura Municipal de 146.000,00
Crixás, com destinação à Secretaria Municipal de Saúde do
municipio, visando melhorias no atendimento à população

Isaura Lemos 000666 Van Modelo Master Executiva para Prefeitura Municipal de 146.000,00
Planaltina, com destinação à Secretaria Municipal de Saúde
do município, visando melhorias no atendimento à
população

Isaura Lemos 000667 Van Modelo Master Executiva para Prefeitura Municipal de 146.000,00
Pirenópolis, com destinação à SecretarIa Municipal de
Saúde do Município, visando melhorias no atendimento à
população

Isaura Lemos 000668 Veículo para ambulância - Unidade Móvel de Saúde, para 82.000,00
atendimento à Prefeitura Municipal de Alvorada do Norte,
com destino à Secretaria Municipal de Saúde.

Isaura Lemos 000669 Veiculo para ambulância- Unidade Móvelde Saúde, para 82.000,00
atendimento à Prefeitura Municipal de Bela Vista de Goiás,
com destino à Secretaria Municipal de Saúde

Isaura Lemos 000670 Veículo para ambulânCia - Unidade Móvel de Saúde, para 82.000,00
atendimento à Prefeitura Municipal de Senador Canedo,
com destino à Secretaria Municipal de Saúde.

Isaura Lemos 000671 Veículo para ambulância - Unidade Móvel de Saúde. para 82.000,00
atendimento à Prefeitura Municipal de Palmeiras de Goiás,
com destino à Secretaria Municipal de Saúde

Iso Moreira 000257 Aquisição de ambulância para o Município de Cachoeira 200.000,00
Alta-GO

Iso Moreira 000258 Aquisição de ambulância para o Município de 70.000;00
Damianópolis-GO

Iso Moreira 000259 Aquisição de ambulância para o Município de Crixás-GO 70.000,00
Iso Moreira 000260 Aquisição de ambulância para o Município de Nova 70.000,00

Crixás-GO
Iso Moreira 000261 Aquisição de ambulância para o Município de Bela Vista de 70.000,00

Goiás.CO
Iso Moreira 000262 Aquisição de ambulância para o Municlpio de Santa Helena 195.000,00

de Goiás-GO
Iso Moreira 000263 Aquisição de ambulância para o Município de Mambaí-GO 200.000,00
Iso Moreira 000264 Aquisição de ambulância para o Município de Sítio 66.000,00

D' Abadia-GO ---
~

~
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Iso Moreira 000265 Aquisição de ambulância para o Município de Buritinópolis 200.000,00
-00

Iso Moreira 000266 Aquisição de Van, para o transporte de pacientes. do 200.000,00
Município de São Simão-aO

Iso Moreira 000267 Reaparelhamento do Hospital Municipal de Santa Bárbara- 80.000,00
00

Iso Moreira 000268 Reaparelhamento do Hospital Municipal de Formosa-GO 80.000,00
Iso Moreira 000269 Reaparelhamento do Hospital Municipal de Cabeceiras- 200.000,00

00
Iso Moreira 000270 Reaparelhamento do Hospital Municipal de Anápolis-OO 80.000,00
Iso Moreira 000271 Reaparelhamentó do Hospital Municipal de Tut'velândia- 100.000,00

00
Iso Moreira 000272 Repasse ao Hospital Municipal de ladara-OO 400.000,00
Iso Moreira 000273 Repasse ao Hospital Municipal de Alvorada do Norte-GO 500.000,00
Jean Carlo 000332 Destina-se esta emenda parlamentar à ajuda financeira para 2.781.573,68

construção e estruturação do Hospital e Maternidade,
Pediatria e outras espechilidades para atender à população
de ItaberaJ-GO

Jeferson Rodrigues 000274 Aquisição de ambulância para o Municfpiogoiano de Alto 82.000,00
Paraíso de Goiás, mediante convênio Modelo Doblô cargo
flex t.4 flex 02 portas unidade de saúde móvel

Jeferson Rodrigues 000275 Aquisição de ambulfuicia para o Município goiano de 82.000,00
Cidade Ocidental, mediante convênio Modelo Doblô cargo
flex IA flex 02 portas unidade de saúde móvel

Jeferson Rodrigues 000276 Aquisição de ambulância para o Município goiano de 82.000.00
Cristalina, mediante convênio Modelo Doblô cargo flex IA
flex 02 portas unidade de saúde móvel

Jeferson Rodrigues 000277 Aquisição de ambu.lância para o Municipio goiano de 82.000,00
Valparaíso de Goiás, mediante convênio. Modelo Doblô
cargo flex IA flex 02 portas unidade de saúde móvel.

Jeferson Rodrigues 000278 Aquisição de ambulância para o Município goiano de Santo 82.000,00
Antônio d.eÚoiás, mediante convênio, Modelo Doblô cargo
flex 1.4 flex 02 portas unidade de saúde móvel.

Jeferson Rodrigues 000279 Estrunlrações das ações de atendimento básico a saúde do 294.000,00
Município de Senador Canedo-GO

Jeferson Rodrigues 000280 Estruturações das ações de atendimento básico a saúde do 1.000.000,00
Município de Aparecida de Goiânia-GO

Jeferson Rodrigues 000281 Destinar recursos financeiros no âmbito da secretaria de 100.000,00
saúde via emenda parlamentar para o Município de
Brazabrames-GO, para atendimento aos pacientes em
tratamento de saúde.

Jeferson Rodrigues 000282 Destinar recursos financeiros via emenda parlamentar para 100.000,00
o Municipio de Goianira-GO, para reforma de unidade de
saúde

Jeferson Rodrigues 000283 Destinar recursos fi.nanceiros via emenda parlamentar para 60.000,00
o Município de Luziânia-GO, para refonna de unidade de
saúde

Jeferson Rodrigues 000284 Destinar recursoS financeiros via emenda parlamentar para 40.000,00
o Município de Pires do Rio-GO, para refonna de unidade
de saúde

Jeferson Rodrigues 000285 DeStinar recursos financeiros via emenda parlamentar para 190.000,00
o Município de Anápoiís-GO, para refonna de unidade de
saúde

Jeferson Rodrigues 000286 Aquisição de veículo tipo Van/Micro-ônibus para o 120000,00 ~Município goiano de Águas Lindas de Goiás-GO, para
atender os pacientes em tratamento de saúde que necessitam
fazer â locomoção

I r
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120.000,00

100.000,00

100.000,00

100.000,00

50.000,00

50.000,00

50.000,00

82.000,00

210.000,00

100.000,00

100.000,00

100.000,00

100.000,00

100.000,00

100.000,00

100.000,00

100.000,00

100.000,00

100.000,00

100.000,00

100.000,00 ()/
~ -="-..~ r

Destinar recursos financeiros via emenda parlamentar para
o Municlpio de Rubiataba-GO, para reforma de unidade de
saúde
Destinar recursos financeiros via emenda parlamentar para
o MWlicípio de ltumbiara-GO, para reform.a de unidade de
saúde
Destinar recursos financeiros via emenda parlamentar para
o Município de Abadia de Goiás-GO, para reforma de
unidade de saúde.
Aquisição de ambulância para o Município goiano Novo
Gama - GO, mediante convênio Modelo Doblô cargo flex
1.4 t1ex02 oortas unidade de saúde móvel
Aquisição de uma Van para o Município goiano de
Plal1altina-GO, mediante convênio para transporte de
paciente em tratamento de saúde.
Repasse de recursos financeiros para a Prefeitura de
Campos Belos de Goiás-GO, para a aquisição de uma UTl
móvel
Repasse de recursos financeiros para a.Prefeitura de Itapaci
-GO, para a compra de equipamento médico e hospitalar.
Adequação do centro cirúrgico e promoção de refomla geral
de acessibilidade para o Hospital e Maternidade Dr. Bra"il
Caiado Ltda. Goiás-GO
Repasse de recursos financeiros para a Prefeitura de Santo
Antônio do Descoberto. Para a compra de equipamento
méd.ico ehospítalar.
Repasse de recursos financeiros. para a Prefeitura de
Minaçu, para a compra de eauipamento médico e hospitalar.
Repasse de recursos financeiros para a Prefeitura de
Rubiataba, para a compra de equipamento médico
hospitalar.
Repasse de recursos financeiros para a Prefeitura de
Valparaíso de Goiás, para a compra de equipamento médico
e hospitalar.
Repasse de recursos financeiros para a Prefeitura de Barro
AJto, Daraa compra de equipamento médico e hospitalar.
Repasse de recursos financeiros para a Prefeitura de
Inhumas, para a compra de equipamento médico, hospitalar
e odontológico.
Repasse de recursos financeiros para a Prefe.itura de Ceres,
para a compra de equipamento médico, hospitalar e
odontológico.
Repasse de recursos financeiros para a Prefeitura de
Cristalina, para a compra de equipamento médico,
hospitalar e odontológic() para o Distrito de Campos Lindos
(Mara,jó).
Repasse de recursos financeiros para a Prefeitura de Cidade
Ocidenta~ para a compra de equipllmento médico e
hospitalar.
Repasse de recursos financeiros para a Prefeitura de Posse,
para a compra de C<luioamentomédico e hospitalar.
Repasse de recursos financeiros para li Prefeitura de
Porangatu, para a compra de equipamento médico e
hospitalar.
Repasse de recursos financeiros para a Prefeitura de São
Domingos, para a compra de equipamento médico e
hospitalar.
Repasse de recursos financeiros para li Prefeiturd de
Uruacu, para a compra de equipamento médico e hor~~

~

Jeferson Rodrigues 000287

Jeferson Rodrigues 000288

Jeferson Rodrigues 000289

Jeferson Rodrigues 000290
!

Jeferson Rodrigues 000584

José Nelto 000509

José Nelto 000510

José Nelto 000511

José Nelto 000512

José Nelto 000513

José Nclto 000514

José Nelto 000515

José Nelto 000516
-

José Nelto 000517

José Nelto 000518

José Nelto 000519

José Nelto 000520

José Nelto 000521

José Nelto 000522

José Nelto 000523

1-------.
000524José Nelto
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José Nelto 000525 Repasse de recursos fmanceiros para a Prefeitura. de .100.000,00
Petroiina de Goiás, para a compra de equipamento médico
e hospitalar.

José Nelto 000526 Repasse de recursos financeiros para a Prefeitura de 100.000.00
Orizona, para a compra de equipamento médico e
hospitalar.

José NeIto 000527 Repasse de recursos financeiros para a Prefeitura de Bom 100.000,00
Jardim de Goiás, para a compra de equipamento médico e
hosoitalar.

José Nelto 000528 Repasse de recursos financeiros para a Prefeitura de Bom 100.000,00
Jesus de Goiás, para a compra de equipamento médico e
hospitalar.

José Nelto 000529 Rílpasse de recursos financeiros para a Prefeitura de 190.000,00
Uruana. para cQnstrução de um hospital municipal

José Nelto 000530 Repasse de recurSos financeiros para a Prefeitura de São 190,000,00
Luiz do Norte, para a COmpra de equipamento médico,
hospitalar e odontológico.

José Nelto 000531 Repasse de recursos financeiros para a Prefeitura de Pilarde 190.000,00
Goiás, para a compra de equipamento médico, hospitalar e
odontolóe:ico.

José Nelto 000532 Repasse de recursos financeiros para a Prefeitura de 190.000,00
Turvânia, para a compra de equipamento médico, hospitalar
e odontológico.

José Vitti 000585 Uma Van para o Município de Cezarina-GO, para o
170.000,00transporte de pacientes, destinado a saúde

José Vitti 000586 Uma ambulância para o MUllicípio de Cezatina-GO para o 80.000,00
transporte de oacientes, destinado a saúde.

JoséVitti 0005&7 Uma Van para o Município de Cristianópolis-GO, para o 170.000,00
transoorte de pacientes, destinado a saúde.

José Vitti 000588 Uma ambulância para o Município de CristianÓpoHs-OO, 87.726,54
para o transporte de pacientes, destinado a saúde.

José Vitti 000589 Uma Van para o Município de Edéia-GQ, para o transporte 170.000,00
de pacientes, destinado a saúde

José Vitti 000590 Uma ambulância para o Município de Edéia-GO, para o 80.000.00
transporte de pacientes, destinado a saúde.

José Vitti 00059] Uma Van para0 Município de Jndiara-GO, para o transporte 170.000,00
de pacientes, destinado a saúde

José Vitti 000592 Uma ambulância para o Município de Jndiara-GO, para o 80.000,00
transporte de pacientes, desfinadoa saúde.

José Vitti 000593 Uma Van para o Município de Jandaia-GO, para o 170.000,00
transporte de pacientes, destinado a saúde

José Vitti 000594 Uma ambulância para o Município de Jandaia-GO, para o 80.000,00
transpOrte de pacientes. destinado a saúde.

José Vitti 000595 Uma Van para O Município de Nova Crixás-GO, para o 170.000,00
transporte de P1lcientes, destinado a saúde

José Vitti 000596 Uma ambulância para o Município de Nova Crixás-GO, 80.000,00
'para o transporte de pacientes, destinado a saúde.

José Vitti 000597 Uma Vanpara o Município de Ouro Verde de Goiás-GO 170.000,00
para o transporte de pacientes, destinado a saúde.

José Vitti 000598 Duas Vans para o Município de Palmeiras de Goiás-GO, 353.847,14
para o transporte de pacientes, destinado a saúde.

José Vitti 000599 Uma ambúlância para o Município de Palmeiras de Goiás- 80.000,00
GO, para0 transoortede pacientes. destinado a saúde.

José Vitti 000600 Uma ambulância para o Município de Palminópolis-GO, 80.000,00
oara o transporte de pacientes, destinado a saúde.

José Vitti 000601 Uma Van para o Município de PARAUNA-GO para o 170.000,00
Transporte de pacientes, destinado a saúde. (
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José Vitti 000602 Uma Van para o Municlpio de São Luis de Montes Belos- 170.000,00
GO, Darao transporte de pacientes, destinado a saúde.

José Vitti 000603 Uma Van para o Municlpio de Urnana-GO, para o 170.000,00
transporte de pacientes, destinado a Saúde,

José Vitti 000604 Uma ambulância para o Municfpio de Uruana-GO, para o 80.000,00
transDorte de Dacientes, destinado a s!lúde.

Júlio da Retífica 000537 Repasse de recursos financeiros para Prefeitura Municipal 400.000,00
de Porangatu, para aquisição de I (um)'ônibus - Município
de.Porangatu-GO

Júlio da Retifica 000538 Insumos específicos dos serviços de saúde, equipamentos e 1.981.000,00
ou materiais hosDitalares - MunicíDio de Porane.atu-GO

Júlio da Retifica 000539 Ambulância tipo furgão 4x2/ 2 portas, transfonnação para 80.000,00
ambulância - unidade móvel de saúde; Município de
Amaralina-GO

Júlio da Retífica 000540 Ambulância tipo furgão 4x2/ 2 portas, transformação para 80.000,00
ambulância - unidade móvel de saúde, Município de
Bonápolis-GO

JúJio da Retifica 000541 Ambulância tipo furgão 4x2/ 2 portas, transformação para 80.000,00
ambulância - unidade móvel de saúde, Município de Santa
Tereza de Goiás-GO

Júlio da Retífica 000542 Ambulância tipo furgão 4x2/ 2 portas, transformação para 80.000.00
ambulância - unidade móvel de saúde, Município de
MutunóDolis-GO

Júlio da Retífica 000543 Ambulância tipo furgão 4x2/ 2 portas, rransfonnação para 80.000,00
ambulância --unidade móvel de saúde, Municlpiode Estrela
do Norte-GO

Karlos Cabral 000142 Aquisição de equipamentos odontológicos para o 70.000,00
Município de São João da Paraúna-GO.

.'-'KarJos Cabral 000143 Aquisição de medicamentos para o Municipio de São João 250.000,00
da Paraúna-GO

Karlos Cabral 000144 Aquisição de uma ambulância semi UTlpara o Município 150.000,00
-_._-----_.- ---.. de São João da Paraúna-GO

Karlos Cabral 000145 Aquisição de equipamentos médico-hospitalares para as 150.000,00
unidades básicas de saúde de São João da Paraúna~GO.

Karlos Cabral 000146 Aquisição de equipamentos e mobiliário para a Fundação 100.000,00
Banco de Olhos de Goiânia, inscrita no CNPJ
02.600.740/0001-94

Karlos Cabral 000147 Aquisição de equipamentos para a realização de exames no 50.000,00
Hospital do Câncer inscrita no CNPJ 25.040.544/0001-08
em Rio Verde-GO

Karlos Cabral 000148 Aquisição de equipamentos médico-hospitalares e 250.000,00
mobiliário para as unidades assistenciais de saúde para o
MuniciDio de Rio Verde-GO

Karlos Cabral 000149 AqUisição de mobiliário (leitos eOlltros) para o Hospital 100.000.00
Municipal de São Simão localizado no Município de São
Simão-GO-GO

Karlos Cabral 000150 Aquisição de equipamentos nlédieo-hospitalares para o 36.000,00
Municíoio de Castelânrlia-GO

Karlos Cabral 000151 Aquisiçl)o de equipamentos médico-hospitalares para as 100.000,00
unidades assistenciais de saúde para o Hospital Municipal
de Simolândia-GO.

Karlos Cabral 000152 Aquisição de mobiliário e equipamentos médico- 100.000,00
hospitalares para a Unidade Básica de Saúde do PA de Santa
Maria no Município de São João d'Alianca-GO

Karlos Cabral 000153 .Aquísição de equipamento de Raio-X para o Município de 75.000,00
Santo Antônio da Barra-GO

Karlos Cabral 000154 Aquisição de equipamentos médico-hospitalares para o 100.000,00
Município de Aragarças-GO -"_.__._.-
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Karlos Cabral 000155 Aquisição d~ equipamentos médico-hospitalares para o 100.000,00
Município de Iporá-GO

Karlos Cabral 000156 Aquisição de medicamentos para o Munidpio de Aparecida 150.000,00
de Goiânia-GO

Karlos Cabral 000157 Aquisição de equipamentos médico. hospitalares para o 1.000.000,00
Município de Aparecida de Goiânia-GO

Lêda Borges 000035 Custeio para a Secretaria Municipal de Saúde de Cristalina 80.000,00
-GO

Lêda Borges 000036 Custeio para a Secretaria Municipal de Saúde de Cidade 500.000,00
Ocidental.

Lêda Borges 000037 Custeio para a Secretaria Municipal de Saúde de Valparaíso 500.000,00
de Goiás-GO

Lêda Borges 000038 Custeio para a Secretaria Municipal de Saúde de Abadiânia 120.000,00
-GO

Lêda Borges 000039 Custeio' para a Secretaria Municipal de Saúde de Novo 100.000,00
Gama-GO

Lêda Borges 000040 Custeio para a Secretaria Municipal de Saúde de Bom 100.000,00
Jardim de Goiás-GO

Lêda Borges 000041 Custeio para a Secretaria Municipal de Saúde de Diorama- 100.000,00
GÓ

Lêda Borges 000042 Custeio para a Secretaria Municipal de Saúde deCaiapônia 100.000,00
-GO

Lêda Borges 000043 Custeio para a Secretaria Municipal de Saúde de Abadiânia 100.000,00
-GO

Lêda Borges 000044 Custeio pàra a Secretaria de Municipal de Saúde de 80,000,00
Aragoiânia-GO

Lêda Borges 000045 Aquisição de duas academias da saúde para o Municlpio de 40.000,00
Cavalcante-GO, a serem destinadas para as comunidades de
Silo Domingos e Capela.

Lêda Borges O()0046 Aquisição de Academia da Saúde pata o Municfpio de 40.000,00
Aren6polis-GO, no Distrito de Campo Verdes.

Lêda Borges 000047 Aquis.ição de Academia da Saúde para o Município de 40.000,00
Aren6polis-GO, na Sede do município.

Lêda Borges 000048 Aquisição de Academia da Saúde para o Distrito de 40.000,00
Vazante, Ml1nicípio de Divinópol is-GO

Lêda Borges 000049 Aquisição de Academia da Saúde para o Distrito de Pouso 40.000,00
Alto, Municlpio de Campos Belos-GO

Lêda Borges 000050 Aquisição de 03 (três) academias da Saúde para o 100.000,00
Município de Monte Ale£Te de Goiás-GO

Lêda Borges 000051 Aquisição de um veículo para uso na área de Saúde no 60.000.00
Município de Baliza-GO

Lêda Borges 000052 Aquisição de uma Van para o uso da Secretaria Municipal 150.000,00
de Saúde de Planaltina-GO

Lêda Borges 000053 Aquisição~e uma Van para0 uso na Secretaria Municipal 150.000,00
da S.aúdede Padre Bernardo-GO

Lêda Borges 000054 Aquisição de uma ambulância para o Distrito de Campos 80.000,00
Lindos, Municíoio deCristalina,GO

LêdaBorges 000055 Aquisição de uma ambulância para uso da Secretaria 150.000,00
Municipal de Saúde de Piranhas-GO

Lêda Borges 000056 Aquisição de ventilador mecânico para o uso da Secretaria 50.000,00
Municipal de Saúde de Arae:arcas-GO

Lêda Borges 000057 Aquisição peJa Prefeitura Municipal de Campos Belos de 60.000,00
equipamentos a serem destinados ao Centro de Reabilitação
"João Rodriguês Beltrão"

Lincoln Tejota 000255 Repasse de recurSos financeiros para a Associação 300.000,00
Brasileira de Wrestling Vale Tudo e Lutas Associadas-
Kalliffas Vale Tudo Top- Tam situada na rua 1014 qd. 43 11.
14 Sala O I Setor Pedro Ludovico na Cidade de Goiânia-GO
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LincoIn Tejota

Lincoln Tejota

Lincoln Tejota

Linco]n Tejota

Linco]n Tejota

Lincoln Tejota

LincoIn Tejota

Lincoln Tejota

Lincoln Tejota

Lincoln Tejota

Lincoln Tejota
_.

Lincoln Tejota

LincoIn Tejota

Lincoln Tejota

Lincoln Tejota

Lincoln Tejota

LincoIn Tejota

LincoIn Tejota

Lincoln Tejota

Lincoln Tejota

Lincoln Tejota

Lissauer Vieira

Lissauer Vieira

Lissauer Vieira

Lissauer Vieira

Lissauer Vieira

000311

000312

000313

000314

000315

000316

000317

000318

000319

000320

000321

000322

000323

000324

000325

000326

000327

000328

000329

000330

000331

000291

000292

000293

000294

000295

Construir, reformar e ampliara Delegacia Especializada do
Atendimento à Mulher (OEAN)
Liberação de recursos financeiros para a Secretaria
Municipal de Saúde do Municlpiode Trombas-GO
Liberação de recursos finance.iros para a Secretaria
Municipal de Saúde do Municlpio de Nova Iguaçu de Goiás
-GO
Liberação de recursos financeiros para a Secretaria
Municipal de Saúde do Municipio de La~oa Sílf.lta-GO
Liberação de recursos financeiros para a Secretaria
Municipal de Saúde do Município de Caldas Novas-GO
Liberação de recursos financeiros para a Secretaria
Municipal de Saúde do MuniCípio de ltabetal-OO
Liberação de recursos financeiros para a Secretaria
Municipalde Saúde do Município de lporá-aO
Liberação de recursos financeiros para a Secretaria
Municipal de Saúde do Município de Doverfândia-GO
Liberação de recursos financeiros para a Secretaria
Municipal de SaCldedo Município de Anicuns-GO
Liberação de recursos financeiros parà a Secretaria
Municipal de Saúde do MuniCípio de Crixás-GO
Liberação de recursos financeiros para a Secretaria
Municipal de Saúde do Município de Acreúna-GO
Aquisição de OI (um) veículo ambulância fiat florino furgão
.flex IA, 2 portas, tipo ambulância ao Município de
Paranaiguara-Go.
Aquisição de OI (um) veículo ambulância fiatfiorino furgão
flex 1.4, 2 portas ao Municipio de Santo Antônio do
Descoberto-GO
Aquisição de 01 (um) veiculo ambulância fiat norino furgão
flex IA, 2 D.ortasao MuniCípio de eaturai-GO
Aquisição de OI (um) veículo Renau.lt van modelo master
executiva, ao Município de Itumbiara-GO
Aquisiçãó de OI (um) veiculo ambulância fiai florino furgão
flex J.4, 2 Dortasao Município de Baliza-GO
Aquisição de 01 (um) veiculo ambuJância fiat fiorino furgão
flex 1.4. 2 portas ao Município de Anicuns-OO.
Aquisição de O] (um) veículo ambulância fiat florino furgão
flex IA, tipo ambulância, 2 portas ao Município de
Hidrolina,GO.
Aquisição de 01 (um) veiculo ambulância fiatfiorino furgão
flex 1.4, 2 portas, ao Municfpio de Goiatuba-GO
Aquisição de OI (um) veiculo ambulância fiat fiorino furgão
flex 104,2 portas, tipo ambulância ao Município de Ceres-
00
Aquisição de 01 (um) veículo Renault van modelo master
executiva, ao Municfpiode Alto Paraíso de Goiás-GO
Aquisição de equipamentos hospitalares para o Hospital
Municipal de Santo An.tônio da Barra~GO
Aquisição de um equipamento modelo ultrassom para
Hospital Presbiteriano Or. Gordon no Município de Rio
Verde-GO
Aquisição de materiais e objetos para a lavanderia do
Hospital Municioal de Jandaia-GO
Custeio pata despesas referente a Secretaria de Saúde do
Municíbio de Acreúna-GO
Custeio para despesas referente a Secretaria de Saúde do
Município de Aoarecida do Rio Doce~GO

1.000.000.00

100.000,00

100.000,00

100.000,00

100.000,00

100.000.00

100.000,00

100.000,00

J 14.600.00

.100.000,00

100.000,00

59.590,00

59.590,00

59.590,00

145.087,00

59.590,00

59.590,00

59.590,00

59.590,00

59.590,00

145.087,00

100.000,00

150.000,00

80.000.00
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Lissauer Vieira 000296

Lissauer Vieira 000297

Lissauer Vieira 000298

Lissauer Vieira 000299

Lissauer Vieira 000300

.Lissauer Vieira 000301

Lissauer Vieira 000302

Lissauer Vieira OO{)J03

Lissauer Vieira 000304

Lissauer Vieira 000305

Lissauer Vieira 000306

Lissauer Vieira 000307

Lissauer Vieira 000308

Lissauer Vieira 000309

Lissauer Vieira 000310

Lissauer Vieira 000685

Uvio Luciano 000116

Lívio Luciano 000727

Lívio Luciano

Lucas Calil

Lucas Calil

Lucas Calil

Lucas Calil

000728

000461

000462

000463

000464

Custeio para despesas referente a Secretaria de Saúde do
Município de Montividiu-GO
Custeio para despesas referente a Secretaria de Saúde do
Município de MairiDotaba~GO
Custeio para despesas refereme ao Hospital do Câncer de
Rio Verde~GO
~eforma do Hospital Mimicipal do Municipio de Ttajá-GO

Reforma do Hospital Municipal do Município de
Turvelândia-GO
Ampliação e reforma da unidade de saúde do Município de
Paraúna~GO
Reforma e ampliação dos postos de saúde mt,micipal de
Indiara.GO
Aquisição de um automóvel modelo Van para assistência
social do Município de Castelândia~GO
Aquisição de um automóvel para Secretaria de Saúde de
Palmin6polis-GO
Aquisição de um automóvel para Secretaria de Saúde de
Porteirão-GO
Aquisição de um automóvel modelo Micro-ônibus para
Secretaria de S~údede Edealina-GO
Aquisição de um automóvel para Assistência Social do
Município dePortelândia .•GO
Aquisição de um autom(>vel modelo ambulância para o
Município de Chapadão do.Céu.GO
Aquisição de um automóvel modelo ambulância para o
Município de Amorin6polis.GO
Aquisição de equipamentos hospitalares para o Hospital
Municipal de ltarumã-GO
Aquisição de equipamentos hospitalares para o Hospital
Municipal de Serran6polis-GO
Aquisição de equipamentos e mobiliário para a Fundação
Banco de Olhos, inscrita no CNPJ 02.600.740/0001.94
Repasse de recursos financeiros para compra de
equipamentos hospitalares (tomógrafo, mamógrafo e mesas
cirúrgicas) para o Hospital Municipal de Mortinhos, inscrito
no CNPJ 11.870.726/0001-00
Repasse de recursos financeiros para compra de
medicamentos para a Prefeitura de Goiânia, Municlpio de
Goiânia-GO
Município de Terezop6Hs.GO - Recurso no valor de
R$ 200.000,00 (Duzentos mil. reais), para Custeio da Rede
Pública de Saúde (gestão, implementação, refomla e
modernização) .
Município de VicentinopÓlis-GO - ~ecurso no valor de
R$ 250,000,00 ( Duzentos e cinquenta mil reais) para
Custeio da Rede pública de Saúde (gestão, implementação,
reforma e modernizacão)
Município de Matrinchã.GO- RecursO no valor de
R$ 250.000;00 (Duzentos e cinquenta mil reais), para
Custeio da Rede Pública de Saúde (gestão, implementação,
reforma e modernização)
Município de Damolândia-GO -- Recurso nó valor de
R$ 50.000;00 (Cinquenta mil), para Custeio da Rede
Pública de Saúde (gestão, implementação, reforma e
modernizacão)

150.000,00

]50.000,00

100.000,00

200.000,00

80.000.00

250.000,00

200.000.00

200.000,00

80.000,00

80.000,00

250.000,00

80.000,00

100.000,00

80.000,00

100.000.00

100.000,00

281.573,68

1.500:000,00

] .000.000,00

200.000,00

250.000,00

250.000,00

50.000,00
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Lucas Calil

Lucas CaIU

Lucas Calil

Lucas Calil

Lucas Calil

Lucas Calíl

Lucas CaliJ

Lucas Calil

Lucas Calil

LucasCaHJ

Lucas Calil

Lucas Calil

Lucas Calil

000465

000466

000467

000468

000469

000470

000471

000472

000473

000474

000475

000476

000477

Município de Goiás-GO. Recurso no valor de R$ 50.000,00
(cínquenta mil) para Custeio da Rede Pública de Saúde
(gestão, implementação, reforma e modernização)
Município de Heitoraf-GO. Recurso 00 valor de
R$ 50.000,00 (cinquenta mil) para Custeio da Rede Pública
de Saúde (gestão, implementação, reforma e modernização)
Município de Aragarças-GO. Recurso no valor de
R$ 50.000,00 (Cinquenta mil reais) para Custeio da Rede
Públíca de Saúde (gestão, implementação, reforma e
modernização)
Município de Santa Rita do Araguaia-GO. Recurso no valor
de R$ 65.000,00 (Sessenta e cinco mil reais) para Custeio
da Rede Pública de Saúde (gestão, implementação; .reforma
e modernização) mais especificamente para Compra de I
(uma) ambulância
Município de Santo Antônio de Goiás-GO. Recurso no
valor de R$ 65.000;00 (sessenta e cinco mil reais) para
Custeio da Rede Pública de Saúde (gestão, implementação,
reforma e modernização) mais especificamente para
Compra de I (uma) Ambulância
Município de Santo Antônio do Descobet1:o-GO. Recurso
no valor d.eR$ 65.000,00 (sessenta e cinco rea,is) para
Custeio da Rede Pública de Saúde (gestão,implementação,
reforma e modernização) mais especificamente para
Compra de 1 (uma) Ambulância
Município de Rialma-GO. Recurso no valor de
R$ 111.000,00 (Cento e onze mil reais) para Custeio da
Rede Pública de Saúde (gestão, implementação, reforma e
modernização)
Município de lpiranga-GO. Recurso no valor de
R$ 65.000,00 (sessenta e cinco mil reais) para Custeio da
Rede Pública de Saúde (gestão, implementação, reforma e
modernização) mais especificamente para Compra de I
(uma) Ambulância
Município de Caturaí-GO. Recurso no valor de
R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) para Custeio da Rede
Pública de Saúde (gestão, implementação, reforma e
modernização) mais especificamente para Compra de 1
(Hum) Veiculo para atendimento à Saúde
Município de lpameri-GO. Recurso no valor de
R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) para Custeio da Rede
Pública de Saúde (gestão, implementação, reforma e
modernização) mais especificamente para Compra de I
(H~.Aeare)ho de Ultrassom 3D _
Municfpio de Pontalina-GO. Recurso no valor de
R$ 100.000,00 (cemmíl reais) para Custeio da Rede Pública
de Saúde (gestão, implementação, reform.a e modernização)
mais especificamente para Custeio da Entidade de Util idade
Pública" Lar dos Vícentinos" no Município de Pontalina-
GO
MunicJpio de lsraelãndia-GO. Recurso no valor de
R$ 200.000,00 (Duzentos mil reais) para Custeio da Rede
Pública de Saúde (gestão, implementação, refornla e
modernização)
Município de Palmelo.GO. Recurso no valor de
R$ 200.000,00 (Duzentos mil reais) para Custeio da Rede
Pública de Saúde (gestão, implementação, refornlR e
modernização)

50.000,00

50.000,00

50.000,00

65.000,00

65.000,00

65.000,00

111.000,00

65.000,00

50.000,00

50.000,00

---.-
100.000,00

200.000,00

200.000,00
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70.000,00

50.000,00

70.000,00

70.000,00

50.000,00

50.000,00

100.000,00

100.000,00

200.000,00

150.000,00

2.781.573,68

Municipio de Fazertda Nova-GO. Recurso no valor de
R$ 200.000,00 (Duzentos mil reais) para Custeio da Rede
Pública de Saúde (gestão, implementação, refornla e
modernização)mais especificamente. aplicado à Refonna do
Hosoita} Municipal de Fazenda Nova-GO
Município de Itauçu-GO. Recurso no valor de
R$ 50.000,00 (Cinquenta mil reais) para Custeio da Rede
Pública de Saúde (gestão, implementação, refonna e
modernização)
Município de ltaberaí-GO. Recurso no valor de
R$ 50.000,00 (Cinquenta mil reais) para Custeio da Rede
Pública de Saúde (gestão, implementação, refonna e
.modernização)
Município de Nova Crixás-GO. Recurso no valor de
R$ .}OO.OOO,OO (Cinquenta mil reais) para Custeio da Rede
Pública de Saúde (gestão, implementação, refonna e
modernização) mais especificamente para compra de
equipamentos para a unidade básica de saúde Maria Leite
da Silva no Distrito de Bandeirantes pertencentes à Nejya
Ctixás-GO
Municipiô de Rubiataba-GO. Recurso no valor de
R$ 70.000.00 (Setenta mil reais) para Custeio da Rede
Pública de Saúde (gestão, implementação, refonna e
modernização) mais especificamente para Refôrma do
Hospital Municipal Dr. Ubiratan Carneiro
Município de Pites do Rio-GO. Recurso no valor de
R$ 100,000,00 (Cem mil reais) para Custeio da Rede
Publica de Saúde (gestão, implementação, r'efonna e
modernização)
Município de Minaçu-GO. Recurso no valor de
R$ 150.009,00 (Cem e cinquenta mil reais) para Custeio da

•.Rede Pública de Saúde (gestão, implementação, refonna e
modernização) mais especificamente para Custeio da
Entidade de Utili.dade Pública "Associação dos Diabéticos
de Minacu - AOIAMIN do Municíoio de Minacu-GO .

.Município de Silvânia-GO. Recurso no valor de
R$ 70.000:00 (Setenta mil reais) para Custei() da Rede
Públiça de Saúde (gestão, implementação, reforma c
modernização) mais especificamente para. Compra de I
(Hum) Automóvel para a Entidade de Utilidade Pública
"APAE" de Silvãoia - GO
MuniCípio de Piracanjuba-GO. Recurso no valor de
R$ 50.000,00 (Cinquenta mil reais) para Custeio da Rede
Publica de Saúde (gestão. implementação, refonna e
modernização)
Municípi() de Crislalina-GO. Recurs() no valor de
R$ 70.000,00 (Setenta mil reais) para Custeio da Rede
Pública de Saúde (gestão, implementação, reforma e
modernização)

'Cooperação técnica e/ou convênio com o Município de
Aparecida de Goiânia-GO,no valor de R$ 2.781.573,68
(dois milhôes, setecentos e oitenta e um mil, quinhentos e
setenta e três reais e sessenta e ()ito centavos), direcionado
às ações de custeio e aquisição de equipamentos da área de
saúde para o município, proporcionar a população,

~alidad~ e humanização no acesso aos servicos de saúde
Destinar a quantia de R$ 200.000;00 (duzentos mil reais) 20000000 II f
para incrementar os recursos do Orçamento Geral do . . II ,f'

Estodo, com OP!"J>Ó>itode melhomte _lia, ~ ,?
~ ~I .1'

000486

000485

000637

000484

000482

000256

000483

00Q48 I

000480

000487

000479

000478

Lucas C.alil

Lucas Calil

Lucas Calil

Lucas Calil

Lucas Calil

Lucas CaliJ

Lucas Calil

Lucas Cali}

Lucas Calil

Lucas Calíl

Major Araújo

Luis Cesar Bueno
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Major Araújo

Major Araújo

Major Araújo

Major AraUjo

Major Araújo

Major Araújo

Major Araújo

Major Araújo

Major Araújo

Major Araújo

f---
Major Araújo

Manoel de Oliveira

Manoel de Oliveira

Manoel de Oliveira

000638

000639

000640

000641

000642

000643

000644

000645

000646

000647

000648

000686

000687

000688

prevenção e promoção da saúde flsica, mental e psicológica
do, Policial Militar
Repasse de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais) para
Montes Claros de Goiás-GO, com o objetivo de aquisição
de um veículo ambulância para o distrito de Ponte Alta na
qual a mesma será utilizada pela Secretaria de Saúde para o
transporte de pacientes
Repasse de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) para
aquisição de equipamentos cirúrgicos para o Hospital
Mimicioal oara o Município de Rubiataba-GO
Repasse mediante convênio com a Policia Militar do Estado
de'Goiás para aquisição de dois sensores de Raio-X digital
com valor de R$ 16.000,00 (dezesseis mi.1 reais) e dois
aparelhÇls de Raio-X intraoral ,no valor de R$ 30.000,00
(trinta mil reais)
Repasse mediante convênio para a POlícia Militar di:>Estado
de'Goiás para a aquisição de duas ambulâncias no valor de
R$ 160.000,00 (cento e sessenta mil reais) para atender
Valparaiso de Goiás - GO e GO.iânia- GO
Repasse mediante convênio para a Policia Militar do Estado
de Goiás para a aquisição de duas splinter para atividades
odontológicas R$ 190.000,00 (cento e noventa mil reais)
serviço itinerário
Repasse no valor de R$ 3()0.OOO,OOreais (trezentos mil
reais) para o Hospital São Pedro de Goiás para incrementar
os 'recursos do Orçamento Geral do Estado, COol proposito
de melhorar a ampliar o atendimento prestado para os
mpradores do MuniclDio de Goiás - GO ereg,ião
Repasse no valor de R$400.000,OO reais (quatrocentos mil
reais) para o Hospital Municipal de Nova Veneza,
Domingos Peixoto, para incrementar os recursos do
O~amento Geral do Estado para aquisição de aparelho de
Raio-X, equipamentos para sala de pequenas cirurgias c
aparelho de ultrassonogtafiaparaatender moradores do
Municíoio e região
Repasse mediante convênio para o Corpo de Bombeiros de
Estado de Goiás, no valor de R$ 355.000,00 reais (trezentos
c cinquenta e cinco mil reais) para a Poli Clínica do Corpo
de:Bombeiros de Estado de Goiás
Repasse mediante convênio para a Policia Militar do Estado
de Goiás para a aquisição de um autoclave 200 litros para
C~E, no valor de R$250.000,OOreais (duzentos e cinquenta
mil reais)
Repasse no valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) para
a maternidade Espírita de Anápolis para incrementar os
recursos do Orçamento Geral do Estado, com o propósito
de melhoria e ampliação das ações de' prevenção e
promo~o da saúde para seus pacientes
Repasse no valor de R$ 200.000,00 para o Hospital
Regional de Pires do Rio para incrementar os recursos do
Orçamento Geral do Estado com o propósito de melhoria e
.ampliação das ações de prevenção e promoção de saúde
para os moradores oiresinos
Para as despesas de capital na área da saúde no Município
de Aparecida de Goiânia-GQ
Para as despesas de capital na área da saúde no Município
de Caldas Novas-GO
Para as despesas de capital na área da saúde no Município
de Aruanã-GQ

120.000,00

500.000,00

46.000,00

160.000,00

190.000,00

300.000,00
-, -

400.000,00

355.000.00

250.000,00

60.000,00

200.000,00

1.581.000,00

300.000,00 ~!. .'./1
300.000,00 f

( ir
!

~.
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150.000,00

300.000,00

150.000,00

401.000,00

330.000,00

200.000,00

200.000,00

200.000,00

300.000,00

100.000,00

200.000,00

200.000,00

100.000,00

100.000,00

150.000,00

200.000,00

; Pata as despesas de capital na átea da saúde no Município
. da Cidade de Goiás-GO
Pamas despesas de capital na área da saúde no Munkípio
de Piren6Jis-GO
Locação de trailers equipados para atendimentos de
. consultório médico~ginecologia, mamografia, odontologia,
oftalmologia e Ultrassonografia para a população do
'Mtmicíiode Aarecidade Goiânia-GO
•Locação de trai1ers equipados para atendimentos de
consultório médico, ginecologia, mamografja, odontologia.
. oftalmologia e ultrassonografia para a população do
,Municf io de BeJaVista de Goiás-GO
Locação de trailers equipados para atendimentos de
. consultório médico, ginecologia, mamografia, odontologia,
• oftalmologia e ultrassoliografia para a população do
Municí io de Trindade-GO
,Locação de trailers equipados para atendimentos de
consultório médico, ginecologia, mamografia, odontologia,
oft~lImologia e ultrassonografia para a população do
Múnicí io de Senador Canedo-GO
Locação de trailers equipados para. atendimentos de
consultório médico, ginecologia, mamo grafia, odontologia,
oftalmologia e ultrassonografia para a população do
Municí io de Terezó lis de Goiás~GO
Locação de trailers equipados para atendimentos de
consultório médico, ginecología, mamografia, odontologia,
oftalmologia e ultrassonografia para a população do
Municí io de Neró oJis-GO
Locação de trailers equipados para atendimentos de
consultório médieo, ginecologia, matrlografia, odontologia,
oftalmologia e ultrassonografia para a população do
Municí io de Goiás-GO
Locação de tfuilers eqüipados para atendimentos de
consultório médico, ginecologia, mam()grafia, odontologia,
oftalmologià e ultrassonografia para a população do
Municf io de Palmeiras de Goiás-GO
Locação de trailers equipados para atendimentos de
consultório médico, ginecologia, mamografia, odontologia,
oftalmologia e ultrassonografia para a popuJação do
Municí io de Ara ar as-GO
Locação de trailers equipados para atendimentos de
consultório médico, ginecolog13,manlografia, odontologia,
oftalmologia e ultras!>onografia para a população do
Municí io de Edéia-GO
Locação de trailers equipadós para atendimentos de
consultório médico, ginecologia, mamografia, odontologia,
oftalmólógia. e ultrassonografia para a população do
Munici io de ftaberaí-GO
Locação de trailers equipados para atendimentos de
cOllsultório médico, ginecologià, mamografia, odontologia,
oftalmologia e ultrassoJ1ografia para a população do
Munici io de Pirenó olis-GO
Locação detrailers equipados para atendimentos de
consultório médico; ginecologia, mamogtafia,odontblogia,
oftalmologia e ulfrassonografia para a população do
Mun icí io de Goianá olis~GO
Locação de trailers equipados para
consultório médico,inecolo ia, mamo

000633

000630

000635

000634

000629

000631

000632

000628

000627

00.0623

000624

000625

000626

000689

000690

000622

Marlúcio Pereira

Marlúcio Pereira

Marlúcio Pereira

Marlúcio Pereira

Marlúcio Pereira

Marlúcio Pereira

Marlúcio Pereira

Marlúcio Pereira

Marlúcio Pereira

Marlúcio Pereira

Marlúcio Pereira

Marlúcio Pereira

Marlúcio Pereira

Marlúcio Pereira

Manoel de Oliveira

Manoel de Oliveira
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. oftalmologia e ultrassonografia para a população do
MJlnicíbio de Abadia de Goiás..(JO

Marlúcio Pereira 000636 Locação de traílers equipados para atendimentos de 100.000,00
consultório médico, ginecologia, mamografia, odontologia,
oftalmologia e ultrassonografia para a população do
Município delndiara-GO

Marquinho 000419 Repasse de recursosfinanceírospara o Municlpio de Caldas 1.668.944,20
Palmerston Novas-GO, para construir, ampliar, reformar as Unidades

de Saúde
Marquinho 000420 Repasse de recursos financeiros para o Município de Jussara 50.000,00
Palmerston -GO, para construir, ampliár, refonnar as Unidades de

Saúde
Marquinho 000421 Repasse de recursos financeiros para o Município de 50,000,00
Palmcrston Montes Claros de Goiás-GO, para construir, ampliar,

reformar as Unidades de Saúde
Marquinho 000422 Repasse de recursos financeiros para o Município de 50.000,00
Palmerston : Mossâmedes-GO,paraconstruir, ampliar, reformar as

Unidades de Saúde
Marquinho 000423 Repasse de recursos financeiros para o Município de 87.511,77
Palmerston Ipamerl..(JO, para construir, ampliar, reformar as Unidades

de Saúde .
Marquinho 000424 Repasse de recursos financeiros para o Município de 87.5JI.77
Palmerston . lsraelândia-GO, para construir, ampliar, reformar as

Unidades de Saúde
Marquinho 000425 Repasse de recursos financeiros para o Município de 87.511,77 ~
Palmerston Morrínhos-GO. para construir, amplíar, reformar as

, Unidades de Saúdl;l
Marquinho 000426 •Repasse de recursos financeiros para o Município de Nova 87.511,77
Palmerston Crixás.GO, para construir, ampliar, reformar as Unidades

de.Saúde
Marquinho 000427 Repasse de recursos financeiros para o Município de 87.511,77
Palmerston Palmelo-GO, para construir, ampliar, reformar as Unidades

de Saúde
Marquínho 000428 Repasse de recursos financeiros para o Municipio de 87.511,77
Palmerston Piracanjuba.GO, para construir, ampliar, reformar as

Unidades de Saúde
Marquinho 000429 Repasse de recursos financeiros para o Município de Rio 87.51 ],77
Palmerston Quente-GO, para constrliir, ampliar, reformar as Unidades

de Saúde
Marquinho 000430 Repasse de recursos financeiros para o Município de Santa 87.511,77
Palmerston Cruz de Goiás-GO, para construir, ampliar, reformar as

Unidades de Saúde
Marquinho 000431 Repasse de recurSOSfinanceiros para o Município de Santa 87.511,77
PaJmerston Fé de Goiás-GO, para construir, ampliar, reformar as

Unidades de Saúde
Marquinho 000432 Repasse de recursos financeiros para o Municipio de 87.5] 1,77
Palmerston Turvânia.GO, para construir, ampliar, reformar as Unidades

de Saúde
Marquinho 000433 Repasse de recursos financeiros para o Municípi<;>de 87.511,77
Palmerston Leopoldo de Bulhões-GO, para construir, ampliar, reformar

as Unidades de Saúde
Nédio Leite 000069 Ampliação e reforma do Hospital e Maternidade de Jaraguá 400.000,00

Sociedade São Vicente de Paula, .localizado no Município
de Jaraguá-GO

Nédio Leite 000080 An:p]~ação do P?~t~ de saúde no Distrito de Artulândia 300.000,00 /'"
(0<""10 do MU01c;olO de ),"""o-GO) ~

Nédio Leite 000250 Ampliação do posto de saúde no Distrito de Santa Bárbara 100.000,00
(Distrito dó MunicíDio de Jaraguá-GO) __ " ,

I ~~l,1

'. ::.



- ,(, .
;~,

• ;
I

ESTADO DE GOlAs
... ASSEMBLEIAL~. GIS!.ATlVA

! '
!

Nédio Leite 000251 (Ampliação do posto de saúde no Distrito de Alvelândia 100.000,00
(Distrito do Município de Jarae:uá-GO)

Nédio Leite 000672 Custeio a saúde destinado à Secretaria de Saúde de Jaraguá 400.000,00
-GO

Nédio Leite 000673 Custeio a saúde destinado ao Hospital Municipal Jair 200.000,00
Severino Rosa de Formoso-GO

Nédio Leite 000674 . Custeio ao fundo municipal de saúde de Bom Jesus de Goiás 100.000,00
-GO

Nédio Leite 000675 Reforma do »ospital Municipal Ubiratan Carneiro de 150.000,00
, Rubiataba-GQ

Nédio Leite 000676 ; Custeio a saúde destinado ao Hospital Municipal de Santa 150.000,00
j RoSa-dO

Nédio Leite 000677 1Ampliação do POStO de saúde do Municipio de Nova Glória 200.000,00
.-GO

Nédio Leite 000678 Rerornla do Hospital Municipal de Alexânia-GO 150.000,00

Nédio Leite 000679 ; Reforma do Centro de Saúde Afonso Pedroso de Souza, do 150.000,00
: Município de São Francisco de Goiás-GO

Nédio Leite 000680 IReforma do Posto de Saúde Antônio Pereira de Brito de 100.000,00
; çampa Limpo de Goiás-GO

Nédio Leite 000681 ~Reforma do Hospital Nossa Senhora da Penha de Corumbá 100.000,00
de Goiás-GO

Nédio Leite 000682 ' Amplíação da Fundação Banco de Olhos de Goiãs 100.000,00

I Paulo Cezar 000201 iAquisição de um aparelho de videolabaroscopia para o 400.000,00
Municipiode Quitinópolis-GO

Paulo Cez.ar 000202 1 Aquisição de 01 (uma) van para o Município de 145.087,00
lParanai.2,uara-GO

Paulo Cezar 000203 ;Aquisição de 01 (uma) van para o Município de Iporá~GO 145.087,00

Paulo Cezar 000204 IAparelho e impressora conversor de radiologia CR 100.000.00Idigitalizador de imagem para o Município de Novo Brasil-
GO

Paulo Cezar 000205 IAquisição ~e?1 (um) aparelho de Raio-X para o município 130.000,00
de Gouvelandta-GO

Paulo Cezar 000206 !Aquisição de OI (um) equipamento de ultrassom em 4D 160.000,00
Ipara o Municipio de Bom Jardim de Goiás~GO

Paulo Cez.ar 000207 1Aquisição de equipamentos hospitalares para o Município 200.000,00
(de Ooverlândia-GO

Paulo Cezar 000208 ' Aquisição de equipamentos para a unidade hospitalar para 100.000,00
110Município de AreÍlÓpolis-GO

Paulo Cezar 000209 !Aquisição de equipamentos para li lmidade hospitalar para 30.652,00
o Município de Arenóoolis-GO

Paulo Cezar 000210 : AqUisição de 01(uma) ambulância para o Município de 60.000,00
lltaouranga-GO

Paulo Cezar 000211 'Aquisição de 01(uma) vanpara o Municfpiode Inaciolândia 145.087,00
loGO

Paulo Cezar 000212 iAquisição de Ol(uma) ambulância para o Município de 60.000,00
IFirminópolis-GO

Paulo Cezar 00021:3 ;Aquisição de 01(uma) ambulância para0 Município de 60.000,00

-
ICampinaçu-GO

Paulo Cezar 000214 f Aquisição d.e O1(uma) ambulância para o Município de 60.000,00
IPerolândia-GO

Paulo Cezar 000215 IAquisição de OJ(uma) ambulância para o Municipio de São 60.000,00
IDomingos~GO

Paulo Cezar 000216 iAquisição de 01(uma) ambulância para o Município de 60.000,00
1 Santo Antônio da Batra~GO

Paulo Cezar 000217 IAquisição de 01(uma) ambulância para o Municfpio de 60.000,00
j Pontalina-GO //

i /I ~, ;
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Paulo Cezar 000218

Paulo Cezar 000219
I

Paulo Cezar 000220

Paulo Cezar 000221

Paulo Cezar 000222

Paulo Cezar 000223

Paulo Cezar 000224

Paulo Cezar 000225

Paulo Cezar 000226

Paulo Cezar 000227

Paulo Cezar 000228

Paulo Cezar 000229

Sergio Bravo 000459

Sergio Bravo

Simeyzon Silveira

Simeyzon Silveira

Simeyzon Silveira

Simeyzon Silveira

Simeyzon Silveira

000460

000544

000545

000546

000547

000548

'Aquisição de Ol(uma) ambulância para o Munidpio de 60.000.00
ltapirapuã-GO

'Aquisição de Ol(uma) ambulância para o MuniCipio de 60.000,00
Caçu~O
Aquisição de 01(uma) ambulância para o Município de 60.000.00
Caiapônia-GO
IAquisição de Ol(uma) ambulância para o Munidpio de 60,000,00
IPiranhas-GO
~Aquisição de OI(uma) ambulância para o Município de 60.000,00
7 Serranópolis-GO
IAquisição de 01(uma) ambulância para o Municlpio de 60.000,00
!Panamá-GO
[Aquisição de 01(u01a) ambulância para.o Município de São 60.000,00
; Miguel do Araguaia-GO
; Aquisição de OI(uma) ambulância para o MuniCípio de Itajá 60.000,00
~-GO
;Aquisição de O1(uma) ambulância para0 Município de lataf 145.087,00
I-GO
; Aquisição de Ol(uma) ambulância para o Município de 60.000,00
. Minaçu-GO
r Aquisição de 01 (uma) ambulância para o Município de 60.000,00
IBritânia-GO
[Aquisição de OI (uma) ambulância para o Município de 60.000,00
!Faina-GO
lCelebração de convêniOcoin a Prefeitura do Município de 300.000,00'~
Icachoeira de Góiás para ampliar os serviços ofertados de
!urgência e emergência em relação aos procedimentos de
'média e alta complexidade, modernizar e fortalecer a gestão
e atualizar o parque tecnológico (equipamentos), promover
o acesso da população a assistência farmacêutica e pleno
atendimento em saúde por meio da aquisição, distribuição e

, fornecimento de medicamentos
ICelebração de convênio com a Prefeitura do Município de 2.48] .000,00ISenador Canedo para ampliar os serviços ofertados de
lurgência e emergência em relação aos procedimentos de
!média e alta complexidade, modernizar e fortalecer agestão
je atualizar o parque tecnológico (equipamentos), promover
'o acesso da população a assistência farmacêutica e pleno
J atendimento em saúde por meio da aquisição, distribuição e
Ifornecimento de medicamentos
ILocação de trailers equipados para atendimentos de 175.000,00
íconsu]tório médico, ginecologia, mamografia, odontologia,
'oftalmologia e ultrassonografia para a população do
•Município de Cavalcante-GO
fLocáção de trailers equipados para atendimentos de 150.000,00
!consultório médico, ginecologia, mamografia, odontologia,

j0ftal?l?I?gia e u1trassonografia para a população do
MunICíPIOde São Luís de Montes Belos-GO

1Locação de trailers equipados para atendimentos de 150.000,00
!consultório médico, ginecologia, mamografia, odontologia,
loftalmologia e ultrassonografia para a população do
iMunicíoio de Simolândia-GO
lLocação de trailers equipados para atendimentos de 100.000,00
iconsultório médico, ginecologia, mamografia, odontologia,
ioftàlmologia e ultrassonografia para a população do
;Município de Padre Bemardo--GO
,Locação de trailers equipados para atendimentos de 100.000,00 ~ J
iconsultório médico, e:inecolo~ia, mamografia, odontologia, -" ,J J-.I,

I /~ ú'l.,



]50.000,00

100.000,00

100.000,00

100.000,00

100.000,00

100.000,00

100.000,00

100.000,00

250.000,00

100.000,00

200.000.00

231.000,00

300,000,00

000562

000561

000560

000559

000557

000558

000556

000555

000554

000553

000549

000551

000552

000550
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f oftal~l?l?gia e ul~sonografia para a população do
f MumcíPIO de Nerópohs-GO
LocaçãO de trailerS equipados para atendimentos de
; consultório médico, ginecologia, mamografia, odontologia,
..oftalmologia e ult:rassonografia para a população do
; Município de Mineiros-GO
1LóCação de traiJers equipados para atendimentos de
{consultório médico, ginecologia, mamografia, odontologia,
loftalmologia e ultrassonografia para a população doIMuniclpiode JataJ-GO!Locação de trailers equipados para atendimentos de
!consultório médico, ginecologia, mamografia, odontologia,

.
loftalmologia e ultrassonografia para a população do
IMunicípio de ltaberai-GO
1Locação de trailers equipados para atendimentos de
Icónsultóriomédito; ginecologia, mamografia,odontologia,
; oftalmologia e. Ultras.$onografia para a população do
(Municíoiode lporá-GO
Locação de trailers equipados para atendimentos de
consultório médico, ginecologia, mamografia; odontologia,
oftalmologia e ultrassonografia para a população do
MimiciDio de GoianáDolis-GO
Locação de traHers equipados para atendimentos de
consultório médico, ginecologia, mamografia, odontologia,
oftalmologia e ultrassonografia para a população do
,Municioio de Formosa-GO
Locação de trailers equipados para atendimentos de
consultório médico, ginecologia, mamografia, odontologia,
oftalmologia e ult:rassonografia para a população do
Municínio de Caldazinha»GO
.Locação de trailers eqUipados para atendimentos de
consultório médico, ginecologia, mamografia, odontologia,
oftalmblogiae ultrassonbgrafia para a população do

i Municlpio de Caldas Novas-GO
Locação de trailersequipados para atendimentos de
consultório médico, ginecologia, mamografia, odontologia,
oftalmologia e ultrassoriogratia para a população dó
Município de Bom Jesus de Goiás-GO
Locação de trailers equipados para atendimentos de
consultório médico, ginecologia, mamografia, odontologia,
oftalmologia e ultrassonografia para a população do
Município de Aparecida de Goiânia-GO
Locaçã.o ~e trailers equipados para atendimentos de
consultório médico, ginecologia. mamografia, odontologia.
oftalmologia eultrassonografia para a população do
Município da cidade de Goiás»GO
Locação de trailers equipados para. atendimentos de
consultório mé4ico, ginecologia, mamografia, odontologia,
oftalmologia e ultrassonografia para a população do
Municfpioda Anâpolis~GO
Locação. de trailers equipados para atendimentos de
consultório médico, ginecologia. mamografia, odontologia,
oftalmologia e ultrassonografia para a população do
Municfoio de Nazário-GO
Locação de traileTS equipados para atendimentos de 175.000,00 Jíl
consu.ltório médico, ginecologia, mamografia, odontologia, /
oftalmologia ê ultrassonografia para a população do /' /1/ I I ,
Município de Colinas .doSul-GO /' If.! Ir! 1 ,#I / ,,~'!~

Simeyzon Silveira

Simeyzon Silveira

Simeyzon Silveira

Simeyzon Silveira

Simeyzon Silveira

Siineyzon Silveira

Simeyzon Silveira

Simeyzon Silveira

Simeyzon Silveira

Simeyzon Silveira

Simeyzon Silveira

Simeyzon Silveira

Simeyzon Silveira

Simeyzon Silveira
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Talles Barreto 000434 ICompra de doblô cargo 1.8 tlex para o Município de Nova 80.000,00
i América-GO

Talles Barreto 000435 í Reforma do hospital municipal de ltapaci-OO 300.000,00
Talles Ban'cto 000436 iReforma do centro cirúrgico do Hospital Municipal de 100.000,00

[ltagu;:Iru-GO
TalJes Barreto 000437 1Reforma e estruturação do centro de reabilitação de Ceres- 200.000.00

!OO
Tal1es Barreto 000438 IEstruturação do centro de reabilitação do Municlpio de 70.000.00

Nova Glória-GO
Talles Barreto 000439 !Reforma e estruturação do PSF de Rubiataba"GO 100.000,00,
Talles Barreto 000440 IReforma e estruturação do Hospital Municipal de 80.000,00

ltapuranga-GO
Talles Barreto 000441 IReforma e/ou compra de um aparelho de Raio-X para o 100.000,00

IMunicípio de Itaguari-OO
Taltes Barreto 000442 f Compra de lavadora extratora hospitalar e secadora 100.000,00

Ihospitalar para o Município de Jaupaci-GO
Talles Barreto 000443 ICompra de 2 renault kwid 1.0 para o Municlpio de Goiatuba 80.000,00

"-00
Talles Barreto 000444 !Compra de van para o Municipio de Guarinos-GO 145.000,00
Talles Barreto 000445 !Compra de van para o Município de Mara Rosa-OO 145.000,00
Talles Barreto 000446 :Compra de van para o Municfpio de Carmo do Rio Verde- 150.000,00

lGO
Talles Barreto 000447 :Compra de vafl para o Município de Rianapolis-GO 100.000,00 -.

Talles Barreto 000448 ICompra de van para0 Município de Petrolinade Goiás- GO 100.000,00
Talles Barreto 000449 !Compra de 2 renault kwid 1.0 para o Município de São 80.000,00

IMig;ueJ"OO
Talles Barreto 000450 ICompra de 2 renau]tkwid 1.0 para o Município de Heitoraí 80.000,00

I-GO
Tanes Barreto 000451 !COllípra de doblô cargo 1.8 flex para o Município de 80.000,00

Hidrolina-GO
Talles Barreto 000452 'Compra de doblô cargo 1.8 flex. para o Município de 80.000,00

Taquaral-GO
Talles Barreto 000453 ICompra de 2 gol 1.6 trend line flex para o Munidpio de 100.000,00

ILeopoldo de Bulhões-GO

I
Talles Barreto 000454 j Compra de fiat florino furgão flex IA para o Município de 50.000.00

j Amaralina-GO
Talles Barreto 000455 j Compra de 4 gol 1.6 trend line flex para o Município de 200.000,00

1 Nerópolis-OO
Talles Barreto 000456 Compra de 2 renault kwidl.O para o Município de Jesúpolis 80.000,00

-00
Talles Barreto 000457 Compra de doblô cargo 1.8 flex para o Município de Novo 80.000,00

Brasil-OO
Talles Barreto 000458 : Compra de 2 gol 1.6 lrend Iinetlex para o Município de 100.000,00

Mozarlânciia-GO
Virmondes 000085 Aquisição de equipamentos hospitalares para o Município 200.000,00
Cruvinel de Alto Horizonte-QO, mediante convênio

Virmondes 000086 Aquisição de equipamentos hospitalares para o Município 150.000,00
Cruvincl de Auri1àndia-GO, mediante convênio.

V irmondes 000087 Aquisição de equipamentos hospitalares para o Munidpio 150.000,00
Cruvinel de Bonfinópolis-GO, mediante convênio

Virmondes 000088 . Aquisição de equipamentos hospitalares para o Município 200.000,00
Cruvinel •de Córrego do Ouro-GO, mediante cc:mvênio

Virmondes 000089 Aquisição de equipamentos hospitalares para o Município 100.000,00 I)Cruvinel . deDiorama-GO, mediante convênio I
Virmondes 000090 Aquisição de equipamentos hospitalares para () Munic~ /'. 150.000,r
Cruvinel de Hidrolândia-GO, mediante convênio -., L/~~ [; \
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Virmondes 000091 íAquisição de equipamentos hospitalares para o Município 300.000,00
Cruvinel ~de Jussará-GO, mediante convênio
Virmondes 000092 ~Aquisição de equipamentos hospitalares para o Município 150.000,00
Cruvincl ide Morro Agudo-GO, mediante convênio
Virmondes 000093 jAquisição de equipamentos hospitalares para o Município 150.000;00
Cruvinel Ide Palestina de Goiás-GO, mediante convênio
Virmondes 000094 IAqu~sição de equipa~entoshospi~lares para o Munidpio 200.000,00
CruvíneI de Plranhas-GO, medIante convênto
Virmondes 000095 IAquisição de equipamentos hospitalares para o Município 200.000,00
Cruvinel ,de Rubiataba,.GO, mediante convênio
Virmondes 000096 IAquisição de equipamentos hospitalares para o Município 200.000,00
Cruvínel Ide Santa Fé de Goiás-GO;mediante convênio
Virmondes 000097 (AqUiSiÇãOde equipamentos hospitalares para: o Município 150.000,00
Cruvinel ..de Varião-GO, mediante convênio
Virmondes 000098 (AquisiçãÓ de veículo para o.Municlpio de Alexãnia - 00, 55.500,00
Cruvinel çmediante convênio -Tipo: VW. FOX 1.6 TREND UNE

IFLEX
Virmondes 000099 IAqu~sição de ve{~ulo pa~ ~ Município de llapirapuã - 00, 55.500,00
Cruvinel lmedtante c.onvêmo - Tipo. VW. FOX 1.6 TREND UNE

IfLEX
Virmondes 000100 lAqUiSiÇãOde veIculo para o Municfpio de Mossâmedes- 145.087,00
Cruvinel ,00, mediante convênio - Tipo: VAN MODELO MASTER

!EXECUTIVA
Virmondes 000101 IAqu~siÇãOde v:í~ulo p~ra o Município de Trindade - GO, 55.500,00
Cruvinel lme.dJanté conventO - TIpo: VW. FOX 1.6 TREND UNE

lFLEX
Virmondes 000102 IReforma e estruturação de unidade hospitalar para o 169.413,00
Cruvinel 1Municlpio de Buriti de Goiás-GO, mediante convênio

Wagner Siqueira 000158 f I\esen:a de recursos para ~mpnat serviços de. urgência e 300.000,00
emergencla dos procedllnentos de média e alta
. complexidade em unidades de saúde do Município de
1Jandaia~GO

Wagner Siqueira 000159 !Reserva de recursos para aquisição de uma Doblô Cargo 1.8 82.000,00
!Flex, tipo furgão 4x212 portas, transformação em
!ambulância, para o M!.!nicípio de Itaguari-GO

Wagner Siqueira 000160 IReset;a de recur~~para artlp1iaç~oe, refo~a. de unidades 250.000,00
de saude do MUOIcípiode Aparec.dade GOlâma-GO

Wagner Siqueira 000161 ,'Reserva de recursos para aquisição de equipamentos, a fim 500.000,00
;1dê propiciar a estruturação de unidades de saúde do
íMunicínio de Goiânia~GO

Wagner Siqueira 000162 Reserva de recursos para aquisição de equipamentos, a fim 84.000,00
de propiciar a estruturação de unidades de saúde do
Município de Cristianópolis-GO

Wagner Siqueira 000163 ; Reserva de recursos para aquisição de medicamentos para o 50.000,00
j Município de Palmeiras de Goiás-GO

Wagner Siqueira 000164 Reserva de recursos para aquisição de medicamentos para o 100.000,00
Municíoio de Pires do IÜo-GO

Wagner Siqueira 000165 Reserva dê recursos para aquisição de medicame.ntos para0 50.000,00
Municínio de São Francisco de Goiás-0O

Wagner Siqueira 000166 Reserva de recursos para aquisição de medicamentos para o 50.000,00
Municfoiode São João da Paraúna-GQ

Wagner Siqueira 000167 Réservadc recursos para aquisição de medicamentos para O 50.000,00
Municfoióde Nova América-GO

Wagner Siqueira 000168 Reserva de recursos para aquisição de medicamentos para o 100.000,00
..Município de Montes Claros de Goiás-GO

.",

Wagner Siqueira 000169 Reserva de recursos para aquisição de medicamentos para o 50.000,00 !
Municfpio de Goianira-GO I

j / v\', ;!
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Wagner Siqueira 000170

Wagner Siqueira 000171

Wagner Siqueira 000172

Wagner Siqueira 000]73

Emenda Coletiva 000252

Emenda Coletiva

Emenda Coletiva

Emenda Coletiva

Emenda Coletiva

Emenda Coletiva

Emenda Coletiva

Emenda Coletiva

Emenda Coletiva

Emenda Coletiva

000253

000254

000390

000391

000489

000533

000534

000535

000536

~Reserva de recursos para aquisição de medicamentos para o
{Município de Firminópolís-GO
íReserva de recursos para aquisição de mediCamentos para o
,Município de Campestre de Goiás-GO
tReservade recursos para aquisição de medícamentospara o
;Município de 8uriti Alegre-GÇ)
IReserva de recursos para aquisição de medicamentos para o
!MUnidpio de Bela Vista de Goiás-GO
ITransferênciade recurso fmanceiro, mediante convênio, no
lmontante de R$ 100.000,00 (cem mil reais), à
!ASSOC1AÇÃO ASSUNÇÃO, pessoa jurídica de direito
privado, sem fins lucrativos, reconhecida como de utilidade
pública pela Lei estadual n° 18.375, de 10 de janeiro de
2014, inscrita no CNPJ 11.879.956/0001-21, destinado à
realização da tradicional FESTA EM LOUVOR À NOSSA
ISENHORA DA ASSUNÇÃO, em agosto de 2019, nesta
.Capital

ITransferência de recursos financeiros, mediante convênio,
.no montante de R$ 200.000;00 (duzentos mil reais), à
!entidade sem fins lucrativos OBRAS SOCIAIS DA
jDIOCESE DE URUAÇU, inscrita no Cadastro Nacional da
WessoaJuridica (CNPJ) 02.357.507/0001-22, com sede no
IMunicípio de Uruaç1H30, destinado a realização da
~ROMARIA DE NOSSA SENHORA DA PENHA, a ser
Irealizada em GUARINOS, próximo ao mês de junho e
Ijulho!20 19
~Transferência de recurso financeiro ao Município de
!Goiânia-GO, mediante convênio, para Construção e
IAparelhatnento do Hospital Público Veterinário
lRepasse de recursos fmanceiros para a entidade sem fins
l1ucrativos "IOHEIAS - Instituto de Desenvolvimento
!Humano, Empreendedorismo, Inovação e Assistência
lSocial" - CNPJ 04.976.243/0002-00, com sede no
!Município de Goiânia-GO, para reali7.açllo do Circuito
:Arraiâ do Cerrado 2019. mediante parceria com a
!Administracão Pública.
IRepasse de recursos financéiros para a entidade sem fins
pucrativos "IOHEIAS - Instituto de Desenvolvimento
(Humano, Empreendedorismo, Inovação E Assistência
ISocial" - CNPJ 04.976.243/0002-00, com sede no

IMunicípio de Goiânia-GO, realização do Circuito da Fé
2019, mediante parceria com a Administmçào Pública.
!Repasse fmanceiro para a Associação de Combate ao
!Câncer - ACCG, CNPJ 01.585.595/0001-57, é uma
Iinstituição filantrópica, possui CEBAS - Saúde, titulo de
lunidade pública Federal, Estadual, Municipal, a ACCG
mantém as seguintes unidades operacionais: Hospital
Araújo Jorge, Instituto de Ensino e Pesquisa e Unidade
Oncológica de Anáp{))is-GO
Aquisição de equipamentos e mobiHáiío para a Fundação
Banco de Olhos inscrita no CNPJ 02.600.740/0001 -.94
Construção da sede da Policia Técníco Cientifica e Polícia
Civil de Rio Verde-GO
Construção de uma unidade de Tratamento Intensivo (U1'I)
com 20 leitos para a Associação de Hospital São Pio X
inscrita no CNPJ 01.381.151/0001-08 na cidade de Ceres-
GO
Refonua do auditório da unidade da UEG localizada no
município de Santa Helena de Goiãs-GO

~

300.000,00

400.000,00

300.000,00

115.000,00

100.000,00

200.000,00

2.000.000,00

1.500.000,00

3.000.000,00

1.000.000,00

1.000.000,00

1.000.000,00

500.000,00

500.000,00) , '
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•
MESA DIRETORA 000694 ICriaçào de dotação orçamentária na fonte 100 da ação 8.734.000,00

("Apoio Administrativo no âmbito do FEMAL-GO
MESA DIRETORA 000695 !Criação de dotação orçamentária na fonte 100 da ação 9.890.000,00

"Anoio Administrativo" no âmbito do FEMAL-GO
MESA DIRETORA 000696 ;Criação de dotação orçamentária na fonte 100 da ação 400.000,00

;"Reali7.ação de Concurso Público para Provimento de
tCargos" no âmbito do FEMAL-GO

MESA DIRETORA 000697 ICriação de dotação orçamentária na fonte 100 da ação 8.413.000,00
"Construção da Nova Sede da Assembleia Legislativa" no
âmbito do FEMAL-GO

MESA DIRETORA 000698 ICriaÇãO de dotação orçamentária na fonte 100 da açào 3.881.000,00
i "Aquisição de Equipamentos, Material Permanente, BensIMóveis e Contratação de Serviços" no Ambito do FEMAL-
GO

MESA DIRETORA 000699 1Criação de dotação orçamentária na fonte 100 da ação 864.000,00
.."Reforma e Manutenção da Infraestrutura Física do Poder
; Lel2.islativo" no âmbito do FEMAL-GO

MESA DIRETORA 000700 i Suplementação de verba na dotação orçamentária. da ação 71.866.000,00
\ "Encargos Judiciários"

MESA DIRETORA 000701 SuplementaçãO de verba na dotação orçamentária da ação 10.000.000,00 '
"Apoio Administrativo"

MESA DIRETORA 000702 Suplementação de verba na dotação orçamentária da ação 13.000.000,00
"Aooio Administrativo"

MESA DIRETORA 000703 Suplementação de verba na dotação orçamentária da ação 70.000.000,00
"Apoio Administrativo"

MESA DIRETORA 000704 Suplementação de verba na dotação orçamentária da ação 12.200,000,00
"Transoarência das Acões Lel!islativas"

MESA DIRETORA 000705 Suplementação de verba na dotação orçamentária da ação 143.000,00
"Saúde é Legal- Segurança e Medicina do Trabalho", no
Grupo de Despesa 4

MESA DIRETORA 000706 Suplementação de verba .na dotação orçamentária da ação 60.000,00
"Saúde é Legal- Segurança e Medicina do Trabalho", no
GruDOde Despesa 3

MESA DIRETORA 000707 Suplementação de verba na dotação orçamentária da ação 385.000,00
"Participação e Pr<~moçãode Eventos de Pesquisas na Área

i Científica"
MESA DIRETORA 000708 Suplementação de verba na dotação orçamentária da ação 205.000,00

"Integração. Desenvolvimento e Aperfeiçoamento do Poder
Legislativo"

MESA DIRETORA 000709 Suplementação de verba na dotação orçamentária da ação 126.000,00

i
"Incentivo de Promoção à Cultura (Assembleia em

! Cena/Convênios)"
MESA DIRETORA 000710 I Suplementação de verba na dotação orçamentária da ação 64.000,00

, "Gestão da Tecnologia da Infonnação e Comunicação do.
! Poder Legislativo"

MESA DIRETORA 000711 Suplementação de verba na dotação orçamentária da ação 4.780.000,00
"Estágio Remunerado"

MESA DIRETORA 000712
, Suplementação de verba na dotação orçamentária da ação 65.000,00I
"Construcão da Nova Sede da Assembleia Legislativa"

MESA DIRETORA 000713 I Suplementação de verba na dotação orçamentária da ação 202.000,00

I "Assemblcia Verde _.GestãoSustentãvel"
MESA DIRETORA 000714 I Suplementação de verba na. dotação orçamentária da ação 7.000.000,00

, "Aquisição de EquIpamentos, Material Pennanente, Bens
I Móveis e Contratação de Servicos"

MESA DIRETORA 000715 I Suplementação de verba na dotação orçamentária da ação 3.195.000,00

i
"Reforma e Manutenção da Infraestruttl~ Física do Poder

12.000,00 ~
I Lel!islativo"

MESA DIRETORA 000716 I Suplementação de verba na dotação orçamentária da ação
i "AdeQuação. Aprimoramento e Manutencão dos RecurSes"
I ~~

~~. j /~
!

- {I '"
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MESA DIRETORA

MESA DIRETORA 000718

MESA DIRETORA 000719

MESA DIRETORA 000720

MESA DIRETORA 000721

--MESA DIRETORA 000722

MESA DIRETORA 000723

MESA DIRETORA 000724

MESA DIRETORA 000725
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if....ecnológicos, Humanos e Materiais das Comissões
rfécnicas"

000717 (Suplementação de verba na dotação orçamentária da ação
j"Adequação, Aprimoramento e Manutenção dos Recursos
,Tecnológicos, Humanos e Materiais das Comissões
íTécnicas"
tCriação da ação "parcerias com Instituições de Ensino
!,Superior"
ICriação da ação "Parcerias com Lnstituiçôes de Ensino
ISuoerior"
ISuplementação de verba na dotação orçamentária da ação

I"Modemiza.ç.ãO,Adequ.açãoe Manu.te.nção da Infraestrutura
,Física, Material, Peda!!.óu.icae Tecnológica"

t.
SuPlementação de verba na dot.aç.ão orçamen.tá..r.ia da ação
"Formacão de Quadro de Instrutores e Professores"
ISuplementaçãode verba ilà dó1açãoorçamentária da ação
1"Educacão para a Democracia"
[Suplementação de verba na dotação orçamentária da ação

'

i"Desenvolvimento da Pesquisa e Divulgação do
,Conhecimento"
ISuplementação de verba na dotação orçamentária da ação
í "Capacitação e Treinamento .Profissional"
lSuplementação de verba na dotação orçamentária da ação
I."Assembleia Verde - Gestão Sustentável"

50

460.000,00

11.000.00

2.151.000,00

94.000,00

14.000,00

227.000,00

72.000,00

1.907.000,00

30.000,00

I II T O T A L 1' =~:::~:: R$ 358.322.683,75

I / ~ 1IJ-
I,
!
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ASSEM.IEIA
lEGISLATIVA

ESTADO DE GOlAs
A CASA DO POVO

CERTIDÃO DE VETO

( ) INTEGRAL ( X )PARCIAL

Certifico que o autógrafo de lei n° OL-\ ,de;2<O 101. I J9 ,foi remetido por
esta casa à SANÇÃO governamental em ~ O 1 I -{g, via ofício n°
Q 3- I P e,1íJO ~ I f g ,devolvido a este Poder Legislativo, conforme

ofício n° .:3 r2 IG, sendo devidamente protocolado na data abaixo.

/

Goiânia, lLl O:.t I;)019

c.

~o de Protocolo e Arquivo

Seção de Protocolo e Arquivo da Assembleia Legislativa do Estado de Goiás - Fone (62) 3221-3031/3159/3176
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Ofício n2 .9ob /2019.
ESTADO DE GOlAs

GOVERNAOORIA DO ESTADO

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Estadual L1SSAUER VIEIRA

Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Goiás

Palácio Alfredo Nasser

NESTA

Senhor Presidente,

de 2019.

I ~ '

-

Reporto-me ao Oficio nO 07 - P, de 29 de janeiro de 2019, que

encaminhou à Governadoria o autógrafo de lei nO04, de 28 do mesmo mês e ano, o qual

"Estima a receita e fixa a despesa do Estado para o exercício de 2019", para comunicar-

lhe que, apreciando o seu teor, decidi, no uso da competência a mim conferida pelo 9 10 do

art. 23 da Constituição Estadual, sancioná-lo parcialmente, vetando do art. 22 ao art. 31, bem
como 45 (quarenta e cinco) emendas, introduzidas no Anexo Emendas Parlamentares.

Participo, ainda, a Vossa Excelência, que sancionei 700 (setecentas)

emendas acrescentadas ao Anexo Emendas Parlamentares.

Sobre o autógrafo de lei foi consultada a Secretaria de Estado da

Administração, que recomendou o veto supracitado, assim se pronunciando nos autos

201900013000361, a seguir transaito: "(...) veto motivado pela atual situação fiscal do Estado de

Goiás, a qual apresenta déficit orçamentário na ordem de R$ 6.063.800.000 (seis bilhões,

sessenta e três milhões e oitocentos mil reais). Desta forma as emendas informadas foram

vetadas, visando o alcance do devido reequilíbrio das contas públicas estaduais."

À vista do pronunciamento da Secretaria de Estado da Administração,

vetei os dispositivos a seguir especificados:

"Art. 22. Fica suplementado o valor de R$ 125.000.000,00 (cento e vinte e
cinco milhões de reais), na Unidade Orçamentária 0701 - Gabinete do
Procurador-Geral de Justiça, do Ministério Público, no Grupo de Despesa
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01 (Pessoal e Encargos Sociais), na Fonte de Recursos 100, na Ação 03

09140014.001 - "Apoio Administrativo".

Parágrafo único. Para fazer face à programação orçamentária

especificada neste artigo, serve como fonte de recursos a Unidade

Orçamentária 5750 - Fundo Financeiro do Regime Próprio de Previdência

do Servidor -FFRPPS-, da Goiás Previdência-GOIASPREV-, Grupo de

Despesa 01 (Pessoal e Encargos Sociais), Fonte de Recursos 100, Ação

0927200007.001 - "Encargos com Inativos e Pensionistas", no valor de

R$125.000.000,00 (cento e vinte e cinco milhões de reais).

Art. 23. Fica suplementado o valor de R$ 125.000.000,00 (cento e vinte e

cinco milhões de reais), na Unidade Orçamentária 5750 - Fundo

Financeiro do Regime Próprio de Previdência do Servidor -FFRPPS-, da

Goiás Previdência -GOIASPREV";', Grupo de Despesa 01 (Pessoal e

Encargos Sociais), Fonte de Recursos 300, Ação 09 272 0000 7.001 -

"Encargos com Inativos e Pensionistas", no valor de R$ 125.000.000,00

(cento e vinte e cinco milhões de reais).

Parágrafo único. Para fazer face à programação orçamentária

especificada neste artigo, serve como fonte de recursos a Unidade

Orçamentária 5750 - Fundo Financeiro do Regime Próprio de Previdência

do Servidor -FFRPPS-, da Goiás Previdência-GOIASPREV-, Grupo de

Despesa 01 (Pessoal e Encargos Sociais), Fonte de Recursos 300, Ação

0327200007.024 - "Encargos com Inativos e Pensionistas do Ministério

Público", no valor de R$ 125.000.000,00 (cento e vinte e cinco milhões de

reais).

Art. 24. Fica criada, na Unidade Orçamentária 0201 - Gabinete do

Presidente do Tribunal de Contas do Estado, do Tribunal de Contas do

Estado de Goiás, a Ação "Construção do Prédio da Escola de Contas do

Tribunal de Contas do Estado de Goiás -Instituto Leopoldo de Bulhões",

no PROGRAMA CONTROLE EXTERNO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

ESTADUAL (código 1003), no valor de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de

reais).

Parágrafo úni~o. Para fazer face à programação orçamentária

especificada neste artigo, serve como fonte de recursos a Unidade

Orçamentária 0201 - Gabinete do Presidente do Tribunal de Contas do

Estado, Grupo de Despesa 04, Fonte 100, Ação 01 032 1003 2.021,

"Aperfeiçoamento Institucional para o Pleno Exercício do Controle

Externo", no valor de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reaís).
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Art. 25. Ficam incluídos os dados na Unidade Orçamentária 0301 -

Gabinete do Presidente do Tribunal de Contas dos Municípios, do

Tribunal de Contas dos Municípios, conforme a seguinte discriminação:

I - no Grupo de Despesa 01 (Pessoal e Encargos Sociais), Fonte de

Recursos 100, Ação 01 03210042.024 - "Auxilio e Fiscalização Junto ao

Poder Público Municipal", o valor de R$17.720.000,00 (dezessete milhões,

setecentos e vinte mil reais);

11 - no Grupo de Despesa 03 (Outras Despesas Correntes), Fonte de

Recursos 100, Ação 01 032 1004 2.024 - "Auxilio e Fiscalização Junto ao

Poder Público Municipal", o valor de R$ 3.000.000,00 (três milhões de

reais); e

111 - no Grupo de Despesa 04 (Investimentos), Fonte de Recursos 100,

Ação 01 03210042.024 - "Auxílio e Fiscalização Junto ao Poder Público

Municipal", o valor de R$ 3.980.000,00 (três milhões, novecentos e oitenta

mil reais).

Parágrafo único. Para fazer face às programações orçamentárias

especificadas neste artigo, serve como fonte de recursos a Unidade

Orçamentária 2702 - Encargos Gerais do Estado, da Secretaria de Gestão

e Planejamento, Grupo de Despesa 09, Fonte de Recursos 100, Ação 99

999 9999 9.002 - "Reserva de Recursos para Compensação de Projetos de

Lei de Iniciativa Parlamentar", no valor de R$ 24.700.000,00 (vinte e quatro

milhões e setecentos mil reais).

Art. 26. Fica suplementado o valor de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de

reais), na Unidade Orçamentária 2953 - Fundo Especial de

Reaparelhamento e Modernização do Corpo de Bombeiros Militar do

Estado de Goiás -FUNEBOM-, do Corpo de Bombeiros Militar, no Grupo

de Despesa 04 (Investimentos), na Fonte de Recursos 100, na Ação 06182

10292.145 - "Aparelhamento e Reaparelhamento das Unidades do Corpo

de Bombeiro Militar".

Parágrafo único. Para fazer face à programação orçamentária

especificada neste artigo, serve como fonte de recursos a Unidade

Orçamentária 2702 - Encargos Gerais do Estado, da Secretaria de Gestão

e Planejamento, Grupo de Despesa 09, Fonte de Recursos 100, Ação 99

999 9999 9.002 - "Reserva de Recursos para Compensação de Projetos de

Lei de Iniciativa Parlamentar", no valor de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões

de reais).
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Art. 27. Fica suplementado o valor de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de

reais), na Unidade Orçamentária 2903 - Corpo de Bombeiros Militar, da

Secretaria de Estado de Segurança Pública, no Grupo de Despesa 04

(Investimentos), na Fonte de Recursos 100, na Ação 06 182 1029 3.047 -

"Construção, Reforma e Ampliação de Unidades do Corpo de Bombeiros

Militar".
Parágrafo único. Para fazer face à programação orçamentária

especificada neste artigo, serve como fonte de recursos a Unidade

Orçamentária 2702 - Encargos Gerais do Estado, da Secretaria de Gestão

e Planejamento, Grupo de Despesa 09, Fonte de Recursos 100, Ação 99

999 9999 9.002 - "Reserva de Recursos para Compensação de Projetos de

Lei de Iniciativa Parlamentar", no valor de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões

de reais).
Art. 28. Fica criada, na Unidade Orçamentária 0150 - Fundo de

Modernização e Aprimoramento Funcional da Assembleia Legislativa do

Estado de Goiás -FEMAL-GO-, da Assembleia Legislativa do Estado de

Goiás, a Ação 01 031 4001 4.00110001 - "Apoio Administrativo", no valor

de 10.000,00 (dez mil reais).

Parágrafo único. Para fazer face à programação orçamentária

especificada neste artigo, serve como fonte de recursos a Unidade

Orçamentária 2702 - Encargos Gerais do Estado, da Secretaria de Gestão

e Planejamento, Grupo de Despesa 09, Fonte de Recursos 100, Ação 99

999 9999 9.002 - "Reserva de Recursos para Compensação de Projetos de

Lei de Iniciativa Parlamentar", no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais).

Art. 29. Fica criada, na Unidade Orçamentária 0150 - Fundo de

Modernização e Aprimoramento Funcional da Assembleia Legislativa do

Estado de Goiás -FEMAL-GO-, da Assembleia Legislativa do Estado de

Goiás, a Ação 01 031 00007.00610001 - "Encargos Judiciários", no valor

de 10.000,00 (dez mil reais).

Parágrafo único. Para fazer face à programação orçamentária

especificada neste artigo, serve como fonte de recursos a Unidade

Orçamentária 2702 - Encargos Gerais do Estado, da Secretaria de Gestão

e Planejamento, Grupo de Despesa 09, Fonte de Recursos 100, Ação 99

999 9999 9.002 - "Reserva de Recursos para Compensação de Projetos de

Lei de Iniciativa Parlamentar", no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais).

Art. 30. Fica criada, na Unidade Orçamentária 0150 - Fundo de

Modernização e Aprimoramento Funcional da Assembleia Legislativa do
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Estado de Goiás -FEMAL.GO-, da Assembleia Legislativa do Estado de

Goiás, a Ação 01 031 4001 4.001 22001 - "Apoio Administrativo", no valor

de 10.000,00 (dez mil reais).

Parágrafo único. Para fazer face à programação orçamentária

especificada neste artigo, serve como fonte de recursos a Unidade

Orçamentária 0150 - Fundo de Modernização e Aprimoramento Funcional

da Assembleia Legislativa do Estado de Goiás -FEMAL-GO-, da

Assembleia Legislativa do Estado de Goiás, Grupo de Despesa 03, Fonte

de Recursos 220, Ação 01 031 4001 4.001 - "Apoio Administrativo", no

valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais).

Art. 31. Fica criada, na Unidade Orçamentária 0150 - Fundo de

Modernização e Aprimoramento Funcional da Assembleia Legislativa do

Estado de Goiás -FEMAL.GO-, da Assembleia Legislativa do Estado de

Goiás, a Ação 01 031 00007.00622001 - "Encargos Judiciários", no valor

de R$10.000,00 (dez mil reais).

Parágrafo único. Para fazer face à programação orçamentária

especificada neste artigo, serve como fonte de recursos a Unidade

Orçamentária 0150 - Fundo de Modernização e Aprimoramento Funcional

da Assembleia Legislativa do Estado de Goiás -FEMAL-GO-, da

Assembleia Legislativa do Estado de Goiás, Grupo de Despesa 03, Fonte

de Recursos 220, Ação 01 031 4001 4.001 - "Apoio Administrativo", no

valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais)".

As emendas, num total de 45 (quarenta e cinco), todas constantes do

Anexo Emendas Parlamentares, estão a seguir enumeradas, com respectivo autor, seu

objeto, valor, inclusive total, e foram vetadas visando ao reequilíbrio das contas públicas

estaduais, bem como por contrariedade ao art. 111, 98°, I, da Constituição Estadual, uma vez

que os recursos deverão ser destinados à saúde e o projeto de lei orçamentário deverá ser

objeto de emendas individuais;

DEPUTADO(A) N° da OBJETO DA EMENDA VALOR R$
EMENDA

Emenda 000252 Transferência de recurso financeiro, mediante convênio, no 100.000,00
Coletiva montante de R$ 100.000,00 (cem mil reais), à ASSOCIAÇÃO

ASSUNÇÃO, pessoa juridica de direito privado, sem fins
lucrativos, reconhecida como de utilidade pública pela Lei
estadual n° 18.375. de 10 de janeiro de 2014. inscrita no CNPJ
11.879.956/0001-21, destinado à realização da tradicional
FESTA EM LOUVOR A NOSSA SENHORA DA ASSUNÇÃO,
em agosto de 2019, nesta CaDital
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Emenda 000253 Transferência de recursos financeiros, mediante convênio, no 200.000,00

Coletiva montante de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), à entidade sem
fins lucrativos OBRAS SOCIAIS DA DIOCESE DE URUAÇU,
inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Juridica (CNPJ)
02.357.507/0001-22, com sede no Municlpio de Uruaçu-GO,
destinado a realização da ROMARIA DE NOSSA SENHORA DA
PENHA, a ser realizada em GUARINOS, próximo ao mês de
iunho e iulho/2019

Emenda 000254 Transferência de recurso financeiro ao Municipio de Goiânia- 2.000.000,00

Coletiva GO, mediante convênio, para Construção e Aparelhamento do
Hospital Público Veterinário

Lincoln Tejota 000255 Repasse de recursos financeiros para a Associação Brasileira de 300.000,00
Wrestling Vale Tudo e Lutas Associadas-Kalliffas Vaie Tudo
Top-Tam situada na rua 1014 qd. 43 11. 14 Sala 01 Setor Pedro
Ludovico na Cidade de Goiãnia-GO

Lincoln Tejota 000311 Construir, reformar ~li ampliar a Delegacia Especializada do 1.000.000,00
Atendimento à Mulher DEAN)

Henrique 000367 Aquisiçlío de um veiculo Van, para Municlpio de Cachoeira Alta- 100.000,00
Arantes GO
Emenda 000390 Repasse de recursos financeiros para a entidade sem fins 1.500.000,00

Coletiva lucrativos "IDHEIAS - Instituto de Desenvolvimento Humano,
Empreendedorismo, Inovação e Assistência Social" - CNPJ
04.976.243/0002-00, com sede no Municipio de Goiânia-GO,
para realização do Circuito Arraiá do Cerrado 2019, mediante
Darceria com a Administracão Pública.

Emenda 000391 Repasse de recursos financeiros para a entidade sem fins 3.000.000,00

Coletiva lucrativos "IDHEIAS - Instituto de Desenvolvimento Humano,
Empreendedorismo, Inovação E Assistência Social" - CNPJ
04.976.243/0002-00, com sede no Municipio de GOiânia-GO,
realização do Circuito da Fé 2019, mediante parceria com a
Administracão Pública.

Emenda 000489 Repasse financeiro para a Associação de Combate ao Cãncer - 1.000.000,00

Coletiva ACCG, CNPJ 01.585.595/0001-57, é uma instituição filantrópica,
possui CEBAS - Saúde, titulo de unidade pública Federal,
Estadual, Municipal, a ACCG mantém as seguintes unidades
operacionais: Hospital Araújo Jorge, Instituto de Ensino e
Pesauisa e Unidade Oncolóaica de AnáDolis-GO

Emenda 000533 Aquisição de equipamentos e mobiliário para a Fundação Banco 1.000.000,00

Coletiva de Olhos inscrita no CNPJ 02.600.740/0001 - 94
.

Emenda 000534 Construção da sede da Policia Técnico Cientifica e Policia Civil 1.000.000,00

Coletiva de Rio Verde-GO

Emenda 000535 Construção de uma unidade de Tratamento Intensivo (UTI) com 500.000,00

Coletiva 20 leitos para a Associação de Hospital São Pio X inscrita no
CNPJ 01.381.151/0001-08 na cidade de Ceres- GO

Emenda 000536 Reforma do auditório da unidade da UEG localizada no 500.000,00

Coletiva município de Santa Helena de Goiás-GO

MESA 000694 Criação de dotação orçamentária na fonte 100 da ação "Apoio 8.734.000,00

DIRETORA Administrativo no âmbito do FEMAL-GO

MESA 000695 Criação de dotação orçamentária na fonte 100 da ação "Apoio 9.890.000,00

DIRETORA Administrativo" no âmbito do FEMAL-GO

MESA 000696 Criação de dotação orçamentária na fonte 100 da ação 400.000,00

DIRETORA "Realização de Concurso Público para Provimento de Cargos"
no âmbito do FEMAL-GO

MESA 000697 Criação de dotação orçamentária na fonte 100 da ação 8.413.000,00

DIRETORA "Construção da Nova Sede da Assembleia Legislativa" no âmbito
do FEMAL-GO

MESA 000698 Criação de dotação orçamentária na fonte 100 da ação 3.881.000,00

DIRETORA "Aquisição de Equipamentos, Material Permanente, Bens Móveis
e Contratação de Serviços" no âmbito do FEMAl-GO
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000699 Criação de dotação orçamentária na fonte 100 da ação "Reforma
e Manutenção da Infraestrutura Flsica do Poder Legislativo. no
âmbito do FEMAL-GO

000700 Suplementação de verba na dotação orçamentária da ação
"Encargos Judiciários"

000701 Suplementação de verba na dotação orçamentária da ação
'Apoio Administrativo.

000702 Suplementação de verba na dotação orçamentária da ação
"Apoio Administrativo.

000703 Suplementação de verba na dotação orçamentária da ação
"Apoio Administrativo.

000704 Suplementação de verba na dotação orçamentária da ação
"Transparência das Ações Legislativas.

000705 Suplementação de verba na dotação orçamentária da ação
"Saúde é Legal - Segurança e Medicina do Trabalho., no Grupo
de Despesa 4

000706 Suplementação de verba na dotação orçamentária da ação
"Saúde é Legal- Segurança e Medicina do Trabalho., no Grupo
de Despesa 3

000707 Suplementação de verba na dotação orçamentária da ação
"Participação e Promoção de Eventos de Pesquisas na Área
Cientlfica"

000708 Suplementação de verba na dotação orçamentária da ação
"Integração, Desenvolvimento e Aperfeiçoamento do Poder
Legislativo.

000709 Suplementação de verba na dotação orçamentária da ação
"Incentivo de Promoção à Cultura (Assembleia em
Cena/Convênios)"

000710 Suplementação de verba na dotação orçamentária da ação
"Gestão da Tecnologia da Informação e Comunicação do Poder
Legislativo.

000711 Suplementação de verba na dotação orçamentária da ação
"Estágio Remunerado.

000712 Suplementação de verba na dotação orçamentária da ação
"Construção da Nova Sede da Assembleia Legislativa"

000713 Suplementação de verba na dotação orçamentária da ação
"Assembleia Verde - Gestão Sustentável"

000714 Suplementação de verba na dotação orçamentária da ação
"Aquisição de Equipamentos, Material Permanente, Bens Móveis
e Contratação de Serviços.

000715 Suplementação de verba na dotação orçamentária da ação
"Reforma e Manutenção da Infraestrutura Física do Poder
Legislativo"

000716 Suplementação de verba na dotação orçamentária da ação
"Adequação, Aprimoramento e Manutenção dos Recursos
Tecnológicos, Humanos e Materiais das Comissões Técnicas"

000717 Suplementação de verba na dotação orçamentária da ação
"Adequação, Aprimoramento e Manutenção dos Recursos
Tecnológicos, Humanos e Materiais das Comissões Técnicas.

000718 Criação da ação "Parcerias com Instituições de Ensino Superior"

000719 Criação da ação "Parcerias com Instituições de Ensino Superior"

864.000,00

71.866.000,00

10.000.000,00

13.000.000,00

70.000.000,00

12.100.000,00
\

143.000,00

60.000,00

385.000,00

205.000,00

126.000,00

64.000,00

4.780.000,00

65.000,00

202.000,00

7.000.000,00

3.195.000,00

12.000,00

460.000,00

11.000,00

2.151.000,00
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MESA 000720 Suplementação de verba na dotação orçamentária da ação 94.000,00

DIRETORA "Modernização, Adequação e Manutenção da Infraestrutura
Flsica, Material, Pedagógica e Tecnológica"

MESA 000721 Suplementação de verba na dotação orçamentária da ação 14.000,00

DIRETORA "Formação de Quadro de Instrutores e Professores"

MESA 000722 Suplementação de verba na dotação orçamentária da ação 227.000,00

DIRETORA "Educação para a Democracia"

MESA 000723 Suplementação de verba na dotação orçamentária da ação 72.000,00

DIRETORA "Desenvolvimento da Pesquisa e Divulgação do Conhecimento"

MESA 000724 Suplementação de verba na dotação orçamentária da ação 1.907.000.00

DIRETORA "Capacitação e Treinamento Profissional"

MESA 000725 Suplementação de verba na dotação orçamentária da ação 30.000,00

DIRETORA "Assembleia Verde - Gestão Sustentável"

QTDE VALOR TOTAL 242.651.000,00
45

Diante do pronunciamento da Secretaria de Estado da Administração,

bem como pela atual situação das finanças do Estado, restou-me a alternativa de vetar os

dispositivos e as emendas parlamentares em destaque, o que fiz por meio de despacho

dirigido à Secretaria de Estado da Casa Civil, onde ficou, inclusive, determinado que ela

lavrasse as presentes razões que ora subscrevo e ofereço a esse Parlamento.

Apresento, nesta oportunidade, a Vossa Excelência e a seus ilustres

pares protestos de consideração e apreço.

~ di'/}. /~, e.
494~-eJkJL_C,CéA"'" c7' Ir

RonC1do ~amos Caiado
Gov'en1'ádor do Estado

SECCIMAAC
201900013000361-ll4
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AUTÓGRAFO DE LEI.N° 04, DE 28 DE JANEIRO DE 2019.
LEI N° , DE DE DE 2()19.

Estima a receita e fixa a despesa do Estado
para ó exercicio de 2019.

A ASSEMBLEIA LEGISLAtIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do art 10
da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DlSPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1°Esta Lei estima a receita e fixa a despesa do Estado de Goiás para o exercício
fmanceiro de 2019, nos termos do ~ 5° do art. 110 da Constituição Estadual e o disposto na Lei
nO20.245, de 26 de julho de 2018, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o exercí.cio
financeiro de 2019 e dá outras providências .....LDO/2019-, compreendendo:

I - o Orçamento Fiscal referente aos Poderes do Estado e seus fundos, órgãos e
entidades da Administração Estadual direta e indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas
pelo Poder Público;

11- o Orçamento da Seguridade Social, abrangendo todos os fundos, órgãos e
entidades vinculados à Administração Estadual direta e indireta, bem como as fundações instituídas
e mantid~ pelo Poder Público; e

lU - o Orçamento de Investimento das Empresas em que o Estado, direta ou
indiretamente, detém a maioria do capital social com direito a voto.

~ 1°0 Orçamento do Estado de Goiás para,() exercício financeiro de 2019 estima a
receita em R$ 26.610.128.000,00 (vint~ e seis bilhQ.es.~seiscentos e dez milhões e cento e vinte e
oito mil reais) e fixa a despesll em R$ 32.673.928.000,00 (trinta e.dois bilhões~seiscentos e setenta
e três milhões e novecentos e vinte e oito mil reais), envolvendo os recursos de todas as fontes.

9 2° Considera-se já excluído do total da receita estimada para o exercício de 2019
para fins de fixação das despesas de que trata o capurdeste artigo, o valor de R$ 8.107.399.000,00
(oito bilhões, cento e sete milhões; trezentos e noventa e nove mil reais), referente ao total das
deduções da reCeitacorrente para fins de formação do Fundo de Desenvolvimento do Ensino Básico
e Valorização do Magistério -FUNDEB-, os relativos à participação constitucional dos Municípios
na repartição do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços.-ICMS-, do Imposto sobre
Propriedade de Veículos Automotores "'"'IPVA-, do únposto sobre Produtos Industrializados -IPI-
e sobre a Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico - CIDE.
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DOS ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
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Art. 2° Os Orçamentos Fiscal e.da Seguridade Social serão detalhados, em seu menor
nível, por meio dos Grupos de Despesas abaixo ~specifjca4os:

1-Grupo I - Pessoal e Encargos Sociais;

n- Grupo 2 - Juros e Encargos da Dívida Pública;

m - Grupo 3 - Outras Despesas Correntes;

IV - Grupo 4 - Investimentos; r

v - Grupo 5 - Inversões Financeiras;

VI - Grupo 6 - Amorti7.ação da Dívida Pública.

Parágrafo único. Na programação e execução dos Orçamentos Fiscal e da
Seguridade Soci(ll serão utilizadas as classificações da despesa por sua natureza, devendo ser
identificados a Categoria Econômica, o Grupo da Despesa. a Modalidade de Aplicação e os
Elementos de Despesa, confonne dispuserem as normas complementares pertinentes à execução do
Orçamento-Geral do Estado.

Art. 3° A receita liquida geral do Estado estimada para o exercicio de 2019 para
suportar os Orçamentos Fiscal eda Seguridade Social, aí incluídos os recursos líquidos do Tesouro
Estadual e os próprios d3$ autarquias, fundações e dos fundos especiais, é estimada em
R$ 26.131.872.000,00 (vinte e seis bilhões, cento e trinta e um milhões, oitocentos e setenta e dois
mil reais).

Art. 4° A receita e,stimada conforme o art. 3° será realizada mediante a arrecadação
de tributos, transferências e outras receitas correntes e de capital, na forma da legislação vigente e
das especificações constantes dos Anexos desta Lei, de acordo com o seguinte desdobramento:

ESPECIFICAÇÕES

I - RECEITA BRUTA DO TESOURO

1- RECEITAS CORRENTES

1.1 Receita Tributária

1.2 ReceitaPatriinoriial

1.3 Receita Agropecuátia

1.4 Receita de Serviços

1.5 Transferências Correntes

1.6 Outras Receitas Correntes

£rnR$ 1,00

VALORES

26.415.465.000

26.382.225.000

20.614.326.000

46.340.000

132.492.000

5.351.546.000

237.521.000
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2 - RECEITAS DE CAPITAL 33.240.000

2.1 Operações de Crédito 20.880.000

2.2 Alienação de Bens )]0.000

2.3 Outras Receitas de Capital ]2.250.000

11- DEDUÇÕES DA RECEITA CORRENTIt - 8.107.399.000

1 • Dedução da Receita para Formação do FUNDEB - 2.820.785.000

2 • Transferências Constitucionais aos Municípios - 5.264.114.000

3 • Dedução da Cota-Parte da CIDE -22.500.000

m-ADMINlST'RAÇÃO DIRETA (TESOURO) 104.295.000

IV - AUTARQUIAS E FUNDAÇÕES (TESOURO) 989.213.000

V - FUNDOS ESPECIAIS (TESOURO) 897.426.000

VI - RECEITA LIQUIDA DO TESOURO (I +.n+ 10+ IV + V) 20.299.000.000

VII - CONVENIOS 116.298.000

1 - Transferências de Convênios (Outros Poderes e Fundos) 350.000

2 - Transferências de Convênios (Direta) 75.398.000

3 • Transferências de Convêntos (Indireta e Fundos) 40.550.000

vrn -RECURSOS PRÓPRIOS ~.716.574.000

1 - Administração Direta 30.000

2 - Autarquias e Fundações 1.684.580.000

3 - Fundos Especiais (Todos os Poderes) 4.031.964.000

IX - RECEITA LIQUIDÁ TOTAL (VI +VII + VIII) 26.131.872.000

Parágrafo único. Durante oc<xercício financeiro de 2019 a receita poderá ser alterada
de acordo com a necessidade de adequá-la à sua efetiva arrecadação. com a respectiva alteração no
quadro da despesa.

Art. 5° A despesa, fixada eín R$ 32.195.612.000 (trinta e dois bilhões, cento e
noventa e cinco milhões e seiscentos e setenta e dois mil reais), é assim desdobrada:

I _ no Orçamento Fiscal, em R$ 28.206.484.000.00 (vinte e oito bilhões. duzentos e
seis milhõest quatrocentos e oi lenta e .quatro mil reais);

II - no Orçamento da Segtlridade Social, em R$ 3.989.188.000,00 (três bilhões,
novecentos e oitenta e nove milhões, cento e oitenta e oito mil reais).

Art. 6° A despesa será realizada com observância da progty.mação constante dos

Quadros dos Anexos que integram esta Lei. /'~. k
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Parágrafo único. Int~gram o Orçamento Fiscal os recursos orçamentários à conta do
Tesouro Estadual destinados a transferências.às empresas a título de awnento de capital) subvenção
econômica e prestação de serviços.

Art. 7° Picam aprovados os orçamentos das entidades autárquicas, fundacionais e
dos fundos especiais dos Poderes do Estado, aplicando-lhes as mesmas regras e autorizações
destinadas à administração direta.

CAPÍTULom
DO ORÇAMENTO DE INVESTIMENTO DAS EMPRESAS

Art. 8° O Orçamento de Investimento das Empresas fica aprovado na forma dos "
Quadros das Receitas e Despesas das entidades criadas QU mantidas pelo Estado de Goiás, anexos
a esta Lei, no valor de R$ 478.256.000,00 (quatrocentos e setenta e oito milhões, duzentos e
cinquenta e seis mil reais), apresentando o seguinte desdobramento:

Em R$ 1.,00

ESPECIFICAÇÃO VALORES

I-Recursos do Tesouro do Estado -
11- Recursos de outras fontes 478.256.000

TOTAL 478.256.000

CAPÍTULO IV
DA AUTORJZAÇÃO PARA ABERTURA DE CRÉDITOS SUPLEMENTARES

Art. 9° Fica o Poder Executivo autorizado a, excluídos os casos previstos nesta Lei,
abrir créditos suplementares, até o limite de 30% (trinta por cento) sobre o total da despesa nela
fixada.

Art. 10. Excluem-se do limite previsto no art. 9° os créditos adicionais de natureza
suplementar, com a indicação de recursOs:

I - resultantes de:

a) anulação de valor alocado na "Reserva de Contingência" e na "Reserva
Extraordinária para Cobertura de Déficits";

b) excesso de.arrecadação da receita do Tesouro Estadual) das autarquias, fundações
e fundos especiais, nos termos do inciso IJ do ~ 1()do art. 43 da Lei federal n° 4.320, de 17 de março
de 1964;

c) superáv;t financeiro apurado em balanço patrimonial do ~ ' H
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d) ajustamento dfl Grupos de Despesas em um mesmo órgão, desde que não seja
alterado o montante das cate~orias .econômicas;

e) repasse de recursos financeiros através de transferências financeiras recebidas de
convênios, contratos, ajustes ou acordos firmados com órgãos federais, estaduais, municipais e
outros;

11-destinados a supridnsuficjêncianos Grupos.de Despesas com pessoal e encargos
sociais.

.~ 10 Somente-p04erá ocorrer a abertUra de créditos adicionais resultantes de anulação
de valores previstos na Reserva Extraordmária para Cobertura de. Déficits após a evidenciação da
impossibilidade de abertura de créditos suplemen~es previstos nos incisos. 1,11 e li do ~ lOdo
art. 43 da Lei federal nÓ4.320, de 1964.

~ 2° A inclusão de nova Modalidade de Aplicação ou movimentação de saldos de
dotações entre diferentes Modalidades de Aplicação não se constituirão em créditos suplementares,
e serão autorizadas via sistema informatizado de pro.gramação e execução orçamentária e financeira,
no âmbito do órgão central de orçamento; desde que mantidas .3$ demais classificações
orçamentárias eo valor total autorizado. '

Art. 11. Os valores cons~tes des~ Lei e os créditos adicionais autorizados
constituem~se em alterações dos "alores prograD1ados no Plano .Plurianual 2016-2019, inclusive
quanto às metas fisicas e financeiras dos programas e respectivas ações orçamentárias.

Parágrafo único. O Poder Executivo, em consequência do disposto no caput deste
artigo, fica autorizado a adequar os produtos previstos para cada .ação orçanlentária, constantes dos
programas.

Art. 12. A abertura de créditos suplementares autorizada por esta Lei será efetuada
através de decretos orçamentários; observado o disposto em seuS arts. 9° a 11, ou em lei específica,
e submetida pelo órgãoceritral de orçamento ao Govemadordo.Estado, por intermédio da Secretaria
de Estado da Casa Civil, devendo conter a indicação dos recursos necessários à cobertura dos
valores adicionais e estar acompanhada de exposição de motivos que inclua justificativa. do crédito
pretendido.

Art. 13. Em conformidade com o ~ 1° do art. 7° da Lei federal nO4.320, de 1964, o
Poder Executivo deverá envidar esforços para viabilizar a obtenção das receitas suficientes para a
cobertura do déficit orçamentário evidenciado nesta Lei, em' especial, mas não exclusivamente, com
recursos decorrentes das seguIntes origens:

I - concessões epennissões de scrv'içospúblicos;

11 -: securitização da dívida ati.va estadual;

III - redução das iseíições de base de cálculo do ICMS;

IV - efetividade na .arrecadação do ICMS;
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V _ r~avaliação dosparâ1netr<)s macroeconômicos utilizados para a estimativa das

receitas;

VI - efetividade na cobrança de dívida ativa; e

vn - alienação de bens imóveis.

CAPíTULO V
DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO

Art. 14. Fica o Poder Executivo autorizado a realizar operações de crédito até o limite
de 20% (vinte por cento) da receita orçada constante desta. Lei.

CAP1TULOVI
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 15. Fica o póder Executivo autorizado a alterar e a nonnatizar ° orçamento e
sua execução, no exercício de 2019; visando atender as exigências das legislações federal e estadual
pertinentes, em especial o sistema instituído pela Lei nO 10.718, de 28 de dezembro de 1988, e
fixando as medidas .necessárias ao disposto na Lei de Diretrizes Orçamentárias, observados os
efeitos relativos à:

1- reaH7..açãode receitas não previstas;

II- realização inferior ou não realização de receitas previstas;

III- catástrofe de abrangência limitada;

IV - alterações conjunturais da economia nacional e/ou estadual, inclusive as
decorrentes de mudanças de legislação; e

v - compensações com dívida ativa.

Parágrafo único. As normas necessárias para atender o copu! desse artigo serão
publicadas no Diário Oficial do Estado, assim como serão disponibilizadas na página eletrônica da
Secretaria de Estado da Economia.

Art. 16. Todos os valores recebidos pelas Wlidades da administrâção direta, da.,
autarquias, das fundações, dos fundos especiais e das empresas estatais dependentes deverão, para
sua movimentação, ser registrados nos respectivos orçamentos.

Parágrafo único. Excluem-se do disposto neste artigo os casos enl que, por força de
lei, normas especiais ou exigências do ente repassador, o registro deva ser feito através do grupo
extraorçamentário.

Art. 17. Os créditos orçamentários autorizados
descentralizados total ou parcialmente a outros órgãos ou entidades.

•
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~ 10 A descentralização orçamentária consiste na cessão de créditos orçamentários
ou adicionais de uma unidade orçamentária para outra e do poder de utiJizá-los para executar a
despesa.

* 2° A descentralização ()r~entária de um órgão ou entidade para outro dependerá
de Termo de Descentralização Orçamentária - TDD-, que estabelecerá as condições da execução e
as obrigações das partes .

.~ 3° A descentralização orçamentária deverá preservar os limites dos créditos
autorizados, bem como manter inalterada a categoria da programação.

~ 4° A descentralização orçlin1entária preserva a responsabilidade do órgão ou da
entidade titular do crédito pelo resultado da programação e transfere a responsabilidade da execução
para a entidade executora.

~ 5° A realização e cóntabiliZáção qa despesa serão registradas pelo é.rgão ou pela
entidade que descentralizar os recursos .orçamentários .

.~ 6° Uma vez descentralizados, .os créditos orçamentários não poderão ser
suplementados,

Art. 18. Os valores d.as transferências constitucionais aos Municípios referentes
à repartição do ICMS, do IPVA, do IPI e sobre a CIDE~ bem como os valores para. a formaçãO do
FUNDEB, deverão ser registrados no Sistema de Contabilidade Geral -SCG- como dedução da
receita orçamentária, conforme estimativa. constante do art. 40 desta Lei.

Art. 19. Fica o Chefe do Po~er Executivo autorizado a promover a adequação das
dotações orçamentárias const&ntes do Anexo da Lei Orçamentária Anual-LOA-. para o exercício
de 2019, de modo a adaptá-las à nova estrutura organizacional decorrente de revogação ou
alterações da Lei nO17.257, de 25 dejaneiro.de 2011, podendo, para tanto:

I -remanejar dotações, projetos; ativida.des e operações especiais, de uma unidade
orçamentária para outra, em consequência de modificações d.e denominações institucionais, de
fusão, cisão, extinção ou criação de órgãos e entidades, de transferências de atribuições de uma
unidade para outra, inclusive procedendo à sua adaptação nos códigqs das unidades constantes da
nova estrutura;

11 - transferir receitas de UIllaunidade orçamentária para outra;

TIl - destmar recursos disponíveis de unidades extintas e/ou modificadas à unidade
que recebeu nova atribuição ou acrescentá-los à reserva de contingência de recursos ordinários do
Tesouro Estadual~

IV - outras providências necessárias à adequação da despesa e da receita à nova
estrutura organi7..acional.

Parágrafo único. As alterações a ~erem efetuadas conforme o COR . e seus melsos
deverão observar os limites da receita e despesa aprovados na Lei Orçamentá' para 2019. ~ ;

L/\ /- .
, -
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Art. 20. A Lei nO 20.245, de 26 de julho de 2018, fica acrescida do seguinte
dispositivo:

"Art. 41-A. A Lei Orçamentária Anual para o exercício de 2019 poderá fixar a
despesa em valor superior à receita estimada, observado o seguinte:

I - na elaboração e aprovação da Lei Orçamentária Anual o valor que ultrapassar o
total da receita prevista inicialmente para a respectiva fonte de recursos será
consignado em Rubrica Orçamentária própria denominada "Reserva Extraordinária
para Cobertura de Déficits";

I1 - fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a utilizar, durante a execução
orçamentária, o saldo consignado na Reserva Extraordinária para Cobertura de
Déficifs para abertura de créditos suplementares quando houver insuficiência
orçamentária pata realização de despesas justificadamente imprescindíveis à
Administração Pública e restar evidenciada a impossibilidade de suprir a respectiva
rubrica na forma dos incisos I, TI e III do ~ lOdo art. 43 da Lei Federal nO4.320, de
1964." (NR)

Art. 21. Os valores das Metas Fiscais previstas rio Anexo Ida Lei nO20.245, de 2018,
são alterados conforme discriminação a seguir:

"AMF ~Demonstrativo 1

Em R$ 1.000,00

ESPECIFICAÇÃO 2019 (••• 1
Valor Valor %PIB (...)

Corrente Constante

Receita Total 26.031.446 26.031.446 0.37 I...)
Receitas Primárias (I) 23.974.778 23.974.778 0,35 (...]
Despesa Total 32.095.246 32.095.246 0,46 I...)
Despesas Primárias (lI) 30.338.680 30.338.680 0,44 I...]
Resultado Primário (III = I • lI) -6.363.902 -6.361.902 .0;09 I...)
Resultado Nominal 254.941 254.94i 0,00 (...]
Dívida Pública Consolidada 19.379.932 19.319.932 0,28 1•••J
Dívida Consolidada Líquida 19.379.9:32 19.379.932 0,28 f•••]

[...] (...] I..•] (...) [...)

"
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~ I° A descentralização orçamentária consiste na cessão de créditos orçamentários
ou adicionais de uma unidade orçamentária para outra e do poder de utilizá-los para executar a
despesa.

~2° A descentralização ôr~atnentária de um órgão ou entidade para outro dependerá
de Termo de Descentralização Orçamentária - TDD-, que estabelecerá as condições da execução e
as obrigações das partes .

.~ 3° A descentralização orçamentária deverá preservar os limites dos créditos
autorizados, bem como manter inalterada a categoria da programação.

~ 4° A descentraHzação orçamentária preserva a responsabilidade do órgão ou da
entidade titular do crédito pelo resultado da programação e transfere a responsabilidade da execução
para a entidade executora.

~ 5° A realização e contabilização da despesa serão registradas pelo é>rgãoou pela
entidade que descentralizar os recursos .orçamentários.

.~ 6° Uina vez descehtralizados,os c~dítos orçamentários .não poderão ser
suplementados.

Art. 18. Os valores d.as transferências constitucionais aos Municípios referentes
à repartição do ICMS, do IPVA, do IPI e sobre a CIDE, bem como os valores para.a formaçãOdo
FUNDEB, deverão ser registrados no Sistema de Contabilidade Geral -SCG- como dedução da
receita orçamentária, conforme estimativa.constante do art. 4° desta Lei.

Art. 19. Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a promover a adequação das
dotações orçamentárias constantes do Anexo da Lei Orçamentária Anual-LOA-, para o exercício
de 20191 de modo a adaptá-Ias à nova estrutura organizacional decorrente de revogação ou
alterações da Lei nO17.257. de 25 de janeiro.de 2011, podendo, para tánto;

I -remanejar dotações, projetos; ativida.des e operações especiais, de uma unidade
orçamentária para outra, em consequência de modificações de denominações institucionais, de
fusão, cisão, extinção ou criação de órgãos e entidades, de transferências de atribuições de uma
unidade para outra, inclusive procedendo à sua adaptação nos códigQs das unidades constantes da
nova estrutura;

11- transferir receitas de uma unidade orçamentária para outra;

TIl - destinar recursos disponíveis de Unidadesextintas e/ou modificadas à unidade
que recebeu nova atribUIçãoou acrescentá-los à reserva de.contingência de recursos ordinários do
Tesouro Estadual;

IV - outra$ providências necess4tias à adequação da despesa e da receita à nova
estrutura organi7..3cional.

Parágrafo único. As alterações a ~erem efetuadas co.tiformeo Cop- . é seus mClsos
deverão observar os limites da receita e despesa aprovados na Lei Orçamentá' para 2019. ~ ;

~
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Art. 20. A Lei nO 20.245, de 26 de julho de 2018, fica ~crescida do seguinte
dispositivo:

"Art. 41-A. A Lei Orçamentária Anual para o exercício de 2019 poderá fixar a
despesa em valor superior à receita estimada, observado o seguinte:

I - na elaboração e aprovação da Lei Orçamentária Anual o valor que ultrapassar o
total da receita prevista inicialmente para a respectiva fonte de recursos será
consignado em Rubrica Orçamentária própria denominada "Reserva Extraordinária
para Cobertura d~Déficits";

Il - fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a utilizar, durante a execução
orçamentária, o saldo consignado .na Reserva Extraordinária para Cobertura de
Déficits para abertura de créditos suplementares quando houver insuficiência
orçamentária pata realização de despesas justificadamente imprescindíveis à
Administração Públiéae restar evidenciada a impossibilidade de suprir a respectiva
rubrica na forma dos incisos I,TI e III do ~ 1° do art. 43 da Lei Federal nO4.320, de
1964." (NR)

Art. 21. Os valores das Metas Fiscais previstas no Anexo Ida Lei nO 20.245, de 2018,
são alterados conforme discriminação a seguir:

"AMF ,.Demonstrativo 1

Em. R$ 1.000,00

ESPECIFICAÇÃO 2019 I...J
Valor Valor %PIB I...)

Corrente Constante

Receita Total 26.031.446 26.031.446 0,37 [...)
Receitas Primárias (I) 23.974.778 23.974.778 0,35 [...)
Despesa Total 32.095.246 32.095.246 0,46 I...)
Despesas Primárias (lI) 30.338.680 30.338.680 0,44 I...)
Resultado Primário (lJI = I • lI) -6.363.902 -6.363.902 -0,09 I...)
Resultado Nominal 254.941 254.941 0,00 l...]
Dívida Pública Consolidada 19.379.932 19.379.932 0,28 [ ••• J
Dívida Consolidada Líquida 19.379.932 19.379.932 0,28 r•..]

[ ••. J I...] (..•] (...) [•••1

,



•

ESTADO DE GOIÁS
•. ASSEMBLEIALEGI.SLATIVA

"AMF - Demonstrativo 3

Em R$ 1.000,00

ESPECIFICAÇÃO VALORES A PREÇOS CORRENTES

[...) 2019 % 2020 °/0

Previsão Previsão

Receita Total [...) 26.031.446 11,69% (._) 8~01%

Receitas Primárias (I) [...) 23.974.778 5,37% [...) 6,57%

Despesa Total (.•.] 32.095.246 28,37% f•••) -]2,39%

Despesas Primárias (lI) (...) 30.338.680 27,36% (...) -18,23%

Resultado Primário (lJI = I - 11) [...) -6.363:902 103,34% (•••1 -122,63%

Resultado Nominal [...] 254.941 11,82% f ••• ) ]95,55%

Dívida Pública Consolidada [~..] 19.379.932 -0,20% (...) -6,09%

Dívida Consolidada Líquida [...) 19.37<),932 1,28% [ ••• J -7,69%

[...] [...) ( ••• J [...) [...) l...]
"(NR)

Parágrafo único. O PoderBx~cutivo deverá realizar as demais atualizações na Lei
Orçamentária decorrentes da revisão dos demonstrativos de que trata este artigo.

Art. 2i. Fica suplementado o valor de R$ 125.000.000,00 (cento e vinte e cinco
milhões de reais), na Unidade Orçamentária 0701 - Gabinete do Procurador-Geral de Justiça, do
Ministério Público, no Grupo de Despesa Oi (Pessoal e Encargos Sociais), na Fonte de Recursos
100, na Ação 0309140014.001- "Apoio Administrativo".

Parágrafo único. Para fazer face à programação orçamentária especificada neste
artigo, serve como fonte de recursos a Unidade Orçamentária 5750 - Fundo Financeiro do Regime
Próprio de Previdêncià do Servidor-FFRPPS-.da Goiás Previdência -GOIASPREV-, Grupo de
Despesa 01 (Pessoal e Encargos Sociais), Fonte de Recursos 100, Ação 09 272 0000 7.001 -
"Encargos com Inativos e Pensionis~", no valor de R$ 125.000.000,00 (cento e vinte e cinco
milhões de reais).

Art. 23. Fica suplementado o valor de R$ 125.000.000,00 (cento e vinte e cinco
milhões de reais), na Unidade Orçamentária 5750 - Fundo Financeiro do Regime Próprio de
Previdência do Servidor -FFRPPS-, da Goiás PteVidência -GOIASPREV-, Grupo de Despesa O)
(Pessoal e Encargos Sociais), Fonte de Recursos. 300, Ação 09272 0000 7.001 - "Encargos com
Inativos e Pensionistas", no valor deR$ 125..000.000,00 (cento e vinte e cinco milhões de reais).

Parágrafo único. Para fazer fa~ à programação orçamentária especificada neste
artigo, serve como fonte de recursos a Unidade Orçamentária 5750 - Fundo Financeiro do Regime
Próprio de p.revidência do Servidor-F.F~PS-, da Goiás Previd~rtcia -<.!OIAS REV-, GrUP0l}:de .. ,J
Despesa 01 (pessoal e Encargos SOCIaIS),Fonte de Recursos ,,00, A~o 272 0000 7.024 1

. (-----..' (
~ ."... ",.
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"Encargos com Inativos e Pensionistas do Ministério Públiço", no valor de R$ 125.000.000,00
(cento e vinte e cinco milhões de reais).

Art. 24. Fica criada, na' Unidade Orçamentária 0201 - Gabinete do Presidente do
Tribunal de Contas do Estado, do tribunal de Contas do Estado de Goiás, a Ação "Construção do
Prédio da Escola de Contas do Triburtal de Contas do Estado de Goiás - Instituto Leopoldo de
Bulhões", no PROGRAMA CONTROLE EXTERNO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
ESTADUAL (código 1003), no valor de R$2.000.000,00 (dois milhões de reais).

Parágrafo único. Para fazer face à programação orçamentária especificada neste
artigo, serve como fonte de recursos a Unidade Orçamentária 0201 -Gabinete do Presidente do
Tribunal de Contas do Estado, Grupo de Despesa 04, Fonte 100, Ação 01 032 1003 2.021,
"Aperfeiçoamento Institucional para o Pleno Exercício do Controle Externo", no valor de
R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais).

Art. 25. Ficam incluídos os dados na Unidade Orçamentária 0301 - Gabinete do
Presidente do Tribunal de Contas dos Municípios, do Tribunal de Contas dos Municípios, conforme
a seguinte discriminação:

I - no Grupo de Despesa 01 (pessoal e Encargos Sociais), Fonte de Recursos J 00,
Ação OI 032 10042.024 - "Auxílio, e ,Fiscalização Junto ao Poder Público Municipal", o valor de -,-'
R$ 17.720.000,00 (dezessete milhões, setecentos e vinte mil reais);

11- no Gnlpode Despesa 03 (Outras Despesas Correntes), Fonte de Recursos toO,
Ação O) 032 10042.024 - "Auxílio e Fiscalização Junto ao Poder Público Municipal", o valor <Je
R$ 3.000,000,00 (três milhões de reais);. e

In - no Grupo de Despesa 04 (Investimentos), Fonte. de Recursos 100, Ação 01 032
1004 2.024 - "Auxílio e Fiscalização Junto ao Poder Publico Municipal", o valor de
R$ 3.980.000,00 (três milhões, novecentos e oitenta mil reais).

Parágrafo único. Para fazer Jaceàs programações orçamentárias especificadas neste
artigo, serve. como fonte de recursos.a Unidade Orçamentária 2702 - Encargos Gerais do Estado,
da Secretaria de Gestão e Planejamento, Grupo de Despesa 09, Fonte de Recursos 100, Ação 99
999 9999 9.002 - "Reserva de Recursos para Compensação de Projetos de Lei de Iniciativa
Parlamentar". no valor de R$ 24.700.000,00 (vinte e quatro milhões e setecentos mil reais).

Art. 26. Fica suplementado o valor de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais), na
Unidade Orçamentária 295'3 - Fundo Especial de Reaparelhamento e Modernização do Corpo de
Bombeiros Militar do Estado de Goiás -FUNEBOM-; do Corpo de Bombeiros Militar, no Grupo
de Despes'a 04 (Investimentos), na Fonte de Recursos 100, na Ação 06 182 1029 2.145 -
"Aparelhamento e Reaparelhamento das Unidades do Corpo de Bombeiro Militar".

Parágrafo único. Para fazer face à programação or-çamentária especificada n~este
artigo, serve como fonte de recursos a Unidade Orçamentária 2702 - Encargos Gerais do Estado,
da Secretaria de Gestão e Planejamento, GruP9 de Despesa 09, Fonte ?e Rec\,Jfsos. 100, ~Ç?O ,99 ,}
999 9999 9.002 - "Reserva. de Recursos p~ra C0!Dpensação ?e Projetos de lei de Imcla7f11 ,-
Parlamentar", no valor de R$ 5.000.000,00 (c lOCO mIlhões de reaIs). /". .//~I. -
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Art. 27. Fica suplementado o.valor de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais), na
Unidade Orçamentária 2903 - Corpo de Bombeiros Militar, daSecretaria de Estado de Segurança
Pública, no Grupo de Despesa 04 (Investimentos), na Fonte de Recursos 100, na Ação 06 182 1029
3.047 - "Construção, Reforma e Ampliação de Unidades do Corpo de Bombeiros Militar".

Parágrafo único. Para fazer face à programação orçamentária especificada neste
artigo, serve como fonte de recursos a Unidade Orçamentária 2702 - Encargos Gerais do Estado,
da Secretaria de Gestão e Planejamento, Grupo de Despesa 09, Fonte de Recursos 100, Ação 99
999 9999 9.002 - "Reserva de Recursos para Compensação de Projetos de Lei de Iniciativa
Parlamentar", no valor de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais).

Art. 28. Fica criada~na Unidade Orçamentária 0150 - Fundo de Modernização c
Aprimoramento Funcional da Assémbleia Legislativa do Estado de Goiás -FEMAL-GQ-, da
Assembleia Legislativa do Estado, de Goiás, a Açãp OI 031 4001 4.001 100 01 - "Apoio
Administrativo", no valor de 10:000,00 (dez mil reais).

Parágrafo ÚDÍco.Para fazer face à programação orçamentária especificada neste
artigo, serve como fonte de recursos a Unidade Orçamentária 2702 - Encargos Gerais do Estado,
da Secretaria de Gestão e Planejamento, Grupo de Despesa 09, Fonte de Recursos] 00, Ação 99
999 9999 9,002 -' "Reserva de Recursos para Compensação de Projetos de Lei de Iniciativa
Parlamentar", no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais).

Art. 29. Eca criada; na Unidade Orçamentária 0150 - Fundo de Modernização e
Aprimoramento Funcional da Assembleia Legislativa do Estado de Goiás -FEMAL~GO-J da
Assembleia Legislativa do Estado de Goiás, a Ação O1 O~l 0000 7.006 100 01 - "Encargos
Judiciários", no valor de 10.000,00 (dez mil reai$).

Parágrafo único. Para fazer face à programação orçamentária especificada neste
artigo, serve como fonte de recursos a Unidade Orçamentária 2702 - Encargos Gerais do Estado,
da Secretaria de Gestão e Planejamento, Grupo de Despesa 09, Fonte de Recursos 100, Ação 99
999 99999.002 - "Reserva de RecursQs para COrripensação de Projetos de Lei de Iniciativa
Parlamentar", no valor de R$ 10,000,00 (dez mil reais).

Art. 30. Fica criada, na Unidade Orçamentária 0150 - Fundo de Modernização e
Aprimoramento Funcional da Assembleia Legislativa do Estado de Goiás -FEMAL-GQ-, da
Assembleia Legislativa do Estado de GQiás, a Ação 01 031 40014.001 220 01 - "Apoio
Administrativo", no valor de JO.OOO;OO(dezmil reais).

Parágrafo único. Para fazer face à programação orçamentária especificada neste
artigo, serve como fonte de recursos a Unidade Orçamentária 0150 - Fundo de Modernização e
Aprimoramento Funcional da Assembleia Legislativa do Estado de Goiás -FEMAL-GQ-, da
Assembleia Legislativa do Estado de Goiás, Grupo de Despesa 03, Fonte de Recursos 220, Ação
01 031 4001 4.001 - '~ApoioAdnünistrativo", no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais).

Art. 31. Fica criada, na Unidade Orçamentária 0150 - Fundo de Modernização e
Aprimoramento Funcional da Assembleia Legislativa do Estado de Goiás -FEMAL-GQ-, da
Assembleia Legislativa do Estado de G.Oiãs,a Ação 01 031 0000 7.006 2~0 01 - "Encar~os I /J
Judiciários", no valor de R$ 10~000,00(dez mil reais). /'" " "fi

,0' V\ ', ' I~~ /;
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Parágrafo único. Pata fazer face à programação orçamentária especificada neste
artigo, serve como fonte de recursos a Unidade Orçamentária 0150 - Fundo de Modernização e
Aprimoramento Funcional da Assembleia Legislativa do Estado de Goiás -FEMAL-GO-, da
Assembleia Legislativa do Estado de Goiás, Grupo de Despesa 03, Fonte de Recursos 220, Ação
01 0314001 4.001- "Apoio Admirtistr~tivo", no valor de R$ 10.000;00 (dez mil reais).

"" ,
" ,~ ";

Art. 32. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, em Goiânia, 28 de
janeiro de 2019.

. a=:=:=:;:-.....-.--------'------'
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ANEXO I:

"EMENDAS 'ARLAMENT ARES APRESENTADASu

DEPUTADO(A) N°. da OBJETO DA EMENDA VALORRSEMENDA
Alvaro Guimarães 000605 Repasse financeiro (CUSTEIO) para o Hospital Municipal 150.000,00

Dom Bosco no Municlpio de Israelândia-GO
Alvaro Guimarães 000606 Refonna e ampliação da unidade Mista de Saúde de 120.000,00

Panamá.GO
Alvaro Guimarães 000607 Repasse de recursos financeiros para equipamentos 150.000,00

hospitalares destinados ao Hospital Municipal de Edéia.GO
Alvaro Guimarães 000608 Repasse de:recursos financeiros pata refórma do Hospital 100.000,00

Municinal de Chapadão do Céu-GO
Alvaro Guimar~es 000609 Repasse de recursos financeiros para ajuda naconstruçllo do 150.000,00

HosDitalMuniCipalde Joviânia~GO.
Alvaro Guimarães 000610 ~epasse de recursos financeiros para reformar e ampliar o 120.000,00

Hosnjtal MuniciDalde Nova Aurora-GO
Alvaro Guimarães 000611 Repasse de recursos financeiros para a compra de 120.000,00

medicamentos para o Hospital Municipal de Gouvelândia-
GO

Alvaro Guimarãés 000612 Repassefinan~iros (Custeio) para o Hospital Municipal 200.000,00
José Re~nde do Município de Bom Jes.us-GO

Alvaro Guimarães 000613 Repasse de recursos financeiros para equipamentos 120.000,00
hospitalares destinados a Unidade Básica de Saúde do
Município de Anbanl~ucra-GO

Alvaro Guimarães 000614 Repasse financeiro (custeio) para o hospital municipal de 200.000.00
Conimbaíba no Município de Corumbaíba-GO

Álvaro Guimarães 000615 Repasse financeiro para compra de (1) uma VAN modelo 150.000,00
Masler Executiva para o Hospital Nossa Senhora de Fátima
de SerranóDOlis~GO

Alvará Guimarães 00l>616. Repasse d~ recurs9s finatl~iros. para equipamentos 200.000,00
hospitalares destinados ao Hospital Municipal de
ltumbiara-GO

Alvaro Guimarães 000617 Repasse de recursosfinanceiro5 para compra e uma Van 150.000,00
(Modelo Master.Executiva) para o Secretaria Municipal de
Saúde de Cachoeira Dourada-GO;

Alvaro Guimarães 000618 Reformar, adequar e equipar a uttidade de atenção básica de 120.000.00
saúde de Cezarina-GO.

Alvaro Guimarães OÓÓ619 Repasse de recursos financeiros para refonna do Hospital 150.000,00
Municioal JorgeAsSad Sales de Inaciolândia-GO.

Alvaro Guimarães 000620 Repasse de recursos financeiros para compra de ulna 200.000,00
Ambulância - UTI Móvel para o Hospital Municipal de
Goiatub.a-GO.

Álvaro Guimarães 000621 Repasse de recursos fmanceiros para a çomplil de uma 100.000,00
Ambulâncià (Dóblô Cargo 1.8 F1ex - UTI MÓvel) para o
Municíoi()de Aloândia-GO.

Alvaro Guimarães 000683 Repasse financeiro (CUSTEIO) para o Hospital Municipal 180.000,00
de Santa Helena no Município de Santa Helena de Goiás-
GO.

Alvaro Guimarães 000684 Repasse de recursos financeiros para Equipamentos 100.000,00
Hospitalares destinados ao Hospital Municipal Milton
Amaro do Nascimento de Maurilândia~C30.

Bruno Peixoto OOOO~8 Aquisição de OI (uma) Van - Modelo Master Minibus 16 192.000~Lueares. oara comPor o Quadro logístico da Secretaria _.
-

-,.
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Municipal de Saúde do MunicípiodeUruilOa-GO, mediante
convên.io

Bruno Peixoto 000059 Transferência de Recurso Financeiro ao Município de 100.000;00
Unlana~GO, mediante convênio, para Construção,
AmpliaçãC), Reforma, Estruturação, Aparelhamento e
despesas de custeio das Unidades Assistenciais da Saúde

Bruno Peixoto 000060 Aquisição de OI (uma) Van - Modelo. Master Minibus 16 192.000,00
Lugares, para compor o quadro logístico da Secretaria
Municipal de Saúde do Município de Turvânia:-GO,
mediante convênio

Bruno Peixoto 000061 Transferência de Recurso Financeir() à Prefeitura Municipal 204.573,68
de Goianira-Go para aquisição de OI (uma) Amhulãncia
UTI MÓVEL mediante convênio

Bruno Peixoto 000062 Aquisição .de OI (uma) Ambulância Modelo FIORINO 65.000,00
FURGÃO FLEX - 2 PORTAS - Transformação para
Ambulância - Simples Remoção, para compor o quadro
logistico da Secretaria Municipal de Saúde do Municfpio de
Simolãndia-GO. mediante convênio

Bruno Peixoto 000()63 Transferência de Recurso Financeiro ao tv.1unicípio de São 200.000,00
Luiz do Norte-GO, mediante convênio, para Construção,
Ampliação, Reforma, Estruturação, Aparelhamento e
.despesas de custeio,jas Unidades Assistenciais da Saúde

Bruno Peixoto 000064 Aquisição .de OI (uma) Ambulância Modelo FIOR1NO 65.000,00
FURGÃO FLEX - 2 PORTAS - Transformação para
Ambulância - Simples Remoção, para compor o quadro
logístico da S~retaria Municipal de Saúde do Municlpio de
São Domineos-GO, mediante convênio

Bruno Peixoto 000065 Aquisição de OI (Uma) Van - Modelo Master Minibus 16 192.000,00
Lugares, para compor o quadro logfstico da Secretaria
Municipal de Saúde do. Município de Santa Terezinha de
Goiás-GO. mediante convênio

Bruno Peixoto 000066 Aquisição de 0.1 (uma) Ambulância Modelo FIOR1NO 65.000,00
FURGÃO: FLEX - 2 PORTAS - Transformàção para
Ambulância - Simples Remoção, para compor o quadro
logfstico da Secretaria Municipal de Saúde do Município de
Santa Tereza deOoiás-GO, medi~te convênio

Bruno Peixoto 000067 Aquisição de OI (uma) Ambulância Modelo FIOR1NO 65.000,00
FURGÃO FLEX - 2 PORTAS - Transformação para
Ambulância - Simples Remoção, para compor o quadro
logfstico da Secretaria Municipal de Saúde do Municfpio de
Santa lsabel-GO, mediante convênio

Bruno Peixoto. 000068 Aquisição de 01 (uma) Van - Modelo Master Minibus 16 192.000,00
Lugares, para compor o quadro logístico da, Secretaria
Municipal de Saúde do Municfpio de Pilar de Goiás-GO,
mediante convênio

Bruno Peixoto 000070 Transferência de Recurso Financeiro ao Município de Novo 150.000,00
Planalto-GO, mediante convênio, para Construção e10u
lmolantacão do. Centro de Saúde eAtenc~ao Idoso

Bruno Peixoto 000071 Aquisição de OI (uma) Van - Modelo Master Miilibus 16 192.000,00
Lugares, para compor o quadro logístico da Secretaria
Municipal. de Saúde do Muniefpiode Novo Planalto-GO.
mediante convênio

Bruno Peixoto 000072 Aquisição de OI (uma) Van - Modelo Master Minibus 16 192.000,00
Lugares, para compor o quadró logístico da Secretaria
Municipalde Saúde do Muiúcipio de Minaçu-GO, mediante
convênio

Bruno Peixoto 000073 Aquisição de 01 (uma) Ambulância Modelo FIORINO 65.000,00
FURGÃO fLEX - 2 PORTAS - Transfohnáção para
Ambulância - Simules Remocão, para comOQr o Quadro .--'

~.



•

ESTADO DE GOIÁS
.. ASSEMBLEIALEGISLATIVA

rft:',JI , .•.
r

logístico da Secretaria Municipal de Saúde do Municlpio de
Mutunópolis.GO mediante convênio

Bruno Peixoto 000074 Aquisição de OI (unia) Ambtilância Modelo FIORlNO 65.000,00
FURGÃO FLEX - 2 PORTAS - Transformação para
Ambulância - Simples Remoção, para compor o quadro
logístico da Secretaria Municipal de Saúde Município de
Mambal~GO, mediante convêilio

Bruno Peixoto 000075 Aquisição de OI (uma) Ambulância Modelo FIORINO 65.000,00
FURGÃO fLEX - 2 PORTAS - Transformação para
Ambulância - Simples Remoçllo. para compor o quadro
logístico dá Secretaria Municipal de Saúde do Município de
ltápuran~a-GO; mediante convênio

Bruno Peixoto 000076 Aquisição de 01 (!JflIa) Ambulância Modelo FlORINO 65.000,00
FURGÃO FLEX- 2 PORTAS - Transformação para
Ambulância - Simples Remoção, para compor o quadro
logfstico da Secretaria Municipal de Saúde do Municfpio. de
lpiran~a de Goiás-GO. meefiantecollvênio

Bruno Peixoto 000077 Aquisição de OI (uma) Ambulância Modelo FIORINO 65.000,00
FURGÃO FLEX - 2 PORTAS - Transformação para.
Ambulânciá - Simples Remoção, para compor o quadro
logístico da Secretaria Municipal de S3Úde.do Municfpio de
FinninóDo!is-GO. mediante convênio.

Bruno Peixoto 000078 Aquisjç~o de OI (uma) Ambulância Modelo FIORINO 65.000,00
FURGÃO FLEX - 2 PORTAS - Transformação para
Ambulâncill - Simples .Remoção, para compor o quadro
logfstico da Secretaria Municipal de Saúc.tedo Municfpio de
Fazenda Nova..QO. mediante convênio

8nmo Peixoto 000079 Aquisição de 01 (uma) Ambulância Modelo FIORINO 65.000,00
FURGÃO FLEX - 2 PORTAS - Transformação para
Ambulância - Simples Remoção, para compor o quadro
logístico da ,Secretaria MuniCipal de Saúde do Município de
Corumbalba-GO, mediante convênio

Bruno Peixoto 000081 Aquisição de OI (uma) Ambulância Modelo FI()RJNO 65.000,00
FURGÃO FLEX - 2 PORTAS - Transfonnação para
Ambulância - Simples Remoçllo, para c<>mpor o quadro
logístico da Secretaria Municipal de Saúde do Município de
Bliritinóoolis-GO. mediante convênio

Bruno Peixoto 000082 Aquisição de OI (uma) Ambulância Modelo FIORJNO 65.000.00
FURGÃOFLEX - 2 PORTAS - Transformação para
Ambulância - Simples Remoção, para compor o quadro
)ogísticô da Secretaria Municipal de Saúde do Município de
Bonópolis~GO, mediante convênio

BnlOo Peixoto 000083 Aquisição de OI (uma) ambulância modelo Fionno Furgão 65.000,00
Flex - 2 portas - transformação para ambulância - simples
remoção, parà compor o quadro logístic<> da Secretaria
Municipal de Saúde do Município de Amaralina-GO,
mediante convênio

Bruno Peixoto 000084 Aquisiçllo de OI (uma) Ambulância Modelo FIORJNO 65.000,00
FURGÃO FLEX - 2 PORTAS - Transfonnaçllo para
Ambulância - Simples Remoção, para compor o quadro
logístico da Secretaria Municipal de Saúde do Municfpio de
Alto Paraíso de Goiás-GO, mediante convênio.

Carlos Antonio 000103 AqUisição deaparelbo de ultrassom coloridà para atender o 150.006,00
Hospital Municipal Antônio Martins, no Município de
Trombas-GO

Carlos Antonio 000104 Aquisição deap!U'e1bo deultrassom colorida para atender o 150.000.00
Hospital Municipal Atanasio Ferreira da Cunha, no
Município de Aloândia-GO

/ ~À._ r
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Carlos Antonio 000105 Aquisição de aparelho de endoscopia digestiva alta para 150.000,00
atender o Hospital Municipal Orá. M" Marcia Gonzaga, no
MunicÍo.ío de Padre Bemardo-GO

Carlos Antonio 000106 Aquisição de mobiliário diversos para a Unidade de Saúde 100;000,00
de Atenção Básica do setor Fabril, no Municlpio de
AnáDoJis-GO

Carlos Antonio 000107 Aquisição de mobiliário diversos para a Unidade de Saúde 100.000,00
de Atenção Básica do Setor Adriana Parque, no Municlpio
de AnáDpJis-GO

Carlos Antonio 000108 Aquisição de mobiliário diversos para Unidade de Saúde de 100.000,00
Atenção Básica do Setor Vivian Parque, nO Município de
AnáDolis-GO

Carlos Antonio 000109 Aquisição de mobiliário diversos para a Unidade de Saúde 100.000,00
de atenção Básica do Setor Munir Calixto, no Munic[pio de
AnáDolis-GO

Carlos Antonio 000110 Aquisição de mobiliário diversos para a Unidade de Saúde 100,000,00
de Atenção Básica do Setor São José, no Municfpio. de
Anáoolis-GO.

Carlos Antonio 000111 Aquisição de mobiliário diversos para a Unidade de Saúde 100.000,00
de Atenção Bâsica do Setor São Vicente, no Município de
Anáoolis-GO

Carlos Antonio 000112 Aquisição de mobiliário diversos para a Unidade de Saúde 100.000;00
de Atenção Básica do Setor Arcos fris, D() Município de
Anáoolis-GO

Carlos Antonio 000113 Aquisição de mobiliário diversos para a Unidade de Saúde 100.000,00 -

de Atenção Básica do Setor Arco Verde, o Municlpio de
Anápolis-GO

Carlos Antonio 000563 Aquisição de ambulância equipada para atendimento de 150.000,00
urgência e UTI para atender o MunIcípio de Vianópolis •

.GO, mediante convênio fundo a fundo
Carlos Antonio 000564 Aquisição de ambulância equipada para atendimento de 150.00°1°0

urgência e UTI. visando atender o Municfpio de Mimoso de
Goiás-GO, mediante convênio fUndo a fundo

Carlos Antonio 000565 Aquisição de ambulância equipada para atendimento de 150.000,00
urgência e UTI, visando atender o Município de Novo
Gama~GO. mediante convênio fundo a fundo

Carlos Antonio 000566 Destinação de recursos para correr ás despesas de custeio e 100.000,00
manutenção do sistema de saúde do Município de
TereZópolis de Goiás.GO, Fundo Municipal de Saúde de
Terezóoolis de Goiás, mediante renasse fundo a fundo

Carlos Antonio 000567 Aquisição de ambulãncia equipada para atendimento de 150.000,00
ur1tênda e Ufl para atender o Municíoio de JesúpoJis.GO

Carlos Antonio 000568 Aquisição de mobiliários diversos para a Unidade de Saúde 100.000,00
de Atenção Básica do Setor Jardim das Américas, no
Municlpio de Anápolis-GO

Carlos Antonio 000569 Aquisição de mobiliários diversos para a Unidade de Saúde 100.000,00
de AtençãoBásica do Parque dos Pirineus, no Municlpio de
Anáoolis.OO.

Carlos Antonio 000570 Aquisição de mobiliários diversos para a Unidade de Saúde 100.000,00
de Atenção Básica do Parque Iracema, no Munícípio de
Anábolis-GO.

Carlos Antonio 000571 Aquisição de mobiliários diversos para a Unidade de Saúde 100.000,00
de Atenção,Básica do Setor Alexandrína, no Município de
AnáDolis-GO.

Carlos Antonio 000691 Destinação de recursos para correr às despesas de custeio 400.000,00
e manutenção do sistema de saúde do Município de
Porangatu-GO (Fundo Municipal de S~úde de
Porangatu-GO), mediante reoasse fundo a fundo. ,

f
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Charles Bento 000495

Charles Bento 000496

Charles Bento 000497

Charles Bento 000498

Charles Bento 000499

Charles Bento 000500

Charles Bento 000501

'- Charles Bento 000502

Charles Bento 000503

Charles Bento 000504.

Charles Bento 000505

Charles Bento 000506

Charles Bento 000507

Charles Bento 000508

Charles Bento 000583

Cláudio Meirelles 000114

Charles Bento

Charles Bento

CharlesBento

Charles Bento

Charles Bento

000490

000491

000492

000493

000494

ReformaJCónstrução de uma plscma coberta nas de
dependências da UBS - Unidade Básica de Saúde Dr.
Silvério PIilto de Oliveira, locàlizada no Município de
Córrego do Our<>-GO,com os seguintes padrões: 20 metros
de largura por 25 metros de comprimento. O sobredito
tanque artificiaJ, terá uma profundidade máxima de 1.5
metros, bem como será 2uamecido com sistemá solar
Aquisição de equipamentos hospilalares para, guarnecer o
Hospital Municipal Maria Joaquina de Jesus, localizado no
Municfpio .deCórrel!o do O~ro-OO
Aquisição de uma ambulância-padrão Semi UTI, destinada
ao Municfoio de São Mil!uel do Araeuaia-GO
Construir uma UBS - Unidaàe Básica de Saúde, no Setor
Padre Pelál!lo, localizado no Muniçfoio de Goianira~GO'
Aquisição de equipamento para, guarnecer o laboratório de
análise clinicas, que está sendq edificado nas dependências
do Hospital Municipal Jorge Assad SaHes, localizado no
Município de lnaciolândia-ÚO
Aq~isição de um veiculo, marca: FIAT, modelo: DOBLO
CARGO 1.8 FLEX. destinado ao Municlpio de Fazenda
Nova-CO
Aquisiç!io de um veícuio, marca: FIAT, modelo: DOBLO
CARGO 1.8 FLEX, desHnado ao Município de
Niqueiândia-OO
Aquísíçlio de um veículo, marca: FIAi" modelo: DOBtO
CARGO 1.8FLEX, destinado ª-O M!.inicíoiode l)nmcu-GO
Aquisição de um veículo, marca: FIAT, modelo: DOSLO
CARGO 1.8 FLEX destinado ao Municfoiode Edéia-GO
Aquisição de um veiculo, marca: FJAT, modelo: DOBLÔ
CARGO 1.8 FLEX, destinado ao Municfpio de Novo
Brasil-GO
Aquisição de um vefculo. marca: RENAULT, modelo:
KANGOO•.destinado ao Município de Hidrolândia.GO
Construção de umá Farmácia Básica da Secretaria
Municipal de Saúde no MunicfpiQ de Petrolina de Goiás"
ao
Aquisição de um veiculo automotor, marca: RENAl)L T.
modelo: Master Minibus, destinada ao Municfpiode Vila
Boa de Goiás-GO
Aquisição de um veiculo, marca: FIAr, modelo: DOBLO
CARGO 1.8 FLEX, destinado ao Município de Abadiânia-
00
Reforma dà uriidade básica de saúde (UBS) do Pov6ado de
Santa Lúcia localizado noMunicjpio de Abadiânia-GO
Aquisição <ieum veiculo, marca: fIAT, modelo: DOBLO
CARGO i.8 FLEX, destinado ao Município de
Bonfinóoolis-ÚO
Cons!TUirúma (Unjdade Básica de Saúde) UBS no
Muilicípio de Trindade-GO
Aquisição de uma ambulância-padrão Semi UII, destinada
ao Mtmicroio de ADarecida de Goiânia-aO
A<juisiçãode eqJjipamentos hospitalares para, guarnecer às
novas salll$ cirúrgicas da Fundl!!çãoBanco d~ Olh.os de
Goiás~GO . .
AquisiÇão de um gerador estacionário para, guarnecer o
Hospital Municipal SllntoAntônio, Localizado na cidade de
São Miguel do Passa Ouatro-GO
Transferência de verba pata Hospital no Município de
Maurilândia-GO

190.000,00

150.000,00

190.000,00

400.000,00

100.000,00

82.000,00

82.000,00

82.000,00

82.000,00

82.000,00

65.000,00

150.000,00

215.000,00

82.000,00

60.000,00

82.000,00

300.000,00

190.000,00

200.000,00

87.000,00

310.000,00 ~).--- .'
\ ~ < " ' •"-.../ ....-."-..,
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Cláudio Meirelles 000115

Cláudio Meirelles 000116

Cláudio Meirelles 000117

Cláudio Meirelles 000118

Cláudio MeireUes 000119

Cláudio Meirelles 000120

Cláudio Meirelles 000121

Cláudio Meirelles 000122

Cláudio Meirelles 000123

Cláudio Meirelles 000124

Cláudió Meirelles 000125

Cláudio Meirelles 000126

Cláudio Meirelles 000127

Cláudio Meirelles 000128

Cláudio Meirelles 000129

Dan.iel Messac 000130

Daniel Messac

Daniel Messac

Daniel Messac

Daniel Messac

Daniel Messac

000131

000132

000133

000134

000135

Transferência de verba para Hospital no Município de
Monte Alero-e de GoiáS~GO
Aquisição de OI (uma) Van, para0 Municipio de Agua Fria
de Goiás-GO
Aquisição de OI (um) micro-ônibus, para o Município de
l~oiraouã-GO
Aquisição de 01 (uma) Van, para ó Municfpio de Montes
Claros de Cioiás-GO
ConstrUção de uma unidade de UTI no :Hospital Municipal
Amir de Souza Iio MuniciDio de Pontalina~GO
Transferêricia de verba para Hospital no Município de
Planaltiria-GO
Aquisição de equipamentos hospitalares, para o Município
de Turverlândia-GO
Aquisição de 01 (uma) ambulância para o Municfpio de
Porteirão-GO
Aquisição de OI (uma) ambulância para o Municlpio de
Matrinchã-GO
Aquisição de equipamentos hospitalares, para o Municfpio
de Paranai~ara-GO
Aquisição de 01 (uma) ambulância para o Munic/pio de
Alexânia-GO
Aquisição de OI (uma) ambulância para o Município de
Porane.atu-GO
Aquisição de OI (uma) ambulância para o Município de
Jussara-OO'
Aquisição d.e OI (uma) ambulância para o Munie/pio de
Novo Gama-PO
Aquisição de OI .(uma) ambulância para o Município de
Acreúna-GO
Locação de trailers equipados para atendimentos de
consultórios médicos, ginecologia, mamografia,
odontologia. oftalmologia e ultrassonografia para a
população do Município de Aparecida de Goiânia-GO,
inscrita no CNPJ 01.005,727/0001-24
Locação de traiJers equipados para atendimentos de
consultórios médicos, ginecologia, mamografia,
odontologia, oftalmologia e ultrassonografia para a
população do muniCípio deBela Vista de Goiás, inscrita no
CNPJ 01.005.917/0001-41, na cidade de Bela Vista de
Goiás-PO
Locação de trailers equipados para atendimentos de
consultórios médicos, ginecologia, mamografia,
odontologia, oftalmologia eultrassonografia para a
população do Munic/pio de Cezarina-GO, inscrita no
CNPJ 2$.043.530/0001-48
Locação de trailers equipados para atendimentos de
consultórios médicos, ginecologia, mamografia,
odontologia. oftalmologia e uJtrassonografia para a
população do Município de Guaraíta-GO, inscrita no
CNPJ 26.873.059/0001-88
Locação de traiJers equipados para atendimentos de
consultórios médicos, ginecologia, mamografia,
odontologia, oftalmologia e ultrassonografia para a
população do Municipio de Inhumas-GO, inscrita no
CNPJ 01.153.030/000]-09
Locação de trailersequipados para atendimentos de
consultórios médicos, ginecologia. mamogratia,
odontoloeia, oftalmolol!:ia. e ultrassonografia Dara a

~

500.000,00

145.087.00

220.000,00

145.087,00

400.000,00

400.000,00

100.000,00

60.000,00

60.000,00

60.000,00

60.000,00

60,000,00

60.000,00 .",.

60.000,00

141.000,00

300.000,00

250.000,00

100.000,00

500.000,00

150.000,00

______ 150.000.00 ~ 9 ,7
. ifl
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Daniel Messac 000730

Delegada Adriana 000174
.! Accorsi

Delegada Adriana 000175
Accorsi

Delegada Adriana 000176
Accorsi

Delegada Adriana 000171
Accorsi

Delegada Adriana 000178
Accorsi

Delegada Adriana 000179
Accorsi

Delegada Adriana 000180
Accorsi

Delegada Adriana 000181
Accorsi

Daniel Messac

Daniel Messac

Daniel Messac

Daniel Messac

Daniel Messac

Daniel Messac

população do Município de. Minaçu-GO, inscrita no
CNPJ02 ..215.275/oo0 1-78

000136 Locação de trailérs equipados para atendimentos de 250.000,00
consultórios médicos, ginecologia; mamografia,
odontologia, oftalmologia e ultrassonografia para a
populàção do Município de Nerópolis-GO, insérita no
CNPJ Ol.l05;626/0001-25

000137 Locação de trailers equipados pêra atendimentos de 100.000,00
consultórios médicos, ginecologia, mamografia,
odontologia, oftalmologia e ultrassonografia para a
população do Municlpio de Palmeírasde'Goiás-GO, inscrita
no CNPJ 13.922.638/0001-21

000138 Destinação de recurso para reforma e ampliação do hospital 231.000,00
municipal da Prefeitura Municipal de Palestina de Goiás, na
cidade de Pàlesrina-GO; inscrita no (''NP J 24.858.102/0001-
00

0()OJ39 Locação de trailers equipados para atendimentos de .300.000,00
consultórios médicos, ginecoJogia, mamografia,
odontologia, oftalmologia e ultrassonografia pàra a
população do Municiplô de Senador Canedo-GO, inscrita
no CNPJ 25.107.525/0001-5J

000140 Locação de trail.ers equipados para atendimentos de 300.000,00
consultórios médicos,' ginecologia, mamografia,
odontologia, oftalmologia e ultrassonografia para. a
população do Municfpitl de Trindaae.oo, inscrita no
CNPJ 01.217.538.10001-15

000141 Destinação d~ recurso para aquisição de um veículo 150.000.00
tipo VAN Modelo Master Executiva para o
Instituto de Desenvolvimento Social Novo Tempo para
Todos, na cidade de Planaltina-GO, inscrita no
CNPJ 03.286.847/0001-72
Destinação de recurso para reformar 3 unidades báSicas de 200.000,00
saúde para a Prefeitura Municipal de Catalão, na cidade de
Catal~o-GO, ins~ta no CNP J O1.505.643/000 l-50
Aquisição de equipamentoshospitalares para a Associação 70.000,00
de Combate ao Câncer em Goiás (ACCG), no Município de
Goiânia-GO. CNPJ: 01.58$.595/0001-57
Infraestrutura, para a Secretaria Municipal de Saúde CAIS 100.000,00
CANDIDA DE MORA1S, no Município de Goiânia-GO
CNPJ: 25.141.524.10001-23
Refonna do prédio; para o Centro de saúde da famma do 100.000,00
Jardim Primavera, no Município de Goiânia.
CNPJ: 37.623.352100ÓI-03
Aquisição de equipamentos hospitalares, para o HC- 70.000,00
UFG - ASSOCIAÇÃO DAS PORTADORAS no
CÂNCER DE MAMA, no Municfpio de Goiânia-OO.
CNPJ:.01.567.601l0oo143
Aquisição de equ,jpamentos hospitalares, Prefeitura de 100.000,00
Araçu, (Secretaria Municipal de Saúde), no Município de
Aracu"GO; CNPJ: 01.318 ..898/000 J 13
Van Modelo Master Executiva, Para unidade PSF, 145.087,00
Prefeitura de Goiás - Secretaria Municipal de saúde, no
MunicíDio de Goiás-GO. CNPJ: 11.152.150/0001-37
Aquisição de .equipamentos médico-hospitalares, para a J30.000,00
Prefeitura de Guaraita (Secretaria Municipal de Saúde).
ICNPJ: 26,$7J.()59/000 \-88 "
Doblô cargo 1.8 F•••• tipo furgão 4<2 I 2 pol1aS. 82.000.00 JIj .(
tmnSfo""•••o",,",ambulância-un? ~~'.

(
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para a Prefeitura de Mineiros (Secretaria MuniCipal de
Saúde). CNPJ: 02.316.537/0001~90

Delegada Adriaria 000182 Aquisição -de equipamentos médico-hospitalares, 70.000,00
Accorsi para a Prefeitura de Nova Aurora (Secretaria

Municipal de Saúde) no Município de Nova Aurora-OO,
CNPJ: 01.303.619/0001-38

Delegada Adriana 000183 Aquisição de Gerador para Unidade Munlcipal de Saúde e 100.000,00
Accorsi Material Hospitalar, para a prefeitura de Santa Barbara

(Secretaria Municipal de Saúde), no Municipio de Santa
Barbara-OO CNPJ: OZ.264.l66/0001-40

Delegada Adriana 000184 Aquisição pe equipamentos médico-hospitalares, para a 100.000,00
Accorsi Prefeitura de São Luis de Montes Belos (Secretaria

municipal de Saúde) no Municlpio de São Luis de Montes
Belos~GO; CNPJ: 02.320;406/0ooJ-87

Delegada Adriana 000185 Aquisição de equipamentos médico- hospitalares 130.000,00
Accorsi para a Prefeitura de senador Canedo-GO (Secretaria

Munícipal de Saúde), no Municfpio de Senador Can.edo
CNPJ: 25.107.525/0001~51

Delegada Adriana 000186 Doblô cargo 1.8 Flex, tipo furgão 4x2 / 2 82.000,00
Accorsi portàs, Transformação para ambulância - Unidade

Móvel de Saúde, Prefeitura de Taquaral (Secretaria
Municipal de Saúde), no Município de Taquaral-GO,
CNP J: 01.068.055/0001-04

Delegada Adriana 000187 Van Modtilo Master Executiva, para a área da saúde da 145:087,00
Accorsi Prefeitura Municipal de Silvâriia (Secretaria Municipal. de

Saúde), CNPJ: 01.068.030/0001-00
Delegada Adriana 000188 Equipamentos médicos hospitalares de Associação 150.000,00

Accorsi de Saúde São Pedro Alcântara (Hospital de Caridade
São Pedro Alcântara) no Município de Goiás-CO.
CNPJ: 01.857.662/0001-01

Delegada Adriana 000189 Ampliação, melhoria na estrutl,lra e aquisição de 60.000,00
Accorsi instrumento médico hospitalar, Centro de Atenção

Psicossocial .- CAPS (Secretaria Municipal de Saúde)
no Município da Cidade Ocidental-GO.
CNPJ: 36.862.621/0001-21

Delegada Adriana 000190 Construção, para li Associação para Cuidado de Câncer 150.000,00
Accorsi em Goiás, no Municlpio de lnhumas-GO.

CNPJ: 20;827.343/0001-31
Delegada Adriana 000191 Aquisição de equipamentos médico-hospitalares e 200.000,00

Accorsi ampliação do prédio, para o hospital São Pio X,
no Municlpio de Ceres-GO. CNPJ: 01.381.151/0001-08

Delegada Adriana 000192 Aquisição de equipamentos eletrônicos e médico-
Accorsi hospitalares, para a Associação Popular de Saúde de 200.000,00

Itapuranga, no Municlpio de ltapuranga-GO.
CNPJ: 01.210.665/0001-92

Delegada Adriana 000193 Aquisição de equipamentos eletrÔnicos e médico- 100.000,00
Accorsi hospitalares, para a Prefeitura de Aparecida de Goiânia

(Secretaria. Municipal de Saúde), no Município de
Anarecida de Goiânia-GO. CNPJ: 01.005.727/0001-24

Delegada Adriana 000194 Aquisição de equipamentos eletrônicos e médico- 86.826,00
Accorsi hospitalares, para a Prefeitura de Valparaiso de Goiás

(Secretaria Municipal de Saúde) no Município Valparaiso
de Goiás-GO. CNPJ: 01616.319/0001-09

Delegada Adriana 000195 Aquisição de equipamentos eletrônicos e médico- 10.000;00
Accorsi hospitalares, para A Prefeitura de Caldas NQvas, (Secre~aria

Municipal de Saúde), no Município de Caldas N!.>vas-GO,
CNPJ: OI.787.50~/0001-55
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Delegada Adriana 000]96 Aquisição de equilSamentoseletrÔiúcos e médico- 60.000,00
Accorsi hospital~, Plll'8 a Prefeitura de Formosa (Secretaria

Municipal deSaúde),noMunicfnli> de Formosa-GO
Delegada Adriana 000197 Aquisição de equipamentos eletrBriicos e médico- 70.000,00

Accorsi hospitalares, pa~ a Prefeitura .de Goianira (Secretaria
Municipal de Saúdç) no Municlpio de Go.ianira-GO.
CNPJ: 01.291.707/0Q01-67

Delegada Adriana 000198 Aquisição de equipamentos eletrôniCos e médico- 80.000,00
Accorsi .hospitalares, para a Prefeitura de ltombjara (Secretaria

Municipal de Saúde), no Município de ltumbiara-GO.
CNPJ :02.204.196/000 J -6 J

Delegada Adriana 000199 Aquisição de equipamentos eletrônicos e médico- 80.000,00
Accorsi hospitalares, para a Prefeitura de Trindade (Secretaria

Municipal de Saúde), no Municlpio de Trindade-GO.
CNPJ:ol.zi7.5J8/oo01-15

Delegada Adriana 000200 Aqulsiçllo .. de equipamentos eletrônicos e médico- 50.000,00
Accorsi hospitalares, para a Prefeitura de Bela Vista

(Secretaria Municipal de Saúde), no Municlpio de Bela
Vista de Goiás-GO. CNPJ: 01.005.917/0001-41

Diego Sorgatto 000333 Recurso financeiro para Prefeitura Municipàl de 110.000,00
VianóDoJjs~d~stlnadocomo custeio a Secretaria de Saúde

Diego Sorgatto 0003.34 Recurso .financeiro para Prefeitura Munieipal de São João 90.000,00
d' Aliança, destinado para a llquisição de. uma ambulância
tipo fur~ão"4 x 2•.2 portas - Unidade Móvel de Saúde

Diego Sotgatto 000335 Recurso finanéeiro para Prefeitura Municipal de Padre 150.000,00
Bernardo, destinado como custeio a Sec~etaria de .saúde

Diego Sorgatto 000336 Repasse financeiros para a Casa de Apoio Paixão pela vida, 701.000,00
sem fins lucrativos, CNPJ: 11.227.353/0001-50, localizado
no Município de Piracanjubá.GO. Recurso que será usado
como custeio na área da saúde.

Diego Sorgalt() 00()337 Recurso finançeiro para Prefeitura MunIcipal de Flores de 90.000,00
Goiás, destinado para a aguisi~o de uma ambulância tipo
furgão'4 xí, 2 DortaS- Uilid~de Móvel de Saúde

Diego Sorgat10 000338 Recurso financeiro para Prefeitura Municipal de lpameri, 90.000,00

I destinado para a aquisição de uma ambulância tipo furgão 4
x 2, .2DortaS- .Unidade Móvel de Saúd.e

Diego Sorgatto 000339 Recurso financeiro para Prefeitura Municipal de Santo 90.000.00
Antônio do Descoberto, deslinadopara a aquisição de uma
ambulância tipo 'furgãó 4 x 2, 2 portas - Unidade Móvel de
Saúde

Diego Sorgatto 000340 Recurso financeiro para Prefeitura Municipal de 90.000,00
GoianápoJis, destinadO para a aquisição de uma ambulância
tioo fure.ão4 x2. 2 f)ortas- Unidade Móvel de Saúde

Diego Sorgattó 000341 Recurso financeiro para Prefeitura Municipal de Orizona, 90.000,00
destinado para a aquisição de uma ambulância tipo furg~o 4
x 2 2 oortlts - Unidade Móvel de Saúde

Diego Sórgatto 000342 Recurso financeiro para Prefeitura Municipal de Sflo 90.000,00
Miguel dO,Passa Quatro, destinado para a aquisição de uma
ambulância tipo fiJrgão 4 x 2, 2 portas ..,.Unidade Móvel de
Saúde

Diego Sorgatto O(){)~43 Recurso financeiro para a Prefeitura Municipal de 150.000,00
Cristalina, destinado.a aquisição de 3 velculo.s 4 portas, ar
condicionado. direção hidráulica a s~r usado na área da
saúde

Diego Sorgatto OOQ344 Recurso financeiro para a Prefeitura MuniCipal de Alexânia, 150.000,0
destinado a ser usado como.custeio na área da saúde

Diego Sorgatto 000345 Reéllrsó financeiro. para a Prefeitura Municipal de Novo 500.000,0
Oama ..deStinadoa ser usado como custeio na area da saúde I"

.
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Dr. Antonio 000241

Dr. Antonio 000242

Or. Antonio 000243

Dr. Antonio 000244

Dr. Antonio 000245

Dr. Antonio 000246

Dr. Antonio 000247

Dr. Antonio 000248

Dr. Antonio 000249

Eliane Pinheiro 000572

Eliane Pinheiro 000573

Eliane Pinheiro 000574

Eliane Pinheiro 000575

Eliane Pinheiro 000576

Eliane Pinheiro 000577

Eliane Pinheiro 000578

Eliane Pinheiro 000579

Eliane Pinheiro 000580

Eliane Pinheiro 000581

Eliane Pinheiro 000582

Francisco Jr 000373

50.000,00

50.000,00

150.000.00

90.000,00.

100;000,00

300,000,00

100.000,00

150.000,00

150.000,00

200.000,00

100.000,00

231.000,00

100.000,00

100.000,00

981.000,00

100.000,00

200.000.00

400.000,00

200.000,00

400.000,00

200.000,00

1.600.000,00

Recurso financeiro para a Prefeitura Municipal de
Cristinâpolis, destinado li ~r usado como custeio na área da
saúde
Repasse financeiro para Fun<;lação Banco de Olhos de
Goiás, sem fins lucrativos, CNPJ: 02.600.740/0001-94,
localizada no Municfpio de Goiânia-GO. Recurso que será
usado como custeio na área da saúde
Aquisição de berço aquecido neollatal equipado com UDE
(incubadora) para atender o Municfpio de Buriti de Goiás-
GO
AqUisição de Totilógrafo Multislice 16 canais para o
Hospital de Urgências de Trindade Walda Ferreira dos
Santos - HUTRIN
Aquisição de Equipamento de Raio-X para o Municipio de
Mossâmedes-GO
Destinação de recursos para correr às despesas de custeio e
manutenção do sistema de saúde do Munícfpio de Abadia
de Goiás-CO
Destinação de recursos para ocorrer às despesas de custeio
e 'manutenção do sistema de sa6de do Município de Santo
Antônio de Goiás-GO
Destinação de recursos para ocorrer às despesas de custeio
e manutenção do sistema de saúde do Município de
Cocalzinho de Goiás-GO
Destinação de recursos para ocorrer às despesas de custeio
e manutenção do sistema de saúde do Município de
Britânia~GO
DestinaÇão de recursos para ocorrer às despesas de custeio
e manutenção do sistema de saúde do MWlicípio de
Goianir/i-GO
Destina recursos, mediante convênio, pata entidade sem
fins lucrativos Fundação Banco de Olhos de Goiás, inscrita
no Cl\lPJ02.600.740/0001-94
A emenda será destinada para o custeio da área de saúde do
Municioio de Mundo Novo-GO
A emenda será destinada para o custeio da área de saúde do
MuniCfoio de Senador Canedo-O O
A emenda será destinada para o custeio da área de saúde do
Municlpio ~e Colinas do Sul-GO
A emenda será destinada para o custeio da área de saúde do
Municloio de Bela Vista de Goiás-GO
A emenda será destinada para o custeio da iirea de saúde do
MunicíDio de Crominia-G.O
A emenda será destinada para. o custeio da área de saúde do
Município de São Miguel do Passa Quatro.
A emenda será destinada para o custeio da área de saúde do
Municíoio de Chapadão do Céu-GO
A emenda será destinada paTa o custeio da área de saúde do
Municíoio de Uruaçu-GO
A emenda será destinada para o custeio da área de saúde do
Munic.loio de Goianira"GO
A emenda será destinada para o custeio da área de saúde do
Mun.icloio de Santa Rita doAr~uaia-GO
A emenda será destinada para o custeio da área de saúde do
MunicíDio de Carnpestre-GO
Repasse de Recursos Financeiros para aquisição 82.000,00 tA.7de ambulância pela Prefeitura de Pontalína -
CNPJl 1.166.368/0001-40, mediante convênio. __ " I

~L--- r r,
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000692

000346Diego Sorgatto

Diego Sorgatto
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I Francisco Jr

Francisco Jr

Francisco Jr

Francisco Jr

Francisco Jr

Francisco Jr

Francisco Jr

Francisco Jr

Francisco Jr

Francisco Jr

Francisco Jr

Francisco Jr

Francisco Jr

Francisco Jr

Francisco Jr

Francisco Jr

Francisco Oliveira

Francisco Oliveira

000374

000375

00ô376

000377

000378

000379

000380

000381

000382

000383

000384

000385

000386

000387

000388

000:389

000649

000650

Repasse de recursos financeiros para custeio e manutenção
do Núcleo de Apoio a Saúde da Família - NASF da
Prefeitura de Pontalina - CNPJ I L166.368/0001-40,
mediante convênio.
Repasse de Recursos Financeiros para aquisição de uma
ambulância pela Prefeitura de Santa Rita do Araguaia -
CNPJ o J 1.704.447/000J-6g. mediante convênio.
Repasse de 'recursos financeiros para. custeio e manutenção
do Hospital Municipal pela Prefeit1ira de Posse -
CNPj 07.892.71110001~67, me<liante convênio.
Repasse d~ recursos financeiros para aquisição de um
aparelho de Raio-X digital pela Prefeitura de Buriti Alegre
-CNPJ 1.1.267.244/0001-51. mediante convênjo.
Repasse de recursos financeiros para aquisição de veiculo
pela PrefeitUra de Piracanjuba - CNPJ O1.753.396/000 J ~OO,
mediante convênio.
Repasse de recursos financeiros .,ara aquisição de veículo
pela Prefeitura de Anãpolis - CNPJ 06.169,881/0001-55,
mediallte convênio.
Repasse, de recursos financeiroS para aquisição de veiculo
pela Prefeitura de Anápotis - CNPJ o 06.169.88liOOO l-55,
mediante CQnvênio.
Repass.e de rec,l1t$Osfinanceiros para custeio e .manutenção
do Sistema Munic.ipal de Saúde da Prefeitura de Anápolis -
CNPJ 37.623.352/000 1-03. mediante convênio. CNPJ outro
06.169 ..88J/OOO1-55
Repasse de' recursos financeiros para custeio e manutenção
do Sistema Municipal de Saúde da Prefeitura de Goiânia.
CNPJ 06.169.881/0001-55. mediante convênio. CNP]
37.623 .352.0001103
Repasse de recursos financeiros para aqúisição de um
veiculo p~la Prefeitura de Aparecida de doiánia. CNPJ
nO11.809.185/0001-04, mediante convênio.
Repasse de recursos financeiros para custeio emanutençâo
do Sistema Munjcipal de SaJide da Prefeitura de Aparecida
de Goiânia - CNPJ 11.809.185(0001-04, mediante
convênio.
Repasse de recursos financeiros para aquisição de um
vefculo pela Prefeitura de Niquelândia - CNPJ
10.480.867/0001-45, mediante conyênio.
Repasse de recursos financeiros para custeio e manutenção
da Unidade de Pronto AtendImento da' Prefeitura de
Niquelândia. CNPJ 10.480,867/000145, median,te
:convênio.
Repasse de recursos financeiros para aquisição de um
aparelho de endoscopia. pela Prefeitura'de Padre Bernardo
-CNPJ 10.593.919/0001-90. mediante convênio.
Repasse de Recursos Financeiros para aquiSição de uma
ambulância. pela Prefeitura de Padre Bernardo - CNPJ
1O.593.91~/OOOI.90, mediante convênio.
Repasse de Recursos Financeiros para aquisição de uma
ambulância, pela Prefeitura de Santa 1'etezinba de Goiás-
CNPj I 1.$99.1(l5/0001-40, mediante convênio.
Concessão de recursos finanCeiros para aquisição,
diStribuiçâo e.fomecimento de medicanientos e insumos ao
HO~J)itatMunicipal de Goianáoolis-GO
Conces.sãó de recursos financeiros para aquisição,
distribuição e fornecimento de mediCamentos e' insumos ao
Hosoital Municitlal de Lal!oa Santa.GO

85.000.00

190.000,00

100.000,00

120.000;00

150.000,00

50.000,00

150.000,00

100.000,00

400.000.00

180.000,00

500.000,00

150.000,00

200.000,00

150.000,00

90.000,00

84.000,00

515:000,00

~ 200'000'00
I
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Francisco Oliveira 0006~1 Concessão de recursos financeiros para aquisição, 200.000,00
distribuição e fornecimento de medicamentos e insumos ao
Hospital Muniç:ipal de Moiporá-GO

Francisco Oliveira 000652 Concessão de recursos financeiros para aquisição. 200.000,00
distribuição e fornecimento de medicamentos e insumos ao
Hospital Municipal de Paranailruara-GO

Francisco Oliveira 000653 Concessão de recurSos financeiros para aquisição. 100.000;00
distribuição e fornecimento de medicamentos e insumos ao
Hospital Municipal de Àmorinópolis-GO

Francisco Oliveira 000654 Concessão de recursos financeiros para aquisição, 200.000,00
distribuição e fornecimento de medicamentos e insumos ao
Hospital Municinal de Bonfin6nolis-GO

Franc.isco Oliveira 000655 Concessão de recursos financeiros para aquisição, 600.000,00
distribuição e fornecimento de medicamentos e insumos ao
Hosoitai Municipal de Camoos Verdes-GO

Francisco Oliveira 000656 Concessão de recursos financeiros para refonnado Hospital 300.000,00
Municioal do munjcípio de Camoos Verdes-GO

Francisco Oliveira 000657 Concessão de recursos financeiros para construção do muro 65.000,00
da Unidade Básica de Saúde São João no municipio de
Camoos Verdes-GO

Francisco Oliveira 000658 Concessão de recursos financeiros para reforma do Hospital 200.000;00
Municioal do municioio de Aooré-úO

Francisco Oliveira 000659 Concessão de recursQs financeiros para refonna do Hospital 200.000,00
Municioal do município de Aoicuns-GO

Gustavo Sebba 000392 t>estina-se esta emenda parlamentar à s,juda financeira para 165.00(),00
custeio na área da saúde, para atender a pOPlIlaç-do do
Mun.icioi,o de Santa Bárbara de Goiás-GO

Gustavo Sebba 000393 Destina-se esta emenda parlamentar à ajuda financeira para 90.000,00
custeio na área da saúde, para atender a população do
Municíoio de Pires. do. Rio-GO

Gustavo Sebba 000394 Destina"se esta emenda parlamentar à ajuda financeira para 60.000,00
custeio na área da saúde, para atender a população do
Municioio de Abadia de Goiãs-GO

Gustavo Sebba 000395 Destina-se eSta emenda parlamentar à ajuda financeira para 70.000,00
custeio na área da saúde, para atender a população do
Municioio de Guanó-GO

Gustavo Sebba 000396 Destina-se esta emenda parlamentar à ajuda financeira para 100.000,00
custeio na área da saúde, para atender a população do
Municíoio de Cocalzinho de Goiás.-GO

Gus.tavo Sebba 000397 Destina-se est;a emenda parlamentar à ajuda financeira para .120.000,00
custeio na área da saúde, para atendera população do
Municioio de AvelinÓDolis-GO

Gustavo Sebba 000398 Destina-se esta emendnpàrlamentai'à ajuda financeira para 130.000,00
custeio na. área da saúde, para atender .a. população do
Municlpio de CristianóDolis-GO

Gustavo Sebba 000399 Destina-se esta emenda parlamentar à ajuda financeira para 130.000,00
custeio na área da saúde, para atendera população do
Municioio de Cumari-GO

Gustavo Sebba 000400 Destina-se esta emenda parlamentar à ajuda financeira para 20.000,00
custeio na ârea da saúde, para atender a população do
Municioio de Anhan2uera-GO

Gustavo Sehba 000401 Destina-se esta emenda pat.lamentar à ajuda financeira para 20.000;00
custeio na área da saude, para atender a população do
Municloio de Nova Aurora-GO

Gustavo Sebba 000402 Destina-se esta emenda parlamentar à ajuda financeira para 116.573,68
custeio na área. da saúde, para atender a população do
Municíoio de Três Ranchos-GO
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Gustavo Sebba

Gustavo Sebba

Gustavo Sebba

Gustavo Sebba

Gustavo Sebba

Gustavo Sebba

Gustavo Sebba

Gustavo Sebba

Gustavo Sebba

Gustavo Sebba

Gustavo Sebba

Gustavo Sebba

Gustavo Sebba

Gustavo Sebba

Gustavo Sebba

Gustavo Sebba

Helio de Sousa

000403

000404

000405

000406

000407

000408

0004()9

000410

000411

000412

000413

000414

000415

000416

0004]7

00b418

000001

Destina-se esta emenda parlamentar à ~juda financeira para
custeio na área da saúde, para atender a população do
Município de Campo Alewe dé Goiás-GO
Destina-se esta emenda parlamentar à ajuda financeira para
Construção e estruturação do Hospital e Maternidade,
Pediatria e outras espedalidades para atender a população
do Município de ltaberaí-GO
Destina-se esta emenda parlameritar à ajuda financeira de
custeio para aplicação do recurso em pacientes diabéticos
da ADISGO (Associação dos Diabéticos do Sudeste
Goiano) do Municfpio de catalão-GO
Destina-se esta emenda parlamentar à ajuda financeira de
custeio para aplicação do recurso em pacientes diabéticos
da ADISGO (Associação dos Diabéticos do Sudeste
Goiano) do MuniCípio de Santa Croz de Goiás~GO
Compra de equipamentos hospitalares para unidades dê
Sailde do Município de São Francisco.de Goiás-GO
Compra. de equipamentos hospita.lares para unidades de
Saúde do Municloió de Morro Agudo de Goiás-GO
Compra de OI (um) veíCulo tipo passeio 4 portas, ar
condicionado, direção hidráulica 1..4 acima, para simples
remocão para atender o Municfoio de PirenQpolis-GO
Compra de equipamentos para consultório oftalmológico
Dara o Município de Ipameri.GO
Compra de 01 (um) veICulo tipo Furgão Flex 1.4 2 portas
transformação para ambulância - simples remoção pata
atender pacientes do (PSF) do Posto de saúde da Família
Unidade Vale dos Sonhos. Município de Goiânia~GO
Compra de 01 (um)vefculo tipo Furgão Flex 1.4 2 portas
transformação para ambulância - simples remoção para
.atender o Município de Goiatuba-GO
Compra de O] (um) veiculo tipo Furgão Flex 1.4 2 portas
transformação para ambulância - simples remoção para
atencler o Municipio de Goiandira- GO
Compra de OI (um) veículo Van Minibus Exe<:utive 16
lugares diesel, bancos rec1ináveis, ar condicionado duplo,
bagageiro de 1.000 litros, travas e retrovisores elétricos de
serie, para atender o MuniClDio de Mimoso de Goiás-GO
Compra de OI (um) veículo Van Minibus Executive 16
lugares diesel, bancos reclináveis. ar condicionado duplo,
bagageiro de 1.00() litros, travas e retrovisores elétricos de
serie, para atender o Municipio de Corombaiba-GO
Compra de .01 (UI11) veículo Van Mitlibus Executive 16
lugares diesel, bancos reclináveis, ar condicionado duplo,
bagageiro de 1:000 litros, travas e retrovisores elétricos de
serie, para atender () Municlpio de Padre BemardtrGO
Compra de o I (um) vefl:ul() Van Minibus Execlitive 16
lugares diesel, banc.os reclináveis, ar condioionado duplo,
bagageiro de 1.000 litros, travas e retrovisores elétricos de
serie, para atender o Municioio de Jtapuranga-GO
C.ompra de um veiculo tipo Futgão Flex ].4 2 portas
transfollTlação para l,lmbulância- simples remoção para
atender o Município de Turvânia-GO
Repasse financeiro para a AssoCiação de Combate ao
Câncer - ACCG, CNPJ 01.585.595/0001-57, é uma
instituJção filantrópica, possui CEBAS - Saúde, titulo de
Utilidade Pública Federal, Estadual e Municipal. A ACCG
mantém as seguintes unidades operacionais: Hospital

100.000,00

219.000,00

110.000,00

60.000,00

30.000,00

30.000,00

80.000,00

18] .000,00

80.000,00

70.000,00

70.000,00

180.000,00

180.000,00

180.000,00

130,000,00

60.000,00

24.000,00
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Araújo Jorge, instituto de Ensino e pesquisa e unidade
Oncológica de Anápolis.
(EMENDA COLETIVA)

Helio de Sousa 000002 Repasse de recursos financeiros para a reforma e ampliação 80.000,00.
do Núcleo Ampliado a Saúde da Família (NAS F), na cidade
de Pontalina-GO

Helio de Sousa 000003 Repasse de recursos financeiros para a adequação e 40.000,00
manutenção da estrutura fisioa dos prédios do centro de
saúde municipal e para a unidade de satide Florian.o
Rodril!.ues Lobo, dll cidade de Pires do Rio-GO

Helio de Sousa 000004 Repasse de recursos financeiros para a manutenção e o 200.000,00
custeio do Hospital Municipallrmil Fanny Duran da cidade
de Goianésja-GO

Helio de Sousa 000005 Repasse de recursos financeiros para a manutençilo e o 300.000,00
custeio da Santa Casa de Misericórdia de Buriti Alej!;re-GO

Helio de Sousa 000006 Repasse de recliisos financeiros para a manutenção e o 220.000,00
custeio do Hospital Municipal Angélica Emília de Jesus, na
Cidade de Barro Alto-GO

Helio de Sousa 000007 Aquisição de I (um) Aparelho de Ultrassonografia para a 40.000.00
cidade de Panamá-GO

Helio de Sousa 000008 Aquisiçilo de I (um) Aparelbo de Mamografia para a 150.000,00
Cidade de Mi,nacu-GO

Helio de Sousa 000009 Aquisição de I (uma) UTl móvel tipo furgão para a cidade 150.000,00
de São Miguel do. Ara~uaia-GO

Helio de Sousa 000010 Aquisição de 1 (uma) Ambulância para a cidade de 80.000,00
Niauelândia-GO

Helio de Sousa 000011 Aquisição de 1 (uma) Ambulância para a cidade de 70.000,00
Trombas-GO

Helio de Sousa 000012 Aquisição de I (uma) Ambulância para a cidade de Mara 70.600,00
Rosa-GO

Helio de Sousa 000013 Aquisição de I (um) Veículo Utilitário de 07 (sete) lugares 70.000,00
Dara a cidade de Goiatuba-GO

Helio de Sousa 000014 Aquisição de I (uma) Van para a cidade de Santa Rita do 150.000,00
Novo Destino-GO

Helio de Sousa 000015 Aquisição de I (uma) Van para a cidade de Perolândia-GO 100.000,00

Helio de Sousa 000016 Aquisição de I (uma) Van para a cidade de Montes Claros 100.000,00
de Goiás-QO

Helio de Sousa 000017 Aquisição de I (uma) Veículo para a cidade de Rianápoüs- 40.000,00
GO

Helio de Sousa 000018 Aquisição de 1 (uma) Van adaptada para a cidade de Santa 150.000,00
Isabel-GO

Helio de Sousa 000019 Aquisiç~o de I (uma) Veiculo Utilitário para a cidade de 40.000,00
Acreúna-GO

Helio de Sousa 000020 Aquisição de 1 (uma) Veiculo Utilitário para a cidade de 40.000.00
Adelândia-GO

Helio de Sousa 000021 Aquisição de 1 (uma) Veiculo Utilitário para a cidade de 40.000,00
Aloândia-GO

Helio de Sousa 000022 Aquisição de 1 (uma) Veiculo Utilitário para a cidade de 40.000,00
Amaralina-GO

Helio de Sousa 000023 Aquisição de I (uma) Veículo Utilitário para a cidade de 40.000,00
AralIoiânia-GO

Helio de Sousa 000024 Aquisição de I (Unia) VeIculo Utilitário para a cidade de 40.000,00
Brazabrantes-GO

Helio de Sousa 000025 Aquisição de I (uma) Veiculo Utilitário para a cidade de 40.000,00
Çampinorte-GO

Helio de Sousa 000026 Aquisição de I (uma) Veiculo Utilitário para a cidade de 40.000,00
Campos Verdes-GO
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Helio de Sousa

Helio de Sousa

Helio de Sousa

Helio de Sousa

Helio de Sousa

Helio de Sousa

Helio de Sôusa

Helio de Sousa

Helio de Sousa

Henrique Arantes

Henrique Arantes

Henrique Arantes

Henrique Arantes

Henrique Arantes

Henrique Arantes

I-:lcnrique Arantes

Henrique Arantes

Henrique Arantes

Henrique Arantes

Henrique Arantes

Henrique Arantes

Henrique Arantes

Henrique Arantes

Henrique Arantes

000027

Ô00028

000029

000030

000031

000032

000033

OOOÓ34
ÓO0488

000347

000348

000349

000350

000351

000352

000353

000354

CiO03S5
00035~

000357

000358

000359

000360

000361

Aquisição de I (ut'l'1a) Veículo Utilitário para a cidade de
Damolândia-Cio" .
Aquisição de :i (uma)Vefculo Utilitário para a cidade de
Estrela.do Norte-OO
Aquislção:de I (uma) Ve.icuh) Utilitário para a cidade de
lpiranflade Goiás-OO
Aquisição de 1 (urna) Veículo Utilitário para a cidade de
Professor Jamil-GO
Repasse de Recursos Financeiros para Custeio a Secretaria
Municipal de Saúde de Rialma-GO
Aquisição de I (uma) Veiculo Utilitário para a cidade de
Santa Tereza de Goiás-OO
Aquisição de I (uma) Veiculo Utilitário para a cidade de
São L!,liz do Norte-GO
Aquisição de. I (uma) Veiculo Utilitário para a cidade de
Vila P.ropício-GQ
Repasse de recursos financeiros para a manutenção e o
custeio do NÚCleo de Proteção aos Queimados, situado na
cidade de Goiânia~GO
Aquisi~ãO de equipamentos hospitalares, para ser destinado
a unidades hospitalatesdo Municipio de São Simllo-GO.
Refónna, manutenção, aqUisição de equipamento
hospitalar, para ser destinados a Secretaria Municipal de
Saúde de 'Abadiâliia-GO
Reforma, manutenção, aquisição de equipamentos
hospitalares, para ser destirtados a Unidades Básica de
Saúde. do MuniCípio deN'açu-GO
Aquisição de ílparelho de ultrassom para Secretaria
Municipal de Saúde do Municfpio de Araaoiânia-GO
Equipamentos hospitalar~s pata unidades. básica de saúde
do MunicJoiode.Belll Vista de Goiá$ -GO
Aquisição de equipamentos hospitalares para ser destinado
ao Município de Divinópolis-GO
Aplicação ná saúde pública, equij>amentoshospitalares para
únidades básica' de sa.úde.do Município de Fitminópolis-GO
Aquisição dé computadores e impressoras, implantação de
prontuário eletrônico para unidades básicas de saúde para
MuniCípio de GuapÓ-GO
Aquisição.deequipamentosbospitalares para ser destinado
ao Municfpio de Iaciara.(}ü
Reforma, manutenção. aquisição de equipamentos
hospitalar, para ser destinados a Unidades Básica de Saúde
do Municipio de lvolãndia-GO
A"quisição de eqUipamentos hospitalares e.manutenção para
ser destinado ao Hospital Municipal Rio Claro de Jaupaci-
GO
Aquisição de equipamentos hospitalares, fnsilutençllo e
gerador de energia para ser destihado aó Hospital Municipal
João Vitorino 40 Município de Palmin6polis.GO
Aquisição de aparelho de mamógrafo para Secretaria
Municipal de Saüde do Município de Rio Quente-GO
AquisiÇão de aparelhO de laboratório (Biodinico) para
Secretaria Municipal de .Saúde do MunidpIo de Rio
Quente-GO .
AquisiÇão de equipamentos hospitalares, reformas e
inanutençiio para ser destinado ao Hospital Regional de São
Luís de Montes BeJos-GO .

~

50.000,00

50.000,00

50.000,00

40.000,00

40.000,00

40.000,00

50.000,00

40.000,0

67.000,00

200.000,00

100.000,00

100.000,00

100.000,00

100.000,00

60.000,00

60.000,00

100.000,00

100.000.00

100,000,00

100.000,00

100.000,00

100.000,00

40.000,00

100.000;00 (~.'f",.
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Henrique Arantes 000363

Henrique Arantes 060364

Henrique Arantes 000365

Henrique Arantes 000366

Henrique Arantes 000367

Henrique Arantes OM368

Henrique Arantes 000369

Henrique Arantes 000370

Henrique Arantes 000371

Henrique Arantes 000372

Henrique Arantes 000693

Henrique César 000729
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100.000,00

100.000,00

100.000,00

100.000,00

200.000,00

100.000,00

100.000,00

60.000,00

150.000,00

100.000;00

200.000,00

100.000,00

100.000,00

60.000.00

150.000,00

350.000.00

150.000,00

150.000,00

100.000,00

Reforma, manutenção, aquisição de equipamentos
hospitalares para ser .destinados nas unidades básica de
saúde do Municioio de São Mil!uel.do Araguaia-GO
Refonna, equipamentos hospitalares e manutenção das
.unidades básica de S!iMedo MuniciDiode R,ialma-(30
Reforma, equipamentos hospitalares, manutenção das
unidades básica de saúde do Municlaio de Simolândia-GO
Refonna, manuten~ão, aquisição de equipamentos
hospitalares, para. ser destinados nas unidades básica de
saúde do Municioio de Vila ProDicio-GO
Aquisição de um veiculo Van para ser gestinado a
Secretaria Municipal de Saúde do Mimicfpio de Americano
do BrasU-GO
Aquisição de um veiculo Van, para Município de Cachoeira
Alta-GO
Aquisição de uma ambulância para ser destinado a
Secretaria Municipal de Saúde do IvIunicfpio de Caldas
Novas-GO
Aquisição de uma ambulância unidade móvel de saúde para
ser destlnádoao Município de Goiandira-GO .
Aquisição de unia ambulãncia para ser destinado a
Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ipameri-
GO
Recurso para implantação da unidade de centro de
reabilitação, fisioterapia e fonoaudiologia do Municlpio de
Marzaeãó-GO
Custeio para ser destinado a Secretaria Municipal de Saúde
do Município de Montividiu do Norte-GO
Aquisição equipamentos hospitalares, manutenção e
insumos, Niquelândia.GO
DestinaçãO de :recurso para aquisição de .equipamentos
hospi~alares. para a Prefeitura Municipal de Ouvidor,
inscrita no CNPJ 01.l3LOI0/000l-29, na cidade de
Ouvidor-GO
Destinação de recurso para aquisição de uma ambulância
para a Prefeitura Municipal de Ouvidor, CNPJ
01.131.010/0001-29, na cidade de Ouvidor-GO
Destinação de recurso para a aquisição de um veiculo tipo
VAN modelo Master Executiva para Prefeitura Municipal
Três Ranchos, inscrita no CNPJ 01.304.286/0001-61, na
cidade de Três Rancllos-GO
DestinaçãOde recurso para a aquisição de um veiculo tipo
VAN modelo.Master. Exec.utivapara Prefeitura Municipal
de Hidrolândia, inscrita no CNPJ 07.707.680/0001-27, na
cidade de Hidrolândia-GO
Destinação de recurso para a aquisição de equipamentos
hospitalares, sendo um mamógrafo e um aparelho de.
endoscopia, para Prefeitura Municipal de Bela Vista de
Goiás, inscrita no CNPJ 01.005.917/0001-41, na cidade de
Bela Vista de Goiás-GO
Destinação de recurso para a aquisição de um veiculo tipo
VAN modelo Master Executiva para Prefeitura Municipal
de Anicuns, inscrita no CNPJ 02.262.36810001-53. na
cidade de Anicuns-GO.
Destinação de recurso para a aquisição de um veiculo tipo
VAN modelo Master Executiva para Prefeitura Municipal
de Minaçu, inscrita no CNPJ 92.215.275/0001-78, na
cidade de Minacu-GO

000734

000735

000736

000733

000732

000731

Henrique César

Henrique César

Henrique César

Henrique César

Henrique César

Henrique César
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Henrique César 000131 Destinação de recurso para a aquisição de um veiculQ tipo 150.000,00
VAN modelo Master ~xecutiva para Prefeitura Municipal
de Arenópolis, inscrita no CNPJOO.001.914/0001-84, na
cidade de ArenÓDolis-GO

Henrique César 000738 Destinação de recurso para a aquisição de equipamentos 200.000,00
hospitalares de saúde para Prefeitura Municipal de
Palmeiras. inscrita no CNPJ02.394.757/000l-32, na cidade
de Palmeira.s de Goiás-GO

Henrique César 000139 Destinação de recurso para a aquisição de um veiculo tipo 150.000.00
VAN modelo Master Executiva para Prefeitura Municipal
de São Luis de Montes Belos. inscrita no CNPJ
02320.406/0001-87, na cidade de São Luis de Montes
Belos"GO

Henrique César 000740 Destinação. de recurso para aquisição de uma ambulância 100.000.00
para Prefeitura Municipal de Goiânia, inscrita no CNPJ
O1.612.092/00(j 1-23, na cidade de Goiânia-GO

Henrique César 000741 Destinação de recurso para a aquisição de um veículo tipo 150.000.00
VAN modelo ~aster Executiva para Prefeitura Municipal
de Goianésia, inscrita no CNPJ .01.065.846/000]-72, na
cidade de Ooillnésia-G.O

Hellrique.César 000742 Destinação de recurso para a aquisição de um veiculo tipo J50~OOO,00
VAN modelo MflSterExecutiva para Prefeitura Municipal
de Fonno~, in!;crita no CNPJ 01.138.780/0001-34 .• na
cidade de Forrriosa-GO

Hemique César 000743 Destinação de reêurso para aquisição de medicamentos para 200.000,00
a Prefeitura Municipal de Caldas Novas-Go, inscrita no
CNPJ 01.787.506/0001,55, na cidade de Caldas Novas-GO

Henrique César 000744 Destinação de recurso para refonna de uma Unidade de 200.000,00
Saúde para a Prefeitura Múnicipal de Anápális, inscrita no
CNPJ: 01.067.479/0001-46, na cidade de AnáDolis-GO

Henrique César 000745 Destinação de recurso para aquisição de J,Jm8ambulância 100.000,00
para Prefeitura Municipal de Goianira, inscrita no CNPJ:
01.291.707/0001-67, na cidade de Goianira-GO

Humberto Aidar 000230 Aquisição de 2 academias saúde em praças para o 300.000,00
MunicíDio deSi1v~ia-GO

Humberto Aid~ 000231 Refonna de unidade de saúde no Municipio de Silvânia-GO 263.000,00
Humberto Aidar 000232 Transferência de re.cursospara despesa corrente na área da 450.000,00

saúde do Município de Silvânia-GO
Humberto Aidár 000233 Aquisição de 2 Vans modelo master ex~utiva para o 300.000,00

Municíoio de Sílvânia,GO
Humberto Aidar 000234 Aqui~i.ção de I veículo DobJô cargo 1.8 fl.e" para o 87.000,00

Municíoio de Silvân.ia"GO
Humberto Aidar 000235 Aquisição de I ambulância para o Município de Silvânia- 150.000,00

GO
Humberto Aidar 000236 Aquisição de 2 Varts m:odelo mastcr executiva para o 300.000,00

MunicíDio de Itaucu-GO
Humberto Aidar 000237 Transferência de recursos para despesa corrente na área da 481.000,00

sàúde do Município d~ ltauçu.GO
Humberto Aidat 000238 Aquisição de I Van modeló master executiva para o 150.000,00

Municfpio de ADarecida de Goiânia-GO
Humberto Aidar 000239 Aquisição de 1 Van modelo master executiva para o 150.000,00

Munidpio de Damolândia-GO
Humberto Aidar 000240 Aquisiçao de 1 Van modelo master executiva para o 150.000,00

Municfpiode São Mie.ueldo Passa Oua1ro-00
Isaura Lemos 000660 Veiculo para ambulância - Unidade Móvel de Saúde, para 82.000,00 !~atendimento à Prefeitura Municipal de Anápolis, com

destino à Secretaria Municipal de Saúde _. ;'

~
I I

L/\- t I1 .
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lsaura Lemos 000661 Construção de Unidades de Centro de Saúde da Famllia - 220.000,00
CSF, no Setor Bandeirantes, região Trindade 11, ou
Implantação do sistema de atendimento odontológico
móvel, no MuniciDio de Trindade-GO

Isaura Lemos 000662 Construção de 3 Unidades de Centro de Saúde da Família- 600.000.00
CSF no Municlpio de Goiânia-GO, especialmente nos
bairros: Bairro da Vitória, Jardim Cerrado III e Madre
Gennana LI,destinando o valor de R$ 200.000,00 (duzentos
mil reais) para cada bairro

Isaura Lemos 000663 Aquisição de equipamentos para o centro municipal de 603.000.00
especialidades e 26 kits odontológicos, para o município de
Aparecida de Goiânia em atendimento ao Programa Saúde
Bucal. sendo R$ 403.000,00 (quatrocentos e três mil reais)
para aquisição de 26 kits odontológicos e R$ 200.000,00
(duzentos mil reais) para aquisição de aparelhos para o
centro municipal de esoecialidades, Jardim Boa Esperança

lsaura Lemos 000664 Implantação do sistema de atendimento odontológico 510.000,00
móvel nos Municípios de Goianira, Jtaberaíe Inhumas,
destinando o valor de R$ 170.000,00 (cento e setenta mil
reais) oara cada municli>io

Isaura Lemos 000665 Van Modelo Master Ex.ecutiva para Prefeitura Municipal de I46.()00,00
Crixás, com destinação à Secretaria Municipal de Saúde do
municipio, visando melhorias no atendimento à DODulacão

Isaura Lemos 000666 VanModelo Master Executiva para Prefeitura Municipal de 146.000,00
Planaltina, com destinação à Secretaria Municipal de Saúde -
do município, visando melhorias no atendimento à
populacão

Isaura Lemos 000667 Van Modelo Master Executiva para Prefeitura Municipal de 146.000,00
Pirenópolis, com destinação à Secretaria Municipal de
Saúde do Município, visando melhorias no atendimento à
Dopulacão

Isaura Lemos 000668 Veiculo para ambulância - Unidade Móvel de Saúde, para 82.000,00
atendimento à Prefeitura Municipal de Alvorada do Norte,
com destino à Secretaria Municipal de Saúde.

Isaura Lemos 000669 Veiculo para ambulância - Unidade Móvel. de Saúde, para 82.000,00
atendimento à Prefeitura Municipal de Bela Vista de Goiás,
com destino à Secretária Municipal de Saúde

Isaura Lemos 000670 Veículo para ambulância - Unidade Móvel de Saúde, para 82.000,00
atendimento à Prefe.itura Municipal de Senador Canedo,
com destino à Secretaria Municioal de Saúde.

Isaura Lemos 000671 Veiculo para ambulância - Unidade Móvel de Saúde. pata 82.000,00
atendimento à Prefeitura Municipal de Palmeiras de Goiás,
com destino. à Secretaria Municipal de Saúde

Iso Moreira 000257 Aquisição de ambulância para o Municlpio de Cachoeira 200.000,00
Alta-GO

Iso Moreira 000258 Aquisição de ambulância para o Município de 70.000;00
Damianóóolis-GO

Iso Moreira 000259 Aquisi~ão de ambulância para o Município de Crixás-GO 70.000,00

Iso Moreira 000260 Aquisição de ambulância para o Munidpio de Nova 70.000,00
Crixás-GO

Iso Moreira 000261 Aquisição de ambulância para o Municlpio de Bela Vista de 70.000,00
Goiás-GO

Iso Moreira 000262 Aquisição de ambulância para o Município de Santa Helena 195.000,00
de Goiás-GO

]so Moreira 000263 Aquisição de ambulância para o Município de Mambaí.GO 200.000~OO

Iso Moreira 000264 Aquisição de ambulância para o Município de Sitio -~O:l{UD'Abadia-GO

~
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1'50Moreira 000265 Aquisição de ambulância para oMuniclpio de Buritinópolis 200.000,00
-00

Iso Moreira 000266 Aquisição de Van, para o transporte de pacientes. do 200.000,00
MlJtiicíoiode São Sim.ão-GO

Iso Moreira 000267 Reaparelhamento do Hospital Municipal de.Santa Bárbara- 80.000.00G.o
Iso Moreira 000268 Reaparelhamento do Hospital Municipal de Formosa-GO 80.000,00
Iso Moreira oa0269 Reaparelhamento do Hospital Municipal de Cabeceiras- 200.000,00

GO
Iso Moreira 00.0270 Reaparelhamento do Hospital Municipal de Anápolis-GO 80.000,00
Iso Moreira 000271 ReapareJhllmentó do Hospital Municipal de Tul'velândia- 100.000.00GO
Iso Moreira 000272 Repasse ao Hospital Municipal .de laciara~GO 400.000,00
Iso Moreira 0.00273 Repasse ao Hospital Municipal de Alvorada do Norte-GO 500.000,00
Jean Carlo 000332 Destina-seestll emenda parlamentar à ajuda financeira para 2.781.573,68

construção e eSP'u~ração do f:fospital e Maternidade,
Pediatria e outras especiillidades para atender à população
de Itabera,l,.(JO

Jeferson Rodrigues 000274 Aquisição de amblilância para o Município goiano de Alto 82.000,00
P",rafsQde Goiás, mediante convênio Modelo Doblô cargo
t1ex 1.4 tlex 02 portas unidade de saúde móvel

Jeferson Rodrigues 000275 AquisiÇão de ambulãriciã para o Município goiano de 82.000,00
Cidade Ocidental, mediante convênio Modelo Doblô cargo
flex 1.4 fJex 02 Dortas unidade de saúde móvel

Jeferson Rodrigues 000276 Aquisição de ambulância para o Munic~pio goiano de 82.000.00
CnstaHnâ, mediante convênio Modelo Doblô cargo flex 1.4
nex 02 portas unidade de saúde móvel

Jeferson Rodrigues 000277 Aquisição de ambulâncja para o MunicIpio g9iano de 82.000,00
VaJparaíso de Goiás; mediante convênio. Modelo Doblô
car.f!Oflex 1.4 flex 02 portas unidade de saúde móvel.

Jeferson Rodrigues 000278 Aquisição de ambulância para o Município goiano de Santo 82.000.00
Amônio deGoiás, mediante convênio. Modelo Doblô cargo
flex 1.4 flex 02 portas uJ)jdadede saúde móvel.

Jeferson Rodrigues 000279 Estruturações das ações de atendimento básico a saúde do 294.000,00
Município de Senador Canedo-GO

Jeferson Rodrigues 000280 Estruturações das ações de atendimento básicó a saúde do 1.000.000,00
Município de Aparecida de Goiânia-GO

Jeferson Rodrigues 000281 Destinar recursos fmanceiros no âmbjto da secretaria de 100.000,00
saíide via emenda parlamentar para o Município de
Brazabrantes-GO, para atendimento aos pacientes em
tratàmel)to de saúde.

Jeferson Rodrigues 000282 Destinar recursos finan~iros via emenda parlamentar para 100.000,00
o Municlpio de Goianira-Gb, para reforma de unidade de
saúde

Jeferson Rodrigues 000283 Destinar ~ecursos financeiÍ'ós via emenda parlamentar para 60.000.00
o Munic:ípio de Luziânia-GO, para refonna de unidade de
saúde.

Jeferson Rodrigues 000284 Destinar recursos financeiros via emenda parlamentar para 40.000,00
o Muniçípio de Pires do Rio-GO, para refonna de unidade
de saúde

Jeferson Rodrigues 000285 Destinar recursos financeiros via emenda parlamentar para 190.000,00
o Municlpio de Anápoiis-GO, para reforma de un"idadede
saúde

Jeferson Rodrigues 000~86 Aquisição de veiculo tipo Vau/Micro-ônibus para o 120.000,00

(}I
Município goiano de Águas Lindas de Goiás-GO, para
atender os pacientes em tratamento de saúde que necessitam
fazer a IQc::omoção
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Jeferson Rodrigues 000281 Destinar récursos finll"ceiros via emenda parlamentar para 50.000,00
o Municfpio de Rubiataba-GO, para reforma de unidade de I
saúde

Jefe.rson Rodrigues 000288 Destinar recursos financeiros via emenda parlamentar para 50.000,00
o Município de ltumbiara-GO, para reforma de unidade de
saude

Jeferson Rodrigues 000289 Destinar recursos tinanceíl:os via emeildaparlamentar para 50.000,00
o Municlpio de Abadia de Goiás-GO, para reforma de
unidade de saúde.

Jeferson Rodrigues 000290 Aquisição de ambulância para o Munic{pio goiano Novo 82.000,00
Gama. GO, me<lianteconvênio Modelo Doblô cargo flex
1.4 flex02 DCirtasunidildede saúde móvel

Jefersoll Rodrigues 000584 Aquisição de uma Van para o Município goiano de 210.000,00
Platlaltina-GO, mediante convênio para transporte de
paciente em tratamento de saúde.

José Nelto 000509 Repasse de recursos financeiros para a Prefeitura de 100.000,00
Campos Belos de Goiás-GO, para a.aquisiçãOde uma UTl
móvel

José Nelto 000510 Repasse de recursos financeiros para a.Prefeitura de ltapaci 100.000,00
-GO, Para a compra de equipamento médico e hospitalar.

José Nelto 000511 Adequação do centro CírúrgiCoe promoção de refornla geral 120.000,00
de acessibilidade para o Hospital e Maternidade Dr. Bra"i1
Caiado.Ltda. Goiás-GO

José Nelto 000512 Repasse de recursos financeiros para a Prefeitura de Santo 100.000,00
Antônio do Descoberto~ Para a compra de equipamento
médicoe. hosoitalar.

José Nelto 000513 Repasse de recursos financeiros para a Prefeitura de 100.000,00
Minacu. oara a.coIOprade equipamento médico e ho.spitalar.

José Nclto 0005'14 Repasse de recursos financeiros para a Prefeitura de 100.000,00
Rubiataba, para a compra de equipamento médico
hospitalar.

José Netto 000515 Repasse de recursos financeiros para a Prefeitura de 100.000,00
Valparalso de Goiás, para a compra de equipamento médico
e hospitalar.

José Netto 000516 Repasse de recursos financeiros para a Prefeitura de Barro 100.000,00
Alto, oara a comora de eQuioamentomédico e hospitalar.

José Nelto 000517 Repasse de recursos financeiros para a Prefeitura de 100.000,00
Jnhúmas,para a compra de equipamento médico, hospitalar
e odontoló~ico.

José Nelto 000518 Repasse de recursos financeiros para a Prefeitura de Ceres, 100.000,00
para a compra de equipamento médico, hospitalar e
odontolól!.ico.

José Nelto 000519 Repasse de recursos financeiros para a Prefeitura de 100.000,00
Cristalina, p~ra a compra de equipamento médico,
hospitalar e odontológico para o Distrito de Campos Lindos
(Maraió).

José Nelto 000520 Repasse de recursos financeiros para a Prefeitura de Cidade 100.000,00
Ocidental, para a compra de equip;unento médico e
hosoitalar.

José Nelto 000521 Repasse de recursos nnanceiros para a Prefeitura de Posse, 100.000,00
nara a comDrnde e(1uipamentomédico e hospitalar.

José Nelto 000522 Repasse de recursos financeiros para a Prefeitura de 100.000,00
Porangatu. para a compra de equipamento médico e
hosoitalar.

José Nelto 000523 Repasse de recursos financeiros para a Prefeitura de São 100.000,00
Domingos, para a compra. de equipamento médico e
hosoitalar.

José Netto 000524 Repasse de recursos financeiros para a Prefeitur'd de ...--- 100.000,00
Uruacu, Daraa compra de eQuipamentomédico e hon

_:""'-'
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José Nelto 000525 Repasse de rectmios fmanceiros para a Prefeitura. de 100.000,00
Petrolina de Goiás, para a corripra de equipamento médico
e hospitalar.

José Nelto 000526 Repasse de recursos financeiros para a Prefeitura de 100.000,00Orizona, para a compra de equipamento médico ebospitalar.
José NeIto 000527 Repasse de recursos financeiros para a Prefeitura de Bom 100.000,00

Jardim de Goiás, para a compra de equipamento médico e
hospitalar.

José Nelto 000528 Repasse de recursos financeiros para a Prefeitura de Bom 100.000,00
Jesus de Goiás, para a compra de equipamento médico e
hospitalar.

José Nelto 000529 Repasse de recursos financeiros para a Prefeitura de 190.000,00
Uruana, para c.Qnstnlcãode um hospitalmunJcipal

José Nelto 000530 Repasse de recurSos financeiros para a.Prefeitura de São 190.000,00
Luiz do Norte, para a compra de equipamento médico,
hospitalar e odontoLógico.

José Nelto 000531 Repasse de recursos fmanceirospara~ Prefeitura de Pilar-de 190.000,00
Goiás, para a compra de equipS!Jllentomédico, hospitalar e
odontológico.

José Nelto OQ0532 Repasse de recursos financeiros para a Prefeitura de 190.000,00
Turvânja, para a compra de equipamento médico; hospitalar
e o~ontolóJ!ico..

José Vitti 000585 Uma Van para o Municfpio de Cezarina-OO, para o
170.000,00transporte de pacientes, destinad() a saúde

José Vitti 000586 Uma ambuJãncia para ô Municfpio de Cezarina-GO para o 80.000,00
tranSP9rte de Dacie,ntes,destin.ado a saúde.

JoséVitti 000587 Uma Van para o Município de Cristia!iópoJis-GO, para o 170.000,00
transporte de oacientes, destinado a saúde.

José Vitti 000588 Uma ambulância para o Municlpio de Ci'istianÓpolis-GO, 87.726,54
para o transoorte de pacientes destinado a saúde.

José Vitti 000589 Uma Van para0 Municfpiode,Edéia-GO, para0 transporte 170.000,00
de pacientes, destinado a saúde

José Vitti 000590 Uma ambulância para o Munidpio de Edéia-GO, para o 80.000,00.
transporte de pacientes. destinado.asaúde.

José Vitt; 000591 Uma Vêmpara0 MuniCípiode Indiara-GO, para o transporte 170.000,00
de pacientes, destinado a saúde

José Vitti 000592 Vina ambulância para o Município de lodiara-GO, para o 80.000,00
transporte de pacientes. destinado.a saúde.

José Vitti 000593 Uma Van para. o Município de Jandaia-GO, para o 170.000,00
transPOrtede pacientes destinado a.saúde

José Vitti 000594 Orna ambulância para o Município de Jandaia-GO, para o 80.000,00
transporte de pacientes; destinado a saúde.

José Vitti 000595 Uma Viln para <> Município de Nova Ctixás-GO, para o 170.000,00
. transporte de pacientes, destinado a.S8úde

José Vitti 000596 Uma ambulância para o Municlpio de Nova Crixás-GO, 80.000,00
para o transporte.de pacientes, destinado. a saúde.

José Vitti 000597 Uma VIDlpara o M\lniclpio de Ouro Verde de Goiás-GO 170.000,00
para o.transporttl de pa(;iefites,destinado a saúde.

José Vitti 000598 Duas Vans para o Município de Palmeiras de Goiás-GO, 353.847,14
parao.transportede pacientes, destinado a ~úde.

José Vitti 000$99 Uma ambúlância para o MuniCípiode PaJmeiras de Goiás- 80.000,00
ao, para o transporte de pacientes, destinado a saúde.

José Vitti 000600 Uma ambulância para o Município de Palminópolis-GO, 80.000,00
para o.transDortede pacientes, destinado a saúde.

José Vitti 00060) Uma Van para o Municlpio dePARAUNA-GO para o 170.000,00
Transporte de oaCientes,destinado a saúde. I
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José Vitti 000602 Uma Van para o Município de São Luís de Montes Belos- 170.000,00
GO. Darao transporte de oacientes, destinado a saúde.

José Vitti 000603 Uma Van para o Município de Uruana-GO, para o 110.000,00
tranSDorte de pacientes. destinado a Saúde.

José Vitti 000604 Uma ambulância para o Município de Umana.GO, para o 80.000,00
transoorte de pacient~, destinado a saúde.

Júlio da Retífica OMS37 Repasse de recursos financeiros para Prefeitura Municipal 400.000,00
dePorangatu, para aquisiçãO de I (um}'ôníbus - Município
de, Porangatu-GO

Júlio da Retifica 000538 Insumos específicos dos serviços de saúde, equipamentos e 1.981.000,00
ou materiais hospitalares - MuniCípio de Poranl!atu-OO

Júlio da Retffica 000539 AmbulânCia tipo furgão 4x2l2 portas, trànsfol1nação para 80.000,00
ambulância - unidade móvel de saúde, Municfpio de
Amaralina-GO

Júlio da Retífica 00054Ú AmbulânCÍ;l tipo furgão 4x2/ 2 portas, transformação para 80.000,00
ambulância - unidade móvel de saúde, Municfpio de
BonóDo1is-GO

Júlio da Retifica 000541 Ambulância tipo furgão 4x2/2'portas, transformação para 80.000~00.
alllbulância - unidade móvel de saúde, Município de Santa
Tereza de Goiás..QO

Júlio da Retífica 000542 Ámbulância tipo furgão 4x2/ 2 portas, tralisformação para 80.000,00
ambulâncIa - unidade móvel de saúde, Município de
Mutunónolis-GO

Júlio da Retífica 000543 Ambulância tipo furgão 4x2/ 2 portas, transformação para 80.000,00
ambulância - unidade móvel de saúde, Municfpiode Estrela
do Norte-GO

Karlos Cabral 000142 Aquisição de equipamen.tos odontológicos para o 70.000,00
Municíoio de São João da Paraúna-GO.

Karlos Cabral 000143 Aquisição de medicamentos para o Municfpio de são João 250.000,00
da Paraúna-GÓ

Karlos Cabral 000144 Aquisição de uma ambulância semi UTI para o Município 150.000,00
de São João da Paraúna-GO

Karlos Cabral 000145 Aquisição de equipamentos médico-hospitalares para as 150.000,00
unidades básicas de saúde de São João da Paraúna~GO.

Karlos Cabral 000146 Aquisição de eqUipamentos e mobiliário para a Fundação 100.000,00
Banco de Olhos de Goiânia, inscrita no CNPJ
02.600.740/0001-94

Karlos Cabral 000147 Aquisição de equipamentos para a realização de exames no 50.000,00
Hospital do Câncer inscrita no CNPJ 25.040.544/0001-08
em Rio Verde--GO

Karlos Cabral 000148 Aquisição de equipamentos médico-hospitalares e 250.000,00
mobiliário para as unidades assistenciais de saúde pata o
Municíoio de Rio Verde-GO

Karlos Cabral 000149 Aquisição de mobiliário (Jeitos e outros) para o Hospital 100.000.00
Municipal de São Simão locaU7..adono Municipio de São
Simão-GO-GO

Karlos Cabral 000150 Aquisição de equipamentos médico-hospitalares para o 36.000,00
Municíoio de Castelând.ia-GO

Karlos Cabral 000151 Aquisíç-ilo de equipamentos médico-hospitalares para as 100.000,00
unidades assistenciais de saúde para o Hospital Municipal
de Simolãndia~GO.

KarIos Cabral 000152 Aquisição de mobiliário e equipamentos médico- 100.000,00
hospitalares para a Unidade Básica de Saúde do PA de Santa
Maria no Muniçioio de São João d'Alianca-GO

Karlos Cabral 000153 .Aquisição de equipamento de Raio-X para o Municipio de 75.000,00
Santo Antônio da Barra-GO

Karlos Cabral 000154 Aquisição de equipamentos médico-hospitalares para o 100.000,00
Municioio de Aral!arcas.OO

~
~.
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Karlos Cabral 000155 Aquisição d~ equipam~ntos m~dico-hosp'italares para o 100.000,00
MuniciDiode IDoCã-GO

KarJos Cabral 000156 Aquisição de inedicamentos para o Munidpio de Aparecida 150.000,00
de Goiânia-GO

Karlos Cabral 000157 Aquisição de equipamentos médico-hospitalares para o l.000.000,00
MunicíDiode Ai:>ai'ecidade Goiânia-GO

Lêda Borges OOOO:i5 Custeio para a Secretaria Municipal de S'aúdede Cristalina 80.000,00
-00

LêdaBorges 000036 Custeio para a Secret~ria Munic,ipal de Saúde de Cidade 500.000,00
Ocidental.

Lêda Borges 000037 Custeio para a Secretaria Municipal de Saiíde de Va1paraíso 500.000,00
de Goiás-GO

Lêda Borges 00.0038 Custeio para a Secretaria Municipal de Saúde de Abadiânia 120.000,00
-00

LêdaBorges 000039 Custeio pata a Secretaria Municipàl de Saúde de Novo 100.000,00
Gama-GO

Lêda Borgcs 000040 Custeio para a Secretaria: Municipâl de Saude de Bom 100.000,00
Jardim de Goiás"OO

Lêda Borges 000041 Custeio para a Secretaria Municipal de Saúde de Diorama- 100.000,00
OÓ

Lêda Borges 000042 Custeio para a Secretaria Municipal de Saúde deCaiapõnia 100.000,00
-00

Lêda Borges 000043 Cust,eiopara a Secretaria Municipal de Saúde de Abadiânia 100.000,00
.00

Lêda Borges 000044 Custeiô para a Secretaria de Municipal de Saúde de 80.000,00
Ara~oiânia-GO

Lêda Borges 000045 Aquisição de duas academias da saúde para o Municfpio de 40.000,00
Cavalcante-00, a serem destinadas para as comunidades de
Silo Domingos c Capela.

Lêda Borges 000046 Aqúisição de Academia da Saúde para o Municlpio de 40.000,00
Arenópolis-(iO.no Distri~ode Campo Verdes.

Lêda Borges 000047 Aquisição de Academia d.a SaUde para o Município de 40.000,00
Aren6polis-GO, na Sede do munic1pio.

Lêda Borges 000048 Aquisição de Academia da Saúde para o Distrito de 40.000,00
Vazante. MU,nicíoiode Divin6oolis-GO

Lêda Borges 000049 Aquisição de~cademia da Saúde para o Distrito ,dePouso 40.000,00
Alto, Município de Campos Belos-GO

Léda Borges 000050 Aquisição de 03 (três) academias da Saúde para o 100.000,00
Municipio de Monte Alem-ede Goiás-GO

Lêda Borges 000051 Aquisição de um veiculo para uso na área de Saúde no 60.000,00
Município de Bali2;a-GO

Lêda Borges 0-00052 Aquisição de uma Van para o uso da Secretaria Municipal 150.000,00
de Saúde de pianaltina-GO

Lêda Borges 000053 Aquis'içãíJde uma Van para.o us(j na Secretaria Municipal 150,000,00
da saúde de Padre Ber;nardo-GO

Lêda Borges 000054 AqUisição de uma ambulância para o .Distrito de Campos 80.000,00
Lindos. Municíbiode Cristalina-GO

LêdaBorges 000055 Aquisição de uma ambulânCia para uso da Secretaria 150.000,00
Municipal de Saúde de Piranhas-GO

LêdaBorges 000056 Aquisição de ventilador mecânico para o uso da Secretaria 50.000,00
Mun'ici'j)li.1de Saúde de Aragarcas-GO

Lêda Borges 000057 Aquisição pela Prefeitura Municipal de Campos Belos de 60.000,00
equipamentos a serem destinados ,aoCentro de Reabilitação
"João Rodrilmês Beltrão"

Lincoln Tejota 000255 Repasse de recursos financeiros para. a Associação 300.000,00
Brasileira 'de Wrestling VaJe Tudo e lutas Associadas-
KallitTasVàleTudo Top-Tam situada.na rua 1014 qd. 43 It.
148alaO I Setor Pedro Ludovico na Cidade de Goiânia-GO
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Linco!n Tejota 000311 Construir, refonnar e ampliara Delegacia Especializada do ] .000.000,00
Atendimento à Mulher (DEAN)

Lincoln Tejota 000312 Liberação de recursos financeiros para a Secretaria 100.000,00
Municipal de Saúde do Munjcipjode TroJ11bas-GO

Lincoln Tejota 000313 Liberação de recursos financeiros para a Secretaria 100.000,00
Municipal de Saúde do Municfpio de Nova Iguaçu de Goiás
.00

Lincoln Tejota 000314 Liberação de recursos financeiros para a Secretaria 100.000,00
Municipal de Saúde do Município de Lagoa S!l!lta-GO

LincoIn Tejota 000315 Liberação de r:ecursos financeiros para a Secretaria 100.000,00
Municipal de Saúde do Município de CáIdas Novas-GO

Uncoln Tejota 000316 Liberação de recursos financeiros para a Secretaria 100.000,00
Municipal de Saúde do Município de ltaberaí-GO

Lincoln Tejota 000317 Liberação de recursos financeiros para a secretaria 100.000,00
Municipal de Saúde do Município de Iporã~GO

Lincoln Tejota 000318 Liberação de recursos financeiros para a Secretaria 100.000,00
Municipal de Saúde do Munidpio de Doverlândia-GO

Lincoln Tejota 000319 Liberação de recursos financeiros parll a Secretaria 114.600.00
Municipal de Saúde do Municfpio de Anicuns-GO

Lincoln Tejota 000320 Liberação de recursos financeiros parà a Secretaria 100.000,00
Municipal d~ Saúd~. do Município de Crixás-GO

Lincoln Tejota 000321 Liberação de recursos financeiros para a Secretaria 100.000,00
Municipal de Saúde.do MuniCípio de Acreúna-GO

Lincoln Tejota 000322 Aquisição de 01 (um) veículo ambulância nat fiorino furgão 59.590,00
tlex 1.4, 2 portas, tipo ambulância ao Município de ,

Paranaiguara-Go.
Lincoln Tejota 000323 Aquisição de O I (um) veículo ambulância fiatfiorino furgão 59.590,00

flex 1.4, 2 portas ao Município de Santo Antônio do
De~coberto-GO

Lincoln Tejota 000324 Aquisição de 01 (um) veículo ambulância fiat fiorino furgão 59.590.00
flex 1.4, 2 portas ao Municlpio de Caturaí.GO

Lincoln Tejota 000325 Aquisição de OI (um) veiculo Renau!t van modelo master 145.087,00
executiva. ao MunicfDio de Itumbiara-GO

Lincoln Tejola 000326 Aquisição de OI (um) veiculo ambulância fiat tiorino furgão 59.590,00
flex J.4, 2 portas ao Município de Baliza-GO

Lincoln Tejota 000327 Aquisição de O I (um) veiculo ambuJância fiat florino furgã.o 59.590,00
• flex 1.4. 2 portas ao Município de Anicuns-GO.

Lincoln Tejota 000328 Aquisição de 01 (um) veiculo ambulância fiat florino furgão 59.590,00
flex 1.4, tipo ambulância, 2 portas ao Munícfpio de
Hidrolina~GO.

Lincoln Tejota 000329 Aquisiçllo de OI (um) veículo ambulância fiat fiorino furgão 59.590,00
fiex 1.4, 2 POrtas. ao Municlpio de Goiatuba-GO

Lincoln Tejota 000330 Aquisiçllo de OI (um) veículo ambulância fiat fiorino furgão 59.590,00
tlex 1.4, 2 portas; tipo ambulância ao Munidpio de Cercs-
GO

Lincoln Tejota 00033] Aquisição de OI (um) veículo Renault van modelo master 145.087,00
executiva; ao Município de Alto Para[sQ de Goiás.oO

Lissauer Vieira 000291 Aquisição de equipamentos hospitalares para o Hospital 100.000,00
Municipal de Santo Antônio da Barra"GO

Lissauer Vieira 000292 Aquisição de um equipamento modelo ultrassom para 150.000,00
Hospital Presbiteriano Dr. Gordon no Município de Rio
Verde-GO

Lissauer Vieira 000293 Aquisição de materiais e objetos para a lavanderia do 80.000,00
Hospital MuniciDal.de Jandaia-GO

Lissauer Vieira 000294 Custeio para despesas referente a Secretaria de Saúde do 150.000,00
Mun icipio. de Acreúna-GO

150.000,'~ 'Lissauer Vieira 000295 Custeio para despesas referente a Secretaria de Saúde do
Município de Aparecida do Rio Doce-GO -

~
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Lissauer Vieira 000296 Custeio para despesas referente a Secretaria de Saúde do 150.000,00
Municíoio de Montividiu-GO

Lissauer Vieira 000197 Custeio para despesas referente a Secretaria de Saúde do 150.000,00
.Municfpio de MalriDotaba~GO

Lissauer Vieira 000298 Custeio para despesas referen~e a(l Hospital do Câncer de 100.000,00
Rio Verde-(jO

Lissauer Vieira 000299 lteforma do Hospital Municipal do Múnicípio de ltajá-GO 2bO.OOO,00

Lissauer Vieira 000300 Reforma do Hospital Municipal do Município de 80.000,00
Turvelândia-GO

Lissauer Vieira 000301 Ampliação.e reforma da unidade de saúde do Município de 250.000,00
Paraúna"GO

Lissauer Vieira 000302 Reforma e ampliação dos postos de saúde muniCipal de 200.000,00
Jndiara-GO

Lissauer Vieira 00Ô3()3 Aquisiçíio de um automóvel modelo Vau para assistência 200.000,00
social do MUnicípio de Castelãndia~GO

Lissauer Vieira 000304 Aquisição de um automóvel para Secretaria de Saúde de 80.000,00
Palminó.nolis-GO

Lissauer Vieira 000305 Aquisição de um automóvel para Secretaria de Saúde de 80.000,00
Porteitão-GO

Lissauer Vieira 000306 Aquisição de um aufomó.vel modelo Micro"ônibus para 250.000,00
Secretaria de Saúde de Edealina-GO

Lissauer Vieira 000~O7 AqUIsição de um automÓvel para AssistênCia Social do 80.000,00
Município dePortelândia:'ÚO

Lissauer Vieira 000308 Aquisição de um autom9vel modelo ambulância para o 100.000,00
Municíoio de Chapadão do Céu-GO

Lissauer Vieira 000309 Aquisição de um automóvel modelo ambulância para o 80.0l>0,00
Municinió de Amorin6Dolis-GO

Lissalier Vieira 000310 Aquisição de equipamentos hospitàlar-es para o Hospiüll 100.000,00
MuniciDal de ltarumã.GO

Lissauer Vieira 000685 Aquisição de equipamentos hospitalares para o Hospital 100.000,00
Municipal de Serranópolis-GO

Lfvio Luciano 000126 Aquisição de equipamentos e mobiliário para a Fundação 281.513,68
Banco de Olhos inscdta no CNP) 02.600.740/0001-94

Lívio Luciano. 000727 .Repasse de recursos financeiros para compra de 1.500;000,00
equipamentos hospitalares (tomógrafo, mamógra(o e mesas
cirúrgicas) para oHospital Municipal de Morrínhos, inscrito
no CNPJ 11.870,726(0001-()0

Lívio Luciano 000728 Repasse de recursos financeiros para compra de 1.000.000,00
medicamentos para a Prefeitura de Goiânia. Municlpio de
Goiânia-GO

Lucas CaIiJ 000461 Município de Terezopólis-GO - Recurso no valor de 200.000,00
R$ 200.000;00 (Duzentos. mil reais). para Custeio da Rede
Pública de Saúde (gestão, implementação, reforma e
modernizacão)

Lucas Calíl 000462 Município de Vicentinop6lis.GO - Recurso no valor de 250.000,00
RS 250.000,00 ( DilZ.entos e cinquenta mil reais) para
Custeio da Rede pública de Saúde (gestão, implementação,
refotina e modernização)

Lucas Calil 000463 Município de Matrinchã-GO - Recurso no valor de 250.000,00
R$ 250.000,00 (Duzentos e cinquenta mil reais), para
Custeio da Rede Pública de Saúde (gestão, implementação,
reforma e modemiz.acãoI .

Lucas Calil 000464 .Municlpio de Damolândia.GO - Recurso no valor de 50.000,00
R$ 50.000;00 (Cinquenta mil), para Custeio da Rede
.Pública de Saúde (gestão, implementação, reforma e
modernizacão)
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Lucas CaliJ

Lucas Calíl

Lucas Calil

Lucas Calíl

Lucas CaJil

LucâS Calíl

Lucas Calil

Lucas Calil

Lucas Calil

Lucas Calil

Lucas Calil

Lucas Calil

Lucas Calíl

000465 Município de Goiás-GO. Recur.so no valor de R$ 50.000,00 50.000,00
(cinquenta mil) para Custeio da Rede Pública de Saúde
(gestão, ímolementacão, reforma e modernizacão)

000466 Municlpio de Heitoraf~GO. Recurso no valor de 50.000,00
R$ 50.000,00 (cinquenta mil) para CusteIo da Rede Pública
de Saúde (gestão, imolementacão, rl;:forma e modernizacão)

000467 Município de Aragarças.GO: Recurso no valor de 50.000,00
R$ 50.000,00 (Cinquenta mil reais) para Custeio da Rede
Pública de Sp.ude (gestão, implementação, reforma e
modernizado)

000468 Municlpio de Santa Rita do Araguaia-GO. Recurso no valor 65.000,00
de R$ 65.000,00 (Sessenta e cinco mil reais) para Custeio
da Rede Pública de Saúde (gestão, implementação, reforma
e modernização) mais especificamente para Compra de I
(uma) ambulância

000469 Município de Santo Antônio de Goiás-GO. Recurso no 65.000,00
valor de R$ 65.000;00 (sessenta e cinco mil reais) para
Custeio da Rede Pública de Saúde (gestão; implementação,
reforma c modernização) mais especificamente para
Cbmpradcl (uma) Ambulância

000470 Município de Santo Antônio do Descoberto-GO. Recurso 65.000,00
no valor de R$ 65.000,00 (sessenta e ci~co rell,is) para
Custeio da Rede Pública de Saúde (gestão, implementação,
reforma c modernização) mais especificanlente para
Compra del (uma) Ambulância

000471 Município de Rialma-GO. Recurso no valor de 111.000,00
R$ 111.000,00 (Cento e onze .mil reais) para. Custeio da
Rede Pública de Saúde (gestão, implementação, reforma e
modernizacão)

000472 Município de lpiranga-GO. Recurso no valor de 65.000,00
R$ 65.000,00 (sessenta e cinco mil reais) para Custeio da
Rede Pública de Saúde (gestão, implementação, reforma e
modernização) mais especificamente para Compra de 1
(uma) Ambulânci.a

000473 Município de Caturaí-GO. Recurso no valor de 50.000,00
R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) para Custeio da Rede
Pública de Saüde (gestão, implementação, reforma e
modernização) mais especificamente para Compra de 1
(Hum) Veiculo nara atendimento à Saúde

000474 Municlpio de Ipameri-GO. Recurso no valor de 50.000,00
R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) para Custeio da Rede
Pública de Saúde (gest:lo, implementação, reforma c
modernização) mais especificamente para Compra de 1
(Hum) Aparelho de Ultrassom.3D .

000475 Munidpio de Pontalína~GO. Recurso no valor de 100.000,00
R$ 100.000.00 (cemmÜ reais) para Custeio da Rede Pública
de Saúde (gestão, implementação, reforma e modernização)
mais especificamente para Custeio da Entidade de Utilidade
Pública •• Lar dos Vicentinos" no Município de Pontalina.
GO

000476 Município de lsraelãndia-GO. Recurso. 110 valor de 200.000,00
R$ 200.000,00 (Duzentos mil reais) para Custeio da Rede
Pública de Saúde (gestão, implementação. refomla e
mOdernizacão)

000477 Município de Palmelo-GO. .Recurso no valor de 200.000,00
R$ 200.000,00 (Duzentos mil reais) para Custeio da Rede ~
Pública de Saúde (gestão, implementação, reforma e t
modemizacão)

~~ ,/,
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70.000,00

50.000,00

70.000,00

70.000,00

50.000,00

50.000,00

200.000,00

100.000,00

100.000,00

150.000,00

2.781.573,68

Municfpio de Fazenda Nová-GO. Re.curso no valor de
R$ 200.000,00 (DiJzentos mil reais) paril Custeio da Rede
Publica de Saúde (gestão, implementação, reforina e
modemização)mais especificamente.áplicado à Reforma do
Hospital MuniCiDalde.Fazenda Nova-GO
Muniefpio d~ ltauçu-GO. Recurso no valor de
R$ SO.ooo,ao (Cinquerita mil reais) para Custeio da Rede
Pública de Saúde (gestão, implementação. reforma e
modernização)
Municipio de Ttaberaf-GO. Recurso no valor de
R$ 50.000,00 (Cinquenta mil reais) para Custeio da Rede
Pública de Saúde (gestão, implementação, reforma e
.modernizacão)
Municfpio de Nova Crixás-GO. Recurso no valor de
R$ ]00.000,00 (Cinquenta mil reais) para Custeio da Rede
Pública de Saiíde (gestão, implementação, reforma e
modernização) mais especificamente para compra de
equipamentos para a unidade .básica de saúde Maria Leite
da Silva no Distrito de Bandeirantes pertencentes à Nova
Crixás-GO
Municfpib de Rubiataba-GO. Recurso no valor de
R$ 70.000.00 (Setenta mil reais) para Custeio da Rede
Pública de Saúde (gestão, implementação, reforma e
modernização) maisespecíficamente para Reforma do
Hospital MuniCioal Dr, Ubiratan Cameiro
Município de Pites do Rio-GO. Recurso no valor de

. Ris 100,000,00 (Cem mil reais) para Cust~io da Rede
.Piíblica de SaUde (gestão, implementação, reforma e
moderni~cão )
Município de Minaçu-GO. Recurso no v~or de
R$ ]50.001).00 (Cem e cinquenta mil reais) para Cu~teio da
:Rede P~bljca de Saúde (gestão, implementação, reforma e
modemização) mais especificamente para Custeio da
Entidade de Utilidade Pública "Associação dos Diabéticos
de Minacu- AblAMIN. do MuntcíDio de Minacu-GO .
.Municlpio de SjJvânia~GO. Recurso no valor de
R$ 70.000,00 (Setenta mil reais) para Custeio da Rede
Pública de Saúde (gestão, implementação, reforma e
modernizaçãó) mais especificamente para Compra de I
.(Hum) Automóvel para a Entidade de Utilidade Pública
."APAE" de Sílvãnia - GO
Munkípio de Piracanjuba-OO. Recurso nô valor de
R$ 50.000,00 (Cinquenta'mil reais) para Custeio da Rede
Pública de Sa6de (gestão, implementação, reforma e
modemizacão) .
Municlpio de Crisfulina-GO~ Recurso no valor de
.R$ 70.000,00 (Setenta mil ~is) para Custeio da Rede

. ,Pública de Saúde (gestão, implementação, reforma e
,modernização) ...
'Cooperação técnica e/ou convênio com o Municlpio de
Aparecida de Goiânia-GO, no valor de R$ 2.781.573,68
(dois milhõcs".setecentos e oitenta e um mil, quinhentos e
setenta e três reais e sessenta e oito centavos), direcionado
às ações de custeio e aquisição de equipamentos da área de
saúde para o municfpio, proporcionar a população,
Qualidade.e humaoizacão no acesso aos servicos de saúde
Destinar a quantia de R$ 20ItMo;OO (duzentos mil reais) 200.000,00 (" f

. para incrementar os recursos do Orçamento Geral do
Estado, com o nro06stto de melborar.e amoliar as acões de ~I~' 11

V~" ,
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preven-ção e promoção da saúde. fIsica, .mental e psicológica
do Policial Militar
Repasse de R$ 120.000,00 (céiÍto evinté mil reais) para
Montes Claros de Goiás-GO, com o objetivo de aquisição
de. um veículo ambulância para o distrito de Ponte Alta na
qual a mesma será utilizada pela Secretaria de Saúde para a
transporte de paéientts
R~asse de R$ 500.000,00 (<Iuinheotos mil reais) para
aq~isição de equip~entos cinírgicos para o Hospital
MimicíDalDaraa Municfpia de Rubiataba-GO
R~passe mediante convênio com a Poiicia Militar do Estado
de Goiás para aquisição de dois sensores de Raio-X digital
com valor de R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais) e dois
aparelhos de Raio-X intraoral ,no valor de R$ 30.000,OQ
(trinta mil reais)
Repasse mediante canvênio para a Polícia Militar do Estado
de'Goiás para a aquisição de duas ambulâncias no valor de
R$ 160.000,00 (cento e sessenta mil reais) para atender
Valoaraiso de Goiás. GO e Goiânia - GO
Repasse mediante canvênio para a Po1fcia Militar do Estado
de Goiás. para a aquisição de .duas splínter para atividades
odontológicas R$ 1:90.000,00 (cento e noventa mil reais)
servico itinerário
Repasse no valor de R$ 3ÔO.OOO;OO reais (trezentos mil
reais) para o Hospital São Pedro de Goiás para incrementar
os :recursos do Orçamento Geral do EstadO, com proposito
de: melhorar a ampliar o atendimento prestado para os
moradores do MuniclDio de Goiás - ao e ree.iilo
Repasse no valor de R$-400.000,00 reais (quatrocentps mil
reais) pata. o Hospital Municipal de Nova Veneza,
Domingos Peixoto, para .incrementar os recursos do
Orçamento Geral do Estado. para aquisiçilo de aparelho de
Raio-X, equipâmentospara sala de pequenas cirurgias e
aparelho de ultrassonogtafiaparaatender moradores do
Município e região
Repasse mediante convênio para o Corpo de Bombeiros de
Estado de Goiás, no valor de RS355.000,00reais (trezentos
c "inqucntn e cinco mil reais) para a Poli Clínica do Corpo
de;Bombeiros de Estado de Goiás
Repasse mediante convênio para a Policia Milítardo Estado
de Goiás para a aquisição de um autoclave 200 litros para
CJ'¥fE,no valor de R$250.000,00 reais (duzentos e cinquenta
mil reais)
Repasse no valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) para
a maternidade E~pfrita de Anápo1is para incrementar as
reéursos do Orçamento Geral do Estado,. com o propósito
de' melhoria e ampliação das ações de prevenção e
promoção da saúde oara seus oacientes
Repasse no valor de R$ 200.000,00 para o Hospital
Regional de Pires do Rio para incrementar os recursos do
Orçamento Geral do Estado com o propósito de melhoria e
ampliação das ações de prevenção e promoçào de saúde
naTa os moradores oiresinos
Para as despesas de capital-na área da saúde no Município
de, Aoarecida de -(3oiânía-GQ
Para as despesas -de capital na árefl da saUde no Município
de Caldas Novas-GO
Para as despesas de cllJlital na área da saúde no Município
de Aruanã-GO

Major Araújo

Major Araújo

Major Araújo

Major Araújo

Major Araújo

Major Araújo

Major Araújo

Major Araujo

Major Araújo

Major Araújo

Major Araújo

Manoel de Oliveira

Manoel de Oliveira

Manoel de Oliveira
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Manoel de Oliveira

Manoel de Oliveira
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Marlúcio Pereira

Marlúcio Pereira

Marlúcio Pereira

Marlúcio Pereira

Marlúcio Pereira

Marlúcio Pereira

Marlúcio Pereira

Marlúcio Pereira

Marlúcio Pereira

Marlúcio Pereira

Marlúcio Pereira

Marlúcio Pereira
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000689

000690

000622

OQ0623

000624

000625

000626

000621

000628

000629'

060630.

OOd631

000632

000633

000634

000635

; Para as despesas de capital na área da saúde. no Município 300.000,00
. da Cidade de Goiás-GO
Para as despesas de capitàl na área da saúde no Município 300.000,00
dePirenóJ)Ótis-GO

."Locação de trailers equipados para atendimentos de 401.000,00
consultório médico/ginecologia, m~mografia, odontologia,

: oftalmologia e ultrassonografia para a população do
:Municfpio de Aparecida de Goiânia-GO
'LocaçãQ de trailers equipados para atendimentos de 150.000,00
.i consultório médico, ginecologia, mamografia. odontologia.
~oftalmologia e ultrassonografla para a população do
:MuniCípio de aeta Vista de Goi;is.GO
,Locação de trailers equipl,ldos para atendimentos de 330.000,00
, consultório médico, ginecologia. mamografia, odontologia,
. oftalmologia e ultrassoriografia para a população do
, Municfpio de Trindad~-GO
,Locação de trailers equipados para atendimentos de 200.000,00
. consultório médico, ginecologia, mamografia, odontologia,
'oftalmologia e ul~sonogratia para a população do
Múnicrpio de Senador Canedo-GO
Locação de trailers equipados para. atendimentos de 100,000,00
consultório médico. ginecologia, mamografia, odontologia,
oft;ilmologia e ultrassonografia para a população do
Município de TerezópaHs de Goiás:.GO
Locação de trailers equipados para atendimentos de 150.000,00
coilsult6riomédico, ginecologia, mamografia, odontologia,
oftalmologia e ultrassonografia para a população do
MunicíPIOde Nerópolis-GO

. Locação de' trailers equipado's para atendimentos de 200.000,00
consultório médico, ginecologia, mam.ogr:afia,odontologia,
oftalmologia e ultrassonografia para a população do
Município de Goiás-GO .
Locação de trailers equipados para atendimentos de 200.000,00
co~sultórío médico, ginecologia, mamografia, odontologia,
oftalmologia e ultrassonografia para a população do
.Municfpio de Palmeiras de Goiás-GO
Locação de trailers equipados para atendimentos de 200.000,00
consultório médico, ginecologia, mamografia, odontologia,
oftalmologia e ultrassonografia para a população do
Município de -GO
Locação de trailers equipados para atendimentos de 200.000,00
consultório médico, ginecolog13,mamogratia, odontologia,
oftalmologia e ultrassonografia para a população do
Mun;cipio de Edéia-GO
Locação de trailerS equipadós pàra atendimentos de 200.000,00
.consultório médico, ginecologia, mamografia, odontologia,
oftalmologia e ultrassonografia para a população do
Mpnicíoio de Itaberaí,:,Gb
Locação de trailers equipados para atendimentos de 100.000,00
consuitório médico, ginecologia, mamografia, odontologia,

I oftahnologia e ultrassonografia para a população do
I MUnicrpiod.ePirenóDOUs.GO

Locação de trailers equipados para atendimentos de 150.000,00
consuitório médico; ginecologia, mamogtafia, odontologia.
,oftalmologia e ultrassonografia para a população do
Municlpio de Gojanápolis~GO ~
Locação. de tr~i1ers. equípa~os para atendimentos ~e 100.000,00 f
"",,,,hó"o méd'<O.l!Íoocol•• la."""'"""fia ~ R, f_

~ \.~.e' \



.'.

•

I
i

ESTADO DE GOIÃS
• ASSEMBLEIAL~GISLAl"IVA

42

. oftalmologia e ultrassonografia para a população do
.;Municieio de Abadia de Goiás-GO
Locação de trailers equipados para atendimentos de 100.000,00
consultório médico, ginecologia, mamografia, odontologia,
oftalmologia e ultrassonografia para a população do

; M~nicípio de lndjara-GO
Repasse de recursos financeiros para o MuniClpiode Caldas 1.668.944,20
Novas-GO, para constrUir, ampliar, reformar as Unidades
.de saúde
Repasse de recursos financeiros para o Município de Jussara 50.000,00

; -GO, para construir, ampliar, reformar as Unidades de
Saúde

: Rc.,asse de recursos financeiros para o Municlpio de 50;000,0()
Montes Claros de Goiãs-GO, para construir, ampliar,

•reformar as Unic:U!desde Saúde
.Repasse de recursos financeiros para o Município de 50.000,00
;Mossâmedes-GO,para construir, ampliar, reformar as
Unidlldes de $alÍde
Repasse de recursos financeiros para o Município de 87.511,77
lpamerí-GO, para construir, ampliar, reformar as Unidades
de Saúde .

. Repasse de recursos financeiros para o Município de 87.511,77

. fsraelândia-GO, para construir. ampliar. reformar as
Unidades de Saúde
Repasse de recursos financeiros para o Município de 87.511,77 ~
:Mortinhos-GO, para construir, ampliar, reforrilar as
: Unidades de Saúde
: Repasse de recursos financeiros para o Municfpio de Nova 87.511,77
:CrixAs-GO, para construir, ampliar, reformar as Unidades
. de ,Saúde
•Repasse (je recursos financeiros para o MunlCípio de 87.511,77
PaIme!o-OO,para construir, ampliar, reformar as Unidades
de Saúde

•Repasse de recursos financeiros para o Municlpio de 87.511,77
I Pitacanjuba-GO, para construir, ampliar, reformar as
Unidades de Saúde
Repasse de recursos financeiros para o Município de Rio 87.511,77
Quente-GO, para constrúir, ampliar, reformar as Unidades
de Saúde
Repasse de recursos fmanceiros para o Município de Santa 87.511,77
Cruz de GoiAs-GO, para construir. ampliar, reformar as
Unidades de Saúde
Repasse de recursos financeiros para o Município de Santa 87.511,77
Fé de Goiás-00, para construir, ampliar, reformar as
Unidades de Saúde
Repasse de recursos financeiros para o Municlpio de 87.511 ,77
Turvânia-Gà, para construir, ampliar, reformar as Unidades
de.Saúde
Repasse de recursos financeiros para o Municípi<.>de 87.511,77

'Leopoldo de Bulhões-GO, para construir, ampliar, reformar
as Unidades de Saúde
Ampliação e reforma do Hospital e Mnternidadede Jaraguá 400.000,00
SoCiedadeSão Vicente de PauJa. Jocalizado no Município
deJaral!uã-GO
An:'Pl~aÇãodo P?~t~ de salide no Distrito de Artulândia 300.000,00 I /\
(DIstrIto do MUIi.IcíDJodeJaraguá-GQ) ~.1
Ampliação do PO$to.de saúde no Distriio de Santa Bárbara 100.000,00 I',

(Distrito de)MuniclDio.deJara~uá-GO) --'- ,

~~lll-I
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Nédio Leite 000251 '.Ampliação do posto de saúde no Distrito de Alvelândia 100.000,00
. (Distrito.do Muniéíriio de Jaraguá-GO)

Nédio Leite 000672 Custeio a saúde destinado ã Secretaria de Saúde de Jaraguá 400.000,00
-GO

Nédio Leite 000673 .Custeio a saúde destinado ao Hospital Municipal Jair 200.000,00
.'Severino Rosa de Formoso.GO

Nédio Leite 000674 . Custeio ao fundo muniCipalde saúde de Bom Jesus de Goiás 100.000,00
.-00

Nédio Leite 000675 ia,.eforma do J:{ospital Municipal Ubiratan Carneiro de 150.000.00
.Rubiataba-GQ

Nédio Leite 000676 lCusteio a saúde destinado ao Hospital Municipal de Santa 150.000,00
1Rosa.GO

Nédio Leite 000677 IAmpliação do posto de saúde do Municlpio de NoVâ Glória 200.000,00
.-CO

Nédio Leite 000678 : Retorma do Hospital Municipal de Alexânia.GO 150.000,00
'.

Nédio Leite 000679 j Reforma do Centro de Saúde AfonsoPedroso de Souza, do 150.000,00
':Municínio de São Francisco de Goiás-ÚO

Nédio Leite 000680 !R~forma do Posto .de Saúde Antônio Pereimde Brito de 100.000,00
I Campo Limpo de GQiás-GO

Nédio Leite 00<>681 . Reforma do Hospital Nossa Senhora da.Penba de Corumbá 100.000,00
.de Goiás.GO

Nédio Leite 000682 ' Ampliação dá Fundação Banco de Olhos de Goiás 100.000,00. .'

Paulo Cezar 0002Ól ;Aquisição de um aparelho de videolabaroscopia para o 400.000,00
;Mtinicfpiode Ouirinói>oJis.GO

Paulo Cezar 000202 IAq~jsição de 01 (uma) van para o Município de 145.087,00
j PaTallaiguara-GO

Paulo Cezar 000203 AqUisiçãode 01 (uma) van pata o MuniCípiode Iporá.GO 145.087,00
Paulo Cezar 000204 jAparelho e impressora conversór de radiologia CR 100.000,00

!digítalizador de imagem para oMuniclpió de Novo Brasil-
fGO

Paulo Cezar 000205 Aquisição de 01 (um) aparelho de Raio.X para o município 130.000,00
de Gouvelândia-GO

Paulo Cezar 000206 IAquisição de (H (um) equipamento deultrassom em 40 160.000,00
IData o MuniciQiode Bom Jardim de.Goiás.GO

Paulo Cezar 000207 IAquisição de equipamentos hospitalares para o Município 200.000,00
ide Ooverl~diª~GO

PaulOCezar 00()208 iAquisição de equipamentos pata a unidade hospitalar para 100.000,00
~o Municlpio de AreilóDolis..(JO

Paulo Cezar 000209 Aquisição de eqUipamentos para a unidade hospitalar para 30.652,00
o Municlpio de'Arenõnolis-GO

Paulo Cezar 000210 :Aquisição de OI(uma) ambulância para o Município de 60.000.00
!ItaDurlinea-GO

Paulo Cezar 000211 IAquisição de 01(uma) van'para oMunicfpiode Inaciolândia 145.087,00
J.OO

Paulo Cezar 000212 iAquisiç~o de O1(uma) ambulância para o Municlpio de 60.000,00
FirirJinópolis-GO

Paulo Cezar 00021~ IAq!Jisição de Ol(uma) ambulância para0 MuniCípio de 60.000,00
!Campinaçu-GO

Paulo Cezar 000214 lAquisição de 01(uma) ambulância para o Municfpio de 60.000,00
IPe.rolândia-qO

Paulo Cezar 000215 ,Aquisição de 01(uma) ambulância para o Município de São 60.000,00
;Domingos~QO

Paulo Cezar 00021~ jAquisição de OI(uma) ambulância para o Municipio de 60.000,00
iSanto Antõnioda Barra~GO

Paulo Cezar 000217 IAquisiçãO de Ol(uma) ambulância para o Municfpio de 60.000,00
IIPonta1ina.•GO /"

I / ~,
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Paulo Cezar 00.0218 j Aquisição de Ol(uma) ambulância para o Munidpio de 60.,0.0.0.0.0
!Itapirapuã-OO

Paulo Cezar 000219 ; Aquisição de Ol(uma) ambulância para o Municlpio de 60.000,0.0
~Caçu-GO

Paulo Cezar 0.00220 ; Aquisição de Ol(uma) ambulância para o Municlpio de 60.000,00
: Caiapônia-OO

Paulo Cezar 000221 IAquisição de Ol(uma) ambulância para o Municlpio de 60.000.00
lPiranhas-GO

Paulo Cezar o.q0222 IAquisição de Ol(uma) ambulânCia para o Município de 60,000,00
1SerranóPQlis-GO

Paulo Cezar 000223 jAqUisiçãO de Ol(uma) ambulância para o Municlpio de 60.0.00.,00
. Panamá-GO

Paulo Cezar OQ0224 IAqlJisição de OI(uma) ambulância para0 Municlpio de São 60.000,00
j Miguel dQAraguaia-GO

Paulo Cezar 000225 iAquisição de 0.1(uma) ambulância para o Municfpio de ltajá 60.00.0.,00
!-GO

Paulo Cezar 000226 1Aquisição de Ol(uma) ambulância pata. o Município de Jatal 145.0.87,00
:-00

Paulo Cezar 000227 ; Aquisição de Ol(uma) ambulância para o Municlpio de 60.000,00
!Minaçu.GO

Paulo Cezar 0.00228 \ Aquisição de OI (uma) ambulância para0 Municlpio de 60..000,00
IBritânia-GO

Paulo Cezar 00.0229 !Aquisição de OI (uma) ambulância para o Município de 60.000,00
(Faina-GO

Sergio Bravo 000459 íCelebração deconvêniocofu a PrefeitUra do Municlpio de 300.000,00 .~

ICá~hoeira de Goiás para ampliar os serviços ofertados deIurgência e emergência em relação aos procedimentos de
média e alta complexidade, modernizar e fortalecer a gestão
e atualizar o parque tecnológico (equipamentos), promover
o acesso da população a assistência farmacêutica e pleno
atendimento em saúde por meio da aquisição, distribuição e
fornecimento de medicamentos

Sergio Bravo 000460 ICelebração de convênio CQma Prefeitura do Municlpio de 2.481.000,00ISenador Canedo para ampliar os serviços ofertados de
[urgência e emergência em relação aos procedimentos de
!média e alta complexidade, modernizar e fortalecer agestão
Ie atualizar o parque tecnológico (equipamentos), promover
!o acesso da população a. assistência farmacêutica e pleno!atendimento em saúde por meio da aquisição, distribuição e
\fornecimento de medicamentos

Simeyzon Silveira 000544 f Locação de trailers equipados para atendimentos de 175.000,00
fco~sult6río médico, ginecologia, mamografia, odontologia,
oftalmologia e u1trassonogratia para a população do
~MunicíDio de Cavalcante-GO

Simeyzon Silveira 000545 tLocáção de trailers equipados para atendimentos de 150.000,00
!consultório médico, ginecologia, mamografia, odontologia,
10&lmologia e ultrassonografia para a população do
IMllIliciDio dI: São Luis de Montes Belos-GO

Simeyzon Silveira 000546 ILocação de trailers equipados para atendimentos de 150.000,00
Iconsultório médico, ginecologia, mamografia, odontologia,
joftalmologia e ultrassonografia para a população do
1Município de Simolândia-GO

Simeyzon Silveira 000547 f Locação de trailers equipados para atendimentos de 100.000.00
Iconsultório médko, ginecologia, marnografia, odontologia,
\oftàJmologia e ultrassonografia para a população do
;Municlpio de Padre Bemardo-OO

Simeyzon Silveira 000548 !Locação de trailers equipados para atendimentos de 100.000,00 11 t
:consultório médico, ginecologia. mamo!!rafia, odontologia, .- ,J JP

I /~ÚJ ..
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Simeyzon Silveira

Simeyzon Silveira

Simeyzon Silveira

Simeyzon Silveira

Simeyzon Silveira

Simeyzon Silveira

SimeYZODSilveira

Simeyzon Silveira

Simeyzon Silveira

Siineyzon Silveira

SimeyzoD Silveira

Simeyzon Silveira

Simeyzon Silveira

Símeyzon Silveira

oftalmologia e ultrassonografia para a população do
!Municíoio de NerÓDolis-GO

000549 (locaçãO de trailers equipados para atendimentos de 100.000,00
; consultório médico, ginecologia, mamografia, odontologia.
: oftalmologia e ultrassonografia para a população do
j MUnieíoio de Mineiros-GO

000550 !Locação de trililers equipados pata atendimentos de 100.000,00
; consultório médico, ginecologia, mamografia, odontologia.

/
'oftalmologia e ultrassonografia para a população do

iMunicloio de Jataí.GO
060551 llocação de tr.ailers equipados para atendimentos de 100.000,00

Iconsultório médico, ginecologia, mamografia, odontologia,ioftalmologia e ultrassonogratia para a população do
1Municínio.deJtaberaf-GO

0005521 Locação de trailers equipados para atendimentos de 150.000,00
. eónsultóriomédico~ ginecologia, mamografia, odontologia,
I oftalmologia e ul~s(mografia para a população do
IMuniclnio de loorá-GO

000553 lLotação de tTàílers equipados para atendimentos de 100.000.00
j consultónomédico, ginecologia, mamografia; odontologia.
; oftalmologia e ultrassonografia para a popula~ão do
:Munic!oio de Goianânolis-GO

000554 ,Locação de .trailers equipados para átendimentos de )00.000,00
: consultório médico,.ginecologia, mamografia, odontologia,
: oftàlmologia .e ultrassonografia para a popUlação do
;Mun.icloío de Fonnosa-GO

000555 lLocação de trailer~ equipados para atendimentos de 100.000,00
~.consultório médico, ginecologia, mamografla. odontologia.
f oftalmologia e ultrassonografia para a população do
f Municioio de caldazinha-GO

000556 'Locação de trailers (:(]uipados para atendimentos de 200.000,00
:consultório médico, ginecologia, mamografia, odontologia,
: oftalmologia e ultrassonogratla para a população do
;Munidpio de caldas Nôvas-G.0

000557 •.Locação de trailers .(:(]uipados para atendimentos de 100,000,00
consultório médico, ginecologia, mamografia, odontologia,
. oftalmologia e ultrassoriogtatia para a populaçilo dó
Municínio de Bom Jesus de Goiás"G.O

000558 . Locação de trailers equipados para atendimentos de 100.000,00
. consult6rit'>médico. ginecologia, mamografia, odontologia.
oftaJmologia e ultrassonogratia para a população do
, Munic!oio,de Aoarecidade Goiânia-GO

000559 Locação ~e trai/ers equipados para atendimentos de 250.000,00
, consultório médico, ginecologia, mam()grafia, odontologia.
oftalmologia e ultrassonografia para a população do
Municioio da cidade de Goiás-GO

000560 L6cação de trailers equipados para atendimentos de 300.000,00
. consult6ri() médico, ginecologia, mamogratia, odontologia,
oftalmologia e ultrassonografia para a população do
MunicJDioda Anâoolis;GO

000561 Locação' de trailers equipados para atendimentos de 231.000,00
consult6rio médico, ginecologia. mamografia, odontolQgia,
oftalmologia e ultrassonografla para a população do
Municfoio de Nazário-GO

000562 Locação de trailers equip~dos para atendimentos de 175.000,00 1/1
consultório médico, gintlCOlogia,mamografia, odontologia. /
oftalmologia e ultrassonografia para a população do V A/lI J

Município de Colinas do Sul-GO /' /~ ~
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70.000,00

80.000,00

50.000.00

80.000,00

80.000,00

80.000.00

80.000,00

80.000,00

80.000.00

100.000,00

100.000,00

80.000,00

100,000,00

80.000,00

150.000.00

100.000,00

100.000,00

150.000,00

145.000,00

145.000,00

150.000,00

100.000,00

200.000,00

300.000,00

100.QOO,00

100.000,00

200.000.00

200.000.00

200.000,00

ICompra de doblô cargo 1.8f]ex para o Município. de Nova
1 América-OO .
IReforma do hospital municipal de ltapací-OO
IReforma do centro cirúrgico do Hospital Municipal de
I1tae.uaru-GO
:Reforma e estruturaçllo do centro de reabilitação de Ceres-
lGO
Estruturaçllo do centro de reabilitaçllo do Município de
N()va Glória-GO

IRef()nna e estruturação do PSF de Rubiataba-OO

IRefonna e estruturação do Hospital Municipal de
,1t8Purane.a-GO
!Reforma elou compra de um aparelho de Raio-X para o
Municioio de Itae.uari-GO

1Compra de lavadora extratora hospitalar e secadora
Ihosoitalar oara o Município de Jauoaci-GO
íCompra de 2 renault kwid 1.0 para o Município de Goiatuba
I-GO
iCompra de van para o Municfpio de Guarinos-OO
~Compra de van para o Mtmicipio de Mara Rosa-GO

•Compra de van para o Municfpio de Carmo do Rio Verde-
IGO
t Compra de vail para o Município de Rianapolis-GO

ICompra de van para o Munidpio de Petrolinade Goiás- 00
I{Compra de2 renault kwid 1.0 para o Município de São
11 Mie:uel-O.OICompra de 2 renault kwid 1.0 para o Municfpio de Heitorai
,.GO

ICompra de doblô cargo 1.8 flex para o Município de
Hidrolina-GOIC()mpra de doblõ cargo 1.8 flex para o Município de
Taauaral-GOICompra de 2 gol 1.6 trend line flex para o Munidpio de

ILeopoldo de Bulhões-GO
j Compra de fiat fiarino furgão tlex 1.4 para o Municipio de
1Amaralina-GO
iCompra de 4 gol 1.6 trend line flex para o Municlpio de
INeróoolis-oO
.1Compra de 2 renault kwidl.O para.o Município de Jesúpolis
;-00
~.Compra de doblô cargo 1.8 flex para o Município de Novo
. Brasil-GO
•Compra de 2 gol 1.6 lTendIinet1ex para o Munidpio de
MOlar1ãndia-GO
Aquisição de equipamentos hospitalares .para o Município
de Alto Horizonte-GO, mediante convênio
Aquisição de equipamentos hospitalares para o MunícJpio
deAurilândia-GO. mediante convênio.
Aquisição de equipamentos hospitalares para o Municlpio
de Bonfinópolis-GO. mediante convênio

: Aquisição de equipámentos hospitalares para o Município
; de Córrego do Ouro-GO. mediante convênio
Aquisição de equipamentos hospitalares para o Município 100.000.00

. de Diorama-GO. meqiante convênio / ~

. Aquisição de equipamentos hospitalares para o Municípi~V'~ 150.oo0;qo ~ _ J
de Hidrolândia"GO, mediante convênio - ./ Q . ,~ '
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Talles Barreto 000434

Talles Barreto 000435

Talles Ban'eto 000436

Talles BaiTeto 000437

Talles Barreto 000438

Talles Barreto 000439

Talles Barreto 000440

Talles Barreto 000441

Talles Barreto 000442

Talles Barreto 000443

Talles Barreto 000444

Talles Barreto 000445

Talles Barreto 000446

Talles Barreto 000447

TalJes Barreto 000448

Tallcs Barreto 000449

Talles Barreto 000450

Talles Barreto 000451

Talles Barreto 000452

Talles Barreto 000453

TaJlcs Barreto 000454

Talles Barreto 000455

Talles Barreto 000456

Tallcs Barreto 000457

Talles Barreto 000458

Virmondes 000085
Cruvinel

Virmondes 000086
Cruvincl

Vjrmondes 000087
Cruvinel

Virmondes 000088
CruvineI

Virmondes 000089
Cruvinel

Virmondes 000090
Cruvinel
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Vinnondes 000091 Aquisição de equipamentos hospitalares para o Município 300.000,00
Cruvinel :de JUSSará-GO,mediante convênio
Vínnol1des 000092 [AquisiÇão de equipamentos hospitalares para o Município 150.000,00
Cruvinel ;de Morro Al!udo-GO, mediante convênio
Vinnondes 000093 ,Aquisição de equipamentos hospitalares para o Município 150.000,00
Cruvinel Ide Palestin.a de Ooiás-GO, mediante co.nv.ênio
Virmondes 000094 IAquisição de equipamentos hospitalares para o Munidpio 200~OOO,OO
Cruvinel de Piranhas-GO,.mediante convênio
Virmondes 000095 IAquisição de equipamentos hospitalares para o Município 200.000,00
Cruvinel de Rubiataba-GO. mediante convênio
Vinnondes 000096 lAqUiSiÇãOde equipamentos ho.spitalares p~ o Municfpio 200.000,00
Cruvinel de Santa Fé de GOlás-GO; mediante convêmo
Vinnondes 000097 Aquisição de equipamentos b.ospitalares para: o Município 150.000,00
Cruvinel de Varião.GO mediante convênio
Vinnondes 000098 iAquisição de veiCulOpara o Municlpio de Alexãnia - GO, 55.500,00
Cruvinel ,mediante convênio -Tipo: VW. FOX 1.6 TREND UNE

!FLEX
Vinnondes 000099 IAquisição de veiculo para o Municfpio de ltapirapuã • GO, 55.500,00
CruvineJ ,mediante convênio - Tipo: VW. FOX 1.6 TREND UNE

IfLEX
Virmondes 000100 Il,AqUiSiÇllOde veiculo para o Municlpio de Mossâmedes- 145.087,00
Cruvinel ! 00, mediante convênio - Tipo: VAN MODELO MASTER

iEXECUTIVA
Virmondes 000101 IAquisição de veIculo para o Municlpio de Trindade - ao, 55.500,00
Cruvinel mediante convênio - Tipo: VW. FOX 1.6 TREND UNE

~FLEX
Virmondes 000102 IRefonna e estrufuràção de unidade hospitalar para .0 169.413.00
CruvineJ Município de Buriti de Goiãs-GO, mediante convênio

Wagner Siqueira 000158 'Reserva de recursos para ampliar serviços de urgência e 300.000,00
emergência dos procedimentos de média e alta
. complexidade em unidades de saúde do Municlpio de
1Jandai~~GO

Wagner Siqueira 000159 iReserva de recursos para aquisição de uma Doblô Cargo 1.8 82.000,00
IFlex, tipo furgão 4x2/2 portas, transfonnação em
t an;tbulância, para q Município de ltaJUlari-GO

Wagner Siqueira 000160 j Reserva de recursos para ampliação e refonna de unidades 250.000,00
de saúde do Município de Aparecida de Goiânia-GO

Wagner Siqueira 000161 !Reserva de recursos para aquisição de equipamentos, a fim 500.000,00
; de propiciar a estruturação de unidades de saúde do
IMunicípio de Goiânia-GO

Wagner Siqueira 000162 iReserva de recursos para aquisição de equipamentos. a fim 84.000,00
ide propiciar a estruturaçiio de Unidades de saúde do
iMunicíoio de Cristianóoolis-GO

Wagner Siqueira 000163 1 Reserva de recursos para aquisição de medicamentos para o 50.000,00
1~llnicípio de Palmeiras de Goiás-GO

Wagner Siqueira 000164 ; Reserva de recursos para aquisição de medicamentos para o 100.000,00
~MunicfDio de Pires do Rio-GO

Wagner Siqueira 000165 ; Reserva de recursos para aquisição de medicamentos para o 50.000,00
. Munic.íDiode São Francisco de Goiãs-OO

Wagner Siqueira 000166 . Reserva de recursos para aquisição de medicamentos para o 50.000,00
MuniclDiode Silo João da Paraúna.GO

Wagner Siqueira 000167 Restrva de recursos para aquisiçãO de medicamentos para O 50.000,00
M.unicioio de Nova América-GO

Wagner Siqueira 000168 . Reserva de recursos para aquisição de medicamentos para o 100.ÔOO,00
Municipiode Montes Claros de Ooiãs-GO l

Wagner Siqueira 00016'9 ' Reserva de recursos para aqúisição de medicamentos para o 50.000,00
Municfpio de Gpianira-GO I
I
I V\'I
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Wagner Siqueira 000170 rReserva de recursos para aquisição de medicamentos para o 300.000,00
lMuniciDio de FirminóDolis-GO

Wagner Siqueira 000171 iReserva de recursos para aquisição de mediCamentos para o 400.000,00
Municlpio de Campestre de Goiás..QO

Wagner Siqueira 000172 IReservade recursos para aquisição de medicamcntospara o 300.000,00
'Municlpio de 8uriti Ale.we-GO

Wagner Siqueira 000173 aeserva de recursos para aquisição de medicamentos para o J 15.000,00
Município de Bela Vista de Goiás-GO

Emenda Coletiva 000252 ITranSferênCiade recurso fmanceiro, mediante convênio, no 100.000,00
montante de R$ 100.000,00 (cem mil reais), à
IA~SOCIAÇÃO ASS~ÇÂO, pesso~ jurldica de ~~reito
pnvado, sem fins lucrativos, reconhecIda como de utlhdade
pública pela Lei estadual n° 18.375, de 10 de janeiro de
2014, inscrita no CNPJ 11.879.956/0001-21, destinado à
realização da tradicional FESTA EM LOUVOR À NOSSA
SENHORA DA ASSUNÇÃO, em agosto de 2019, nesta
Capital

Emenda Coletiva 000253 ITransferência de recursos financeiros, mediante convênio, 200.000,00
Ino montante de R$ 200.000;00 (duzentos mil reais), à
'entidade sem fins lucrativos OBRAS SOCIAIS DA
!DIOCESE DE URUAÇU, inscrita no Cadastro Nacional da
fPessoa Juridica (CNPJ) 02.357507/0001-22, com sede no
lMunicípio de UruaçlrGO, destinado a realização da
tROMARIA DE NOSSA SENHORA DA PENHA, a ser
Irealizada em GUARINOS, próximo ao mês de junho e
;Julh.o12019

Emenda Coletiva 000254 jTransferência derec.urso financeiro ao Municlpio de 2.000.000,00
,Goiânia-GO, mediante. con~ê~ia, pa~ C:Onstrução e
~Ajlarelhamento da HosDita1 Pubhco Vetermáno

Emenda Coletiva 000390 lRepasse de recursos fmanceiros para a entidade sem fins 1.500.000,00
llucrativos "IDHEIAS - Instituto de Desenvolvimento
jHumano, Empreendedorismo, Inovação e Assistência
iSocial" - CNPJ 04.976243/0002-00, com sede no
IMUniCiPiO de Goiânia-GO, para realização do Circuito
IArraiâ do Cerrado 2019, mediante parceria com a
!Administracão Pública.

Emenda Coletiva 000391 jRepasse de recursos financeiros para li entidade sem fins 3.000.000,00
rUcratívos "IDHEIAS -. Instituto de Desenvol~i~en~o
Humano, Empreendedonsmo, Inovação E AsslStencla
Social" - CNPJ 04.976.243/0002-00, com sede no
IMimiclPiO de Goiânia-GO, realização do Circuito da Fé
2019, mediante parceria coma Administnlciio Pública.

Emenda Coletiva 000489 tRepasse financeiro para a AssociaÇãO de Combate aa 1.000.000,00
ICâncer - ACCG, CNPJ 01.585.595/0001-57, é uma
!instituiçãa filantrópica, possui CEBAS - Saúde, titulo de
unidade pública Federal, Estadual, Municipal, a ACCG
Imantém as seguintes unidades operacionais: Hospital
Araújo Jorge, Instituto de Ensino e Pesquisa e Unidade
,Oncológica de Anápolis-GO

Emenda Coletiva 000533 IAquisição de equipamentos e mobiliáTia para a Fundação 1.000.000,00
f Banco de Olhos inserita no CNPJ 02.600.740/0001 -,94

Emenda Coletiva 000534 ;Construção da sede da Policia Técnico Cientifica e Policia 1.000.000,00
fCivil.de Rio Verde-GO

Emenda Coletiva 000535 .Construção de uma unidade de Tratamento Intensivo (UTl) 500.000,00
;com 20 1eítospara a Associação de Hospital São Pio X
,inscrita no CNPJ Q1.38J.15110001-Q8 na cidade de Ceres-
\GO

Emenda Coletiva 000536 Refonna do auditório da unidade da: UEG Tocalizada no 500.000,001municfpiode Santa Helena de Goiás-GO
I

~
~.~l
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MESA D1RETORA 000694 (Criação de dotaç~o orçamentária na fonte 100 da ação 8.734.000,00

\ !"AD()ioAdministrativo no âmbito do FEMAL-GO
) MESA DlRETORA 000695 lCriação de dotação orçamentária ná fonte 100 da ação 9.890.000,00

;"Aooio Adminis~r.ativo"no âmbito do FEMAL-GO
MESA DIRETORA 000696 iCriação de dotação çrçamentária na fonte 100 da ação 400.000,00

j "Realização de Concurso Público para Provimento de
;Care.os" no âmbito do FEMAL-GO

MESA DIRETORA 000697 1:ria<ãO de dotaçlo mçameotâria na fon'" 100 da •••• 8.413.000,00
"Construção da Nova Sede da Assembleia Legislativa" no
âmbito do fEMAL-GQ

MESA DIRETORA 000698 ICriação de dotação orçamentâria na forite 100 da ação 3.881.000,00
r"AquisiçãO de Equipamentos, Material Permanente. Bens
Móveis e Contratação de Serviços" no âmbito do FEMAL-
GO

MESA DIRETORA 000699 ICriação de dotação orçamentária na fonte 100 da ação 864.000,00
..."Reforma e Manutenção da Infraestrutura Física do Poder
l.Lee.islativo"no âmbito dó FEMAL-GO

MESA DIRETORA 000700 iSuplementação de verba na dotação orçamentária da ação 71.866.000,00
""Encargos Judiciários"

MESA DIRETORA 000701 . Suplementação de verba na dotação orçamentária da ação 10.000.000,00
'''ADOio Administrativo';

MESA DIRETORA 000702 ,-Suplenwntação de verba na dotação orçamentária da ação 13.000.000,00
. "Aooio Administnl.tivo!'

MESA DIRETORA 000703 Suplementação de verba na dotação orçamentária da ação 70.000.000,00
"ApOIOAdministrativo"

MESA DIRETORA 000704 Suplementação de verba ria dotação orçamentária da ação 12.200.000,00
"Tran~Darênciadas Acões.~e.islati:vas"

MESA DIRETORA 000705 Suplementação de verba na dotação orçamentária da ação 143.000,00
"Saúde é Legal- Segurança e Medicina do Trabalho", no
Grupo de Despesa 4

MESA DIRETORA 000706 Suplementação de verba na dotação orçamentária da ação 60.000,00
"Saúde é Legal - Segurança e Medicina dOTrabalho", no
Grupo de Despesa 3

MESA DIRETORA 000707 Suplementação de verba na dotação orçamentária da ação 385.000,00
"PartiCipação e Promoção de Eventos de Pesquisas na Área
Científica"

MESA DIRETORA 000708 ! Suplementação de verba na dotação orçamentária da ação 205.000,00
"Integração, Desenvolvimento é Aperfeiçoamento do Poder, Legislativo"

MESA DIRETORA 000709 .Suplementação de verba na dotação orçamentária da ação 126.000.00
~"Incentivo de Promoção à Cultura (Assembleia~ em
I Cena/Convênios)"

MESA DIRETORA 000710 i Suplementação de verba na dotação orçamentária da ação 64.000,00,, "Gestão da r~cnologia da Infonnaçao e Comunicação do'.
I Poder Lee.islativo"

MESA DIRETORA 000711 i Suplementação de verba na dotação orçamentária da ação 4.780.000,00

i "Estâe:io Remunerado"
MESA DIRETORA 000712

. Suplementação de verba na dota~o orçamentária da ação 65.000.00I "Cons~ção da Noy~ Sede da Assembleia Leeislativa"
MESA DlRETO~A 000713 I Suplementação de verba na dotação orçamentária da ação 202.000.00

"Assembleia Verde - Ge.stãoSustentável"
MESA DIRETORA 000714 I Suplementação de verba na dotação orçamentária da ação 7.000.000,00

"Aquisição de EquIpament()s, Material Pennanente, Bens
! Móveis e Contratacão de Serviços"

MESA DIRETORA 000715 i Suplementação de verba na dotação orçamentária da ação 3.195.000,00
•: "Reforma e Manutenção da lnfraestrutura Flsica do Poder if. Legislativo"

MESA DIRETORA 000716 I Suplementação de verba na dotação orçamentária da ação 12.000,00
! "AdeQuação, Aprimoramento e Manutencão dos Recur:Ses',
l
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000725

000724

000723

0007.22

000721

ÓOO7t8

000719

000720

000717
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ecnológicOs, Humanos e Materiais das Comissões
écnicas"
[Suplementação d~ verbâ na datação 'OrÇamentáriada ação
\"Adequação, Aprlmaramento e Manutenção dos Recursos
trecnológicos, Humanos e Materiais das Comissões
ITécnicas"
tCriaçiio da ação "Parcerias com Instifuiçôes de Ensina
lSu rior"
Criação d!l ação "Parcerias com Instituições de Ensino
Su rior"
!Suplementaçãa de verba na dotação orçamel~táda da ação
"Madernização; Adequaçãae Manutenção da Infraestrutura
Físic Material, Peda ó .ca e TecnolQ ica"
Suplementação de verba na dotaçãa 'Orçamentáriada ação
~\Farma ão de uadrade Instrutóres e Professares"
SUi>lementaçàodeVerba na datação.orçamentâria da ação
~Educaão ara a Democracia"
Suplementação de verQa nl! dotação orçamentâria. da açãa.
"Desenvolvimento da Pesquisa e Divulgaçãa do
Conhecimenta"ISuplementação de verba na datação orçamentária dá ação
í"Ca acitalio e.Treinamento .Protissiona\"
: Suplementação de verba na dotação Qrçamentária da açãa
l"Assembleia Verde - Gestão Sustentável"
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CERTIDÃO DE VETO

( ) INTEGRAL ( X )PARCIAL

Certifico que o autógrafo de lei n° 01-\ , de -.ZiJ O1 I J51 ,foi remetido por
esta casa à SANÇÃO governamental em aLI ()J. I ~9, via ofício n°
Q=r I P e, l.íJ O ~ I f <;3 ,devolvido a este Poder Legislativo, conforme

ofício n° .:1,{L IG, sendo devidamente protocolado na data abaixo.

Goiânia, lLtD~ Ido! 9

Seçãode Protocolo e Arquivo da Assembleia Legislativa do Estado de Goiás - Fone (62) 3221-3031/3159/3176
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RELATÓRIO - Processo n. 2019000557- Veto LO 
ASSEMBLEIA 
LEpis

flDO
tara 

CAIA 00 KM) 

Processo n. : 

Interessado : 

Assunto : 

2019000557 

GOVERNADORIA DO ESTADO DE GOIÁS 

Veta parcialmente o autógrafo de lei n. 4, de 28 de janeiro de 

2019. 

RELATÓRIO 

Trata-se do Oficio n. 92, de 18 de fevereiro de 2019, por meio do qual o 

Governador comunica a esta Casa que, apreciando o autógrafo de lei n. 4, de 28 de 

janeiro de 2019, vetou-o parcialmente, nos termos do parágrafo § 1° do art. 23 da 

Constituição Estadual. 

Conforme Certidão de Veto à fl. 35, o veto foi tempestivo. 

Segundo consta da justificativa do veto sob análise, seu motivo é a "atual 

situação financeira do Estado de Goiás, a qual apresenta déficit orçamentário na 

ordem de R$ 6.063.800.000,00 (seis bilhões, sessenta e três milhões e oitocentos mil 

reais). Desta forma as emendas informadas foram vetadas, visando o alcance do 

devido reequilíbrio das contas públicas estaduais." Sob esse fundamento, foram 

vetados os arts. 22 a 31 do autógrafo de lei. 

Ainda, agora tratando de emendas constantes do Anexo Emendas 

Parlamentares, justifica que "foram vetadas visando ao reequilibrio das contas 

públicas estaduais, bem como por contrariedade ao art. 111, § 8°, I, da Constituição 

Estadual, uma vez que os recursos deverão ser destinados à saúde e o projeto de lei 

orçamentário deverá ser objeto de emendas individuais". Nesses termos foram 

vetadas as emendas n. 252/255, 311, 367, 390/391, 489, 533/536 e 694/725, 

totalizando 45 emendas do anexo vetadas. 

Observamos, portanto, que o veto se baseia em 2 (dois) argumentos: a) 

veto político, em razão da alegação de crise fiscal do Estado que impõe cortes de 
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gastos objetivando o reequilíbrio das contas públicas; e b) veto jurídico, em raza'o-de 

suposto desrespeito ao § 8° do art. 111 da Constituição Estadual. 

É a síntese. 

Após a análise dos vetos e de suas justificativas, observo que eles 

afetam relevantemente este Poder e os demais órgãos contemplados pelas emendas 

vetadas, podendo comprometer seu adequado funcionamento no exercício de 2019 

(por exemplo, representam aproximadamente 1/3 — um terço — dos gastos planejados 

por este Parlamento), com sérios impactos futuros. Além disso, os fundamentos 

alegados para os mencionados vetos não têm a força jurídico-argumentativa suficiente 

para lastrear sua manutenção. 

Em primeiro lugar, em relação à fundamentação política, esta não pode 

subsistir porque o veto não reduz despesa, apenas devolve a dotação para o órgão 

de origem. Explica-se: as emendas parlamentares são feitas com a anulação de outras 

dotações previstas no orçamento, nos termos em que determina o inciso II do § 3° do 

art. 111 da Constituição Estadual (grifamos): 

Art. 111. Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes 
orçamentárias, ao orçamento anual e aos créditos adicionais serão 
elaborados pelo Poder Executivo e apreciados pela Assembleia 
Legislativa, na forma de seu regimento e da lei complementar a que 
se refere o art. 110, § 9°. 

§ 30  - As emendas ao projeto de lei do orçamento anual ou aos 
projetos que o modifiquem somente podem ser aprovadas caso: 

I - sejam compatíveis com o plano plurianual e com a lei de diretrizes 
orçamentárias; 

II - indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os 
provenientes de anulação de despesa, excluídas as que incidam 
sobre: 

dotações para pessoal e seus encargos; 

serviços da dívida; 

transferências tributárias constitucionais para Municípios; ou 

III - sejam relacionadas com: 

a correção de erros ou omissões; ou 

os dispositivos do texto do projeto de lei. 
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Ou Ou seja, para assegurar às suas emendas os recursos necessársr-----

dentro da estimativa de receita, os Parlamentares anulam outras dotações constante 

do projeto de lei orçamentária anual — PLOA —, preferencialmente de dotação 

especifica para isso, nos termos do art. 4° da Lei Complementar n. 112, de 18 de 

setembro de 2014 (grifamos): 

Art. 4° O projeto de lei orçamentária e respectiva Lei consignarão 
recursos, no montante mínimo de 1% (um por cento) da receita 
corrente liquida, destinados à constituição de reserva para servir como 
fonte de recurso para fazer face às emendas parlamentares ao 
projeto de lei orçamentária, em rubrica própria sob a denominação 
"Reserva para Atendimento de Emendas de Iniciativa Parlamentar". 

Nesse sentido a Lei n. 20.245, de 26 de julho de 2018, que dispõe sobre 

as diretrizes orçamentárias para o exercício de 2019, a qual, inclusive, faz expressa 

menção às emendas da Mesa Diretora. 

Assim sendo, vetar as mencionadas emendas com a alegação de 

redução de gastos não faz sentido, pois ou se usa a reserva prioritariamente feita para 

atender a essas emendas ou se anula outra despesa do orçamento. Portanto, os vetos 

não reduzem a despesa fixada no orçamento, pois, diferentemente dos demais 

projetos de lei, na prática das leis orçamentárias o veto às emendas 

parlamentares tem algo semelhante a um efeito repristinatório. Isto é, os vetos 

restauram as dotações anuladas pela emenda vetada na consolidação do Quadro 

de Detalhamento de Despesa — QDD — feita pelo Poder Executivo. Podemos observar 

isso na comparação do QDD enviado anexo ao projeto e o constante da publicação 

oficial. 

Conforme se observa das imagens abaixo, respectivamente referentes 

ao PLOA para 2019 e à LOA para 2019 publicada, observamos que, apesar de as 

dotações destacadas servirem de fonte para emendas parlamentares vetadas, o veto 

não manteve a anulação realizada pelas emendas. Isso comprova que, na prática, o 

veto repristinou a dotação orçamentária anulada pela emenda vetada. 

3 
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Portanto, a prática do Executivo é contrária à sua alegação. 

Por outro lado, ainda sobre o veto político, apontamos que os valores 

referentes aos vetos, caso estes realmente importassem em redução de despesa, 

representariam parte ínfima do orçamento, não tendo relevante impacto no déficit 

alegado pelo Governo. Todavia, caso mantidos os vetos, serão consideravelmente 

prejudiciais às atividades deste Poder e dos demais órgãos envolvidos. 
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Dessa forma, revela-se questionável a idoneidade do vet 

alcance dos fins a que se propõe e, ainda, a sua desproporcionalidade em sentido 

estrito, uma vez que os ônus provocados (o impacto no funcionamento deste Poder 

e dos demais órgãos) não são compensados pelo alegado bônus (nem 7% - sete por 

cento — de redução do alegado déficit). 

Já em relação ao veto jurídico, também não pode subsistir porque se 

funda em incorreta interpretação do § 8°  do art. 113 da Constituição Estadual, pois, 

ao que indicam as justificativas do veto, o Governador entende que o dispositivo 

restringe as emendas parlamentares a emendas individuais destinadas à saúde. 

Todavia não é assim. Vejamos: 

Art. 111. Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes 
orçamentárias, ao orçamento anual e aos créditos adicionais serão 
elaborados pelo Poder Executivo e apreciados pela Assembleia 
Legislativa, na forma de seu regimento e da lei complementar a que 
se refere o art. 110, § 9°. 
(...) 
§ 8° As emendas individuais ao projeto de lei orçamentária serão 
aprovadas nos seguintes limites, calculados sobre a receita corrente 
liquida prevista no projeto encaminhado pelo Poder Executivo: 
I — para o exercício de 2019, 0,5% (zero vírgula cinco por cento), sendo 
a 	totalidade 	deste 	valor 	destinado 	à 	saúde; 
II — para o exercício de 2020, 0,6% (zero vírgula seis por cento), sendo 
a totalidade deste valor destinado à saúde; 
III — para o exercício de 2021, 0,7% (zero vírgula sete por cento), 
sendo a totalidade deste valor destinado a ações e serviços públicos 
referentes às vinculações constitucionais; 
IV — para o exercício de 2022 e seguintes, 0,8% (zero vírgula oito por 
cento), sendo a totalidade deste valor destinado a ações e serviços 
públicos referentes às vinculações constitucionais. 
[...] 
§ 10. É obrigatória a execução orçamentária e financeira das 
programações a que se refere o § 8° deste artigo, em montante 
correspondente aos respectivos percentuais, por respectivo exercício, 
da receita corrente líquida realizada no exercício anterior, conforme os 
critérios para a execução equitativa da programação definidos na lei 
complementar prevista no § 9° do art. 110. [...] 

Do texto constitucional se apreende com facilidade que esse trata das 

emendas individuais de execução obrigatória, o chamado orçamento impositivo. 

Contudo, não limita a prerrogativa parlamentar de apresentar outras emendas ao 

orçamento, por exemplo, de reestimativa de receita, emendas de relatoria ou, ainda, 

emendas coletivas. 
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Tanto é assim que, no âmbito federal, onde há dispositivos si 

inclusive nos quais se inspirou o constituinte derivado decorrente reformador (art. 166, 

§§ 90  a 18, Constituição Federal), é pacifica a apresentação de emendas 

parlamentares de natureza diversa das impositivas. 

Portanto, não há que se falar em óbice jurídico às emendas 

orçamentárias apresentadas por este Parlamento. 

Diante de todo o exposto, entendemos que não subsistem as razões do 

veto parcial, devendo ser parcialmente rejeitado, assegurando a independência e 

autonomia financeira deste Poder e o adequado funcionamento dos órgãos envolvidos 

durante o exercício de 2019, da seguinte forma: 

VETOS A SEREM REJEITADOS: 

arts. 22 a 25 e 28 a 31 do corpo do autógrafo de lei; e 

emendas n. 367 e 694 a 725 do Anexo Emendas 

Parlamentares. 

siv 
Isto posto, somos, nesta Comissão, pela rejeição parcial do veto em 

relação aos arts. 22 a 25 e 28 a 31 do corpo do autógrafo de lei e às emendas n. 367 

e 694 a 725 do Anexo de Emendas Parlamentares. 

É o relatório. 

SALA DAS COMISSÕESaG de fevereiro de 2019. 

DEFIITAD 	Q E S 
REIhTOR 

RRV/ROEP 
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